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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARÉ 

CNPJ 03.132.394/0001-20

MEDIANEIRA/PR 

FONE (45) 3264-4460

corael 2@hotmail.com
PROPOSTA DE PREÇOS

Tendo examinado a CONCORRÊNCIA de Preços n° 02/2022, nós abaixo 

assinados, apresentamos a presente proposta para execução dos seguintes 

serviços:

LOTE 01 - ITEM 1 -  prestação de serviços de varrição manual ou mecânica, 

coleta e destinação final dos resíduos resultantes nas ruas, avenidas, calçadas e 

logradouros públicos. ITEM 2 -  prestação de serviços de manutenção de áreas 

verdes, jardins, canteiros, limpeza e conservação no perímetro urbano (centros e 

bairros) e distrito de Maralúcia e roçadas e limpeza de valas no interior do 

município, conforme detalhamento em planilha de custos, memorial descritivo e 

cronograma, de conformidade com o edital mencionado, pelo VALOR GLOBAL de 

R$ 3.524.935,92 (Três milhões quinhentos e vinte e quatro mil, novecentos e trinta 

e cinco reais e noventa e dois centavo), já inclusos todos os custos, lucros e 

encargos fiscais, de acordo com a planilha de preços anexa e parte integrante 

desta proposta.

Outrossim, declaramos que, estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

a) A executar por completo os serviços de acordo com o termo de referência.

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 dias, 

contados a partir da data da apresentação desta proposta.

c) até que o contrato seja assinado ou a Nota de Empenho entregue, esta 

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições da 

Concorrência.

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Coraj rção eção e Limpeza Urbana Eireli.
José Vaientim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34
Titular

mailto:2@hotmail.com


CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARÉ

CNPJ 03.132.394/0001-20

corael 2@hotmail.com
PROPOSTA DE PREÇOS

À
Comissão de Licitação 
Concorrência n°. 02/2022 
Prefeitura de Medianeira - PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

varrição mecânica ou manual, coleta e destinação final dos resíduos resultantes 

nas ruas, avenidas, calçadas e logradouros públicos, e de manutenção de áreas 

verdes, jardins, canteiros, limpeza e conservação no perímetro urbano (centros e 

bairros) e distrito de Mara Lúcia e roçadas e limpeza de valas no interior do 

município, com objetivo de promover a qualidade e a eficiência dos serviços frente 

à população Medianeirense.

Lote 01

MEDIANEIRA/PR 

FONE (45) 3264-4460

Lote 01
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN VALOR

UN.
MÁXIMO

VALOR
MÁXIMO
MENSAL

VALOR PARA 
12 MÊSES

1 Varrição m ecânica e 
m anual de ruas 
e avenidas.

2.025.936,62 M3/

mês

0,0666 R$ 134.978,05 R$ 1.619.736,62

2 M anutenção de área 
verde (roçada).

305.595,38 m2/

mês

0,5195 R$ 158.766,61 R$ 1.905.199,30

Valor Máximo Estimado LOTE 01 R$ 293.744,66 R$ 3.524.935,92

Validade da proposta 60 dias a contar da data de abertura

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Coraté'Conservação e Limpeza Urbana Eireli. 
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34 
Titular

mailto:2@hotmail.com


PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - VARRIÇÃO MECÂNICA E MANUAL DE RUAS E AVENIDAS
1413

P o s to s  d e  T ra b a lh o Função: Varredor (44 hs)
Função: Operador de máquina 

(tratorista) (44 hs)
Função: Serviços Gerais(44 hs) Função: Motorista (44 hs)

Demais 
Componentes/lnsumos 

Custo Mensal
1 - Mão-de-obra
(remuneração + encargos sociais) % R$ % R$ % R$ % R$ R$

1 - Remuneração -
01- Salario 100,00% 1.542,87 100,00% 1.883,44 100,00% 1.446,90 100,00% 2.189,78 -

02- Adicional de assiduidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
03 - Insalubridade 40,00% 242,40 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
04- Periculosidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

05- Adicional noturno 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

Total remuneração 1.785,27 1.883,44 1.446,90 2.189,78 -

Valor total dos salários 1.785,27 1.883,44 1.446,90 2.189,78 -

2 - ENCARGOS SOCIAIS -

2.1 GRUPO A -

01- INSS 20,00% 357,05 20,00% 376,69 20,00% 357,05 20,00% 376,69 -

02- SESSI OU SESC 1,50% 26,78 1,50% 28,25 1,50% 26,78 1,50% 28,25 -
03- SENAIS OU SENAC 1,00% 17,85 1,00% 18,83 1,00% 17,85 1,00% 18,83 -

04- INCRA 0,20% 3,57 0,20% 3,77 0,20% 3,57 0,20% 3,77 -

05- SALARIO EDUCAÇAO 2,50% 44,63 2,50% 47,09 2,50% 44,63 2,50% 47,09 -

06- FGTS 8,00% 142,82 8,00% 150,68 8,00% 142,82 8,00% 150,68 -

07- SEG. ACID. DO TRABL/SAT/INSS (MEDIO) 3,72% 66,41 3,72% 70,06 3,72% 66,41 3,72% 70,06 -
08- SEBRAI 0,60% 10,71 0,60% 11,30 0,60% 10,71 0,60% 11,30 -

TOTAL do Grupo A 37,52% 669,83 37,52% 706,67 37,52% 669,83 37,52% 706,67 -

2.2 GRUPO B -

09- Adicional de férias 11,11% 198,34 11,11% 209,25 11,11% 198,34 11,11% 209,25 -

10- Auxilio Doença 0,34% 6,07 0,34% 6,40 0,34% 6,07 0,34% 6,40 -

11 - Licença Maternidade / Paternidade 0,67% 11,96 0,67% 12,62 0,67% 11,96 0,67% 12,62 -

12- Faltas Legais 0,27% 4,82 0,27% 5,09 0,27% 4,82 0,27% 5,09 -
13- Acidente de Trabalho 0,02% 0,36 0,02% 0,38 0,02% 0,36 0,02% 0,38 -

14- Aviso Prévio 0,01% 0,18 0,01% 0,19 0,01% 0,18 0,01% 0,19 -
15-13° Salário 8,33% 148,71 8,33% 156,89 8,33% 148,71 8,33% 156,89

TOTAL do Grupo B 20,75% 370,44 20,75% 390,81 20,75% 370,44 20,75% 390,81 -

2.3 GRUPO C -
16- Aviso Prévio Indenizado 2,17% 38,74 2,17% 40,87 2,17% 38,74 2,17% 40,87 -

17- Indenização Adicional 0,41% 7,32 0,41% 7,72 0,41% 7,32 0,41% 7,72 -
18-lndenizaçãO (Rescisão s/justa causaje provisão de 40%FGTS 4,67% 83,37 4,67% 87,96 4,67% 83,37 4,67% 87,96 -

TOTAL do Grupo C 7,25% 129,43 7,25% 136,55 7,25% 129,43 7,25% 136,55 -

2.4 GRUPO D -

19- Incid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "B" 7,22% 128,90 7,22% 135,98 7,22% 128,90 7,22% 135,98 -
GRUPO E -
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20-lncid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "C" (Exceto sob o item 18) 0,89% 15,89 0,89% 16,76 0,89% 15,89 0,89% 16,76 -

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63% 1.314,49 73,63% 1.386,78 73,63% 1.314,49 73,63% 1.386,78 -

VALOR DA REMUNERAÇÃO 3.099,76 3.270,22 2.761,39 3.576,56 -

III- DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) -

01- EPrS/Uniformes 55,50 55,50 55,50 55,50 999,00

02- Vale Alimentação 400,85 400,85 400,85 400,85 7.215,30

03- Vale transporte 193,60 193,60 193,60 93,60 3.484,80

04- Assistência social familiar 23,50 23,50 23,50 23,50 423,00

05- Seguro de Vida em Grupo 12,50 12,50 12,50 12,50 225,00

06- Assistência Medica 71,50 71,50 71,50 71,50 1.287,00

07- Fundo de Formação Profissional 23,50 23,50 23,50 23,50 423,00

08 - ART 5,09 5,09 5,09 5,09 91,67

09 - PPRA PCMSO 16,20 16,20 16,20 16,20 291,67

10- Exames 3,24 3,24 3,24 3,24 58,33

11- ManUtenÇaO do veículos (Média mensal 0,75% do custo de aquisição) 472,20 472,20 472,20 472,20 8.499,60

1 2-COmbUStíVeiS (Média diária 20 Lts. p/Trator) 833,33 833,33 833,33 833,33 15.000,00

13- TratOr de Pneu (1 unidade) (depreciação/custo de oportunidade) 188,88 188,88 188,88 188,88 3.400,00

14- VarredOUra Mecânica (depreciação/custo de oportunidade) 95,50 95,50 95,50 95,50 1.719,00

15- Lutocar (14 unidades) 25,50 25,50 25,50 25,50 459,00

16- Saco Plástico 150,00 150,00 150,00 150,00 2.700,00

17- Material e Equipamentos 120,00 120,00 120,00 120,00 2.160,00

18 -Caminhão Caçamba (depreciação/custo de oportunidade) 194,00 194,00 194,00 194,00 3.500,00

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) 2.884,90 2.884,90 2.884,90 2.784,90

VALOR TOTAL DOS COMPONENTES (INSUMOS) 2.884,90 2.884,90 2.884,90 2.784,90

DEMAIS COMPONENTES
IV- Custos Indiretos 3,50% 209,46 3,50% 215,43 3,50% 209,46 3,50% 215,43

V- Lucro 3,00% 179,54 3,00% 184,65 3,00% 179,54 3,00% 184,65

TOTAL 6,50% 389,00 6,50% 400,08 6,50% 389,00 6,50% 400,08

VI- TRIBUTOS (IMPOSTOS)
a) PIS/COFINS 3,65% 218,44 3,65% 224,66 3,65% 218,44 3,65% 224,66

b) ISSQN 3,00% 179,54 3,00% 184,65 3,00% 179,54 3,00% 184,65

c) IRPJ 6,80% 406,96 6,80% 418,55 6,80% 406,96 6,80% 418,55

d) CSLL 4,88% 292,05 4,88% 300,37 4,88% 292,05 4,88% 300,37

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS 18,33% 1.096,99 18,33% 1.128,23 18,33% 1.096,99 18,33% 1.128,23

QUANTIDADE DE POSTOS E VALO R TOTAL DO POSTO 14 7.470,65 2 7.683,43 1 7.132,28 1 7.889,77 18

VALOR TOTAL MENSAL POR POSTO 1 0 4 .5 8 9 ,1 4 1 5 .3 6 6 ,8 6 7 .1 3 2 ,2 8 7 .8 8 9 ,7 7

VALOR GLOBAL MENSAL R$ 134.978,05

VALOR TOTAL ANUAL R$ 1.619.736,57

Area de varrição: 2.025.936,62 Valor/ m2: R$ 0,0666



PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES - ROÇADAS 1 4 1 5

P o s to s  de T raba lho
Função: Operador de Máquina 

(44hs)

Função: 
Roçadores/Capinadores 

(44 hs)
Função: Encarregado (44 hs) Função: Motoristas (44 hs)

Demais 
Componentes/lnsum 

os Custo Mensal

1 - Mão-de-obra
(remuneração + encargos sociais) % R$ % R$ % R$ % R$ R$

1 - Remuneração -
01- Salario 100,00% 1.883,44 100,00% 1.542,87 100,00% 1.883,44 100,00% 2.189,78 -
02- Adicional de assiduidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
03 - Insalubridade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

04- Periculosidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

05- Adicional noturno 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

Total remuneração 1.883,44 1.542,87 1.883,44 2.189,78 -

Valor total dos salários 1.883,44 1.542,87 1.883,44 2.189,78 -

2 - ENCARGOS SOCIAIS -

2.1 GRUPO A -

01- INSS 20,00% 376,69 20,00% 308,57 20,00% 437,96 20,00% 437,96 -

02- SESSI OU SESC 1,50% 28,25 1,50% 23,14 1,50% 32,85 1,50% 32,85 -

03- SENAIS OU SENAC 1,00% 18,83 1,00% 15,43 1,00% 21,90 1,00% 21,90 -

04- INCRA 0,20% 3,77 0,20% 3,09 0,20% 4,38 0,20% 4,38 -

05- SALARIO EDUCAÇAO 2,50% 47,09 2,50% 38,57 2,50% 54,74 2,50% 54,74 -

06- FGTS 8,00% 150,68 8,00% 123,43 8,00% 175,18 8,00% 175,18 -

07- SEG. ACID. DO TRABL/SAT/INSS (MEDIO) 3,72% 70,06 3,72% 57,39 3,72% 81,46 3,72% 81,46 -

08- SEBRAI 0,60% 11,30 0,60% 9,26 0,60% 13,14 0,60% 13,14 -

TOTAL do Grupo A 37,52% 706,67 37,52% 578,88 37,52% 821,61 37,52% 821,61 -

2.2 GRUPO B -

09- Adicional de férias 11,11% 209,25 11,11% 171,41 11,11% 243,28 11,11% 243,28 -

10- Auxilio Doença 0,34% 6,40 0,34% 5,25 0,34% 7,45 0,34% 7,45 -

11 - Licença Maternidade / Paternidade 0,67% 12,62 0,67% 10,34 0,67% 14,67 0,67% 14,67 -

12- Faltas Legais 0,27% 5,09 0,27% 4,17 0,27% 5,91 0,27% 5,91 -
13- Acidente de Trabalho 0,02% 0,38 0,02% 0,31 0,02% 0,44 0,02% 0,44 -

14- Aviso Prévio 0,01% 0,19 0,01% 0,15 0,01% 0,22 0,01% 0,22 -
15-13° Salário 8,33% 156,89 8,33% 128,52 8,33% 182,41 8,33% 182,41 -
TOTAL do Grupo B 20,75% 390,81 20,75% 320,15 20,75% 454,38 20,75% 454,38 -
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2.3 GRUPO C -

16- Aviso Prévio Indenizado 2,17% 40,87 2,17% 33,48 2,17% 47,52 2,17% 47,52 -
17- Indenização Adicional 0,41% 7,72 0,41% 6,33 0,41% 8,98 0,41% 8,98 -

18-lndenização (Rescisão s/justa causa)e provisão de 40%FGTS 4,67% 87,96 4,67% 72,05 4,67% 102,26 4,67% 102,26 -

TOTAL do Grupo C 7,25% 136,55 7,25% 111,86 7,25% 158,76 7,25% 158,76 -

2.4 GRUPO D -

19- Incid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "B" 7,22% 135,98 7,22% 111,40 7,22% 158,10 7,22% 158,10 -

GRUPO E -

20-lncid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "C" (Exceto sob o item 18) 0,89% 16,76 0,89% 13,73 0,89% 19,49 0,89% 19,49 -

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63% 1.386,78 73,63% 1.136,02 73,63% 1.612,34 73,63% 1.612,34 -

VALOR DA REMUNERAÇAO 3.270,22 2.678,89 3.495,78 3.802,12 -

III- DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) -

01- EPI'S/Uniformes 54,17 54,17 54,17 54,17 1.245,83

02- Vale Alimentação 400,85 400,85 400,85 400,85 9.219,55

03- Vale transporte 193,60 193,60 193,60 193,60 4.452,80

04- Assistência social familiar 23,50 23,50 23,50 23,50 540,50

05- Seguro de Vida em Grupo 12,50 12,50 12,50 12,50 287,50

06- Assistência Medica 71,50 71,50 71,50 71,50 1.644,50

07- Fundo de Formação Profissional 23,50 23,50 23,50 23,50 540,50

08 - ART 3,99 3,99 3,99 3,99 91,67

09 - PPRA PCMSO 12,68 12,68 12,68 12,68 291,67

10- Exames 2,54 2,54 2,54 2,54 58,33

11- Manutenção do veículos (Média mensal 0,75% do custo de aquisição) 347,82 347,82 347,82 347,82 8.000,00

1 2-C om bU S tíV eiS  (Roçadeíras e veículo transporte) 717,39 717,39 717,39 717,39 16.500,00

1 3 -  Van {depreciação/custo de oportunidade) 113,04 113,04 113,04 113,04 2.600,00

14- Caminhão Caçamba (depreciação/custo de oportunidade) 152,17 152,17 152,17 152,17 3.500,00

15- Roçadeira giro zero 95,65 95,65 95,65 95,65 2.200,00

16- Roçadeira hidráulica 65,22 65,22 65,22 65,22 1.500,00

17- Roçadeira costal 47,82 47,82 47,82 47,82 1.100,00

18- Trator de Pneu (1 unidade) (depreciação/custo de oportunidade) 147,81 147,83 147,83 147,83 3.400,00

19- Materiais e equipamentos 108,69 108,69 108,69 108,69 2.500,00

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) 2.594,43 2.594,45 2.594,45 2.594,45

VALOR TOTAL DOS COMPONENTES (INSUMOS) 2.594,43 2.594,45 2.594,45 2.594,45



DEMAIS COMPONENTES

IV- Custos Indiretos 2,50% 146,62 2,50% 131,83 2,50% 159,91 2,50% 159,91

V- Lucro 1,00% 58,65 1,00% 52,73 1,00% 63,97 1,00% 63,97

TOTAL 3,50% 205,26 3,50% 184,57 3,50% 223,88 3,50% 223,88

VI- TRIBUTOS (IMPOSTOS)

a) PIS/COFINS 3,65% 214,06 3,65% 192,48 3,65% 233,47 3,65% 233,47

b) ISSQN 3,00% 175,94 3,00% 158,20 3,00% 191,90 3,00% 191,90

c) IRPJ 6,80% 398,80 6,80% 358,59 6,80% 434,97 6,80% 434,97

d) CSLL 4,88% 286,19 4,88% 257,34 4,88% 312,15 4,88% 312,15

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS 18,33% 1.074,99 18,33% 966,60 18,33% 1.172,49 18,33% 1.172,49

QUANTIDADE DE POSTOS E VALOR TOTAL DO POSTO 10 7.144,90 10 6.424,51 1 7.486,60 2 7.792,94 23

VALOR TOTAL MENSAL POR POSTO 71.449,05 64.245,10 7.486,60 15.585,87
VALOR GLOBAL MENSAL 158.766,61

VALOR TOTAL ANUAL 1.905.199,30

Área de Roçadas: 305.595,38 | Valor/m’ : | R$ 0,5195
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

PR000321/2022
22/02/2022
MR006676/2022
13068.100999/2022-77
21/02/2022
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Confira a autenticidade no endereço http://www 3.m te.gov.br/sistem as/m ediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu ;

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL/ÁREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu ;

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA - VIG ÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro.

o f 24 22/02/2022 11:0
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Em pregados em  
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos).

02 -  COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) mensais. *

Quando á servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$
100.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$
53.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim:

a) de 03 a 10 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais;

b) de 11 a 20 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais quarenta e sete centavos) mensais;

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

02.01 -  CUMULAÇAO DE FUNÇAO
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais;

04 -  SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais;

05 - JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais;

06 -  ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais.

07 -  VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS.

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08 -  PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS.
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09 -  GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais.

09.01 - BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cl. 27a à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO

Aos operadores de máquina costal, roçadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais;

11 -  CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais.

12 -  DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais;

13 -  CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais.
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1 4 -  CONTROLADORES DE ACESSO E TRAFEGO 142

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado ur 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais.

15 -  COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos).

16 -  REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais.

1 7 -RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos).

1 8 -PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.446,90 proporcionalmente à carga horária cumprida

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.
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PARAGRAFO QUINTO -  Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”, 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
“disposição final” e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de “disposição final”, fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO -  Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL  

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7° 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 11,30% (onze virgula trinta por 
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos 
previstos no presente instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela 
salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será 
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes -  desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
“caput”, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3a, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21.

a f-

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO
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VIG ÊNCIA  DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIM A - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

13° SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinqüenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE  

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

A partir de 01.02.2022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicional será de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1o e 2o do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
"auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

OUTROS ADICIONAIS
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PARAGRAFO ÚNICO -  Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VO LANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
“tíquetes-alimentação” em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO  

VIG ÊNCIA  DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos os seus empregados -  exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 .
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PARAGRAFO QUARTO -  O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas.

PARÁGRAFO QUINTO -  Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui 
especificado.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 5o, o 
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário.

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5o, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições.

PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - 0  descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,1 Q(' por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA  MÉDICA  

VIG ÊNCIA  DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas:

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90;

Ponta Grossa e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA -  CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região -  INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região -  INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ -  22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região -  INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ -  
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região -  INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ -  22.085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empresa na base territorial.

AUXÍLIO SAÚDE
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• PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR  

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS -  
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTÊNCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo “total de 
empregados do último mês informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por 
CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,
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PARÁGRAFO QUARTO -  Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do benefício.
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PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

PARÁGRAFO OITAVO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO -  Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Com base no art. 7o, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência 
deste.

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço inferior a um ano.

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital,
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e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18a do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO QUARTO -  A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Com fundamento no art. 7o, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

AVISO PRÉVIO
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CLÁUSULA DÉCIM A NONA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

1432
CLÁUSULA V IG ÉSIM A  - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA V IG ÉSIM A  PRIM EIRA - INDENIZAÇÃO ADICIO NAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

C LÁUSULA V IG ÉSIM A  SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

VIG ÊNCIA  DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação 
profissional.

CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme
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ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARAGRAFO QUINTO -  As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34a, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes -  frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas -  envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente.

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIG ÉSIM A TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIG ÉSIM A QUARTA - GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIG ÉSIM A QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;
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U Á /
PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da 
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA V IG ÉSIM A  SEXTA - Q UEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA V IG ÉSIM A  SÉTIM A - JO RNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola", 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”, 
com duração anual.
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PARÁGRAFO QUARTO -  Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

CLÁUSULA VIG ÉSIM A OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIM A NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre.

CLÁUSULA TR IGÉSIM A - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam.

CLÁUSULA TRIGÉSIM A SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o

INTERVALOS PARA DESCANSO

CONTROLE DA JORNADA

FALTAS

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TR IGÉSIM A PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME
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crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes /  j / l  
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A /  
higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns. /

1436
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TR IG ÉSIM A TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 15a.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TR IG ÉSIM A QUARTA - SESM T -  SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEG URANÇA E M EDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT -  Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho -  COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP -  Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TR IG ÉSIM A QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3a 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por 
e-mail, correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido.

PARAGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa.

CLAUSULA TR IG ÉSIM A SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL  

VIG ÊNCIA  DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mês de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados,
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a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos 
trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos 
trabalhadores associados ao sindicato.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0  recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as 
cominações do “caput” da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIM A SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes -  
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no “caput” da Cláusula 35a.

CLÁUSULA TRIGÉSIM A OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO  
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5o andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIM A NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA  

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC -  Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
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empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00. 
(setecentos reais).

08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA Q UADRAG ÉSIM A - CO M UNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA Q UADRAG ÉSIM A PRIM EIRA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência mínima de 72 horas úteis.

CLÁUSULA Q UADRAGÉSIM A SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como

PARÁGRAFO ÚNICO -  Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

/

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA Q UADRAGÉSIM A TERCEIRA - MULTAS
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIM A QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus “sites” a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIM A QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas.

CLAUSULA Q UADRAGÉSIM A SEXTA - DESJEJUM  

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho, para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do benefício a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO UNICO -  O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIM A SETIMA - DISPOSIÇOES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

Considerando a data da divulgação do INPC de janeiro/2022, faculta-se às empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção.

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos.
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 

PRESIDENTE
FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIR1AS, S

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONÇALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO

ROGÉRIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 

PRESIDENTE
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS

TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU

Anexo (PDF)

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGÁ

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FOZ 
DO IGUAÇU, CNPJ n°. 75.431.932/0001-98, neste ato representado (a) por seu 
Presidente, SR. DILTO VITORASSI;

e

SINTROPAR-SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E 
LOGÍSTICA DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ no. 81.267.387/0001-49, neste ato 
representado (a) por seu Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS MUFATO RUYZ;

Celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE: As partes fixam a vigência da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 12 meses, com data-base da 
categoria em Io de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA: A presente Convenção Coletiva de 
Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com 
abrangência territorial em Capitão Leônidas Marques/PR, Céu Azul/PR, Foz do 
Iguaçu/PR, Matelândia/ PR, Medianeira/PR, Missal/PR, Santa Helena/PR, 
Santa Terezinha de Itaipu/PR, São Miguel do Iguaçu/PR e Vera Cruz Do 
Oeste/PR, Serranópolis do Iguaçu e Itaipulândia;

CLÁUSULA TERCEIRA - TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS:

Será concedido reajuste salarial a todos empregados da categoria aplicando-se^/ 
respectivamente sobre os salários de junho de 2021 com 7.60% (sete virgulafi/í 
sessenta)

Parágrafo primeiro - Aos demais trabalhadores das empresas, sem pisos 
estabelecidos nesta Convenção, será dado o mesmo percentual de aumento daqueles 
que tem pisos regulamentados, descontando as antecipações.

Parágrafo segundo - Os aumentos salariais decorrentes de promoção, transferência 
de cargos, equiparação salarial por ordem judicial, término de aprendizagem ou (\ 
implemento de idade, não poderão ser compensados por ocasião da correção salarial 
determinada na presente cláusula.

Parágrafo terceiro - Os sindicatos adiantes têm justo e acertado que as condições 
de correção dos salários aqui estabelecidos, englobam, atendem e extinguem todos 
os interesses de atualização salarial correntes no mês de junho de 2021, inclusive 
aqueles determinados pela Lei 8880/94, ficando vedada qualquer superposição, 
reincidência ou acumulação com eventuais reajustes, abonos e similares 
estabelecidos em lei ou com disposições determinados por leis futuras.

Parágrafo quarto - As eventuais antecipaçõe^\eajustes ou abonos, 
compulsórios que vierem a ser concedidos antariormente a junho
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compensadas com eventuais reajustes determinados por leis futuras ou disposição de 
Convenções Coletivas e/ou Termos Aditivos.

CLÁUSULA QUARTA -  COMPROVANTE DE PAGAMENTOS: Nos comprovantes de 
pagamentos mensais, deverá estar identificado o empregado, o empregador e o mês 
a que se refere, devendo ainda constar às importâncias pagas, bem como a que título 
foram pagas e assim como os descontos feitos, com a indicação de sua razão ou 
destino.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DO SALÁRIO COM CHEQUE: Se o pagamento 
do salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário 
para descontá-lo, no mesmo dia.

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS NORMATIVOS: Assegura-se a partir de 
01/06/2021, a todos os integrantes da categoria, nas funções abaixo relacionadas 
os seguintes salários normativos:

Para os municípios de Mateiândia, Medianeira, Ramilândia, Itaipulândia, 
Serranópoiis do Iguaçu, Missal, Vera Cruz do Oeste, Céu Azul, São Jose das 
Palmeiras e Santa Helena:

N° FUNÇÕES SALÁRIOS
01 Motorista de Bitrem R$ 2.703,57
02 Motorista de Carreta R$ 2.581,39
03 Motorista de Bi-Truck R$ 2.485,17
04 Motorista de caminhão Truck R$ 2.388,88
05 Motorista Truck entregador R$ 2.388,88
06 Motorista de Van R$ 2.189,78
07 Motorista de caminhão Toco R$ 2.189,78
08 Motorista de caminhão Toco entregador R$ 2.189,78
09 Motorista de Ambulância "Socorrista" R$ 2.189,78
10 i Demais Motoristas R$ 2.189,78 m
11 Demais Motoristas entregador R$ 2.189,78
12 Motoboy R$ 1.990,73
13 Operador de empilhadeira R$ 1.990,73
14 Conferente de Cargas R$ 1.791,67
15 Guardião ou vigia R$ 1.692,10
16 Aiudante de Motorista ou depósito R$ 1.592,58
17 Aiudante de serviços geras R$ 1.592,58
18 Auxiliar de escritório R$ 1.592,58
19 Secretária R$ 1.592,58
20 Afretador ou embarcador R$ 1.592,58
21 Piso mínimo da categoria R$ 1.592,58
22 Motorista Manobrista R$ 2.189,78

Parágrafo Único: Entende-se como motorista manobrista aquele que exerce 
exclusivamente funções de manobras com ve%ilos dentro da empresa e/ou 
eventualmente na cidade ou região metropolitana.

\



CLAUSULA SETIMA - - GARANTIA AOS COMISSIONADOS: As férias e O 13° 
salário, bem como as parcelas devidas na rescisão do contrato de trabalho dos 
empregados comissionados, serão remunerados com base na média de suas 
comissões dos últimos doze meses.

CLÁUSULA OITAVA - REEMBOLSO DE DESPESA: Aos motoristas e seus 
respectivos ajudantes em viagem, fica assegurando a partir de 01/06/2021, o 
reembolso das despesas, que serão custeadas pela empresa, facultando-se a 
exigência ou não da apresentação da nota fiscal, para os títulos e até os limites dos 
valores abaixo descritos:
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a) Despesa com pernoite até R$ 25,53
b) Despesa com café até R$ 9,11
c) Despesa com almoço até R$ 21,57
d) Despesa com ianta até R$ 21,57
e) Despesa com Banho até R$ 7,79

Parágrafo primeiro - Para os casos de viagens internacionais, não será aplicado o 
disposto na presente cláusula, devendo os empregadores providenciar acordos 
específicos com seus empregados, estabelecendo através dos mesmos, condições 
compatíveis com a localidade em que for ocorrer a despesa.

Parágrafo segundo - Como a presente cláusula trata do ressarcimento de despesas 
de viagens, tais valores não serão considerados como verba de caráter salarial, ainda 
que ultrapassem 50% (cinqüenta por cento) do salário mensal do empregado.

Parágrafo terceiro - O Reembolso de despesa poderá ser antecipado, mediante 
recibo da empresa, de postos de combustíveis, cartão ou qualquer outro meio 
eletrônico ou ainda, tal verba poderá constar no holerite, inclusive com operação de 
crédito e débito, sendo que em qualquer das hipóteses não dará ensejo à integração 
da verba em foco para qualquer efeito de lei.

Parágrafo quarto - O reembolso das despesas com alimentação e pernoite, 
encontra-se implícito a concessão do intervalo para as refeições e descanso previstos 
no art. 71, da CLT, e o descanso entre jornadas previsto no art. 66 e § 3o do art. 
235-C, da CLT, cuja obrigação de gozo e escolha do horário é exclusivamente de 
responsabilidade do empregado motorista.

Parágrafo quinto - O reembolso de despesa será fracionado de acordo com a 
jornada efetivamente desempenhada.

Parágrafo sexto - O Reembolso de despesas só é devido quando em viagem fora da 
cidade sede e/ou de sua residência. y ,

l}
CLÁUSULA NONA - BENEFÍCIOS ESPONTÂNEOS: É facultada às empresas a 
concessão de benefícios aos seus empregadps.tais como: transporte, prêmios, 
treinamentos, bolsa de estudo, cestas básicas, plafro^de saúde, etc. Tais benefícios 
não possuem caráter salarial e não integram a remuneração dos empregadas para 
qualquer fim.



Parágrafo primeiro - 0 transporte fornecido com veículo da empresa ou qualquer 
subsídio a este título, tais como: Pagamento de quilometragem em veículo próprio do 
empregado não integram o salário do empregado, nem geram quaisquer outros 
efeitos trabalhistas.

Parágrafo segundo - Não geram efeitos trabalhistas o fornecimento de bolsas de 
estudo aos empregados que estejam cursando ensino superior ou outros cursos de 
aperfeiçoamento ou especialização.

Parágrafo terceiro - Cestas básicas fornecidas por mera liberalidade pelo 
empregador aos seus funcionários não geram integração de valor correspondente às 
verbas trabalhistas, tampouco obrigam na concessão permanente da mesma.

Parágrafo quarto - Abonos fornecidos em datas comemorativas aos empregados 
possuem caráter de bonificação espontânea e não geram vinculação salarial para 
qualquer fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIÁRIAS: Para as empresas que optarem pelo sistema de 
pagamento de diárias para os motoristas e seus respectivos ajudantes em viagens, 
fica fixado a partir de 01/06/2021 valor mínimo para uma diária de R$ 85,58 
(oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), sem necessidade de comprovação 
das respectivas despesas.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DE REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO: Aos trabalhadores comissionados deverá ser pago, em dístico 
específico na folha de pagamento, os valores referentes ao RSR (repouso semanal 
remunerado), e, dado o caráter salarial da verba, a mesma incidirá no salário para 
todos os efeitos de lei.

Parágrafo primeiro - 0 cálculo do RSR do trabalhador comissionado será feito 
dividindo-se o produto mensal das comissões pelo número de dias úteis trabalhados 
no mês e multiplicando-se pelos dias de domingos e feriados, excetuando-se os 
valores constantes do recibo (holerite) de pagamento entes as diárias de viagem.

Parágrafo segundo - Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar 
atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, facultando-se a empresa 
exigir a compensação das horas em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS:

a) DO EXERCÍCIO DO DIREITO DO VALE TRANSPORTE: Conforme disposto na 
legislação vigente, para o exercício de seu direito de receber o vale-transporte, o 
empregado informará ao empregador, seu endereço residencial e os serviços e meios 
de transporte mais adequado ao seu deslocamento residência trabalho e vice-versa, 
devendo comunicar o empregador sempre que ocorrer alteração das informações 
prestadas, sob pena da suspensão do benefício até o cumprimento dessa exigência.

Parágrafo primeiro - Fica claro portanto, quf-~çada empregador somente está 
obrigado a fornecer a quantidade de vale-transporte^ue explicitamente comprovar 
serem necessários ao efetivo deslocamento residência trabalho e vice-versa, de
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empregado no mês, o qual será pelo número de deslocamentos diários, multiplicados 
pelo número de dias úteis no mês.

Parágrafo segundo - Mensalmente, quando o empregador efetuar a entrega dos 
vales-transportes a seus empregados, deverá providenciar competente recibo de 
entrega, no quai constará a quantidade de vales-transportes entregues, pelos quais 
os empregados assinarão o recebimento.

Parágrafo terceiro - O empregado beneficiário firmará compromisso de utilizar o 
vale-transporte exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência trabalho e 
vice-versa, constituindo-se em falta grave declaração falsa ou uso indevido.

b) DO CUSTEIO DO VALE-TRANSPORTE: O vale-transporte será custeado peio 
empregado beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário 
base ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens e, pelo 
empregador, no que exceder à parcela referida. Ficando o empregador, autorizado a 
descontar, mensalmente, o valor da citada parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO FUNERAL: Em caso de morte do 
empregado, o empregador pagará aos familiares habilitados na rescisão contratual, a 
título de auxílio funeral, valor equivalente a seu último salário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO: Fica estabelecida a obrigatoriedade dos 
empregadores contratarem aos empregados que exerçam as funções de motorista e 
ajudante de motorista, seguro de vida assegurado e custeado pelo empregador, 
destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou parcial 
decorrente de acidente, traslado e auxílio funeral no valor mínimo correspondente a 
10 (dez) vezes a Garantia Mínima de Remuneração ou valor superior fixado em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho de acordo com o Artigo 2° Letra C da Li 
13.103/2015. )

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL: Na CTPS será anotada a função exercida, observando-se o 
CBO (Código Brasileiro de Ocupação), o salário de admissão e, quando for o caso, a 
jornada externa, devendo-se em caso de celebração de contrato de experiência, 
anotar também o prazo combinado para duração do mesmo. Sendo que, no ato da 
dispensa, obrigatoriamente a empresa fará constar todas as atualizações salariais, 
mudanças de funções, anotações de férias, data da dispensa entre outras alterações 
havidas no contrato de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Estará sujeito à penalidade de Justa Causa o Motorista 
que der carona a terceiros sem autorização do empregador.

Parágrafo único: A não observância do Motorista quanto ao cumprimento da 
jornada de trabalho corretamente, ou o não preenchimento correto da papeleta de 
controle de jornada/controle eletrônico de formãn>otinqra, devendo a empresa adotar 
primeiramente as medidas legais educativas (aa^rtência e suspensão), 
reincidência acarretará a penalidade de demissão por justacausa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECRUTAMENTO INTERNO: Na ocorrência de 
vagas no seu quadro de empregados, as empresas se comprometem a proceder 
recrutamento interno, dando preferência de aproveitamento aos seus empregados 
cuja capacidade profissional e demais requisitos do cargo superem ou se equiparem 
aqueles recrutados externamente.

Parágrafo único: As empresas afixarão comunicados em seus quadros de avisos, 
informando aos empregados sobre o recrutamento interno e esclarecendo quais são 
os requisitos dos cargos com vaga em aberto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PERMANÊNCIA COM O VEÍCULO:
Os empregadores poderão autorizar seus empregados motoristas a permanecerem 
com seus respectivos veículos de trabalho no gozo de seus intervalos de intrajornada 
e interjornada, ficando claro que esses intervalos não ensejarão qualquer horário ou 
remuneração extraordinária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO:

a) GESTANTE: É garantida a estabilidade provisória da gestante, desde a 
confirmação da gravidez até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto, desde que o 
empregador tenha conhecimento da gravidez, através de atestado médico e devida 
prova laboratorial entregues contra recibo, ressalvada a hipótese de demissão por 
justa causa. Na falta de contra recibo, a gestante poderá valer-se de outro meio de 
prova em direito admitida, para a comprovação do conhecimento do empregador de 
seu estado gravídico.

b) AO EMPREGADO PRESTES A SE APOSENTAR: Aos empregados que faltem 
vinte e quatro meses ou menos para ter direito a aposentadoria por tempo de serviço, 
estando já há no mínimo cinco anos trabalhando para o mesmo empregador, é 
garantido seu emprego até completar o tempo necessário à obtenção de sua 
aposentadoria; salvo ocorrência de justa causa, cessando esta garantia assim que 
completado o tempo necessário à obtenção da referida aposentadoria.

c) DA VÍTIMA DE ACIDENTES DE TRABALHO: Assegura-se estabilidade provisória 
à vítima de acidente de trabalho, nos termos do art. 118 da Lei no 8.213/91, 
ressalvado possíveis alterações da mesma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTAS DO PODER PÚBLICO:
O motorista será responsável pelas multas decorrentes de infração de trânsito, 
quando incorrer em dolo ou culpa, comprovadamente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO E RETORNO AO LOCAL DE 
TRABALHO: _^
O tempo despendido pelo empregado até o local dèNfeabalho seja na ida ou no 
retorno, mesmo que em transporte cedido pela empresa, >fcao será considerado cgffto



tempo a disposição da mesma, nem acarretará 'qualquer remuneração 
correspondente.
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  HORAS EXTRAS:
As horas extras serão pagas com adicional de 50%. Sendo consideradas extras todas 
aquelas que ultrapassarem a 44 horas semanais, desde que não compensadas.

Parágrafo primeiro- Todas as horas trabalhadas em feriados serão pagas em dobro, 
desde que não seja concedida a folga compensatória dentro do mesmo mês em que 
ocorreu o feriado, garantindo a folga normal.

Parágrafo segundo- Ocorrendo habitualmente horas extras, incidirão sobre os 
cálculos de férias e 13° Salário.

Parágrafo terceiro- Aos motoristas das empresas de transporte de malotes, 
processamento de dados, serviços de compensação de títulos e valores e assemelha 
dos, fica assegurado o pagamento de 01 (uma) hora extra por jornada de trabalho.

Parágrafo quarto- Nos termos do Artigo 235-C da CLT, para os motoristas fica 
autorizada a realização de até 04 (quatro) horas extras por dia. Na hipótese do 
dispositivo legal ter sua vigência suspensa ou cancelada, por conta de decisão do 
Supremo Tribunal Federal, a autorização ora concedida pelo sindicato profissional 
ficará automaticamente cancelada.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO:

a) JORNADA SEMANAL DE TRABALHO: A duração do trabalho normal não será 
superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução ou prorrogação da jornada, mediante acordo ouy 
convenção coletiva de trabalho.

b) COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO: Fica estabelecido que a critério 
das empresas, poderão ser compensados os trabalhos em sábados, domingos e 
feriados, acrescendo ou diminuindo as horas correspondentes na jornada de trabalho 
normal do mês em que ocorrer, ou no máximo até o mês subsequente.

c) Fica acordado entre as partes que poderá haver compensação de jornada de 
trabalho até o final do mês subsequente, para tanto as empresas que assim o 
quiserem deverão procurar a entidade sindical laborai para regular a compensação 
através de Acordo Coletivo de Trabalho mediante assembleia prevista no art 612 
CLT.

d) INTERVALO INTERJORNADA: Entre uma e outra jornada de trabalho haverá um 
período mínimo de ll(onze) horas para descanso. (Art. 66 e 235-C § 3o da C.L.T.).

e) INTERVALO INTRAJORNADA: Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração 
exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessaq^e um intervalo para repouso ou 
alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hcW\e salvo acordo escrito ou 
convenção coletiva em contrário, não poderá exceder de Zwluas) horas.
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Parágrafo primeiro - Não excedendo de 6 (seis) horas de trabalho, será entretanto, 
obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar de 4 
(quatro) horas, não sendo computados os referidos intervalos na duração do trabalho.

Parágrafo segundo - Aos empregados das empresas de transporte de malotes, 
processa mento de dados, serviços de compensação de títulos e valores e 
assemelhados, fica estabelecido que o descanso intrajornada, para repouso e 
alimentação, será de 4 (quatro) horas, nos termos do Artigo 71 da CLT.

f) ACORDOS COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DE TRABALHO: Fica estabelecido 
pelo presente instrumento que os empregadores poderão firmar acordos coletivos ou 
individuais de compensação, redução ou prorrogação de jornada de trabalho.

Parágrafo único - Os acordos só entrarão em vigor a partir de suas efetivas 
homologações junto à autoridade competente, poderão tratar ao mesmo tempo de 
mais de uma situação e, desde que contenham cláusula que especifique a situação, 
não impedirão a realização de horas extras para empresas que se utilizarem do 
regime de compensação de jornada de trabalho.

g) DESCANSO SEMANAL: Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 
(sete) dias, o repouso semanal será de 24 horas por semana ou fração trabaíhada, 
sem prejuízo do intervalo de repouso diário 11 horas, totalizando 35 horas, usufruído 
no retorno do motorista à base (matriz ou filial), no veículo cabine leito, ou ao seu 
domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do 
referido repouso.

h) JORNADA 12X36 PARA MOTORISTAS: Fica admitida a possibilidade de adoção 
de jornada de trabalho no regime de 12x36 (doze horas de trabalho por trinta e seis 
horas de descanso) para motoristas e eventuais auxiliares nos termos do estabelecido 
no artigo 235-F, da Lei n° 13.103/2015, não havendo distinção entre o trabalho 
diurno e noturno, salvo quanto ao adicional para o trabalho noturno, na forma da lei.

Parágrafo primeiro -No regime de 12x36 os dias trabalhados nos domingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especialmente quanto á décima primeira e segunda 
hora, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno à jornada norma! de 8 (oito) horas diárias de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais não implica em alteração salarial ou contratual.

Parágrafo terceiro - A adoção do regime dependerá a livre critério da empresa 
podendo ser aplicado, dependendo na especificidade de cada operação, a um ou mais 
motoristas.

Parágrafo quarto - Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime 
12x36.

i) JORNADA 12X36 PARA VIGIAS E GUARDIÕÉ^sRca admitida a possibilidade de 
adoção de jornada de trabalho no regime 12x36 (doze r̂ pras de trabalho por trinta e 
seis horas de descanso) para vigias e guardiões nos t^^s^do artigo 59-A da
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não havendo distinção entre o trabalho diurno e noturno, salvo quanto ao adicional 
para o trabalho noturno, na forma da lei.

Parágrafo primeiro - No regime de 12x36 os dias trabalhados nos domingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especialmente quanto á décima primeira e segunda 
horas, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno normal das 8 horas diárias de 44 horas semanais 
não implica em alteração salarial ou contratual.

Parágrafo terceiro - Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime 
12x36.

j) CONTROLES ALTERNATIVOS DE JORNADA: Admite-se a adoção de sistemas de 
controle de jornada alternativos para motoristas e demais funções observando os 
rigores da Instrução Normativa n° 373 do MTE.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  CONTROLE DE HORÁRIO:
Nos estabelecimentos com mais de dez empregados, será obrigatório utilizar-se 
controle documental da jornada de trabalho.

Parágrafo primeiro- Excluem-se do presente controle os empregados que exerçam 
funções de serviço externo não subordinado a horário, devendo tal condição ser 
explicitamente referida na Carteira Profissional e no Livro de Registros de 
Empregados. Exclui-se ainda do controle, os gerentes, assim considerados os que 
investidos de mandato em forma legal, exerçam cargos de gestão e pelo padrão mais 
elevado de vencimentos se diferenciam dos demais empregados.

Parágrafo segundo- Os empregados que exerçam funções de serviços externos não 
subordinados a horário, farão seu próprio cronograma de trabalho, decidindo por sua 
conta a duração de sua jornada de trabalho, repouso e alimentação. /

Parágrafo terceiro- Nas viagens nacionais e internacionais em que o trabalho fory7 
executado por mais de um motorista, será considerado descanso para todos efeitos  ̂
legais, as horas em que não estiverem efetivamente desempenhando suas funções.//

Parágrafo quarto- O tempo despendido pelos empregados motoristas e seus. 
respectivos ajudantes nos dias em que permanecerem parados nas aduanas e para as 
cargas e descargas de seus caminhões, não será considerado como tempo integral a 
disposição da empresa, pois os mesmos não estarão no exercício de suas funções, 
prevalecendo tão somente para o cômputo de suas jornadas de trabalho, 8 (oito) 
horas diárias.

Parágrafo quinto- As partes entendem como caracterização de falta grave a não 
observação da obrigatoriedade prevista em L^Udo cumprimento de jornada de 
trabalho, ou o não preenchimento correto da papeletàN^V controle de jornada/corçtçole 
eletrônico de forma rotineira, devendo a empresa adota  ̂ primeiramente as mec 
legais educativas (Advertência e Suspenção); ^
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTUDANTE: 0 empregado vestibulando terá 
abonada as faltas ao serviço nos dias em que prestar exames vestibulares na cidade 
em que trabalha, devendo comunicar o empregador com antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIAS JUSTIFICÁVEIS: Serão consideradas 
as ausências justificadas e, via de conseqüência, remuneradas, as seguintes situações 
e períodos:

A) Até 05 (cinco) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, viva sob sua dependência econômica.

B) Até 05 (cinco) dias consecutivos, em virtude de casamento;

C) Por 05 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira 
semana;

D) Por 05 (cinco) dias por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor 
ou dependente previdenciário de até 06 (seis) anos de idade, mediante comprovação 
no prazo de 48 horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS: Rescindido o 
contrato de trabalho por pedido de demissão, ao empregado com mais de 4 (quatro) 
meses de serviços prestados a empresa, desconsiderando-se o período de aviso 
prévio, serão devidas férias proporcionais à base de 1/12 (um doze avos) por mês ou 
fração igual ou superior a 14 (quatorze) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ADICIONAIS DE FÉRIAS:

Fica assegurado nos termos do dispositivo constitucional, o adicional de 1/3 (um 
terço) do salário normal, a ser pago na concessão das férias e também na rescisão 
contratual, sendo assegurado ao empregado o direito a férias após cada período de 
12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, bem como, o direito às férias 
proporcionais, nos termos da lei.

Parágrafo primeiro - As férias serão pagas com acréscimo de 1/3 (um terço), 
independentemente se forem gozadas ou indenizadas, inclusive as proporcionais.

Parágrafo segundo - O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá 
coincidir com sábado, domingo e feriado ou dia de compensação de repouso semanal.

Parágrafo terceiro - Comunicando ao empregado o período de gozo de férias 
individuais ou coletivas, o empregador somente pocteíá.cancelar ou modificar o início 
previsto se ocorrer necessidade imperiosa, justificando-a^por escrito ao empregad^<C\



CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PAIS ADOTIVOS: Aos empregados que adotarem 
ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança será concedida licença, nos 
termos da lei.

Parágrafo único: A licença só será concedida mediante apresentação do termo 
judicial de guarda ou adoção pelo adotante ou guardiã-

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAIS: As despesas 
decorrentes da realização obrigatória dos Exames de Saúde Ocupacionais, pré 
admissionais, de retorno ao trabalho, mudança de função, periódicos e demissionais, 
bem como os exames complementares que a critério médico se fizeram necessários, 
conforme disposto na legislação vigente, são de responsabilidade das empresas e 
deverão ser realizadas por médicos com especialização em medicina do trabalho ou 
médicos credenciados ou indicados pelos Sindicatos convenentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -  ATESTADOS: Somente serão aceitos para 
justificação de faltas, os atestados médicos assinados pelos profissionais da 
Previdência, pelos profissionais que prestam serviços médicos aos Sindicatos 
convenentes ou indicados pela empresa. Poderão as empresas solicitar comprovação 
de atestado por uma das fórmulas citadas na presente cláusula, ficando o ônus 
decorrente a seu encargo.

Parágrafo primeiro - O prazo para apresentação de atestado médico será de 02 
(dois) dias após sua emissão, sob pena de não conhecimento pela empresa 
(Precedente Normativo n° 95 do E. TST, extensivo);

Parágrafo segundo - Os atestados apresentados pelo empregado na condição de 
acompanhante só serão admitidos nos termos preconizados pelo Art. 473 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOS DANOS EM ACIDENTES DE TRÂNSIT 
E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:
Os valores decorrentes de danos causados em acidentes de trânsito e nos 
equipamentos de trabalho não serão descontados dos empregados, salvo ocorrência 
de negligencia, dolo ou culpa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA SINDICAL: Os empregadores 
abonarão até 2 (duas) faltas por ano, para 2 (dois) dirigentes sindicais, para exercício 
de seu mandato mediante prévio aviso do sindicato profissional, com no mínimo 10 
(dez) dias de antecedência, especificando a razão e posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÕES: Por ocasião das rescisões 
de contrato de trabalho, estarão os empregadores obrigados a apresentar todas as 
documentações necessárias a homologações em cumprimento a lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTl 
TRABALHADORES À ENTIDADE SINDICAL PROF
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A empresa descontará de seus empregados sindicalizados associados ou não 
beneficiados por este instrumento normativo, aprovado mediante autorização da 
assembleia geral extraordinária da entidade profissional, de forma prévia e expressa, 
a título de reversão salarial, equivalente a 02 (dois) dias, sendo: 1 (um) dia no mês 
de junho de 2021 e 1 (um) dia no mês de novembro de 2021 conta bancária do 
sindicato profissional até dia 10 do mês subsequente, através de guia por este 
fornecida.

Parágrafo único- Período de oposição será até o dia 30 de mês de junho de 2021, 
diretamente na entidade sindical, em Foz do Iguaçu com endereço na Av. República 
Argentina n° 3,524 - Jardim Panorama ou em Medianeira, na Av. 24 de Outubro n° 
2351, sala 01 - Bairro São Cristóvão.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -  CONTRIBUIÇÃO AO SINDICATO PATRONAL:

As empresas da categoria econômica associadas, beneficiadas e atendidas por este 
instrumento contribuirão com a entidade Sindical Patronal, de acordo com o disposto 
no art. 513, letra "E", da CLT e art. 8o inc. IV da CF., pertinentes a Contribuição 
Patronal, face a Assembleia Geral Extraordinária, que decidiu pelo reajuste de 5%, 
devendo as empresas, para cada faixa de enquadramento, efetuar o recolhimento da 
seguinte forma:
Empresas com até 02 (dois) veículos R$ 398,00(trezentos e noventa e oito reais) ou 
12 parcelas de R$ 33,00 (trinta e três reais);
Empresas com 03 (três) veículos R$ 581,00(quinhentos e oitenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 48,00 (quarenta e oito reais);
Empresas com 04 (quatro) veículos R$ 782,00 (setecentos e oitenta e dois reais) ou 
12 parcelas de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais);
Empresas com 05 (cinco) veículos R$ 971,00 (novecentos e setenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 81,00 (oitenta e um reais);
Empresas de 06 a 10 (seis a dez) veículos R$ 1.444,00 (hum mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais) ou 12 parcelas de R$ 120,00 (cento e vinte reais);
Acima de ll(onze) veículos R$ 2.590,00 (dois mil e quinhentos e noventa reais) ou 
12 parcelas de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais);

O primeiro pagamento deverá ocorrer em ju!ho/2021 e as demais parcelas 
sucessivamente.
Para o pagamento no vencimento, em parcela única, será concedido desconto de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total.
- MORA: Os recolhimentos das contribuições efetuados fora dos prazos estipulados, 

quando espontâneos, serão acrescidos de multa de 2 % (dois por cento), mais juros 
de 1 % (um por cento) ao mês, mais variação monetária.

Parágrafo único: Para os casos em que se fizer necessária a conseqüente ação de 
cobrança, além dos acréscimos previstos na letra "a" o devedor responderá pelas 
custas e despesas judiciais, honorários advocatícios e demais despesas pertinentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA 
PATRONAL:



As empresas integrantes da categoria econômica, representadas pelo SINTROPAR - 
Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas e Logística do Oeste do Paraná, 
deverão contribuir com a importância de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), 
referente a cada estabelecimento, à título de Contribuição Confederativa Patronal, 
conforme previsto no art. 8o, inc. IV, da Constituição Federal, Tal valor deverá ser 
recolhido em 03 (três) parcelas iguais de R$150,00 (cento e cinqüenta Reais), com 
vencimentos para 25/09/2021, 25/10/2021 e 25/11/2021, em conta definida pelo 
sindicato patronal que remeterá a guia correspondente.

Em caso de não pagamento a empresa estará sujeita a atualização monetária, multa 
de 10%(dez por cento), juros de mora e eventuais despesas judiciais e honorários 
advocatícios necessários a cobrança do ora estipulado, que resta determinado por 
força de decisão da Assembleia Geral das empresas integrantes da categoria 
econômica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO:

Fica eleita a justiça do Trabalho, através da JCJ da localidade ou órgão que a 
represente, como foro, para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia ao cumprimento 
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - PENALIDADES:

pelo descumprimento de qualquer das cláusulas acordadas, em obediência ao 
disposto no Art.613, Inc. VIII da CLT, à parte infratora fica obrigada ao pagamento de 
multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) Salário mínimo nacional, devido à 
época da liquidação do débito, que reverterá em prol da parte prejudicada pela
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Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

*Ano de Vigência: Selecione um Estabelecimento:

i 0 3 .132 .394 /0001 -20  V I

ou com plete o CNPJ Raiz 03.132.394/

-Filtrar Processam entos do FAP-FAP Original-

A lternar visualização da consulta para : FAP O rig in a l - Data C álcu lo : 30/09/2021 - V a lo r do Fap: 1 ,3237  v

Dados do estabelecim ento  -

Nome Empresarial: CORAE CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA EIRELI 

CNPJ Com pleto: 03.132.394/0001-20

Endereço: Av Redro Soccol 2530 Brcao Comercial - Nazare - Medianeira - Pr 

CEP: 85884-000

Início da Atividade: 05/05/1999

Data da última atualização na RFB na extração: 03/11/2005

■ Inform ações relativas às ex trações------------------------------------------------------—----------------------------

Ano de V igência:2022 

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2019 a 31/12/2020

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem Guia de Recolhimento do FGTSe de Informações à Previdência 23/05/2021

Social - GFIR
Origem eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 27/05/2021 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benefícios:01/06/2021 
Origem Sistema Único de Benefícios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 16/03/2021 
Ano de Referência: 2019 

Fonte: IBGE

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo : 30/09/2021

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo: 30/09/2021

-Dados resultantes do FAP Original--------------

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT
com Óbito:

0 Auxilio-doença por acidente de trabalho - B91:

Massa Salarial: 6.082.452,33 

Número Médio de Vínculos: 161,2917 

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho -
B92:

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE 
com todos os insumos necessários ao cálculo

do FAP

7.641

3.752

0 

1

Ffensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 2

Valor Total de Benefícios Pagos: 668.824,16

Atividade econôm ica do estabelecim ento(Subclasse da CNAE- 2.3): ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS (81.30-3/00) 

Atividade econôm ica do estabelecim ento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

r— Indicadores do Estabelecimento FAP Original-------------------------------------------------------------

índice de Freqüência: 18,5998 Número de Ordem de 2.159,3551

https:/AAAAM/2.dataprevgovbr/FapV\feb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml

57,5408

1/2
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índice

índice de Custo:

3,1000

109,9596

Taxa Média de 30,5567% 
Rotatividade:

Frequência: 

Número de Ordem de
2.469,4275

Gravidade: ■' r.

Número de Ordem de Custo: 3.288,0000

Ftercentil de Ordem de

Ftercentil d&êíítíÉFtffe 65,8072 
Gravidade:

Percentil de Ordem de Custo: 87,6300

índice Corrposto: 1,3237

FA P aser informado noSEFIP

'V ide  orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFBem documentos de apoio

https://www2.dataprevgovbr/FapV\feb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml

https://www2.dataprevgovbr/FapV/feb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml
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ENVELOPE 2 - PROPOSTA

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 02/2022

CORAE - Conservação e Limpeza Urbana Ltda
CNPJ 03.132.394/0001-20 
Avenida Pedro Soccol, 2530 -  Bairro Nazaré 
Medianeira - PR



CORAE
14 5

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARE 

CNPJ 03.132.394/0001-20

MEDIANEIRA/PR 

FONE (45) 3264-4460

corael 2@hotmail.com
PROPOSTA DE PREÇOS

Tendo examinado a CONCORRÊNCIA de Preços n° 02/2022, nós abaixo 

assinados, apresentamos a presente proposta para execução dos seguintes 

serviços:

LOTE 2: ITEM 1 -  prestação de serviços de coleta de entulhos e outros para 

atender o perímetro urbano (centros e Bairros), distrito de Maralúcia e todo o 

interior do Município. ITEM 2 - poda e supressão de árvores para execução de 

poda ornamental e drástica das árvores e arbustos, serviços de manutenção e 

recuperação constante e permanente dos prédios públicos, conforme 

detalhamento em planilha de custos, memorial descritivo e cronograma, de 

conformidade com o edital mencionado, pelo VALOR GLOBAL de 

R$ 3.127.204,80 (Três milhões, cento e vinte e sete mil, duzentos e quatro reais e 

oitenta centavos), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais, de acordo 

com a planilha de preços anexa e parte integrante desta proposta.

Outrossim, declaramos que, estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

a) A executar por completo os serviços de acordo com o termo de referência.

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 dias, 

contados a partir da data da apresentação desta proposta.

c) até que o contrato seja assinado ou a Nota de Empenho entregue, esta 

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições da 

Concorrência.

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Corae^Corfservação e Limpeza Urbana Eireli. 
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34 
Titular i>  ■

mailto:2@hotmail.com


CORAE 1459
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 

CNPJ 03.132.394/0001-20 

corael 2@hotmail.com

NAZARÉ MEDIANEIRA/PR

FONE (45) 3264-4460

PROPOSTA DE PREÇOS

À 
Comissão de Licitação 
Concorrência n°. 02/2022 
Prefeitura de Medianeira - PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta de 

entulhos e outros para atender o perímetro urbano (centros e bairros), distrito de 

Maralúcia e todo o interior do município, e serviços em poda e supressão de árvores para 

execução de poda ornamental e drástica das árvores e arbustos, e serviços de 

manutenção que venha atrapalhar as luminárias em postes na iluminação pública e dos 

prédios públicos, com objetivo de promover a qualidade e a eficiência dos serviços frente 

à população Medianeirens.

Lote 02

Lote 02

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN VALOR
UN.
MÁXIMO

VALOR
MÁXIMO
MENSAL

VALOR PARA 
12 MÊSES

1 Coleta de entulhos. 120 M3/mês 950,6347 R$ 114.076,17 R$ 1.368.913,99

2 Poda, Coleta e 
Trituração de 
Galhos.

12 Mensal R$ 146.524,23 R$ 1.758.290,81

Valor Máximo Estimado LOTE 02 R$ 260.600,40 R$3.127.204,80

Validade da proposta 60 dias a contar da data de abertura

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Cotae Cènservação e Limpeza Urbana Eireli. 
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34 
Titular

mailto:2@hotmail.com
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - COLETA DE ENTULHOS E INSERVÍVEIS

Postos de Trabalho Função: Coletores (44 hs) Função: Motoristas (44 hs)
Função: Operador de 

Máquina (44 hs)

Demais 
Componentes/lnsu 
mos Custo Mensal

1 - Mão-de-obra
(remuneração + encargos sociais) % R$ % R$ % R$ R$

1 - Remuneração -
01- Salario 100,00% 1.542,87 100,00% 2.189,78 100,00% 2.248,40 -
02- Adicional de assiduidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

03 - Insalubridade 40,00% 484,80 0,00% - 0,00% - -

04- Periculosidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
05- Adicional noturno 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
Total remuneração 2.027,67 2.189,78 2.248,40 -
Valor total dos salários 2.027,67 2.189,78 2.248,40 -

2 - ENCARGOS SOCIAIS -
2.1 GRUPO A -
01- INSS 20,00% 405,53 20,00% 437,96 20,00% 449,68 -
02- SESSI OU SESC 1,50% 30,42 1,50% 32,85 1,50% 33,73 -
03- SENAIS OU SEN AC 1,00% 20,28 1,00% 21,90 1,00% 22,48 -

04- INCRA 0,20% 4,06 0,20% 4,38 0,20% 4,50 -

05- SALARIO EDUCAÇAO 2,50% 50,69 2,50% 54,74 2,50% 56,21 -

06- FGTS 8,00% 162,21 8,00% 175,18 8,00% 179,87 -

07- SEG. ACID. DO TRABL/SAT/INSS (MEDIO) 3,72% 75,43 3,72% 81,46 3,72% 83,64 -

08- SEBRAI 0,60% 12,17 0,60% 13,14 0,60% 13,49 -

TOTAL do Grupo A 37,52% 760,78 37,52% 821,61 37,52% 843,60 -
2.2 GRUPO B -
09- Adicional de férias 11,11% 225,27 11,11% 243,28 11,11% 249,80 -
10- Auxilio Doença 0,34% 6,89 0,34% 7,45 0,34% 7,64 -

11- Licença Maternidade / Paternidade 0,67% 13,59 0,67% 14,67 0,67% 15,06 -
12- Faltas Legais 0,27% 5,47 0,27% 5,91 0,27% 6,07 -

13- Acidente de Trabalho 0,02% 0,41 0,02% 0,44 0,02% 0,45 -

14- Aviso Prévio 0,01% 0,20 0,01% 0,22 0,01% 0,22 -

15-13° Salário 8,33% 168,90 8,33% 182,41 8,33% 187,29 -
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TOTAL do Grupo B 20,75% 420,74 20,75% 454,38 20,75% 466,54

\ -

n

2.3 GRUPO C
. . .  ! ...

16- Aviso Prévio Indenizado 2,17% 44,00 2,17% 47,52 2,17% 48,79 .............. y .
17- Indenização Adicional 0,41% 8,31 0,41% 8,98 0,41% 9,22 -

18-lndenizaçãO (Rescisão s/justa causa)e provisão de 40%FGTS 4,67% 94,69 4,67% 102,26 4,67% 105,00 -

TOTAL do Grupo C 7,25% 147,01 7,25% 158,76 7,25% 163,01 -

2.4 GRUPO D -

19- Incid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "B" 7,22% 146,40 7,22% 158,10 7,22% 162,33 -

GRUPO E -
20-lncid .Enc. Do Grupo "A" s/  o Grupo "C" (Exceto sob o item 18) 0,89% 18,05 0,89% 19,49 0,89% 20,01 -

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63% 1.492,97 73,63% 1.612,34 73,63% 1.655,50 -

VALOR DA REMUNERAÇAO 3.520,64 3.802,12 3.903,90 -

III- DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) -

01-EPI'S/Uniformes 54,17 54,17 54,17 541,67

02- Vale Alimentação 400,85 400,85 400,85 4.008,50

03- Vale transporte 193,60 193,60 193,60 1.936,00

05- Assistência social familiar 23,50 23,50 23,50 235,00

06- Seguro de Vida em Grupo 12,50 12,50 12,50 125,00

07- Assistência Medica 71,50 71,50 71,50 715,00

08- Fundo de Formação Profissional 23,50 23,50 23,50 235,00

09 - ART 9,17 9,17 9,17 91,67

10-PPRA PCMSO 29,17 29,17 29,17 291,67

11- Exames 5,83 5,83 5,83 58,33

12- Manutenção do veículos (Média mensal 0,75% do custo de aquisição) 250,00 250,00 250,00 2.500,00

1 3-CombUStíVeiS (Caminhões Caçamba e Pá carregadeira) 1.142,64 1.142,64 1.142,64 11.426,40

14- Caminhão Caçamba entulho (03 unidades) (depredação/custo de oportunidade) 660,00 660,00 660,00 6.600,00

15- Materiais e equipamentos 150,00 150,00 150,00 1.500,00

16- Pá Carregadeira (01 unidade) (depreciaçào/custo de oportunidade) 350,00 350,00 350,00 3.500,00

17- Destinação Final - Serviço Regulamentado 2.500,00 2.500,00 2.500,00 25.000,00

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) 5.876,42 5.876,42 5.876,42

VALOR TOTAL DOS COMPONENTES (INSUMOS) 5.876,42 5.876,42 5.876,42

DEMAIS COMPONENTES
IV- Custos Indiretos 1,00% 93,97 1,00% 96,79 1,00% 97,80

V- Lucro 0,50% 46,99 0,50% 48,39 0,50% 48,90
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - PODA, COLETA E TRITURAÇÃO DE GALHOS

Po sto s de Trabalho Função: Motorista (44 hs) Função: Podador (44 hs) Encarregado (44 hs) Função: Aux de Podadores 
(44 hs)

Demais 
Componentes/lnsumo 

s Custo Mensal

1 - M ã o -d e -o b ra

(re m u n e ra ç ã o  + e n c a rg o s  s o c ia is ) % RS % R$ % RS % RS RS

1 - R e m u n e ra ç ã o -

0 1 - S a la r io 100,00% 2.189,78 100,00% 1.446,90 100,00% 1.883,44 100,00% 1.446,90 -

0 2 - A d ic io n a l d e  a s s id u id a d e 0,00% 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

03  - In sa lu b rid a d e 0,00% 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

0 4 - P e ric u lo s id a d e 0,00% - 30,00% 434,07 0,00% - 30,00% 434,07 -

0 5 - A d ic io n a l n o tu rn o 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

T o ta l re m u n e ra ç ã o 2.189,78 1.880,97 1.883,44 1.880,97 -

V a lo r  t o ta l  d o s  s a lá r io s 2.189,78 1.880,97 1.883,44 1.880,97 -

2 -  E N C A R G O S  S O C IA IS -

2.1 G R U P O  A -

0 1 - IN S S 20,00% 437,96 20,00% 376,19 20,00% 376,19 20,00% 376,19 -

0 2 - S E S S I O U  S E S C 1,50% 32,85 1,50% 28,21 1,50% 28,21 1,50% 28,21 -

0 3 - S E N A IS  O U  S E N A C 1,00% 21,90 1,00% 18,81 1,00% 18,81 1,00% 18,81 -

0 4 - IN C R A 0,20% 4,38 0,20% 3,76 0,20% 3,76 0,20% 3,76 -

0 5 - S A L A R IO  E D U C A Ç A O 2,50% 54,74 2,50% 47,02 2,50% 47,02 2,50% 47,02 -

0 6 - F G T S 8,00% 175,18 8,00% 150,48 8,00% 150,48 8,00% 150,48 -

0 7 -  S E G . A C ID . D O  T R A B L /S A T /IN S S  (M E D IO ) 3,72% 81,46 3,72% 69,97 3,72% 69,97 3,72% 69,97 -

0 8 -  S E B R A I 0,60% 13,14 0,60% 11,29 0,60% 11,29 0,60% 11,29 -

T O T A L  d o  G ru p o  A 37,52% 821,61 37,52% 705,74 37,52% 705,74 37,52% 705,74 -

2 .2  G R U P O  B -

0 9 -  A d ic io n a l d e  fé ria s 11,11% 243,28 11,11% 208.98 11,11% 208,98 11,11% 208,98 -

10- A u x ilio  D o e n ça 0,34% 7,45 0,34% 6,40 0,34% 6,40 0,34% 6,40 -

11- L ice n ça  M a te rn id a d e  /  P a te rn id a d e 0,67% 14,67 0,67% 12,60 0,67% 12,60 0,67% 12,60 -

12 - F a lta s  L e g a is 0,27% 5,91 0,27% 5,08 0,27% 5,08 0,27% 5,08 -

13- A c id e n te  d e  T ra b a lh o 0,02% 0,44 0,02% 0,38 0,02% 0,38 0,02% 0,38 -

14- A v is o  P ré v io 0,01% 0,22 0,01% 0,19 0,01% 0,19 0,01% 0,19 -

1 5 -1 3 °  S a lá r io 8,33% 182,41 8,33% 156,68 8,33% 156,68 8,33% 156,68

T O T A L  d o  G ru p o  B 20,75% 454,38 20,75% 390,30 20,75% 390,30 20,75% 390,30 -

2 .3  G R U P O  C

16- A v is o  P ré v io  In d e n iza d o 2,17% 47,52 2,17% 40,82 2,17% 40,82 2,17% 40,82 -

17- In d e n iz a ç ã o  A d ic io n a l 0,41% 8,98 0,41% 7,71 0,41% 7,71 0,41% 7.71 -

1 8 - ln d e n iz a ç ã o  (Rescisão s/justa causa)e provisão de 40%FGTS 4,67% 102,26 4,67% 87,84 4,67% 87,84 4,67% 87,84 -

T O T A L  d o  G ru p o  C 7,25% 158,76 7,25% 136,37 7,25% 136,37 7,25% 136,37 -

2 .4  G R U P O  D -

19- In c id  .E nc . D o  G ru p o  "A "  s /  o  G ru p o  "B " 7,22% 158,10 7,22% 135,81 7,22% 135,81 7,22% 135,81

G R U P O  E -

2 0 - ln c id  .E nc. D o  G ru p o  "A "  s /  o  G ru p o  "C " (Exceto sob o item 18) 0,89% 19,49 0,89% 16,74 0,89% 16,74 0,89% 16,74
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VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63% 1.612,34 73,63% 1.384,96 73,63% 1.384,96 73,63% 1.384,96 -

VALOR DA REMUNERAÇAO 3.802,12 3.265,93 3.268,40 3.265,93 -

III- DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) -

01- EPrS/Uniformes 54,17 54,17 54,17 54,17 758,33

02- Vale Alimentação 400,85 400,85 400,85 400,85 5.611,90

03- Vale transporte 193,60 193,60 193,60 193,60 2.710,40

05- Assistência social familiar 23,50 23,50 23,50 23,50 329,00

06- Seguro de Vida em Grupo 12,50 12,50 12,50 12,50 175,00

07- Assistência Medica 71,50 71,50 71,50 71,50 1.001,00

08- Fundo de Formação Profissional 23,50 23,50 23,50 23,50 329,00

09 - ART 6,55 6,55 6,55 6,55 91,67

10- PPRAPCMSO 8,93 8,93 8,93 8,93 125,00

11- Exames 4,17 4,17 4,17 4,17 58,33

12- Manutenção do veículos (Média mensal 0,75% do custo de aquisição) 571,43 571,43 571,43 571,43 8.000,00

1 3-CombUStíVeiS (Média diária 30 Lts. p/caminhão/Triturador e 5 Lts. Motosserra/Motopoda) 1.140,00 1.140,00 1.140,00 1.140,00 15.960,00

1 4 -  TritUrador -  (02 unidades) (depreciação/custo de oportunidade) 857,14 857,14 857,14 857,14 12.000,00

1 5 -  Caminhão basculante enlonado - (0 2  unidades) 714,29 714,29 714,29 714,29 10.000,00

16- Caminhão munck 535,71 535,71 535,71 535,71 7.500,00

17- Caminhão com carroceira 321,43 321,43 321,43 321,43 4.500,00

1 8 - Moto poda e moto serra (02 unidades cada) 53,57 53,57 53,57 53,57 750,00

19- Materiais e equipamentos 178,57 178,57 178,57 178,57 2.500,00

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) 5.171,41 5.171,40 5.171,40 5.171,40

VALOR TOTAL DOS COMPONENTES (INSUMOS) 5.171,41 5.171,40 5.171,40 5.171,40

DEMAIS COMPONENTES
IV- Custos Indiretos 2,00% 179,47 2,00% 168,75 2,00% 168,75 2,00% 168,75

V- Lucro 1,50% 134,60 1,50% 126,56 1,50% 126,56 1,50% 126,56

TOTAL 3,50% 314,07 3,50% 295,31 3,50% 295,31 3,50% 295,31

VI- TRIBUTOS (IMPOSTOS)
a) PIS/COFINS 3,65% 327,53 3,65% 307,96 3,65% 307,96 3,65% 307,96

b) ISSQN 3,00% 269,21 3,00% 253,12 3,00% 253,12 3,00% 253,12

c) IRPJ 6,80% 610,20 6,80% 573,74 6,80% 573,74 6,80% 573,74

d) CSLL 4,88% 437,91 4,88% 411,74 4,88% 411,74 4,88% 411,74

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS 18,33% 1.644,85 18,33% 1.546,56 18,33% 1.546,56 18,33% 1.546,56

QUANTIDADE DE POSTOS E VALOR TOTAL DO POSTO 4 10.932,44 3 10.279,20 1 10.281,67 6 10.279,20 14

VALOR TOTAL MENSAL POR POSTO 43.729,77 30.837,60 10.281,67 61.675,20

VALOR GLOBAL MENSAL R$ 146.524,23

VALOR TOTAL ANUAL R$ 1.758.290,81
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Resultados da Consulta do Estabelecimento 1465
-Filtrar Consulta do FAP

-Filtrar Processam entos do FAP - FAP Original-

A lternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2021 - Valor do Fap: 1,3237 v

Dados do estabelecim ento  -

Nome Empresarial: CORAECONSERVACAO ELIMPEZA URBANA BRELI 

CNPJ Com pleto: 03.132.394/0001-20

Endereço: Av Ftedro Soccol 2530 Brcao Comercial - Nazare - Medianeira - Pr 

CEP: 85884-000

Início da Atividade: 05/05/1999

Data da última atualização na RFB na extração: 03/11/2005

-Inform ações relativas às extrações

Ano de V igência:2022 

Período-base utilizado para o cálculo:de 01/01/2019 a 31/12/2020

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 23/05/2021

Social - GFIP
Origem eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 27/05/2021 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benefícios:01/06/2021 
Origem: Sistema Único de Beneffcios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 16/03/2021 
Ano de Referência: 2019 

Fonte: IBGE

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo : 30/09/2021

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo: 30/09/2021

-Dados resultantes do FAP Original------------------------------------

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT Q
com Óbito:

Massa Salarial: 6.082.452,33 

Número Médio de Vínculos: 161,2917 

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

Auxilio-doença por acidente de trabalho - B91:

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho -
B92:

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE 
com todos os insumos necessários ao cálculo

do FAP:

7.641

3.752

Ftensão por morte por acidente de trabalho - B93: 

Auxilio-acidente por acidente de trabalho - B94: 2

Valor Total de Benefícios Pagos: 668.824,16

Atividade econômica do estabelecim ento(Subclasse da CNAE- 2.3): ATIVIDADES RMSAGISTICAS (81.30-3/00) 

Atividade econômica do estabelecim ento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

r—lndicadores do Estabelecimento FAP Original------------- -----------------------------------------------

índice de Freqüência: 18,5998 Número de Ordem de 2.159,3551

https:/AAAMA/2.datapreugovbr/FapV\feb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.)(htrrJ

57,5408

1/2
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índice de Gravidade:

Rotatividade:

FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecimento

Frequência: Percentil de Ordem de
3,1000 Número de Ordem de _

„  . , , 2.469,4275 Rsrcentil d&êSttíiRfífe 65,8072
109,9596 Gravidade: Gravidade:

Ftercentil de Ordem de Custo: 87,6300
30,5567%

Número de Ordem de Custo: 3.288,0000
índice Composto: 1,3237
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024 1 4 6

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000321/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/02/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR006676/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100999/2022-77
DATA DO PROTOCOLO: 21/02/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu ; .... .

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu ;

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro.

22/02/2022 1
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos).

02 -  COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assequrado um salário de inaresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e

Quando á servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$
100.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$
53.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim:

a) de 03 a 10 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais;

b) de 11 a 20 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais quarenta e sete centavos) mensais;

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

22/02/2022 11:01
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos^e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais;

04 -  SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais;

0 5 -JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais;

06 -  ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais.

07 -  VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS.

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08 -  PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS.
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09! -  GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veiculos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais.

09.01 - BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cl. 27a à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO

Aos operadores de máquina costal, roçadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais;

11 -  CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais.

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais;

13 -  CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais.

12 -  DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS
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14 -  CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais.

15 -  COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos).

16 -  REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais.

1 7 -RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos).

18-PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.446,90 proporcionalmente à carga horária cumprida

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.
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PARAGRAFO QUINTO -  Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”, 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
“disposição final” e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de “disposição final”, fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO -  Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7o 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 11,30% (onze virgula trinta por 
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos 
previstos no presente instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela 
salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será 
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21.

PARAGRAFO SEGUNDO -  Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes -  desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
“caput”, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3a, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21.

PARAGRAFO TERCEIRO -  Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST.
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VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 1472
Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, {J/ 1 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.
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1473
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

13° SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinqüenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem porcento).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

A partir de 01.02.2022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicional será de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1o e 2° do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
“auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

OUTROS ADICIONAIS
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PARÁGRAFO ÚNICO -  Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
“tíquetes-alimentação” em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇAO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos os seus empregados -  exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço. \

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 .
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PARAGRAFO QUARTO -  O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas.

PARÁGRAFO QUINTO -  Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui 
especificado.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do beneficio aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 5o, o 
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário.

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5o, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições.

PARAGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação Ç \  
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas:

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90;

Ponta Grossa e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA -  CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região -  INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região -  INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ -  22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região -  INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ 
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região -  INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ -  22.085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empresa na base territorial.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim;
V

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS -  
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTÊNCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo “total de 
empregados do último mês informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por 
CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,
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por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência. ' %

1478
PARÁGRAFO QUARTO -  Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do benefício.

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

PARÁGRAFO OITAVO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO -  Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Com base no art. 7o, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência 
deste.

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço inferior a um ano.

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital,
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479
e toroceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
banbário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18a do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARAGRAFO QUARTO -  A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto.

AVISO PREVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Com fundamento no art. 7°, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO

80
As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação 
profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
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ao(a)\empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicàto de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.
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PARÁGRAFO QUINTO -  As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34a, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes -  frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas -  envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente.

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da 
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola”, 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”, 
com duração anual.
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PARAGRAFO QUARTO -  Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam.

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o
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crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes 
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A 
higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 15a.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT -  SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT -  Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho -  COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP -  Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3a í  
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por h  J 
e-mail, correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido.

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa.

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mês de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados,
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a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos 
trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos 
trabalhadores associados ao sindicato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as 
cominações do “caput” da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes -  
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no “caput” da Cláusula 35a.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5o andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8o da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC -  Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
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empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados:

PARÁGRAFO ÚNICO -  Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência mínima de 72 horas úteis.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como

350,00 (trezentos e cinqüenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: 
(setecentos reais).

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO
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OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus "sites” a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho, para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do benefício a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO UNICO -  O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

Considerando a data da divulgação do INPC de janeiro/2022, faculta-se às empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção.

À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos.
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

MARLUSCAMPOS 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONÇALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ROGÉRIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGI AO
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 
PRESIDENTE

INDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS
TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA
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ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO
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ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA

Anexo (PDF)
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ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGA

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FOZ 
DO IGUAÇU, CNPJ n°. 75.431.932/0001-98, neste ato representado (a) por seu 
Presidente, SR. DILTO VITORASSI;

SINTROPAR-SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E 
LOGÍSTICA DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ no. 81.267.387/0001-49, neste ato 
representado (a) por seu Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS MUFATO RUYZ;

Celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE: As partes fixam a vigência da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 12 meses, com data-base da 
categoria em Io de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA: A presente Convenção Coletiva de 
Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com 
abrangência territorial em Capitão Leônidas Marques/PR, Céu Azul/PR, Foz do 
Iguaçu/PR, Matelândia/ PR, Medianeira/PR, Missal/PR, Santa Helena/PR, 
Santa Terezinha de Itaipu/PR, São Miguel do Iguaçu/PR e Vera Cruz Do 
Oeste/PR, Serranópolis do Iguaçu e Itaipulândia;

CLÁUSULA TERCEIRA - TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS:

Será concedido reajuste salarial a todos empregados da categoria aplicando-se 
respectivamente sobre os salários de junho de 2021 com 7.60% (sete virgula 
sessenta)

Parágrafo primeiro - Aos demais trabalhadores das empresas, sem pisos 
estabelecidos nesta Convenção, será dado o mesmo percentual de aumento daqueles 
que tem pisos regulamentados, descontando as antecipações.

Parágrafo segundo - Os aumentos salariais decorrentes de promoção, transferência 
de cargos, equiparação salarial por ordem judicial, término de aprendizagem ou 
implemento de idade, não poderão ser compensados por ocasião da correção salarial 
determinada na presente cláusula.

Parágrafo terceiro - Os sindicatos adiantes têm justo e acertado que as condições 
de correção dos salários aqui estabelecidos, englobam, atendem e extinguem todos 
os interesses de atualização salarial correntes no mês de junho de 2021, inclusive 
aqueles determinados pela Lei 8880/94, ficando vedada qualquer superposição, 
reincidência ou acumulação com eventuais reajustes, abonos e similares 
estabelecidos em lei ou com disposições determinados por leis futuras.

Parágrafo quarto - As eventuais antecipações>Aeajustes ou abonos, espontâne 
compulsórios que vierem a ser concedidos anteriormente a junho de 2021

e



" 1491
'pompensadas com eventuais reajustes determinados por leis futuras ou disposição de 
Convenções Coletivas e/ou Termos Aditivos,

CLÁUSULA QUARTA -  COMPROVANTE DE PAGAMENTOS: Nos comprovantes de 
pagamentos mensais, deverá estar identificado o empregado, o empregador e o mês 
a que se refere, devendo ainda constar às importâncias pagas, bem como a que título 
foram pagas e assim como os descontos feitos, com a indicação de sua razão ou 
destino.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DO SALÁRIO COM CHEQUE: Se o pagamento 
do salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário 
para descontá-lo, no mesmo dia.

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS NORMATIVOS: Assegura-se a partir de 
01/06/2021, a todos os integrantes da categoria, nas funções abaixo relacionadas 
os seguintes salários normativos:

Para os municípios de Matelândia, Medianeira, Ramilândia, Itaipulândia, 
Serranópoiis do Iguaçu, Missal, Vera Cruz do Oeste, Céu Azul, São Jose das 
Palmeiras e Santa Heiena:

N° FUNÇÕES SALA RI OS
01 Motorista de Bitrem R$ 2.703,57
02 Motorista de Carreta R$ 2.581,39
03 Motorista de Bi-Truck R$ 2.485,17
04 Motorista de caminhão Truck R$ 2.388,88
05 Motorista Truck entregador R$ 2.388,88
06 Motorista de Van R$ 2.189,78
07 Motorista de caminhão Toco R$ 2.189,78
08 Motorista de caminhão Toco entregador R$ 2.189,78
09 Motorista de Ambulância "Socorrista" R$ 2.189,78
10 Demais Motoristas R$ 2.189,78
11 Demais Motoristas entregador R$ 2.189,78
12 Motoboy R$ 1.990,73
13 Operador de empilhadeira R$ 1.990,73
14 Conferente de Cargas R$ 1.791,67
15 Guardião ou viqia R$ 1.692,10
16 Aiudante de Motorista ou depósito R$ 1.592,58
17 Aiudante de serviços qeras R$ 1.592,58
18 Auxiliar de escritório R$ 1.592,58
19 Secretária R$ 1.592,58
20 Afretador ou embarcador R$ 1.592,58
21 Piso mínimo da categoria R$ 1.592,58
22 Motorista Manobrista R$ 2.189,78

Parágrafo Único: Entende-se como motorista manobrista aquele que exerce 
exclusivamente funções de manobras com ve%i!os dentro da empresa e/ou 
eventualmente na cidade ou região metropolitana.



CLÁUSULA SÉTIMA - - GARANTIA AOS COMISSIONADOS: As férias je o 13° 
salário, bem como as parcelas devidas na rescisão do contrato de trabalho dos 
empregados comissionados, serão remunerados com base na média de suas 
comissões dos últimos doze meses.

CLÁUSULA OITAVA - REEMBOLSO DE DESPESA: Aos motoristas e seus 
respectivos ajudantes em viagem, fica assegurando a partir de 01/06/2021, o 
reembolso das despesas, que serão custeadas pela empresa, facultando-se a 
exigência ou não da apresentação da nota fiscal, para os títulos e até os limites dos 
valores abaixo descritos:
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a) Despesa com pernoite até R$ 25,53
b) Despesa com café até R$ 9,11
c) Despesa com almoço até R$ 21,57
d) Despesa com ianta até R$ 21,57
e) Despesa com Banho até R$ 7,79

Parágrafo primeiro - Para os casos de viagens internacionais, não será aplicado o 
disposto na presente cláusula, devendo os empregadores providenciar acordos 
específicos com seus empregados, estabelecendo através dos mesmos, condições 
compatíveis com a localidade em que for ocorrer a despesa.

Parágrafo segundo - Como a presente cláusula trata do ressarcimento de despesas 
de viagens, tais valores não serão considerados como verba de caráter salarial, ainda 
que ultrapassem 50% (cinqüenta por cento) do salário mensal do empregado.

Parágrafo terceiro - O Reembolso de despesa poderá ser antecipado, mediante 
recibo da empresa, de postos de combustíveis, cartão ou qualquer outro meio 
eletrônico ou ainda, tal verba poderá constar no holerite, inclusive com operação dê  
crédito e débito, sendo que em qualquer das hipóteses não dará ensejo à integraçá 
da verba em foco para qualquer efeito de lei.

Parágrafo quarto - O reembolso das despesas com alimentação e pernoite, 
encontra-se implícito a concessão do intervalo para as refeições e descanso previstos 
no art. 71, da CLT, e o descanso entre jornadas previsto no art. 66 e § 3o do art. 
235-C, da CLT, cuja obrigação de gozo e escolha do horário é exclusivamente de 
responsabilidade do empregado motorista.

Parágrafo quinto - O reembolso de despesa será fracionado de acordo com a 
jornada efetivamente desempenhada.

Parágrafo sexto - O Reembolso de despesas só é devido quando em viagem fora da 
cidade sede e/ou de sua residência.

CLÁUSULA NONA - BENEFÍCIOS ESPONTÂNEOS: É facultada às empresas a 
concessão de benefícios aos seus empregadps, tais como: transporte, prêmios, 
treinamentos, bolsa de estudo, cestas básicas, plarTo>de saúde, etc. Tais benefícios 
não possuem caráter salarial e não integram a remuneração dos empregadas para 
qualquer fim.
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primeiro - 0 transporte fornecido com veículo da empresa ou qualquer 

a este título, tais como: Pagamento de quilometragem em veícuio próprio do 
empregado não integram o salário do empregado, nem geram quaisquer outros 
efeitos trabalhistas.

Parágrafo segundo - Não geram efeitos trabalhistas o fornecimento de bolsas de 
estudo aos empregados que estejam cursando ensino superior ou outros cursos de 
aperfeiçoamento ou especialização.

Parágrafo terceiro - Cestas básicas fornecidas por mera liberalidade pelo 
empregador aos seus funcionários não geram integração de valor correspondente às 
verbas trabalhistas, tampouco obrigam na concessão permanente da mesma.

Parágrafo quarto - Abonos fornecidos em datas comemorativas aos empregados 
possuem caráter de bonificação espontânea e não geram vinculação salarial para 
qualquer fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIÁRIAS: Para as empresas que optarem pelo sistema de 
pagamento de diárias para os motoristas e seus respectivos ajudantes em viagens, 
fica fixado a partir de 01/06/2021 valor mínimo para uma diária de R$ 85,58 
(oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), sem necessidade de comprovação 
das respectivas despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DE REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO: Aos trabalhadores comissionados deverá ser pago, em dístico 
específico na folha de pagamento, os valores referentes ao RSR (repouso semanal 
remunerado), e, dado o caráter salarial da verba, a mesma incidirá no salário para 
todos os efeitos de lei.

Parágrafo primeiro - O cálculo do RSR do trabalhador comissionado será feito 
dividindo-se o produto mensal das comissões pelo número de dias úteis trabalhados 
o mês e multiplicando-se pelos dias de domingos e feriados, excetuando-se os 

valores constantes do recibo (holerite) de pagamento entes as diárias de viagem.

Parágrafo segundo - Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar 
atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, facultando-se a empresa 
exigir a compensação das horas em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS:

a) DO EXERCÍCIO DO DIREITO DO VALE TRANSPORTE: Conforme disposto na 
legislação vigente, para o exercício de seu direito de receber o vale-transporte, o 
empregado informará ao empregador, seu endereço residencial e os serviços e meios 
de transporte mais adequado ao seu deslocamento residência trabalho e vice-versa, 
devendo comunicar o empregador sempre que ocorrer alteração das informações 
prestadas, sob pena da suspensão do benefício até o cumprimento dessa exigência.

Parágrafo primeiro - Fica claro portanto, quf-~çada empregador somente está 
obrigado a fornecer a quantidade de vale-transporte qu® explicitamente comprovar 
serem necessários ao efetivo deslocamento residência trabalho e vice-versa, de seu



empregado no mês, o qual será pelo número de deslocamentos diários, multiplicados 
pelo número de dias úteis no mês.

Parágrafo segundo - Mensalmente, quando o empregador efetuar a entrega dos 
vales-transportes a seus empregados, deverá providenciar competente recibo de 
entrega, no qual constará a quantidade de vales-transportes entregues, pelos quais 
os empregados assinarão o recebimento.

Parágrafo terceiro - O empregado beneficiário firmará compromisso de utilizar o 
vale-transporte exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência trabalho e 
vice-versa, constituindo-se em falta grave declaração falsa ou uso indevido.

b) DO CUSTEIO DO VALE-TRANSPORTE: O vale-transporte será custeado pelo 
empregado beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário 
base ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens e, pelo 
empregador, no que exceder à parcela referida. Ficando o empregador, autorizado a 
descontar, mensalmente, o valor da citada parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO FUNERAL: Em caso de morte do 
empregado, o empregador pagará aos familiares habilitados na rescisão contratual, a 
título de auxílio funeral, valor equivalente a seu último salário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO: Fica estabelecida a obrigatoriedade dos 
empregadores contratarem aos empregados que exerçam as funções de motorista e 
ajudante de motorista, seguro de vida assegurado e custeado pelo empregador, 
destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou parcial 
decorrente de acidente, traslado e auxílio funeral no valor mínimo correspondente a 
10 (dez) vezes a Garantia Mínima de Remuneração ou valor superior fixado em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho de acordo com o Artigo 2° Letra C da Lei 
13.103/2015. £ /

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL: Na CTPS será anotada a função exercida, observando-se o 
CBO (Código Brasileiro de Ocupação), o salário de admissão e, quando for o caso, a 
jornada externa, devendo-se em caso de celebração de contrato de experiência, 
anotar também o prazo combinado para duração do mesmo. Sendo que, no ato da 
dispensa, obrigatoriamente a empresa fará constar todas as atualizações salariais, 
mudanças de funções, anotações de férias, data da dispensa entre outras alterações 
havidas no contrato de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Estará sujeito à penalidade de Justa Causa o Motorista 
que der carona a terceiros sem autorização do empregador.

Parágrafo único: A não observância do Motorista quanto ao cumprimento da 
jornada de trabalho corretamente, ou o não preenchimento correto da papeleta de 
controle de jornada/controle eletrônico de formãTTstin&ra, devendo a empresa adotar 
primeiramente as medidas legais educativas (ad^rtência e suspensão), 
reincidência acarretará a penalidade de demissão por juatacausa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECRUTAMENTO INTERNO: Na ocorrência de 
vagas no seu quadro de empregados, as empresas se comprometem a proceder 
recrutamento interno, dando preferência de aproveitamento aos seus empregados 
cuja capacidade profissional e demais requisitos do cargo superem ou se equiparem 
aqueies recrutados externamente.

Parágrafo único: As empresas afixarão comunicados em seus quadros de avisos, 
informando aos empregados sobre o recrutamento interno e esclarecendo quais são 
os requisitos dos cargos com vaga em aberto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PERMANÊNCIA COM O VEÍCULO:
Os empregadores poderão autorizar seus empregados motoristas a permanecerem 
com seus respectivos veículos de trabalho no gozo de seus intervalos de intrajornada 
e interjornada, ficando claro que esses intervalos não ensejarão qualquer horário ou 
remuneração extraordinária.

CLAUSULA DECIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO:

a) GESTANTE: É garantida a estabilidade provisória da gestante, desde a 
confirmação da gravidez até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto, desde que o 
empregador tenha conhecimento da gravidez, através de atestado médico e devida 
prova laboratorial entregues contra recibo, ressalvada a hipótese de demissão por 
justa causa. Na falta de contra recibo, a gestante poderá valer-se de outro meio de 
prova em direito admitida, para a comprovação do conhecimento do empregador de 
seu estado gravídico.

b) AO EMPREGADO PRESTES A SE APOSENTAR: Aos empregados que faltem 
vinte e quatro meses ou menos para ter direito a aposentadoria por tempo de serviço, 
estando já há no mínimo cinco anos trabalhando para o mesmo empregador, é 
garantido seu emprego até completar o tempo necessário à obtenção de sua 
aposentadoria; salvo ocorrência de justa causa, cessando esta garantia assim que 
completado o tempo necessário à obtenção da referida aposentadoria.

c) DA VÍTIMA DE ACIDENTES DE TRABALHO: Assegura-se estabilidade provisória 
à vítima de acidente de trabalho, nos termos do art. 118 da Lei no 8.213/91, 
ressalvado possíveis alterações da mesma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTAS DO PODER PÚBLICO:
O motorista será responsável pelas multas decorrentes de infração de trânsito,- 
quando incorrer em dolo ou culpa, comprovadamente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO E RETORNO AO LOCAL DE 
TRABALHO:
O tempo despendido pelo empregado até o local deNtobalho seja na ida ou no 
retorno, mesmo que em transporte cedido pela empresa,Nnão será considerado çofíio



tempo a disposição da mesma, nem acarretará qualquer remuneração 
correspondente.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  HORAS EXTRAS:
As horas extras serão pagas com adicional de 50%. Sendo consideradas extras todas 
aquelas que ultrapassarem a 44 horas semanais, desde que não compensadas.

Parágrafo primeiro- Todas as horas trabalhadas em feriados serão pagas em dobro, 
desde que não seja concedida a folga compensatória dentro do mesmo mês em que 
ocorreu o feriado, garantindo a folga normal.

Parágrafo segundo- Ocorrendo habitualmente horas extras, incidirão sobre os 
cálculos de férias e 13° Salário.

Parágrafo terceiro- Aos motoristas das empresas de transporte de malotes, 
processamento de dados, serviços de compensação de títulos e valores e assemelha 
dos, fica assegurado o pagamento de 01 (uma) hora extra por jornada de trabalho.

Parágrafo quarto- Nos termos do Artigo 235-C da CLT, para os motoristas fica 
autorizada a realização de até 04 (quatro) horas extras por dia. Na hipótese do 
dispositivo legal ter sua vigência suspensa ou cancelada, por conta de decisão do 
Supremo Tribunal Federal, a autorização ora concedida pelo sindicato profissional 
ficará automaticamente cancelada.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO:

a) JORNADA SEMANAL DE TRABALHO: A duração do trabalho normal não será 
superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução ou prorrogação da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho.

b) COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO: Fica estabelecido que a critério 
das empresas, poderão ser compensados os trabalhos em sábados, domingos e 
feriados, acrescendo ou diminuindo as horas correspondentes na jornada de trabalho 
normal do mês em que ocorrer, ou no máximo até o mês subsequente.

c) Fica acordado entre as partes que poderá haver compensação de jornada de 
trabalho até o final do mês subsequente, para tanto as empresas que assim o 
quiserem deverão procurar a entidade sindical laborai para regular a compensação 
através de Acordo Coletivo de Trabalho mediante assembleia prevista no art. 612 
CLT.

d) INTERVALO INTERJORNADA: Entre uma e outra jornada de trabalho haverá um 
período mínimo de ll(onze) horas para descanso. (Art. 66 e 235-C § 3o da C.L.T.)-

e) INTERVALO INTRAJORNADA: Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração 
exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessã(^e um intervalo para repouso ou 
alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hcfr#\e salvo acordo escrito jdu 
convenção coletiva em contrário, não poderá exceder de Z^duas) horas.

\



Parágrafo primeiro - Não excedendo de 6 (seis) horas de trabalho, será entretanto/ 
obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar de 4 
(quatro) horas, não sendo computados os referidos intervalos na duração do trabalho.

Parágrafo segundo - Aos empregados das empresas de transporte de malotes, 
processa mento de dados, serviços de compensação de títulos e valores e 
assemelhados, fica estabelecido que o descanso intrajornada, para repouso e 
alimentação, será de 4 (quatro) horas, nos termos do Artigo 71 da CLT.

f) ACORDOS COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DE TRABALHO: Fica estabelecido 
pelo presente instrumento que os empregadores poderão firmar acordos coletivos ou 
individuais de compensação, redução ou prorrogação de jornada de trabalho.

Parágrafo único - Os acordos só entrarão em vigor a partir de suas efetivas 
homologações junto à autoridade competente, poderão tratar ao mesmo tempo de 
mais de uma situação e, desde que contenham cláusula que especifique a situação, 
não impedirão a realização de horas extras para empresas que se utilizarem do 
regime de compensação de jornada de trabalho.

g) DESCANSO SEMANAL: Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 
(sete) dias, o repouso semanal será de 24 horas por semana ou fração trabalhada, 
sem prejuízo do intervalo de repouso diário 11 horas, totalizando 35 horas, usufruído 
no retorno do motorista à base (matriz ou filial), no veículo cabine leito, ou ao seu 
domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do 
referido repouso.

h) JORNADA 12X36 PARA MOTORISTAS: Fica admitida a possibilidade de adoção 
de jornada de trabalho no regime de 12x36 (doze horas de trabalho por trinta e seis 
horas de descanso) para motoristas e eventuais auxiliares nos termos do estabelecido 
no artigo 235-F, da Lei n° 13.103/2015, não havendo distinção entre o trabalho 
diurno e noturno, salvo quanto ao adicional para o trabalho noturno, na forma da lei.

Parágrafo primeiro -No regime de 12x36 os dias trabalhados nos domingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especialmente quanto á décima primeira e segunda 
hora, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno à jornada normal de 8 (oito) horas diárias de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais não implica em alteração salarial ou contratual.

Parágrafo terceiro - A adoção do regime dependerá a livre critério da empresa 
podendo ser aplicado, dependendo na especificidade de cada operação, a um ou mais 
motoristas.

Parágrafo quarto - Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime 
12x36.

i) JORNADA 12X36 PARA VIGIAS E GUARDIÕÉè^ca admitida a possibilidade de 
adoção de jornada de trabalho no regime 12x36 (doze rçbras de trabalho por trinta e 
seis horas de descanso) para vigias e guardiões nos termos do artigo 59-A da
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não havendo distinção entre o trabalho diurno e noturno, salvo quanto ao adicional 
para o trabalho noturno, na forma da lei.

Parágrafo primeiro - No regime de 12x36 os dias trabalhados nos domingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especialmente quanto á décima primeira e segunda 
horas, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno normal das 8 horas diárias de 44 horas semanais 
não implica em alteração salarial ou contratual.

Parágrafo terceiro - Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime 
12x36.

j) CONTROLES ALTERNATIVOS DE JORNADA: Admite-se a adoção de sistemas de 
controle de jornada alternativos para motoristas e demais funções observando os 
rigores da Instrução Normativa n° 373 do MTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  CONTROLE DE HORÁRIO:
Nos estabelecimentos com mais de dez empregados, será obrigatório utilizar-se 
controle documental da jornada de trabalho.

Parágrafo primeiro- Excluem-se do presente controle os empregados que exerçam 
funções de serviço externo não subordinado a horário, devendo tal condição ser 
explicitamente referida na Carteira Profissional e no Livro de Registros de 
Empregados. Exclui-se ainda do controle, os gerentes, assim considerados os que 
investidos de mandato em forma legal, exerçam cargos de gestão e pelo padrão maií 
elevado de vencimentos se diferenciam dos demais empregados.

Parágrafo segundo- Os empregados que exerçam funções de serviços externos não 
subordinados a horário, farão seu próprio cronograma de trabalho, decidindo por sua 
conta a duração de sua jornada de trabalho, repouso e alimentação.

Parágrafo terceiro- Nas viagens nacionais e internacionais em que o trabalho for 
executado por mais de um m otorista, será considerado descanso para todos efeitos 
legais, as horas em que não estiverem efetivamente desempenhando suas funções.

Parágrafo quarto- O tempo despendido pelos empregados motoristas e seus 
respectivos ajudantes nos dias em que permanecerem parados nas aduanas e para as 
cargas e descargas de seus caminhões, não será considerado como tempo integral a 
disposição da empresa, pois os mesmos não estarão no exercício de suas funções, 
prevalecendo tão somente para o cômputo de suas jornadas de trabalho, 8 (oito) 
horas diárias.

Parágrafo quinto- As partes entendem como caracterização de falta grave a 
observação da obrigatoriedade prevista em L^Ldo  cumprimento de jornada 
trabalho, ou o não preenchimento correto da papeleíàsçlV controle de jornada/co 
eletrônico de forma rotineira, devendo a empresa adotaç; primeiramente as me< 
legais educativas (Advertência e Suspenção);
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTUDANTE: 0  empregado vestibulando terá 
abonada as faltas ao serviço nos dias em que prestar exames vestibulares na cidade 
em que trabalha, devendo comunicar o empregador com antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIAS JUSTIFICÁVEIS: Serão consideradas 
as ausências justificadas e, via de conseqüência, remuneradas, as seguintes situações 
e períodos:

A) Até 05 (cinco) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, viva sob sua dependência econômica.

B) Até 05 (cinco) dias consecutivos, em virtude de casamento;

C) Por 05 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira 
semana;

D) Por 05 (cinco) dias por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor 
ou dependente previdenciário de até 06 (seis) anos de idade, mediante comprovação 
no prazo de 48 horas.

CLAUSULA VIGÉSIMA SETIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS: Rescindido o 
contrato de trabalho por pedido de demissão, ao empregado com mais de 4 (quatro) 
meses de serviços prestados a empresa, desconsiderando-se o período de aviso 
prévio, serão devidas férias proporcionais à base de 1/12 (um doze avos) por mês ou 
fração igual ou superior a 14 (quatorze) dias,

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ADICIONAIS DE FERIAS:

Fica assegurado nos termos do dispositivo constitucional, o adicional de 1/3 (um 
terço) do salário normal, a ser pago na concessão das férias e também na rescisão 
contratual, sendo assegurado ao empregado o direito a férias após cada período de 
12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, bem como, o direito às férias 
proporcionais, nos termos da lei.

Parágrafo primeiro - As férias serão pagas com acréscimo de 1/3 (um terço), 
independentemente se forem gozadas ou indenizadas, inclusive as proporcionais.

Parágrafo segundo -  O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá 
coincidir com sábado, domingo e feriado ou dia de compensação de repouso semanal.

Parágrafo terceiro -  Comunicando ao empregado o período de gozo de férias 
individuais ou coletivas, o empregador somente pocfètÁcancelar ou modificar o início 
previsto se ocorrer necessidade imperiosa, justificando-cftpor escrito ao emprega



CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PAIS ADOTIVOS: Aos empregados que adotarem 
ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança será concedida licença, nos 
termos da lei.

Parágrafo único: A licença só será concedida mediante apresentação do termo 
judicial de guarda ou adoção pelo adotante ou guardiã.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAIS: As despesas 
decorrentes da realização obrigatória dos Exames de Saúde Ocupacionais, pré 
admissionais, de retorno ao trabalho, mudança de função, periódicos e demissionais, 
bem como os exames complementares que a critério médico se fizeram necessários, 
conforme disposto na legislação vigente, são de responsabilidade das empresas e 
deverão ser realizadas por médicos com especialização em medicina do trabalho ou 
médicos credenciados ou indicados pelos Sindicatos convenentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -  ATESTADOS: Somente serão aceitos para 
justificação de faltas, os atestados médicos assinados pelos profissionais da 
Previdência, pelos profissionais que prestam serviços médicos aos Sindicatos 
convenentes ou indicados pela empresa. Poderão as empresas solicitar comprovação 
de atestado por uma das fórmulas citadas na presente cláusula, ficando o ônus 
decorrente a seu encargo.

Parágrafo primeiro - O prazo para apresentação de atestado médico será de 02 
(dois) dias após sua emissão, sob pena de não conhecimento pela empresa 
(Precedente Normativo n° 95 do E. TST, extensivo);

Parágrafo segundo - Os atestados apresentados pelo empregado na condição de 
acompanhante só serão admitidos nos termos preconizados pelo Art. 473 da CLT.

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOS DANOS EM ACIDENTES DE TRANSITO 
E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:
Os valores decorrentes de danos causados em acidentes de trânsito e nos 
equipamentos de trabalho não serão descontados dos empregados, salvo ocorrência 
de negligencia, dolo ou culpa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA SINDICAL: Os empregadores 
abonarão até 2 (duas) faltas por ano, para 2 (dois) dirigentes sindicais, para exercício 
de seu mandato mediante prévio aviso do sindicato profissional, com no mínimo 10 
(dez) dias de antecedência, especificando a razão e posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÕES: Por ocasião das rescisões 
de contrato de trabalho, estarão os empregadores obrigados a apresentar todas as 
documentações necessárias a homologações em cumprimento a lei.

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
TRABALHADORES À ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL:
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A empresa descontará de seus empregados sindicalizados associados ou não 
beneficiados por este instrumento normativo, aprovado mediante autorização da 
ssembleia geral extraordinária da entidade profissional, de forma prévia e expressa, 

a título de reversão salarial, equivalente a 02 (dois) dias, sendo: 1 (um ) dia no mês 
de junho de 2021 e 1 (um) dia no mês de novembro de 2021 conta bancária do 
sindicato profissional até dia 10 do mês subsequente, através de guia por este 
fornecida.

Parágrafo único- Período de oposição será até o dia 30 de mês de junho de 2021, 
diretamente na entidade sindical, em Foz do Iguaçu com endereço na Av. República 
Argentina n° 3,524 - Jardim Panorama ou em Medianeira, na Av. 24 de Outubro n° 
2351, saia 01 - Bairro São Cristóvão.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -  CONTRIBUIÇÃO AO SINDICATO PATRONAL:

As empresas da categoria econômica associadas, beneficiadas e atendidas por este 
instrumento contribuirão com a entidade Sindical Patronal, de acordo com o disposto 
no art. 513, letra "E", da CLT e art. 8o inc. IV da CF., pertinentes a Contribuição 
Patronal, face a Assembleia Gerai Extraordinária, que decidiu peio reajuste de 5%, 
devendo as empresas, para cada faixa de enquadramento, efetuar o recolhimento da 
seguinte forma:
Empresas com até 02 (dois) veículos R$ 398,00(trezentos e noventa e oito reais) ou 
12 parcelas de R$ 33,00 (trin ta  e três reais);
Empresas com 03 (três) veículos R$ 581,00(quinhentos e oitenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 48,00 (quarenta e oito reais);
Empresas com 04 (quatro) veículos R$ 782,00 (setecentos e oitenta e dois reais) ou 
12 parcelas de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais);
Empresas com 05 (cinco) veículos R$ 971,00 (novecentos e setenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 81,00 (oitenta e um reais);
Empresas de 06 a 10 (seis a dez) veículos R$ 1.444,00 (hum mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais) ou 12 parcelas de R$ 120,00 (cento e vinte reais);
Acima de ll(o n z e )  veículos R$ 2.590,00 (dois mil e quinhentos e noventa reais) ou 
12 parcelas de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais);

O primeiro pagamento deverá ocorrer em julho/2021 e as demais parcelas 
sucessivamente.
Para o pagamento no vencimento, em parcela única, será concedido desconto de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total.
- MORA: Os recolhimentos das contribuições efetuados fora dos prazos estipulados, 

quando espontâneos, serão acrescidos de multa de 2 % (dois por cento), mais juros 
de 1 % (um por cento) ao mês, mais variação monetária.

Parágrafo único: Para os casos em que se fizer necessária a conseqüente ação de 
cobrança, além dos acréscimos previstos na letra "a" o devedor responderá pelas 
custas e despesas judiciais, honorários advocatícios e demais despesas pertinentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA 
PATRONAL:



As empresas integrantes da categoria econômica, representadas pelo SINTROPAR -  
Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas e Logística do Oeste do Paraná, 
deverão contribuir com a importância de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), 
referente a cada estabelecimento, à títu lo  de Contribuição Confederativa Patronal, 
conforme previsto no art. 8o, inc. IV, da Constituição Federal. Tal valor deverá ser 
recolhido em 03 (três) parcelas iguais de R$150,00 (cento e cinqüenta Reais), com 
vencimentos para 25/09/2021, 25/10/2021 e 25/11/2021, em conta definida pelo 
sindicato patronal que remeterá a guia correspondente.

Em caso de não pagamento a empresa estará sujeita a atualização monetária, multa 
de 10%(dez por cento), juros de mora e eventuais despesas judiciais e honorários 
advocatícios necessários a cobrança do ora estipulado, que resta determinado por 
força de decisão da Assembleia Geral das empresas integrantes da categoria 
econômica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO:

Fica eleita a justiça do Trabalho, através da JCJ da localidade ou órgão que a 
represente, como foro, para d irim ir qualquer dúvida ou controvérsia ao cumprimento 
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - PENALIDADES:

pelo descumprimento de qualquer das cláusulas acordadas, em obediência ao 
disposto no Art.613, Inc. V III da CLT, à parte infratora fica obrigada ao pagamento de 
multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) Salário mínimo nacional, devido à 
época da liquidação do débito, que reverterá em prol da parte prejudicada pela 
violação.

DORES EM TRANSPORTES 
Z DO IGUAÇU
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR028946/2021
SIND TRAB IND CONSTR ESTR PAV MONT TER PUB PRIV EST PR, CNPJ n. 79.776.878/0001-73, 
neste ato representado(a) por seu Presidente RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS FILHO;

E

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 
79.049.607/0001-16, neste ato representado(a) por seu Presidente JOSE ALBERTO PEREIRA 
RIBEIRO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de 
2021 a 31 de maio de 2022 e a data-base da categoria em 01° de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção de Estradas, Pavimentação e Montagem, Obras de Terraplenagem em Geral Obras 
Públicas e Privadas (Pontes, Portos, Canais, V iadutos, Túneis, Saneamentos , Ferrovias, 
Barragens, Aeroportos, Hidrelétricas e Engenharias C onsu ltiva ), com abrangência territorial 
em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS:

A categoria representada pelo Sindicato Profissional está classificada em cinco níveis 
profissionais conforme descrição abaixo:

(QNÍVEL I *
Ajudante de Cozinha
Contínuo
Copeiro
Porteiro
Servente
Vigia
Zelador
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NÍVEL II
Abastecedor 
Ajudante de Laboratório 
Ajudante de Topografia 
Ajudante de Latoeiro 
Ajudante de Mecânico 
Ajudante de Soldador

Ajudante de Torneiro 
Ajudante de Eletrecista

Ajudante de Manutenção 
Ajudante de Encanador 
Apontador

Borracheiro

Cancheiro (Pav.de Pedras Irregulares)
Cozinheiro

Marteleteiro
Motorista de veículo leve (até 3500 Kg)
Op. de Bandeirinha (Motorizado com motocicleta)

Operador de Máquina Intercostal 
Operador de trator de Pneus 
Rasteleiro/ Rodista / Ajudante de Produção

NÍVEL III
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Almoxarifado 
Auxiliar Escritório

Auxiliar Laboratório 
Auxiliar Pessoal 
Blaster



C alce te iro

Carpinteiro de forma 
Escriturário 
Gredista 
Lubrificador
Motorista de veículo médio (com rodado simples) 
Operador Balança 
Operador Britagem

Operador Rolo/Compactador 
Operador Usina 
Operador de Bob Cat

NÍVEL IV
Armador
Carpinteiro
Eletricista

Encanador

Latoeiro

Mecânico da Leve

Motorista de veículo pesado (com rodado duplo ou superior)

Operador Acabadora de Asfalto

Operador de Draga

Operador de Escavadeira

Operador de Perfuratriz

Operador de Retro-escavadeira

Operador Espargidor de Asfalto

Operador Fora de Estrada

Operador Moto Niveladora



Operador Motoscraper

Operador Pá Carregadeira

Operador Trator de Esteira

Operador de Fresadora
Pedreiro
Soldador

NÍVEL V
Eletricista Industrial 
Mecânico da Pesada 
Torneiro

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir de 1o de junho de 2021 os pisos salariais da categoria 
foram corrigidos, passando a ter os seguintes valores:

NÍVEL HORA
I R$ 7,47
II R$ 7,70
III R$ 8,42
IV R$ 10,22
V R$ 11,58

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os trabalhadores contratados para as equipes de produção 
serão contratados como horistas, de forma que, como no calendário anual constam meses 
de 28, 29, 30 e 31 dias, esclarece-se que:

a) quando o mês for de 28 dias, o valor hora será multiplicado por 205,33 horas;

b) quando o mês for de 29 dias, o valor hora será multiplicado por 212,66 horas;

c) quando o mês for de 30 dias, o valor hora será multiplicado por 220,00 horas;

d) quando o mês for de 31 dias, o valor hora será multiplicado por 227,33 horas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas integrantes da categoria deverão prioritariamente 
destacar, nos holerites de pagamento de seus empregados contratados como horistas, as 
horas normais trabalhadas e as horas de descanso semanal remunerado, bem como, as



horas extraordinárias e seus respectivos adicionais, com destaque para o reflexo das horas 
extras no DSR.

PARÁGRAFO QUARTO: Aos empregados lotados em obras nas quais, por sua 
especificidade, a jornada legal seja fixada em 180 horas mensais, será assegurado salário 
equivalente ao devido para a jornada de 220,00 horas mensais.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL:

A partir de 1o de junho de 2021, os salários serão reajustados pelo índice de 8,90% (oito 
virgula noventa por cento) a ser aplicado sobre os salários vigentes em 1o de junho de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando-se que, no mês de junho de 2021, as empresas já 
terão um custo adicional de folha em razão do pagamento do PPR apurado no período de 
01/12/2020 à 31/05/2021 (tendo como base o salário vigente em maio de 2021) conforme 
previsto na cláusula 13 da CCT 2020/2021, a diferença de salário decorrentes da aplicação 
do percentual de junho/21 poderá ser paga junto com o salário de juiho/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão compensáveis os reajustes salariais concedidos por força 
de Acordo Coletivos celebrados entre as empresas e o Sintrapav, bem como, todas as 
antecipações legais e espontâneas havidas no período de 1o de junho de 2020 a 31 de maio 
de 2021, exceto aumentos decorrentes de término de aprendizagem, implemento de idade, 
promoção de antiguidade ou merecimento, transferência de cargo e função.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregados admitidos após 1o de junho de 2020, terão 
reajuste proporcional de forma a manter a hierarquia salarial estabelecida pelas empresas à 
época de sua contratação.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos em que não houver paradigma e/ou em que todos os 
contratos de trabalho forem posteriores a 1o de junho de 2020, o reajustamento será 
calculado proporcionalmente à data de admissão.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - VALE QUINZENAL:

O empregador fornecerá vale quinzenal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
salário base de seu empregado, pago no dia 20 (vinte) de cada mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que passarem a efetuar o pagamento do 
salário integral, até o ultimo dia útil do mês trabalhado, ficarão dispensadas do 
fornecimento do vale quinzenal.



PARAGRAFO SEGUNDO: A dispensa do vale quinzenal, na forma estabelecida 
W) parágrafo primeiro, só poderá ser imediatamente implementada nos contratos 
novos. Nos demais casos as empresas só poderão modificar o critério mediante 
pré-aviso aos seus empregados, permitindo aos mesmos, tempo suficiente para 
se adequarem à nova sistemática.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA
CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - MORA SALARIAL:

Ocorrendo o atraso no pagamento de quaisquer verbas de natureza salarial, o 
empregador ficará responsável pelo pagamento da multa de 2% (dois por cento) 
do saldo da remuneração devida e não paga, no 1o dia útil de atraso, acrescida 
de 0,5% (meio por cento) por dia útil de atraso adicional até o efetivo pagamento, 
salvo motivo de força maior.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento da mora a que se refere o caput será pago 
juntamente com a folha de pagamento do mês subseqüente ao do dia do atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO:

Em caso de substituição, o substituto terá direito a perceber o salário do 
substituído, enquanto esta perdurar. Em caso de substituição superior a 90 
(noventa) dias, o substituto terá direito de receber o salário do substituído, com 
a conseqüente efetivação daquele na função que exercia este.

PARÁG RAFO  ÚNICO: O substituto não será efetivado na função nos casos em 
que estiver substituindo empregada em licença maternidade.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DO PIS:

As Empresas deverão promover o pagamento do PIS, aos seus empregados, no 
próprio local de trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso contrário fica garantido ao empregado, como se 
trabalhando estivesse, o período necessário para tal recebimento.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

13° SALÁRIO



CLÁUSULA NONA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO:

Para efeito de cálculo do décimo terceiro salário, será considerado como tempo 
de serviço, o período de afastamento do empregado por gozo de auxílio doença, 
na hipótese do benefício previdenciário ter tido duração inferior a 180 (cento e 
oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADIANTAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO:

Ao receber o aviso/comunicação de férias, o empregado manifestará, no documento, em 
campo próprio, a intenção de receber o adiantamento da primeira parcela do 13° salário. 
Nesta hipótese, o empregador deverá pagar o valor do adiantamento requerido no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis após o retorno das férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado afastado por doença ou acidente de trabalho em 
período superior a 30 dias também poderá requerer o adiantamento da primeira parcela do 
13° salário, o qual deverá ser pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ciência do 
requerimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores adiantados nos termos do caput e do parágrafo 
primeiro desta cláusula serão deduzidos do 13° salário devido no mês de dezembro do ano 
em que ocorrer o adiantamento ou, então, por ocasião da rescisão contratual, caso esta 
ocorra antes do dia 20 de dezembro, observados os demais critérios previstos na lei n° 4.747 
de 12.08.65.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JORNADA EXTRAORDINÁRIA:

As empresas remunerarão as horas laboradas além do horário normal, da seguinte forma:

a) Até o limite de 50 (cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor da hora normal;

b) Acima de 50 (cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 80% (oitenta por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que, por força de Acordo Coletivo de Trabalho, 
tenham expressamente fixado adicionais superiores aos acima estabelecidos, continuarão 
respeitá-los até o término dos respectivos Acordos.



PARÁGRAFO SEGUNDO: O trabalho realizado nos dias destinados ao Descanso 
Semanal Remunerado deverá ser pago com adicional de 110% (cento e dez por cento) 
sobre a hora normal, sem prejuízo do DSR (Descanso Semanal Remunerado).

PARÁGRAFO TERCEIRO: O descanso Semanal Remunerado poderá ser programado 
para qualquer dia da semana, na conveniência das exigências técnicas ou contratuais, 
respeitando-se, porém, o que preceitua o art. 7°, inciso XV da Constituição Federal e a 
legislação que institui os feriados oficiais (municipais estaduais e federais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO:

Na rescisão contratual por demissão sem justa causa, os empregados farão jus 
a uma indenização em virtude do tempo de serviço ininterrupto na empresa, 
fixada de acordo com a maior remuneração, conforme segue:

a) 10 (dez) dias, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;
b) 20 (vinte) dias, de 24 (vinte e quatro) meses e um dia a 30 (trinta) meses;
c) 25(vinte e cinco) dias, de 30 (trinta) meses e um dia a 36 (trinta e seis) meses;
d) 30 (trinta) dias de 36 (trinta e seis) meses e um dia a 48 (quarenta e oito) 
meses;
e) 40 (quarenta) dias acima de 48 (quarenta e oito) meses.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A indenização de que trata o caput desta cláusula também será garantida 
ao empregado que pedir demissão desde que cumpra o aviso prévio dado ao Empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta indenização não integra o tempo de serviço, nem 
reflete nas demais verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo atraso no pagamento desta verba o 
empregador ficará responsável pelo pagamento de multa de 2% (dois por cento) 
no primeiro dia útil de atraso, acrescida de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
por dia útil de atraso até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PPR PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

PARTICIPAÇAO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS PPR (2021/2022)
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1 -  INTRODUÇÃO:

1 . 1 - 0  SINTRAPAV/PR e o SICEPOT/PR ajustam um Programa de Participação nos Resultados como 
forma de partilhar os resultados gerados através do cumprimento de metas coletivas e individuais, e ao 
mesmo tempo, satisfazer e recompensar os trabalhadores pelo comprometimento do desemprenho 
coletivo das diferentes equipes de trabalho, devendo para tanto observar as seguintes orientações:

2 -  ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS:

2.1 -  ABRANGÊNCIA: O Programa de Participação nos Resultados - PPR (Leis Federais 
10.101/2000 e 12.832/2013) aqui ajustado estabelece conceitos, diretrizes, regras e orientações sobre a 
participação dos empregados do setor da construção pesada abrangidos por esta CCT, nos resultados 
gerados nas empresas.

2 .2 -O B JE T IV O S :

a) Incentivar o incremento de metas coletivas e individuais, estimular a transparência na comunicação, 
no envolvimento e na corresponsabilidade de todos, de modo a fortalecer a parceria entre os 
empregados e as empresas, reconhecendo o esforço individual e da equipe, na busca e manutenção de 
melhores resultados;

b) Assegurar a execução dos serviços com melhorias contínuas da produtividade, minimizando custos e 
prazos, fortalecendo, desta forma, o comprometimento de todos;

c) Zelar pela instalação e manutenção de práticas seguras na execução das diferentes atividades, por 
parte de todos os integrantes;

d) Dotar a Empresa de um sistema decorrente do desempenho nas atividades operacionais e 
administrativas, vinculado ao alcance dos resultados e que busque o justo e harmonioso equilíbrio nas 
relações de trabalho.

3 -V IG ÊN C IA:

3.1 -  O Programa de Participação nos Resultados terá a vigência por 12 meses, com início em 1o de 
junho de 2021 e término em 31 de maio de 2022

O valor a ser pago a título de PPR corresponde a 9,17 horas de salário base por mês trabalhado e a 
apuração para pagamento do PPR tomará por base os seguintes períodos de avaliação, conforme 
abaixo especificado:

a) 01/06/21 a 30/11/21 (6 x 9,17 horas de salário base);

4- VALOR:

b) 01/12/21 a 31/05/22 (6 x 9,17 horas de salário base);



4.1 -  Por salário base do empregado entende-se o salário contratado excluindo-se quaisquer adicionais 
tais como: adicional de horas extras; adicional noturno; adicional de insalubridade; adicional de 
periculosidade; anuênios; gratificações de função; adicional de transferência etc.

4.2 -  Os critérios de proporcionalidade que deverão ser obedecidos são os seguintes:

a) os trabalhadores admitidos a partir da vigência deste PPR terão o direito ao pagamento proporcional 
conforme o número de meses trabalhados, excluindo-se de tal cômputo os empregados que não sejam 
efetivados após o término do contrato de experiência ou os demitidos por justa causa;

b) a parcela a ser paga como PPR obedecerá aos salários vigentes nos meses das apurações.

c) em caso de transferência para outras localidades fora da base territorial do SINTRAPAV, e vice-versa, 
o empregado fará jus ao pagamento do PPR apurado em cada uma das localidades em que tiver 
laborado e de acordo com as regras vigentes nos diferentes locais em que tenha exercido o seu 
trabalho;

d) os trabalhadores que não tenham trabalhado pelo menos 15 (quinze) dias dentro do período de 
avaliação não farão jus a parcela do PPR correspondente;

e) considera-se como mês trabalhado para fins de cálculo do PPR, aquele em que o empregado tenha 
laborado quantidade igual ou superior a 15 dias corridos;

5 -  APURAÇÕES E DATAS DE PAGAMENTO

5.1 - A apuração dos resultados será feita no final de cada período abaixo destacado e o pagamento da 
Participação nos Resultados será efetuado da seguinte forma:

a) Período de 01/06/21 a 30/11/21 -  Será pago juntamente com a folha de pagamento de janeiro/22;

b) Período de 01/12/21 a 31/05/22 - Será pago juntamente com a folha de pagamento de junho/22;

6. METAS INDIVIDUAIS -

As empresas associadas ao SICEPOT PR terão o direito de aplicar os critérios de metas individuais, 
abaixo especificados, os quais visam promover um maior comprometimento dos empregados em 
relação aos seus deveres contratuais e estão fundamentadas na assiduidade, disciplina e participação 
em cursos e palestras. Cumpridas essas metas de forma integral, os empregados farão jus ao 
pagamento do PPR relativo às metas individuais a que cada um tiver direito, de conformidade com o 
peso atribuído a estas pelo Programa implantado na empresa.. O descumprimento de tais metas, por 
sua vez, irá acarretar desconto do PPR na forma estabelecida nos itens subseqüentes.

6.1 - Assiduidade: A existência de falta injustificada em cada mês de apuração resultará em perda dos 
seguintes percentuais referente ao mês do evento:

QJ



a) 01 falta: 30% /

b) 02 faltas: 60%

c) 03 faltas: 100%

6.2 - Assiduidade em cursos de qualificação e palestras relacionadas à Medicina e Segurança do 
Trabalho: uma falta injustificada resultará na perda de 100% do percentual referente ao mês do evento. 
Estabelece-se que os cursos de qualificação e palestras deverão ser realizados durante a jornada 
normal de trabalho e integralmente custeados pelo empregador.

6.3 - Disciplinares: Desconto da participação dos resultados referente a cada período de apuração:

a) 01 advertência: 20% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento;

b) 02 advertências: 50% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento;

c) 01 suspensão: 100% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento.

Exemplifica-se: No caso de um empregado que teve uma advertência no período de apuração de 1o de 
junho de 2021 à 30 de novembro de 2021 o cálculo do desconto será feito da seguinte forma: 9,17h 
(salário hora base relativo a cada mês de avaliação) x 6 (meses -  período de apuração) = R (resultado 
da multiplicação) -  20% (redução de vinte por cento que é o desconto aplicado sobre o resultado) = VP 
(valor a ser pago para o empregado).

O mesmo critério de cálculo aplica-se aos itens b e c.

6.4 -  Os critérios de desconto por falta injustificada ou infrações disciplinares permanecem inalterados 
para as empresas que tenham optado pelo PPR quadrimestral.

7 -M E T A S  COLETIVAS:

7.1 - Deverão ser ajustadas com a participação do sindicato profissional, nos termos da Lei n. 
10.101/2000 c/c 12.832/2013. Em caso de não fixação das metas coletivas, prevalecerão os critérios 
fixados nas metas individuais.

8 -DEM ISSÕES:

8.1 - Os empregados desligados durante o período de 1o de junho de 2021 a 31 de maio de 2022 
receberão o valor referente ao PPR proporcionalmente aos meses trabalhados após a apuração do 
resultado de cada período nas datas constantes no item 5, dando preferência, todavia, ao pagamento no 
ato da rescisão do contrato de trabalho.

9 -  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

9.1 -  O PPR previsto neste instrumento não é cumulativo com outro PPR ou PLR implantado na 
empresa na forma permitida em lei ficando estas dispensadas do pagamento do PPR estabelecido nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho ou, alternativamente, autorizadas a compensar o pagamento do 
implantado sob a forma individual com o estabelecido neste instrumento coletivo.



2 - Os valores resultantes da participação nos resultados serão compensados com qualquer outra 
concessão legal ou judicial da mesma natureza que vier a ser eventualmente estabelecida.

9.3 - As empresas que por força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente fixado 
condições diferentes ao acima estabelecido, continuarão a respeitá-los até término de suas respectivas 
vigências. Prevalecendo-se sempre o que determina o Art. 620 da CLT -  Consolidação das Leis do 
Trabalho. Expirada a vigência do Acordo Coletivo a empresa passa automaticamente a cumprir com o 
disposto na presente cláusula.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESTA-BÁSICA:

As empresas fornecerão gratuitamente uma Cesta-Básica, entregue aos empregados no dia 
20 de cada mês, com a seguinte composição:

a)13 Kilos de arroz;

b)05 kilos de açúcar;

c) 05 kilos de trigo especial;

d) 03 latas de óleo de soja;

e)04 Kilos de feijão;

f) 01 pote de Tempero Pronto;

g)01 kilo de fubá;

h)01 goiabada de 300 grs;

i) 02 kilos de macarrão; 

j)1,5 kilo de café;

k) 02 latas de extrato de tomate de 340 grs. cada;

I) 02 tubos de creme dental de 90 grs.cada; 

m)02 latas de leite em pó instantâneo de 400 grs; 

n)01 kilo de biscoito; 

o)02 latas de milho verde;



p)02 pacote de 400 grs de achocolatado; 

q)01 pacote de 250g de aveia 

r)02 latas de ervilha

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cesta básica poderá ser substituída por vale alimentação em 
valor equivalente, mediante pedido e anuência expressa do empregado que assim preferir;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fornecimento gratuito da cesta básica não enseja salário "in 
natura" e está condicionado à ausência de faltas injustificadas ou não autorizadas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fornecimento da cesta básica não se interromperá por ocasião 
do gozo das férias e nem pelo afastamento do empregado pela Previdência Social, até o 
prazo de 6 (seis) meses.

PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se o critério estabelecido no art. 1o, § 2o da Lei 4090/62, 
garantindo-se o direito do empregado em receber a Cesta Básica desde que tenha 
trabalhado por fração igual ou superior a 15 dias no período que antecede o fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFEIÇÕES:

As empresas assegurarão o fornecimento de refeições aos seus empregados, conforme abaixo 
estabelecido:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: café da manhã para todos os trabalhadores em obras consistente em: dois 
pães com margarina/doce, acompanhados de café e leite, sugerindo-se a adição de frios para uma 
refeição mais completa o qual deverá ser servido nos 15 (quinze) minutos que antecederem o início da 
jornada matinal de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Almoço para todos os empregados mediante cozinha e refeitório próprio da 
empresa ou através de convênios com restaurantes, entrega de marmitas por fornecedores terceirizados 
ou tickets-refeições.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos empregados alojados fica garantido o fornecimento de, no mínimo, 3 
refeições diárias (café, almoço e jantar) sendo que o almoço e o jantar deverá ser composto de uma 
refeição balanceada em quantidade suficiente para suprir as necessidades diárias de carboidratos, 
proteínas e vitaminas, com a salada servida ou acondicionada em separado e com fornecimento de 
suco ou outra bebida, além da água potável.

PARÁGRAFO QUARTO: Para os empregados não alojados, a empresa poderá optar pelo fornecimento 
de Vales Refeições para o mínimo de uma refeição principal (almoço ou jantar) por dia de trabalho no 
preço médio do local de trabalho, cujo valor face do vale diário será, no mínimo, de R$ 20,50 (vinte reais 
e cinqüenta centavos) a partir do dia 1o de junho de 2021.
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PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos em que a empresa fornecer o ticket refeição, ela deverá observar a 
regra estabelecida no PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador (Lei n°. 6.321/76), cujo desconto 
não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor do vale, conforme Artigo 2o, §1° do Decreto n° 5 de 
14 de janeiro de 1991.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos em que a empresa fornecer a refeição em espécie (marmita, 
convênio restaurante ou refeitório com cozinha própria), ela poderá aplicar o desconto unitário em valor 
equivalente a 10% do salário/hora do Nível i (R$ 0,74) por refeição fornecida (café, almoço e jantar).

PARÁGRAFO SÉTIMO: É obrigatório o fornecimento de lanche para os empregados cujo labor 
extraordinário exceda a uma hora extra ao dia.

PARÁGRAFO OITAVO: O tempo despendido com o café da manhã, nos termos do capute do § 1o, 
bem como o fornecimento do lanche de que trata o § 7o, não será computado na jornada de trabalho.

PARÁGRAFO NONO: Assegura-se o direito do empregado que recebe ticket refeição solicitar a troca 
deste pelo vale alimentação que, neste caso, deve ser concedido em cartão distinto e não poderá ser 
confundido com o fornecimento do vale de que trata a cláusula 14a o qual é concedido em substituição da 
cesta básica, caso em que é vedado qualquer desconto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL:

Ocorrendo falecimento do empregado, quando a serviço da empresa, competirá 
à mesma pagar as despesas com o transporte do falecido para o sepultamento, 
nas mesmas condições contratuais estabelecidas na cláusula 24a da presente 
norma coletivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA/INDENIZAÇÃO:

As empresas garantirão aos seus empregados, por si ou por empresa seguradora, um seguro de vida e 
acidentes pessoais em grupo, independente da forma de contratação, observado as seguintes 
coberturas mínimas:

I - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Morte do empregado(a) por qualquer causa, 
independentemente do local ocorrido;

II - Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) 
do empregado(a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

SEGURO DE VIDA
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devidamente qualificado, discriminando detalhadamente, no laudo médico, as seqüelas definitivas, 
mencionando o grau ou percentagem, respectivamente, da invalidez deixada pelo acidente.

III -  Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Invalidez Permanente Total por Doença 
Funcional ou por Doença Adquirida no Exercício Profissional, será pago ao próprio empregado segurado 
o pagamento de 100% (cem por cento) de forma antecipada do capital segurado básico mínimo exigido 
pela Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, mediante declaração médica, em modelo próprio 
fornecido pela seguradora, assinada pelo médico ou junta medica, responsável (eis) pelo laudo, 
caracterizando a incapacidade decorrente da Doença Profissional, obedecendo ao seguinte critério de 
pagamento:

a) Fica entendido que o empregado segurado fará jus a indenização, através da cobertura PAED, 
somente no caso em que o próprio segurado seja considerado INVÁLIDO DE FORMA DEFINITIVA E 
PERMANENTE POR CONSEQUÊCIA DE DOENÇA PROFISSIONAL, cuja doença seja caracterizada 
como DOENÇA PROFISSIONAL que o impeça de desenvolver definitivamente suas funções e que pela 
qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no 
momento de sua constatação e desde que a data do início de tratamento e/ou diagnóstico da Doença 
Profissional caracterizada seja posterior à data de sua inclusão no seguro, e enquanto haver sua 
permanência contratual na empresa contratante, devidamente comprovada por relação ou proposta de 
adesão.

b) Desde que devidamente comprovada e antecipada a indenização de invalidez de Doença 
Profissional, o segurado será excluído do seguro, em caráter definitivo, não cabendo o direito de 
nenhuma outra indenização futura ao mesmo segurado, mesmo que este segurado venha desempenhar 
outras funções na empresa ou em qualquer outra atividade nesta ou outra empresa, no País ou Exterior.

c) Caso não seja comprovada e/ou a caracterizada da Invalidez adquirida no exercício profissional, o 
segurado continuará em vigor, observadas as demais condições contratuais.

d) Caso o segurado já tenha recebido indenizações contempladas pelo Benefício PAED, ou outro 
semelhante, em outra seguradora, fica o mesmo segurado sujeito às condições desta cláusula, sem 
direito a qualquer indenização.

IV - R$ 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais), em caso de Morte do Cônjuge do empregado (a) 
por qualquer causa;

V - R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), em caso de morte por qualquer causa de cada 
filho de até 21 (vinte um) anos, limitado a 04 (quatro);



11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), em favor do empregado quando ocorrer o 
nascimento de filho(a) portador de Invalidez causada por Doença Congênita, o(a) qual não poderá 
exercer qualquer atividade remunerada, e que seja caracterizada por atestado médico até o sexto mês 
após o dia do seu nascimento;

VII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os 
beneficiários do seguro deverão receber 50 kg de alimentos básicos e variados;

VIII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por acidente no exercício de sua profissão, a apólice de 
Seguro de Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos com a realização do 
sepultamento do mesmo, no valor de até R$ 3.600,00 (três mil e seissentos reais);

IX - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, a empresa ou empregador receberá uma 
indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título de reembolso das despesas 
efetivadas para o acerto rescisório trabalhista, devidamente comprovadas; a critério da empresa tal valor 
poderá ser destinado a favor dos beneficiários.

X- Ocorrendo o nascimento de filho(s) do titular do seguro, o mesmo receberá, a titulo de doação, duas 
cestas natalidade para cada filho (a), caracterizadas com um KIT MÃE, composto por 25 kilos e 22 
itens de alimentos, e um KIT BEBÊ, composto por 12 itens de produtos de higiene ou alternativamente 
um auxilio natalidade no valor mínimo de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais). Os kits ou 
auxilio serão entregues diretamente na residência do titular do seguro, desde que o comunicado seja 
formalizado para a empresa em até 30 dias após o parto. Para obter o beneficio deverá ser comprovada 
a maternidade/paternidade da criança através da certidão de nascimento.

Parágrafo Primeiro - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e 
pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da 
documentação completa exigida pela Seguradora;

Parágrafo Segundo- Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com valores base 
junho/2019 sofrerão, anualmente, atualizações pela variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo Terceiro - As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos 
incisos I e II do caput desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a 
outra.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo o nascimento de filho do(a) titular do seguro este receberá cesta 
natalidade contendo produtos específicos para atender as necessidades básicas da beneficiária e seu 
bebê, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa até 30 dias após o parto.

Parágrafo Quinto - As empresas e/ou empregadores não serão responsabilizadas, sob qualquer forma, 
solidária ou subsidiariamente, na eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as 
condições mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver prova de culpa ou dolo.



Parágrafo Sexto- O custo do seguro conforme previsto na presente cláusula deverá ser integralmente 
arcado pelas empresas, não cabendo ao funcionário nenhuma participação no custeio desse benefício.

Parágrafo Sétimo - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços.

Parágrafo Oitavo -  Recomenda-se às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, 
a adesão à apólice nacional CBIC/PASI, garantindo-se, porém, às mesmas, a escolha de outra 
seguradora ou de assumir por si própria a responsabilidade pelas indenizações acima discriminadas 
desde que, tanto em um quanto em outro caso, sejam atendidos todos os critérios tratados nesta 
cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRANSPORTE:

As empresas devem fornecer vale transporte em quantidade necessária para o trajeto de ida 
e volta nos dias a serem trabalhados no mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que os trabalhadores dependam, exclusivamente, de 
transporte a ser fornecido pelo empregador em razão do trabalho ser realizado em locais de 
difícil acesso, fora do perímetro urbano, como por exemplo: construção e manutenção de 
rodovias, usinas, barragens e outros, as empresas ajustarão com o sindicato profissional um 
auxilio para locais de difícil acesso, conforme definido no código 1410 do E-Social, tomando- 
se por base o tempo médio despendido neste deslocamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ALOJAMENTOS:

Aos trabalhadores que residam no local de trabalho deverão ser oferecidos alojamentos 
que apresentem adequadas condições de conforto, tais como:

a) ventilação e luz direta suficiente;

b) armários com repartições individuais para cada empregado;

c) dedetização a cada seis meses;

d) limpeza diária e proibição de aquecimento ou preparo de refeição no interior do 
alojamento;

OUTROS AUXÍLIOS



) água potável e refrigerada;

f) instalação de ventiladores.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados que residirem em alojamento do empregador, não 
poderão deles ser retirados em caso de doença, antes do término do contrato de trabalho 
ou enquanto não quitado, desde que a doença não seja infecto-contagiosa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ABONO APOSENTADORIA:

Os empregados que contarem com mais de 5 (cinco) anos ininterruptos na 
mesma empresa, quando dela vierem a se desligar por motivo de 
aposentadoria, farão jus a um abono equivalente a trinta dias da maior 
remuneração recebida, o qual será pago juntamente com as verbas rescisórias.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:

O contrato de experiência será de 30 dias prorrogável por mais 30 dias, sendo 
vedada a prorrogação além do 60° dia. Havendo readmissão do empregado em 
igual função pela mesma empresa, não se fará necessário o contrato de 
experiência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE APRESENTAÇÃO:

O empregador deverá fornecer carta de liberação e apresentação quando 
solicitada pelo empregado.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS:

Quando a empresa, ao demitir o empregado, deixar de proceder à 
correspondente baixa na CTPS da relação de emprego e/ou devolvê-la, no prazo 
de 48 horas (quarenta e oito horas), a contar do desligamento, ficará a empresa
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empregadora, a partir do prazo acima mencionado, incursa na multa em valor 
equivalente a 1 (um) dia de salário do empregado por dia de atraso, importância 
que reverterá em favor do empregado demitido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando da comunicação da dispensa a Empresa 
esclarecerá, por escrito, o prazo para que o Empregado entregue, mediante 
recibo, a sua CTPS para que seja dada a respectiva baixa. A falta de entrega da 
CTPS no prazo estabelecido pela empresa ou a negligencia do trabalhador isenta 
a penalização estabelecida no caput da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos em que o empregador deixe de proceder 
às anotações na CTPS do Empregado, relativamente à admissão e outras 
anotações devidas na vigência do contrato, incidirá em penalidade de valor 
equivalente a 0,5% (meio por cento) do salário do empregado, contada a partir 
do 10° dia corrido da data da ocorrência do fato determinante da anotação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO FORA DE DOMICÍLIO:

Na demissão sem justa causa, o empregado contratado para trabalhar fora de 
seu domicílio, que tenha tido sua passagem de ida paga pelo empregador, terá 
garantida a passagem de retorno, em ônibus convencional, para o seu domicílio, 
ou valor equivalente no momento da efetiva rescisão contratual.

PARÁG RAFO  PRIMEIRO - Em caso de transporte de mudança do empregado, o 
empregador se obrigará a devolvê-la ao mesmo lugar ou local com distância 
equivalente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado contratado para trabalhar fora de seu 
domicílio, terá direito a uma passagem gratuita, em ônibus convencional, de ida 
e volta, a cada 60 (sessenta) dias, junto com três dias de dispensa remunerada 
que coincidam com o final de semana, facultada a cumulação do DSR.

PARÁG RAFO  TERCEIRO - Quando ocorrer a dispensa remunerada de três dias, 
o empregado não poderá trabalhar em regime de compensação do sábado na 
semana. Caso o faça, tais horas serão remuneradas com o adicional de hora 
extra.

PARÁG RAFO  QUARTO - Os dias de dispensa remunerada, fruto de liberalidade 
da empresa, consideram-se dias úteis não trabalhados, sendo remunerados 
como tais.

PARÁG RAFO  QUINTO - As passagens referidas nesta cláusula não caracterizam 
salário “ in natura”.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE



TRABALHO:

As empresas deverão realizar as homologações das rescisões de contrato de trabalho dos 
empregados associados do sindicato laborai, que tenham mais de um ano de vigência do 
contrato de trabalho, que assim optarem no ato de formalização do aviso prévio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As rescisões de contrato de trabalho, serão previamente 
agendadas junto ao sindicato laborai, com antecedência mínima de 5 dias úteis, antes da 
data do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando as empresas efetuarem o pagamento dos valores 
referente às verbas rescisórias através de depósito em conta específica do trabalhador, terão 
o prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data do depósito para efetuar a homologação, 
caso contrário, ficarão incursas na Multa por atraso de pagamento, nos termos do Art. 477 
da CLT.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MORADIA:

O empregado no curso do aviso prévio trabalhado ou indenizado, permanecerá 
na moradia unifamiliar fornecida pela empresa, até o quinto dia após o término 
deste e pagamento das verbas rescisórias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO:

Sempre que no curso do aviso prévio, comprovar o empregado, obtenção de novo emprego, 
ficará o empregador obrigado a dar baixa na CTPS naquela data.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No curso do aviso prévio o empregado não poderá ser transferido 
do local de trabalho em que exercia a sua atividade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa poderá dispensar o empregado do comparecimento 
ao serviço, no decorrer do Aviso Prévio, caso ocorra paralisação total ou parcial da obra ou 
da atividade. Esta dispensa, contudo não enseja a conversão de "Aviso Prévio Cumprido" 
em "Aviso Prévio Indenizado" uma vez que a atividade poderá ser retomada durante este 
período. Neste caso a rescisão contratual processar-se-á no primeiro dia útil após o término 
do Aviso Prévio.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES
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FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:

O empregador fornecerá todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos trabalhos, pelos empregados, inclusive EPI, sem 
efetuar qualquer desconto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os EPIs e outras ferramentas serão entregues mediante 
recibo, responsabilizando-se o empregado pelo extravio ou danificação do 
mesmo, pelo uso inadequado ou fora das atividades a que se destina.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA:

Determina-se a instalação de local destinado a guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando existirem na empresa, por estabelecimento, mais de 30 
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos de idade, facultado o convênio 
com creches.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA:

Os empregados em vias da obtenção do direito à aposentadoria farão jus a um período de 
estabilidade conforme abaixo especificado:

a) Garantia de emprego durante 12 (doze) meses antecedentes a data da aquisição do 
direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas uma das 
hipóteses, para empregados que contem com mais de 5(cinco) anos ininterruptos de trabalho 
na empresa.

b) Garantia de emprego durante os 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a data de 
aquisição do direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas 
uma das hipóteses, para empregados que contem com mais de 10 (dez) anos ininterruptos 
de trabalho na empresa.

POLÍTICA PARA DEPENDENTES

ESTABILIDADE APOSENTADORIA



PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para assegurar a garantia de emprego de que trata esta 
cláusula, o empregado deverá comunicar a empresa por escrito acerca de sua condição, no 
12° mês ou 24° mês anterior à aquisição da aposentadoria, conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Adquirido o direito, extingue-se a garantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Ficam asseguradas as rescisões contratuais, sem pagamento 
da respectiva indenização pela garantia de emprego, nos casos de falta grave e mútuo 
acordo entre empregado e empregador.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TRABALHO EM JORNADA EXCEPCIONAL:

Nos casos em que a obra atinja um estágio inadiável, por exigência técnica ou por 
dispositivos contratuais, as empresas poderão alterar a jornada de trabalho contratada, 
desde que obedecido o período de descanso entre jornadas na forma preconizada pelo 
Art.66 da CLT, que estabelece intervalo de onze horas entre uma jornada e outra, 
independentemente de autorização do Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de serviços inadiáveis, cuja interrupção 
possa causar transtornos à sociedade, ou cuja inexecução possa acarretar 
prejuízo manifesto, fica assegurada a possibilidade de sua prorrogação até a sua 
conclusão, observadas as condições legais atinentes a espécie constantes dos 
Art’s 61 e 66 da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A  empresa deverá comunicar e justificar através de 
correspondência encaminhada a Superintendência do Ministério do Trabalho e ao 
SINTRAPAV-PR, dentro da área de abrangência territorial, quando houver a necessidade de 
serviços inadiáveis, tais como atividades de concretagem das obras de arte especiais, como 
viadutos, pontes, trincheiras e túneis; como conclusão de serviços de execução de capa 
asfáltica em trechos em curva ou que possam oferecer riscos aos usuários da via; retirada e 
transferência de rede de esgoto, com destinação do material de contaminação do solo; 
quando da ocorrência de risco de ruptura de aterros em rodovias e/ou barragens; dentre 
outros, devendo fazê-lo dentro do prazo legal de 10 (dez) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO:

É possível a extinção total do trabalho aos sábados, através de acordos 
individuais entre empregador e empregado desde que respeitados os aspectos 
desta cláusula considerando-se cumpridas as formalidades legais.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

COMPENSAÇÃO DE JORNADA



PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada semanal de 44 horas poderá ser distribuída 
da seguinte forma: a) 8 horas em um dia da semana e 9 horas nos outros quatro 
dias, ficando a critério de cada empregador a fixação do dia da semana de 8 
horas; b) 8h48 minutos diários em 5 dias da semana.

PARÁG RAFO  SEGUNDO: Nenhum acréscimo salarial será devido sobre as 
horas compensadas, em decorrência da extinção do expediente aos sábados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A utilização do regime de compensação de horas de 
trabalho, não impede a realização de horas extraordinárias, mesmo em sábados, 
sendo tais horas remuneradas como extras e mantida a validade e eficácia do 
acordo de compensação.

PARÁG RAFO  QUARTO: Quando o empregador conceder intervalo de 
lanche/café, esse período é facultado ao cômputo ou não da jornada diária do 
empregado.

PARÁGRAFO QUINTO: Sempre que o sábado coincidir com o feriado, caso as 
empresas adotem o regime de compensação de horas, poderá obedecer aos 
seguintes critérios:

a) pagamento das horas compensadas durante a semana com adicional de 
extras; ou

b) dispensa, na semana, das horas destinadas à compensação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DA DISPENSA DO TRAB. PERÍODO DE 
NATAL, ANO NOVO E DIAS PONTES:

As empresas, em comum acordo com seus empregados, poderão liberar o 
trabalho no período de final de ano a partir do dia 20 de dezembro até os dias 
im ediatam ente posteriores a passagem do ano de modo a com pensá-los com 
jornada elastecida, dentro dos lim ites legais e, desde que, esta compensação 
seja comunicada aos empregados com antecedência de 48 (quarenta e oito) 
horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na compensação não serão considerados os dias 24, 
25 e 31 de dezembro, bem como o dia 1o de janeiro.

P AR ÁG R AFO  SEG UNDO : As empresas, em comum acordo com seus 
empregados, poderão liberar o trabalho nos dias ponte entre feriados e finais 
de semana, mediante compensação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O comum acordo mencionado nesta cláusula deverá 
ser comunicado ao Sindicato, que terá o prazo de 10 dias, após a 
comunicação, para m anifestar-se com vistas à form alização do respectivo



acordo de compensação, inclusive com possibilidade de assinatura posterior 
a data em que ocorrer a dispensa.

ARÁGRAFO QUARTO: As horas de dispensa de que trata esta cláusula poderão 
er compensadas com o elastecimento da jornada diária tanto em período anterior 

quanto em período posterior ã dispensa, devendo ser anotada esta situação nos 
cartões ponto e recibos de pagamento dos empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - APONTAMENTO DE HORAS:

Será válida a anotação de jornada de trabalho normal e extraordinária feita por 
APONTADOR, desde que o livro ou cartão-ponto, ao final do mês, seja devidamente 
assinado pelo empregado.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo serviço externo excepcional que dificulte o retorno do 
trabalhador ao local designado pela empresa para o registro do ponto, as partes ajustam e 
reconhecem a possibilidade da adoção de controle externo, o qual será preenchido de 
próprio punho pelo trabalhador.

Parágrafo Segundo - O controle externo de que trata o parágrafo anterior, se aplica ao cargo 
de motorista cuja atividade exija deslocamento excepcional no transporte de maquinário ou 
pessoas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTAS PARA O EMPREGADO ESTUDANTE:

Será abonada a falta do empregado estudante no horário do exame escolar, 
inclusive exame vestibular ao curso superior, coincidente com a jornada normal 
de trabalho, quando este ocorrer na base territorial de seu sindicato; desde que 
em estabelecimento oficial de ensino. Para que se cumpra o objeto da presente 
cláusula o empregado deverá pré-avisar o empregador com 48 horas de 
antecedência e fazer posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO:

Assegura-se o direito à ausência remunerada de um dia, por semestre, ao 
empregado, para levar filhos menores ou dependentes previdenciários de até 
seis anos de idade ao médico, mediante comprovação no prazo de quarenta e 
oito (48) horas.

CONTROLE DA JORNADA

FALTAS



PARÁGRAFO ÚNICO: Os (as) empregados (as) poderão deixar de comparecer 
ao serviço, sem prejuízo do salário e dos demais direitos trabalhistas, até 02 
(dois) dias em cada mês, consecutivos ou não, para acompanhar filho com 
necessidades especiais, de qualquer idade, a consultas ou tratamentos 
necessários, mediante comprovação escrita. Caso haja necessidade de ausência 
com periodicidade superior a este limite, o (a) empregado (a) poderá solicitar a 
compensação de tais ausências com as horas extras por ele(a) elaboradas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - HORÁRIO ESPECIAL DE REVEZAMENTO PARA OS VIGIAS:

Estabelece-se a possibilidade de ser fixada para os vigias, jornada especial de 
revezamento, de 12 (doze) horas normais de trabalho por 36 (trinta e seis) horas 
de descanso.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DIAS DE CHUVA E FORÇA MAIOR:

Fica garantido o pagamento do dia, como se trabalhado fosse, aos empregados 
que tendo comparecido ao local de trabalho, fiquem impossibilitados de exercer 
a sua função por força maior ou em decorrência de chuvas.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o trabalho a céu aberto durante a chuva, exceto 
nos casos de trabalhos inadiáveis por sua natureza e nos casos em que o 
empregado se encontre em veículo e equipamento cabinado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO:

As empresas que estiverem em consonância com os critérios objetivos abaixo descritos, 
poderão estabelecer, dentro da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, 
flexibilização da jornada de trabalho visando manter o fluxo de atividades em períodos de 
flutuação do volume de produção, através de um sistema de débito e crédito de horas, 
formando um banco de horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que optarem pela utilização deste mecanismo 
deverão estar em dia com as seguintes obrigações: a) salariais (salário mensal/vale);
b)alimentação (refeição/cesta básica); c) fornecimento de uniformes (pessoal de campo); d) 
EPI’s; e) contribuições devidas ao Sindicato Profissional (mensalidade, contribuição sindical 
e taxa de reversão salarial), descontadas dos salários dos empregados.



&
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ante a opção por tal sistemática e a comprovação dos critérios 
estabelecidos no parágrafo anterior, será formalizado Acordo Coletivo de Trabalho, com as 
condições a seguir transcritas;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A aplicação da flexibilização de jornada observará as seguintes 
condições:

1- Ao final de cada mês, a empresa afixará no quadro de avisos o demonstrativo do saldo 
de cada empregado, assinalando o seu débito/crédito de horas.

2- O saldo crédito/débito do empregado no banco de horas poderá ser acertado da seguinte 
forma:

I -  quanto ao saldo credor:

a. Com a redução da jornada diária;

b. Com a supressão do trabalho em dias da semana;

c. Mediante folgas adicionais;

d. Através do prolongamento das férias;

II -  quanto ao saldo devedor pela prorrogação da jornada diária inclusive aos sábados;

3. Ao final de cada quadrimestre ocorrerá o zeramento do banco de horas, ou seja, havendo 
débito, este será assumido pela Empresa e, havendo crédito, será este remunerado na forma 
da Convenção Coletiva de Trabalho, juntamente com os salários do mês subseqüente ao do 
encerramento do quadrimestre.

PARÁGRAFO QUARTO -A  compensação entre crédito/débito poderá ser efetuada 
mediante os seguintes critérios mínimos:

a) Cada hora laborada além da jornada contratual poderá ser compensada com uma hora 
de descanso nos casos em que as folgas forem concedidas em dias pontes entre feriados e 
fins de semana; no dia do pagamento ou no dia seguinte ao mesmo; e nos dias adicionais 
para visita à família, quando o empregado se encontrar alojado fora de seu domicílio;

b) Quando o descanso compensatório for programado para dia útil de trabalho distintamente 
dos tratados na alínea anterior, as horas de trabalho serão compensadas com critério de 
5h30 (cinco horas e meia) de trabalho por um dia de descanso;

c) As regras acima estabelecidas também se aplicam nos casos de descanso antecipado 
para reposição de trabalho posterior;



1

PARÁGRAFO QUINTO - Somente 50% (cinqüenta por cento) das horas laboradas, além da 
jornada de trabalho dos dias úteis, respeitado o limite diário de 01 (uma) hora e, 
conseqüentemente, de 26 (vinte e seis) horas por mês, poderão ser destinadas ao Banco de 
Horas, exceto nos casos em que o elastecimento da jornada for prévia e unicamente ajustado 
para folga em dias pontes entre feriados e fins de semana;

PARÁGRAFO SEXTO -  A programação de trabalho ou a determinação de descanso, 
destinado à posterior reposição com trabalho extraordinário, deverá ser antecedida de aviso 
prévio de, no mínimo, 02 (dois) dias, iniciando-se a contagem pelo dia seguinte ao do aviso 
e incluindo-se na mesma o último. Exemplo: Se o aviso para o evento (folga ou trabalho 
extraordinário) for dado na Segunda-feira, este somente poderá ser realizado a partir do 
horário de início da jornada normal de quinta-feira;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por ocasião de convocações para o atendimento de demanda 
extra, os funcionários com saldo de horas negativo terão a obrigatoriedade de comparecer 
no dia estabelecido, sendo que, em caso de falta injustificada, haverá o desconto efetivo 
dessas horas no salário do mês da ocorrência;

PARÁGRAFO OITAVO - Os empregados que vierem a ser admitidos após a celebração do 
respectivo Acordo Coletivo de Trabalho, terão adesão automática ao mesmo, mediante 
assinatura em instrumento específico;

PARÁGRAFO NONO No caso de rescisão contratual, por qualquer motivo, a Empresa 
efetuará o zeramento do banco de horas, em conformidade com o disposto no item 3, retro.

FÉRIAS E LICENÇAS 

FÉRIAS COLETIVAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FÉRIAS:

O início das férias individuais será programado para iniciar no primeiro dia útil 
após o descanso semanal remunerado, enquanto o início das férias coletivas não 
poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias destinados ao 
descanso:

PARÁG RAFO  PRIMEIRO: Quando as férias coletivas ou individuais, coincidirem 
com os dias 24, 25 e 31 de dezembro e primeiro de janeiro, não serão estes dias 
computados como período de férias; de forma que o Empregador poderá 
concedê-los a títu lo de licença remunerada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a concessão de férias coletivas for superior 
ao direito adquirido em face do período aquisitivo do empregado, os dias 
excedentes serão pagos a títu lo de férias vedando-se seus descontos 
posteriores;



PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando ocorrer reajustes salariais durante o período 
de férias deverá ser complementado o pagamento da diferença no primeiro mês 
subseqüente ao mês de gozo das férias;

PARÁGRAFO QUARTO: Fica assegurado o direito a férias proporcionais a todos 
os empregados que solicitem suas demissões, exceto período de experiência.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO APÓS O RETORNO DAS 
FÉRIAS:

Os empregados farão jus a garantia de emprego pelo período de 30 (trinta) dias após o 
retorno das férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos em que o empregado usufruir as férias de forma pardal, a 
garantia de que trata o caput lhe será assegurada por ocasião do gozo que complementar o seu período 
integral. Esta situação aplica-se exclusivamente ao pessoal lotado no setor administrativo, excluindo-se 
o que estiverem lotados nos canteiros de obra.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta cláusula não se aplica nos casos em que as férias são concedidas em 
decorrência da paralisação da obra, fato este que deverá ser, obrigatoriamente, comunicado ao 
Sindicato Profissional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REFEITÓRIOS:

O empregador deverá manter, nos termos das NRs 18 e 24, refeitório com o 
mínimo de conforto e higiene.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em tal refeitório não poderá haver discriminação no 
conforto ou na alimentação para empregados de diversas categorias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABRIGOS:

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO



As empresas manterão abrigos adequados para o conforto de seus empregados 
nas horas destinadas à refeição e descanso, inclusive ao longo das rodovias. 
Além disso, criarão abrigos provisórios para a proteção de seus empregados 
contra intempéries e, também, para abrigá-los quando da explosão de minas em 
serviços de exploração de pedreira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO:

As instalações Sanitárias dos alojamentos devem ser constituídas de lavatório, 
vaso sanitário, mictório, chuveiro e tanque para lavar roupas, na proporção de
01 (um) conjunto para cada 10 (dez) trabalhadores ou fração, as quais serão 
mantidas em perfeito estado de higiene.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas obras itinerantes também devem ser fornecidas 
instalações com vaso sanitário e lavatório em número suficiente para atender as 
necessidades fisiológicas dos empregados nas frentes de serviço.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES:

A empresa, antes de iniciar as suas atividades, deverá encaminhar ao respectivo 
Sindicato Profissional cópia do exigido no artigo 160 da CLT, bem como da NR 
2, da portaria 3214/78.

Parágrafo Único: As empresas cuja matriz seja fora do estado, que vierem a realizar obras 
e serviços dentro do estado do Parana, devem-se apresentrar ao Sicepot PR, antes de 
darem início das atividades, a fim de que possam conhecer e cumprir as normas desta CCT
e, também, para que possam receber orientação permanente em relação as eventuais 
alterações legais e normativas que sejam pertinentes ao setor.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DOS PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO

Orienta-se às empresas contratantes que adotem a cautela de exigir que suas 
subcontratadas cumpram com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e



Emprego, especialmente quanto às disposições constantes das NR 5 - CIPA -  Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes, NR 7 -  PCMSO -  Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional, NR 9 - P P R A - Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais, LTCAT -  Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (Portaria 
3.214/78), NR 18 (PCMAT) -  Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção e NR 26 -  Sinalização de Segurança.

PARÁGRAFO ÚNICO: Orienta-se, ainda, que se destaque a importância do compromisso 
dos empregados no cumprimento das normas de segurança e uso do EPI, incluindo-se, em 
tal campanha, a de proibição do uso de celular no decorrer da jornada de trabalho.

CIPA -  COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DE EMPREGO AOS MEMBROS DA CIPA:

Os membros titulares e suplentes da CIPA gozarão de estabilidade no emprego desde a data 
do registro de sua candidatura até um ano após o término do seu mandato. Se por qualquer 
motivo a eleição for adiada, as inscrições dos candidatos continuarão válidas até o resultado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - PROCESSO ELEITORAL DA CIPA:

Os empregadores convocarão eleições para as CIPAs com 60 (sessenta) dias de 
antecedência de sua realização, devendo esta ser realizada até 45 (quarenta e 
cinco) dias antes do término do mandato anterior, dando publicidade do ato 
através de Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Edital a que se refere o "caput" deverá constar o 
local e o prazo de inscrição dos candidatos, o qual será remetido ao sindicato na 
data de sua publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao candidato Inscrito será fornecido comprovante de 
sua inscrição;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Após o encerramento das inscrições os empregadores 
comunicarão aos trabalhadores, através de Edital, a relação dos candidatos 
inscritos, devendo ainda as cópias dos Editais serem afixadas nos diversos 
setores da empresa, em local de fácil acesso, permanecendo expostos até a data 
da realização das eleições;

PARÁGRAFO QUARTO: O Presidente da CIPA ficará encarregado de remeter ao 
respectivo Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias da realização das 
eleições, comunicação por escrito do resultado indicando os membros eleitos, 
titulares e suplentes, bem como a cópia de toda documentação referente ao 
processo eleitoral da CIPA;



PARÁGRAFO QUINTO: Ocorrendo irregularidade no processo eleitoral e em 
sendo solicitado sua apuração, a CIPA vigente terá o seu mandato prorrogado 
até a solução final das irregularidades.

PARÁGRAFO SEXTO: As empresas responderão solidariamente pelas 
obrigações do Presidente da CIPA.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - REMESSAS DE ATAS DA CIPA:

O Presidente da CIPA deverá enviar ao respectivo Sindicato Profissional, cópias 
das atas de suas reuniões, dentro do prazo de 10 (dez) dias de sua realização 
devendo a mesma ser afixada nos quadros de avisos da empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - REGULAMENTAÇÃO LEGAL DA CIPA:

Na superveniência de norma legal que introduza qualquer modificação com 
relação á CIPA as cláusulas que tratam do assunto desta convenção serão 
prejudicadas e as partes deverão retomar as negociações, caso conveniente.

TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - TREINAMENTO DA CIPA:

O empregador garantirá aos componentes da CIPA, em conjunto ou separadamente, uma 
hora por semana dentro do período de trabalho, para realização de inspeção de higiene e 
segurança no trabalho no âmbito da empresa, sendo que:

a) O Presidente da CIPA deverá comunicar ao respectivo Sindicato profissional, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quando da realização da semana de prevenção de 
acidentes;

b) Da mesma forma e no prazo de 30 (trinta) dias, com a participação do respectivo Sindicato 
profissional quando da realização do treinamento dos componentes da CIPA.

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - EXAMES MÉDICOS:

Ficará a empresa desobrigada das conseqüências legais decorrentes da falta do 
exame demissional do empregado, caso este se recuse a fazê-lo, ou entregá-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO: No verso do aviso prévio deverá constar local, hora e data 
do exame, cujo agendamento não poderá ultrapassar de 8 (oito) dias da entrega do



aviâq. A ausência injustificada do Empregado isentará a Empresa de quaisquer 
responsabilidades pela falta do exame demissional.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS:

A empresa se obriga a manter em suas frentes de trabalho, material para 
prestação de primeiros socorros em local de fácil acesso, sob responsabilidade 
de pessoa treinada, assim definida pela portaria 3214/78, mantendo os seguintes 
suprimentos de emergência:

a)lnstrumentos: tesouras, pinça, conta-gotas;
b) Material para curativo: algodão hidrófilo, gazes esterilizadas, esparadrapo, 
atadura de crepe e caixa de curativo adesivo;
c)Anti-sépticos: solução de timerosal, solução de iodo, água oxigenada, álcool, 
éter, água boricada;
d) Medicamentos: analgésicos, colírio neutro, soro fisiológico (NR-7.6.);

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO:

O Presidente da CIPA enviará ao sindicato dos trabalhadores cópias das comunicações de 
Acidente de Trabalho enviados ao INSS, para fins estatísticos e de acompanhamento 
sindical.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIRETORES SINDICAIS:

O empregador permitirá o acesso de membros da diretoria do respectivo 
Sindicato profissional às suas obras, no intuito de que aquela possa acompanhar 
o cumprimento do presente CCT e desenvolver ação que aprimore a relação 
empregado-empresa. Poderá ainda a diretoria do respectivo Sindicato 
profissional, aproveitando o acesso que nesta cláusula se permite, desenvolver 
ação incrementadora a sindicalização dos trabalhadores da obra, fora dos locais 
de trabalho.

PRIMEIROS SOCORROS

RELAÇÕES SINDICAIS

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO



PARÁG RAFO  ÚNICO: O acesso será previamente comunicado à empresa com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

REPRESENTANTE SINDICAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REPRESENTANTES SINDICAIS POR EMPRESAS:

Fica estabelecido o direito à eleição direta de 1 (um) representante sindical nas 
empresas com mais de 50 empregados do enquadramento profissional do 
SINTRAPAV/PR. Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados, fica 
garantido o direito à eleição de 1 (um) representante para cada grupo de 200 
(duzentos) empregados e fração, levando-se em consideração para tanto, o 
número de empregados de cada estabelecimento da empresa dentro das 
respectivas bases de representação sindical, até o limite máximo de 5 (cinco) 
representantes por empresa, com as garantias do artigo 543 e seus parágrafos 
da CLT.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS:

Fica assegurada aos diretores sindicais não licenciados a dispensa remunerada, 
em até 2 (dois) dias mensais, para que possam participar das reuniões, mediante 
ofício do respectivo Sindicato Profissional, encaminhando o calendário de 
reuniões para as empresas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL QUE 
PERMANECE NA EMPRESA:

Os dirigentes e delegados sindicais, bem como os membros de representação 
dos trabalhadores nos locais de trabalho, poderão afastar-se do serviço por 
motivos sindicais a requerimento do respectivo sindicato, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, computando-se tal período como efetiva 
prestação de serviço para todos os efeitos legais, limitada a 1(um) dia de serviço 
por mês.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS:



Assegura-se dispensa remunerada aos dirigentes sindicais para participarem de 
assembléias e reuniões sindicais, específicas das empresas a que pertencem, devidamente 
convocadas e comprovadas.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS -  CAGED:

O empregador remeterá ao respectivo Sindicato profissional, mensalmente, cópia 
do cadastro geral dos empregados admitidos e demitidos no mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: Apresentando o sindicato profissional, inclusive por meio 
eletrônico, a ficha de associado devidamente assinada pelo trabalhador, as 
empresas fornecerão, pelo mesmo meio, os demais dados necessários ao seu 
preenchimento.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE:

As empresas serão obrigadas a descontar em folha de pagamento as 
mensalidades dos associados, mediante notificação do respectivo Sindicato 
Profissional, desde que por eles autorizados, recolhendo ao mesmo até o 10° 
(décimo) dia subseqüente ao mês que originou o desconto, mediante relação 
nominal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  No mesmo prazo do recolhimento, a Empresa deverá 
encaminhar ao SINTRAPAV/PR a relação dos Empregados que sofreram o 
desconto, indicando nome, função e salário.
PA R Á G R A FO  SEGUNDO - Havendo atraso no recolhim ento da m ensalidade será 
aplicada m ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser recolhido nos 30 prim eiros 
dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além  de juros 
de m ora de 1% ao mês e correção m onetária, ficando nesse caso, o in frato r isento de 
outra penalidade.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA ASSISTENCIAL:

Será descontado, em folha de pagamento, dos salários dos Trabalhadores beneficiados por 
esta Convenção Coletiva de Trabalho, 5% (cinco por cento) sobre a sua remuneração do 
mês de JUNHO/2021, limitado ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e 5% 
(cinco por cento) sobre sua remuneração do mês de dezembro/2021, limitado ao valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Essas contribuições deverão ser recolhidas pelo

ACESSO A INFORMAÇOES DA EMPRESA

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS



empregador em favor do SINTRAPAV juntamente com a relação nominal dos contribuintes 
onde conste: Nome, Cargo, Remuneração e contribuição, até o 10 (décimo) dia do mês 
subseqüente ao que originou o desconto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados admitidos após a data base e que não sofrerem 
o desconto previsto nesta cláusula, o sofrerão, sendo que neste caso a contribuição deverá 
ser recolhida até o 10 (décimo) dia do mês subseqüente à contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O não recolhimento no prazo acima conforme o caso acarretará 
a multa de 20% (vinte por cento) sobre o total a ser recolhido sendo este montante 
corrigido monetariamente pela variação da TR ou indexador sucedâneo, acrescido de juros 
moratórios de 1 % (um por cento) ao mês de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado aos empregados o direito de oposição da 
referida taxa, o qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado, no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir do registro da Convenção Coletiva de Trabalho, em 
requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, salvo em se tratando 
de empregado analfabeto, quando poderá opor-se pessoalmente na sede ou sub-sede do 
sindicato, através de termo redigido por outrem, o qual deverá constar sua firma atestada, 
por duas testemunhas devidamente identificadas.

PARÁGRAFO QUARTO- Ficam excluídos desta obrigação, os trabalhadores que por força 
de Acordo Coletivo de Trabalho firmado para vigência em período idêntico desta CCT, 
tenham contribuído na forma estabelecida no respectivo Instrumento Normativo.

CLAUSULA SEXAGESIMA TERCEIRA - REVERSÃO EMPREGADOR:

As empresas representadas pelo SICEPOT/PR recolherão para o mesmo uma contribuição 
complementar e necessária a manutenção das atividades sindicais, incluindo-se nesta a retribuição pela 
obrigatória representatividade da categoria econômica nas negociações coletivas que resultaram na 
Celebração desta Convenção Coletiva de Trabalho, cujas cláusulas devem ser cumpridas por todos que 
integram a categoria. A reversão patronal, por seu turno, deverá ser recolhida no valor proporcional ao 
capital social da empresa vigente em 31 de maio de 2021, conforme a tabela abaixo:

Faixa TABELA REVERSÃO PATRONAL 2020
Pare. única 

2021

. Parcela 

JuI/2021

1 Até 15.000,00 R$ 928,06 R$ 464,03
2 De 15.000,01À 60.000,00 RS 1.456,28 R$ 728,14
3 De 60.000,01À 180.000,00 R$ 1.924,16 R$ 962,08
4 De 180.000,01À 500.000,00 R$ 2.732,00 R$ 1.366,00
5 De 500.000,01À 1.000.000,00 R$ 3.642,18 R$ 1.821,09
6 De 1.000.000,01À 1.800.000,00 R$ 4.902,24 R$ 2.451,21

c



De 1.800.000,01A 3.000.000,00 R$ 6.652,76 RS 3.326,38 RS 3.3:
De 3.000.000,01À 5.000.000,00 RS 9.173,24 RS 4.586,62 RS 4.5;
De 5.000.000,01À 8.000.000,00 RS 12.323,84 RS 6.161,92 RS 6.11

Acima de 8.000.000,00 R$ 13.374,04 RS 6.687,02 RS 6.6!

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A tabela acima permite que o pagamento seja feito em 2 parcelas, porém, 
as empresas que optarem por quitar a reversão patronal 2021 em uma única vez, fazendo o pagamento 
até o dia 20/07/2021, terão um desconto de 10% sobre o valor total.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso no recolhimento da reversão patronal na data prevista acarretará 
multa de 2% (dois por cento), mais 1 % (um por cento) de juros de mora ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As Associadas ao SICEPOT-PR que estiverem adimplentes com os cofres 
sociais, farão jus a uma bonificação de 20% sobre a tabela acima.

PARAGRAFO QUARTO: Às empresas associadas que pagaram a contribuição sindical 2021, fica 
assegurado o direito ao desconto de 100% do valor pertencente ao Sicepot (60%) sobre a Reversão 
Patronal 2021 até o limite da tabela. Aos associados adimplentes com os cofres sociais assegura-se o 
recolhimento da taxa de reversão com desconto de 20% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo que 
restar após o desconto integral da Contribuição Sindical já recolhida. Nos casos em que o valor pago a 
título de Contribuição Sindical for superior ao valor instituído na tabela do caput desta cláusula, as 
empresas ficam dispensadas do pagamento da reversão empregador, mas não farão jus, entretanto, a 
devolução dos valores pagos àquele título.

PARÁGRAFO QUINTO: As condições acima estabelecidas foram incluídas na presente Convenção 
Coletiva de Trabalho em caráter excepcional e em razão do disposto na Lei 13.467/2017 que tornou 
facultativo o recolhimento da Contribuição Sindical.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATA DE REUNIÃO:

Em toda e qualquer reunião feita entre o SINTRAPAV/PR e EMPRESA e o 
SICEPOT/PR, deverá ser extraída ata correspondente, se uma das partes assim 
o quiser, a qual será assinada pelos presentes.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS:

O empregador manterá o quadro de avisos em locais acessíveis aos empregados, 
para a afixação de materiais do respectivo Sindicato Profissional e de interesse 
da categoria, vedada a afixação de material político partidário.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ASSEMBLÉIA DE EMPREGADOS NO ÂMBITO DAS 
EMPRESAS:



O SINTRAPAV/PR poderá realizar Assembléias nas dependências da empresa. 
A realização de Assembléias dentro das dependências da empresa deverão ser 
previamente acertadas entre as partes.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS GERAIS:

A presente CCT fixa as garantias básicas para a categoria profissional, podendo 
o SINTRAPAV/PR celebrar acordos coletivos complementares com as empresas, 
as quais poderão solicitar a assistência do SICEPOT/PR.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - NEGOCIAÇÕES PERMANENTES:

Fica instituído um canal permanente de negociações e entendimentos entre os Sindicatos Convenentes, 
durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, objetivando atender as necessidades da 
categoria com a assistência de seus respectivos sindicatos, respeitando-se o que preceitua o art. 617 da 
CLT.

Parágrafo Primeiro: Considerando a natureza do setor que, majoritariamente exerce atividades 
itinerantes, periódica, a céu aberto e, com tantas outras peculiaridades as quais demandam um tratamento 
legal específico, as partes se comprometem a buscar soluções que atendam esta demanda, com base no 
disposto no artigo 611-A, da CLT, que faz prevalecer o negociado sobre o legislado, a fim de garantir 
maior segurança jurídica quando houver necessidade de se alterar alguma norma legal ou convencional 
para melhor ajustá-la aos casos concretos.

Parágrafo Segundo: Incluem-se, nas negociações permanentes o estudo conjunto com a finalidade de 
se explicitar a abrangência do setor em relação às obras e serviços de montagem e de saneamento, bem 
como, a especificação dos motoristas que são efetivamente representados pela categoria em razão da 
natureza da atividade a ser desempenhada.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - PRÉVIO ENTENDIMENTO ENTRE AS PARTES:

Fica convencionado que na ocorrência de infrações relacionadas ao cumprimento de cláusulas da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, as entidades convenentes deverão procurar entendimento
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ara a solução, antes de buscá-lo na SRT (Superintendência Regional do Trabalho), ou posteriormente 
por via judicial, resguardando-se os preceitos do art. 617 da CLT.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DOS DIREITOS E DEVERES:

Todos os trabalhadores e empresas abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, deverão 
acatar e aplicar as normas nela contidas, na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - SUBEMPREITEIRAS:

As empresas que contratarem subempreiteiras, sediadas ou não no estado do Paraná, obrigam-se a 
orientá-las ao cumprimento das normas desta CCT e ao disposto no artigo 455, Parágrafo Único, da 
CLT, especialmente no que se refere a contrato de trabalho e equipamentos de proteção e segurança.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - MULTA CONVENCIONAL:

Estipula-se a cláusula penal no valor de 5% (cinco por cento) do salário mensal, 
em favor do empregado, por cláusula descumprida desta Convenção Coletiva de 
Trabalho, que consignem a obrigação de fazer. Esta multa não se aplica às 
cláusulas que já prevejam penalizações específicas, ficando claro que, em 
hipótese alguma, poderá ocorrer a acumulação de multas por infringência de uma 
mesma cláusula.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO FIRMADOS COM O SINTRAPAV-PR

As empresas que por força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente fixado 
condições superiores, continuarão a respeitá-los até término de suas respectivas vigências.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

OUTRAS DISPOSIÇÕES



Prevalecendo-se sempre o que determina o Art. 620 da CLT -  Consolidação das Leis do 
Trabalho.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - RENOVAÇÃO CNH

As empresas liberarão os empregados que exercem a profissão de Motoristas e Operadores 
de Equipamentos, no período necessário para a realização dos exames para fins de 
obtenção e ou renovação de CNH. Sendo estes dias, considerados como dispensa 
remunerada pela empresa.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PREVIA:

As partes manifestam a intenção de instituir comissão de conciliação previa no âmbito de suas 
representações, iniciando tratativas para viabiliza-la a fim de melhor atender as demandas de seus 
representados, de forma individual ou coletiva, visando maior celeridade na solução de conflitos, bem 
como, menor onerosidade para os envolvidos na busca da conciliação, além da segurança de estar 
sendo assistido por cada uma das entidades de classe que os representam.



CLÁUSULA SEPTAQÉSIMA SEXTA * PROTOCOLO DE COMBATE E CONTENÇÃO DA 
PROPAGAÇÃO DO VÍRUS C0VID19 NO TRABALHO

Considerando que estamos diante de uma pandemia mundial que cotoca trabalhadores e empresas 
diante de uma mesma situação, onde a atuação de cada um afetará o presente e o futuro de todos; e, 
Considerando a importância de apresentar informações que são oficialmente consideradas corretas, os 
sindicatos convenentes fazem constar, neste instrumento, as principais diretrizes para evitar o avanço e 
disseminação do COVID-19 no Soca! de trabalho.

Nesse sentido e visando estabeiecer uma ampla orientação às empresas e empregados: os sindicatos 
signatários, estabelecem que empresas e empregados devem zelar pela implementação e cumprimento 
rigoroso das recomendações sanitárias, de higienização, regras de utilização de transportes, 
distanciamento social e demais orientações do Ministério da Saúde nas obras, frentes de serviços, 
escritórios, alojamentos, transportes, refeitórios, sanitários e onde mais for necessário em atenção ao 
plano de contingência e açôes efetivas para a proteção â saúde de todos.

Diante disso, visando contribuir para que empresas e empregados saibam como combater os possíveis 
pontos de contaminação, com a avaliação do risco ao covid-19. bem como evitar seu modo de 
transmissão e eficácia da transmissão, tanto dos ambientes para as pessoas, quanto de humano para 
humano foram elaboradas uma série de orientações em documento Anexo a esta Convenção Coletiva 
de Trabalho para divulgação conjunta pelas partes Convenentes aos seus representados.

Considerando que a pandemia ainda está em evolução sem previsibilidade do tempo, ajustam as partes, 
o compromisso de continuarem aprimorando as orientações em função do Covid-19,

r a im u n d o TSí  

SIND TRAB MD CONSTÍTES MONT TER PUB PRIV EST PR

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DO PARANA

JOSE ALBERTO PEREIRA RIBEIRO 
PRESIDENTE
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ENVELOPE 2 -  PROPOSTA

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 02/2022

CORAE - Conservação e Limpeza Urbana Ltdá
CNPJ 03.132.394/0001-20
Avenida Pedro Soccol, 2530 -  Bairro Nazaré
Medianeira - PR

LOTE: 02



CORAE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARÉ

CNPJ 03.132.394/0001-20

corael 2@hotmail.com
PROPOSTA DE PREÇOS

À
Comissão de Licitação 
Concorrência n°. 02/2022 
Prefeitura de Medianeira - PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

atividade meio de serviços de coleta e transporte de lixo domiciliar e urbano no 

perímetro urbano (centros e bairros), distrito de Mara Lúcia e interior do município. 

LOTE 03

MEDIANEIRA/PR 

FONE (45) 3264-4460

Lote 03
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN VALOR

UN.
MÁXIMO

VALOR
MÁXIMO
MENSAL

VALOR PARA 
12 MÊS ES

1 Coleta de lixo 

dom ic ilia r e urbano.

1.200 Toneldas/

mês

157,4249 R$ 188.909,83 R $2 .266 .918 ,07

Valor Máximo Estimado LOTE 03 R$188.909,83 R$ 2.266.918,07

Validade da proposta 60 dias a contar da data de abertura

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Corae Coríservação e Limpeza Urbana Eireli. 
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34 
Titular

mailto:2@hotmail.com


CORAE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARE 

CNPJ 03.132.394/0001-20

MEDIANEIRA/PR 

FONE (45) 3264-4460

corael 2@hotmail.com
PROPOSTA DE PREÇOS

Tendo examinado a CONCORRÊNCIA de Preços n° 02/2022, nós abaixo 

assinados, apresentamos a presente proposta para execução dos seguintes

ITEM 1 -  prestação de serviços de coleta e transporte de lixo domiciliar e urbano 

no perímetro urbano (centros e bairros), distrito de Maralúcia e interior do 

município, conforme detalhamento em planilha de custos, memorial descritivo e 

cronograma, de conformidade com o edital mencionado, pelo VALOR GLOBAL de 

R$ 2.266.918,07 (Dois milhões, duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e 

dezoito reais e sete centavos), já inclusos todos os custos, lucros e encargos 

fiscais, de acordo com a planilha de preços anexa e parte integrante desta 

proposta.

Outrossim, declaramos que, estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

a) A executar por completo os serviços de acordo com o termo de referência.

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 dias, 

contados a partir da data da apresentação desta proposta.

c) até que o contrato seja assinado ou a Nota de Empenho entregue, esta 

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições da 

Concorrência.

serviços: 

LOTE 3:

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Corae CoWservação e Limpeza Urbana Eireli. 
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34
Titular

mailto:2@hotmail.com


PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - COLETA DE LIXO DOMICILIAR 1546

P o s to s  d e  T rab a lh o Função: Coletores (44 hs)
Função: Encarregado(44 

hs)
Função: Auxiliar 

administrativo (44 hs)
Função: Motoristas (44 

hs)

Demais 
Componentes/ 

Insumos 
Custo Mensal

1 - Mão-de-obra
(remuneração + encargos sociais) % R$ % R$ % R$ % R$ R$

1 - Remuneração -

01- Salario 100,00% 1.542,87 100,00% 1.883,44 100,00% 1.677,42 100,00% 2.189,78 -

02- Adicional de assiduidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

03 - Insalubridade 40,00% 484,80 20,00% 242,40 0,00% - 20,00% 242,40 -

04- Periculosidade - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

05- Adicional noturno 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

Total remuneração 2.027,67 2.125,84 1.677,42 2.432,18 -

Valor total dos salários 2.027,67 2.125,84 1.677,42 2.432,18 -

2 - ENCARGOS SOCIAIS -

2.1 GRUPO A -

01- INSS 20,00% 405,53 20,00% 486,44 20,00% 486,44 20,00% 486,44 -

02- SESSI OU SESC 1,50% 30,42 1,50% 36,48 1,50% 36,48 1,50% 36,48 -

03- SENAIS OU SENAC 1,00% 20,28 1,00% 24,32 1,00% 24,32 1,00% 24,32 -

04- INCRA 0,20% 4,06 0,20% 4,86 0,20% 4,86 0,20% 4,86 -

05- SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 50,69 2,50% 60,80 2,50% 60,80 2,50% 60,80 -

06- FGTS 8,00% 162,21 8,00% 194,57 8,00% 194,57 8,00% 194,57 -

07- SEG. ACID. DO TRABL/SAT/INSS (MEDIO) 3,72% 75,43 3,72% 90,48 3,72% 90,48 3,72% 90,48 -

08- SEBRAI 0,60% 12,17 0,60% 14,59 0,60% 14,59 0,60% 14,59 -

TOTAL do Grupo A 37,52% 760,78 37,52% 912,55 37,52% 912,55 37,52% 912,55 -

2.2 GRUPO B -

09- Adicional de férias 11,11% 225,27 11,11% 270,22 11,11% 270,22 11,11% 270,22 -

10- Auxilio Doença 0,34% 6,89 0,34% 8,27 0,34% 8,27 0,34% 8,27 -

11- Licença Maternidade / Paternidade 0,67% 13,59 0,67% 16,30 0,67% 16,30 0,67% 16,30 -

12- Faltas Legais 0,27% 5,47 0,27% 6,57 0,27% 6,57 0,27% 6,57 -



13- Acidente de Trabalho 0,02% 0,41 0,02% 0,49 0,02% 0,49 0,02% 0,49 - \

14- Aviso Prévio 0,01% 0,20 0,01% 0,24 0,01% 0,24 0,01% 0,24 - \
15-13° Salário 8,33% 168,90 8,33% 202,60 8,33% 202,60 8,33% 202,60 -

TOTAL do Grupo B 20,75% 420,74 20,75% 504,68 20,75% 504,68 20,75% 504,68 -

2.3 GRUPO C -
16- Aviso Prévio Indenizado 2,17% 44,00 2,17% 52,78 2,17% 52,78 2,17% 52,78 -
17- Indenização Adicional 0,41% 8,31 0,41% 9,97 0,41% 9,97 0,41% 9,97 -
18-lndenização (Rescisão s/justa causa)e provisão de 40%FGTS 4,67% 94,69 4,67% 113,58 4,67% 113,58 4,67% 113,58 -
TOTAL do Grupo C 7,25% 147,01 7,25% 176,33 7,25% 176,33 7,25% 176,33 -
2.4 GRUPO D -
19- Incid .Enc. Do Grupo nA" s/ o Grupo "B" 7,22% 146,40 7,22% 175,60 7,22% 175,60 7,22% 175,60 -
GRUPO E -
20-lncid Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "C" (Exceto sob o item 18) 0,89% 18,05 0,89% 21,65 0,89% 21,65 0,89% 21,65 -
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63% 1.492,97 73,63% 1.790,81 73,63% 1.790,81 73,63% 1.790,81 -
VALOR DA REMUNERAÇÃO 3.520,64 3.916,65 3.468,23 4.222,99 -

III- DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) -

01- EPrs/Uniform es 54,17 54,17 54,17 54,17 1.462,50

02- Vale Alimentação 400,85 400,85 400,85 400,85 10.822,95

03- Vale transporte 284,25 284,25 284,25 284,25 7.674,75

05- Assistência social familiar 23,50 23,50 23,50 23,50 634,50

06- Seguro de Vida em Grupo 12,50 12,50 12,50 12,50 337,50

07- Assistência Medica 71,50 71,50 71,50 71,50 1.930,50

08- Fundo de Formação Profissional 23,50 23,50 23,50 23,50 634,50

09 - ART 3,40 3,40 3,40 3,40 91,67

1 0 -P P R A  PCMSO 10,80 10,80 10,80 10,80 291,67

11- Exames 2,16 2,16 2,16 2,16 58,33

12- ManUtençãO do veículos (Média mensal 0,75% do custo de aquisição) 350,00 350,00 350,00 350,00 9.450,00

1 3-CombUStíVeÍS (Caminhões Coletores) 650,00 650,00 650,00 650,00 17.550,00

14- Materiais e equipamentos 92,59 92,59 92,59 92,59 2.500,00

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) 1.979,22 1.979,22 1.979,22 1.979,22

VALOR TOTAL DOS COMPONENTES (INSUMOS) 1.979,22 1.979,22 1.979,22 1.979,22



1548 IT

DEMAIS COMPONENTES
IV- Custos Indiretos 2,50% 137,50 2,50% 155,06 2,50% 155,06 2,50% 155,06

V- Lucro 3,00% 165,00 3,00% 186,07 3,00% 186,07 3,00% 186,07

TOTAL 5,50% 302,49 5,50% 341,12 5,50% 341,12 5,50% 341,12

VI- TRIBUTOS (IMPOSTOS)
a) PIS/COFINS 3,65% 200,74 3,65% 226,38 3,65% 226,38 3,65% 226,38

b) ISSQN 3,00% 165,00 3,00% 186,07 3,00% 186,07 3,00% 186,07

c) IRPJ 6,80% 373,99 6,80% 421,75 6,80% 421,75 6,80% 421,75

d) CSLL 4,88% 268,39 4,88% 302,67 4,88% 302,67 4,88% 302,67

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS 18,33% 1.008,12 18,33% 1.136,87 18,33% 1.136,87 18,33% 1.136,87

QUANTIDADE DE POSTOS E VALOR TOTAL DO POSTO 20 6.810,48 1 7.373,86 1 6.925,44 5 7.680,20 27

VALOR TOTAL MENSAL POR POSTO 136.209,55 7.373,86 6.925,44 38.400,99

VALOR GLOBAL MENSAL 188.909,8390

VALOR TOTAL ANUAL 2.266.918,07

Toneladas/Mês : 1.200,00 Valor/T: j R$ 157,4249

j Valentim da Silva Moita 
Titular
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— Filtrar Processam entos do FAP - FAP Original

A lternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2021 - Valor do Fap: 1,3237 v

-Dados do estabelecim ento

Nome Empresarial: CORAECONSERVACAO ELIMPEZA URBANA BRELI 

CNPJ Com pleto: 03.132.394/0001-20

Endereço: Av Redro Soccol 2530 Brcao Comercial - Nazare - Medianeira - Pr 

CEP: 85884-000

Início da Atividade: 05/05/1999

Data da última atualização na RFB na extração: 03/11/2005

-Inform ações relativas às extrações-------------------------------------------------------------------------------------

Ano de Vigência: 2022 

Período-base utilizado para o cálculo:de 01/01/2019 a 31/12/2020

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 23/05/2021

Social - GFIP:
Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 27/05/2021 

Rscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benefíc ios:01/06/2021 
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 16/03/2021 
Ano de Referência: 2019 

Fonte: IBGE

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo : 30/09/2021

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo: 30/09/2021

-Dados resultantes do FAP Original------------------------------------

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT
com Óbito:

Massa Salarial: 6.082.452,33 

Número Médio de Vínculos: 161,2917 

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91:

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho -
B92:

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE 
com todos os insumos necessários ao cálculo

do FAP:

7.641

3.752

0 

1

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxilio-acidente por acidente de trabalho - B94: 2

Valor Total de Benefícios Pagos: 668.824,16

Atividade econômica do estabelecim ento(Subclasse da CNAE- 2.3): ATIVIDADES RMSAGISTICAS (81.30-3/00) 

Atividade econômica do estabelecim ento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório w

-Indicadores do Estabelecimento FAP Original-------------------------------------------------------------

índice de Freqüência: 18,5998 Número de Ordem de 2.159,3551

https :/ÀAMAA2.datapreug ovbr/F ap\Afeb/pag es/cons ulta/res ul tadoC onsultaFap.xhtml

57,5408

1/2



07/02/2022 14:33 FapWEB - Fator Acidentário de Prexenção - Resultados da Consulta do Estabelecimento

5 50

índice de Gravidade: 3 ,1000 

índice de Custo: 109,9596

íaxa Média de 30,5567% 
Rotatividade:

Frequência:

Número de Ordem de
„  .. . 2.469,4275 Gravidade:

Número de Ordem de Custo: 3.288,0000

Rercentil de Ordem de

Rercentil d l^ H ÍR ft fé  65,8072 
Gravidade:

Percentil de Ordem de Custo: 87,6300

índice Composto: 1,3237

FAP a ser informado no SEFIP

' Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

PR000321/2022
22/02/2022
MR006676/2022
13068.100999/2022-77
21/02/2022

1551

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu ; .«■».

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONSv, AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu ; ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu ;

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro.

< V
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do piano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos).

02 -  COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) mensais, ' 1

Quando à servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$
100.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$
53.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim:

a) de 03 a 10 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais;

b) de 11 a 20 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais quarenta e sete centavos) mensais;

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

02.01 -  CUMULAÇAO DE FUNÇAO

22/02/2022 11:0
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais;

04 -  SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais;

0 5 -JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais;

06 -  ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais.

07 -  VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS.

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08 -  PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS.
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1554
09 -  GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais.

09.01 - BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cl. 27a à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO

Aos operadores de máquina costal, roçadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais;

11 -  CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais.

12 -  DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais;

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais.

13 -  CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS
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14 -  CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO

!’

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais.

15 -  COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos).

16 -  REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais.

17 -RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos).

18-PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.446,90 proporcionalmente â carga horária cumprida

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022.
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PARÁGRAFO QUINTO -  Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”, 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicionai de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
“disposição final” e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de “disposição final”, fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO -  Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 11,30% (onze virgula trinta por 
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos 
previstos no presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela 
salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será 
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes -  desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
“caput”, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3a, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

A face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7o
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VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

13° SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta cláusula.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinqüenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por cento).

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

A partir de 01.02.2022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicional será de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1o e 2o do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
“auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.
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PARÁGRAFO ÚNICO -  Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
“tíquetes-alimentação” em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos os seus empregados -  exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de \  
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 .
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PARÁGRAFO QUARTO -  O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas.

PARÁGRAFO QUINTO -  Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui 
especificado.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 5o, o 
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário.

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5o, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições.

PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;

AUXÍLIO TRANSPORTE
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por t 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50. /

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas:

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90;

Ponta Grossa e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA -  CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região -  INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região -  INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ -  22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região -  INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ -  
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região -  INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ -  22.085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empresa na base territorial.
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A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

Mediador - Extrato Convenção Coletiva 
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PARAGRAFO TERCEIRO -
para qualquer fim;

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do beneficio, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS -  
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTÊNCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo “total de 
empregados do último mês informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por 
CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,
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por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência. ' i  ’

156
PARÁGRAFO QUARTO -  Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do benefício.

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

PARÁGRAFO OITAVO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO -  Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Com base no art. 7o, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de i A 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço inferior a um ano.

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital,
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e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 

, bancário.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18a do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO QUARTO -  A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Com fundamento no art. 7o, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO
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CLAUSULA DECIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.
/

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇAO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES  

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação 
profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
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ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.
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PARÁGRAFO QUINTO -  As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34a, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes -  frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas -  envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente.

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da 
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola”, 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos jrJi 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente i Af 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros. L"

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”, 
com duração anual.
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PAfRAGRAFO QUARTO -  Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam.

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o
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crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes 
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A 
higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?.,

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 15a.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT -  SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT -  Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho -  COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP -  Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3a 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por 
e-mail, correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido.

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mês de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados,
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a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos 
trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos 
trabalhadores associados ao sindicato.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as 
cominações do “caput” da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes -  
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no “caput” da Cláusula 35a.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5° andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8o da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC -  Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
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mempregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregaj 
350,00 (trezentos e cinqüenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO -  Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência mínima de 72 horas úteis.

DISPOSIÇOES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus “sites” a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho, para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do benefício a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO UNICO -  O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

Considerando a data da divulgação do INPC de janeiro/2022, faculta-se às empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção.

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos.
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 

PRESIDENTE
FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONÇALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO

ROGÉRIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 

PRESIDENTE
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS

TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU

Anexo (PDF)

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO
\

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGÁ

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL
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Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FOZ 
DO IGUAÇU, CNPJ n°. 75.431.932/0001-98, neste ato representado (a) por seu 
Presidente, SR. DILTO VITORASSI;

SINTROPAR-SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E 
LOGÍSTICA DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ no. 81 .267.387/0001-49, neste ato 
representado (a) por seu Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS MU FATO RUYZ;

Celebram  a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipu lando as condições 
de trabalho previstas nas c láusu las seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE: As partes fixam  a vigência da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 12 meses, com data-base da 
categoria em I o de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA: A presente Convenção Coletiva de 
Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com 
abrangência territo ria l em Capitão Leônidas Marques/PR, Céu Azul/PR, Foz do 
Iguaçu/PR, Matelândia/ PR, Medianeira/PR, Missal/PR, Santa Helena/PR, 
Santa Terezinha de Itaipu/PR, São Miguel do Iguaçu/PR e Vera Cruz D~ 
Oeste/PR, Serranópolis do Iguaçu e Itaipulândia;

CLÁUSULA TERCEIRA - TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS:

MSerá concedido reajuste sa laria l a todos empregados da categoria aplicando-se r\ 
respectivam ente sobre os sa lários de junho de 2021 com 7.60%  (sete virgula [ 
sessenta)

Parágrafo primeiro - Aos demais trabalhadores das em presas, sem pisos 
estabelecidos nesta Convenção, será dado o mesmo percentual de aumento daqueles 
que tem  pisos regulam entados, descontando as antecipações.

Parágrafo segundo - Os aum entos sa laria is decorrentes de promoção, transferência 
de cargos, equiparação sa laria l por ordem jud ic ia l, térm ino de aprendizagem  ou 
im plem ento de idade, não poderão ser com pensados por ocasião da correção salarial 
determ inada na presente cláusula.

Parágrafo terceiro - Os sind icatos adiantes têm justo  e acertado que as condições 
de correção dos sa lários aqui estabelecidos, englobam, atendem  e extinguem  todos 
os interesses de atualização salaria l correntes no mês de junho de 2021, inclusive 
aqueles determ inados pela Lei 8880/94, ficando vedada qualquer superposição, 
reincidência ou acum ulação com eventuais reajustes, abonos e sim ilares 
estabelecidos em lei ou com disposições determ inados por leis futuras.

Parágrafo quarto - As eventuais antecipações>^eajustes ou abonos, espontâneo 
com pulsórios que vierem  a ser concedidos antariorm ente a junho de 2021 s<

e



compensadas com eventua is reajustes determ inados por leis fu turas ou disposição de 
Convenções Co letivas e/ou Termos Aditivos,

CLÁUSULA QUARTA -  COMPROVANTE DE PAGAMENTOS: Nos com provantes de 
pagamentos mensais, deverá estar identificado o empregado, o em pregador e o mês 
a que se refere, devendo ainda constar às im portâncias pagas, bem com o a que títu lo 
foram pagas e assim  como os descontos feitos, com a indicação de sua razão ou 
destino.
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DO SALÁRIO COM CHEQUE: Se o pagamento 
do salário for feito em cheque, a empresa dará ao traba lhador o tem po necessário 
para descontá-lo, no mesmo dia.

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS NORMATIVOS: Assegura-se a partir de 
01/06/2021, a todos os integrantes da categoria, nas funções abaixo relacionadas 
os seguintes sa lários normativos:

Para os m unicíp ios de Mateiândia, Medianeira, Ramilândia, Itaipulândia, 
Serranópolis do Iguaçu, Missai, Vera Cruz do Oeste, Céu Azul, São Jose das 
Palmeiras e Santa Helena:

N° FUNÇÕES SALARIOS
01 Motorista de Bitrem R$ 2.703,57
02 Motorista de Carreta R$ 2.581,39
03 Motorista de B i-Truck R$ 2.485,17
04 Motorista de cam inhão Truck R$ 2.388,88
05 Motorista Truck entregador R$ 2.388,88
06 Motorista de Van R$ 2.189,78
07 Motorista de cam inhão Toco R$ 2.189,78
08 Motorista de cam inhão Toco entregador R$ 2.189,78
09 Motorista de Am bulância "Socorrista" R$ 2.189,78
10 ( Demais Motoristas R$ 2.189,78
11 Demais Motoristas entreqador R$ 2.189,78
12 Motoboy R$ 1.990,73
13 Operador de empilhadeira R$ 1.990,73
14 Conferente de Cargas R$ 1.791,67
15 Guardião ou viqia R$ 1.692,10
16 Ajudante de Motorista ou depósito R$ 1.592,58
17 Ajudante de serviços qeras R$ 1.592,58
18 Auxilia r de escritório R$ 1.592,58
19 Secretária R$ 1.592,58
20 Afretador ou em barcador R$ 1.592,58
21 Piso m ínimo da categoria R$ 1.592,58
22 Motorista Manobrista R$ 2.189,78

Parágrafo Único: Entende-se como mot 
exclusivamente funções de manobras com 
eventualmente na cidade ou região metropolitana.

m anobrista aqueie que exerce 
los dentro da empresa ê/ou



CLÁUSULA SÉTIMA - - GARANTIA AOS COMISSIONADOS: As fé ria sre  o 13° 
salário, bem com o as parcelas devidas na rescisão do contrato de trabalho dos 
em pregados com issionados, serão remunerados com base na média de suas 
com issões dos ú ltim os doze meses.

CLÁUSULA OITAVA - REEMBOLSO DE DESPESA: Aos motoristas e seus 
respectivos a judantes em viagem , fica assegurando a partir de 01/06/2021, o 
reembolso das despesas, que serão custeadas pela empresa, facultando-se a 
exigência ou não da apresentação da nota fiscal, para os títu los e até os lim ites dos 
valores abaixo descritos:

a) Despesa com pernoite até R$ 25,53
b) Despesa com café até R$ 9,11
c) Despesa com alm oço até R$ 21,57
d) Despesa com ianta até R$ 21,57

. . . s ) .................. Despesa com Banho até R$ 7,79

Parágrafo primeiro - Para os casos de viagens internacionais, não será aplicado o 
disposto na presente cláusula, devendo os em pregadores providenciar acordos 
específicos com seus empregados, estabelecendo através dos mesmos, condições 
com patíve is com a localidade em que for ocorrer a despesa.

Parágrafo segundo - Como a presente cláusula trata do ressarcim ento de despesas 
de viagens, ta is va lo res não serão considerados como verba de caráter sa laria l, ainda 
que u ltrapassem  50% (cinqüenta por cento) do salário mensal do empregado.

Parágrafo terceiro - O Reem bolso de despesa poderá ser antecipado, mediante 
recibo da em presa, de postos de com bustíveis, cartão ou qualquer outro meio 
e letrônico ou ainda, tal verba poderá constar no holerite, inclusive com operação de 
crédito e débito, sendo que em qualquer das hipóteses não dará ensejo à integração 
da verba em foco para qualquer efeito de lei.

Parágrafo quarto - O reem bolso das despesas com alim entação e pernoite, 
encontra-se im plíc ito a concessão do intervalo para as refeições e descanso previstos 
no art. 71, da CLT, e o descanso entre jo rnadas previsto no art. 66 e § 3o do art. 
235-C, da CLT, cuja obrigação de gozo e escolha do horário é exclusivam ente de 
responsabilidade do em pregado motorista.

Parágrafo quinto - O reem bolso de despesa será fracionado de acordo com a 
jornada efetivam ente desempenhada.

Parágrafo sexto - O Reembolso de despesas só é devido quando em viagem  fora 
cidade sede e/ou de sua residência.

CLÁUSULA NONA - BENEFÍCIOS ESPONTÂNEOS: É facultada às empresas a 
concessão de benefícios aos seus empregadps. ta is como: transporte, prêmios, 
tre inam entos, bolsa de estudo, cestas básicas, plaíro^de saúde, etc. Ta is benefícios 
não possuem caráter sa laria l e não integram  a remuneração dos empregadas para 
qualquer fim.
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Parágrafo primeiro - 0  transporte fornecido com veícu lo da em presa ou qualquer 
subsídio a este títu lo, ta is como: Pagamento de quilom etragem  em veícu lo próprio do 
empregado não integram  o sa lário do empregado, nem geram quaisquer outros 
efeitos trabalhistas.

Parágrafo segundo - Não geram efeitos trabalh istas o fornecim ento de bolsas de 
estudo aos em pregados que estejam cursando ensino superior ou outros cursos de 
aperfeiçoamento ou especialização.

Parágrafo terceiro - Cestas básicas fornecidas por mera libera lidade pelo 
empregador aos seus funcionários não geram integração de va lo r correspondente às 
verbas trabalh istas, tam pouco obrigam na concessão permanente da mesma.

Parágrafo quarto - Abonos fornecidos em datas com em orativas aos empregados 
possuem caráter de bonificação espontânea e não geram vincu lação salaria l para 
qualquer fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIÁRIAS: Para as em presas que optarem  pelo sistem a de 
pagamento de d iárias para os motoristas e seus respectivos ajudantes em viagens, 
fica fixado a partir de 01/06/2021 valor m ínimo para uma diária de R$ 85,58 
(oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), sem necessidade de comprovação 
das respectivas despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DE REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO: Aos trabalhadores com issionados deverá ser pago, em dístico 
específico na folha de pagamento, os valores referentes ao RSR (repouso semanal 
remunerado), e, dado o caráter salarial da verba, a mesma incid irá no sa lário para 
todos os efeitos de lei.

Parágrafo primeiro'--- 0  cálculo do RSR do trabalhador com issionado será feito 
d ivid indo-se o produto mensal das com issões pelo número de dias úteis trabalhados 
no mês e m ultip licando-se pelos dias de dom ingos e feriados, excetuando-se os 
valores constantes do recibo (holerite) de pagamento entes as d iárias de viagem.

Parágrafo segundo - Assegura-se o repouso rem unerado ao em pregado que chegar 
atrasado, quando perm itido seu ingresso pelo empregador, facu ltando-se a empresa 
exig ir a compensação das horas em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS:

a) DO EXERCÍCIO DO DIREITO DO VALE TRANSPORTE: Conforme disposto na 
legislação vigente, para o exercício de seu d ire ito de receber o vale-transporte, o 
empregado informará ao empregador, seu endereço residencial e os serv iços e meios 
de transporte mais adequado ao seu deslocamento residência trabalho e vice-versa, 
devendo com unicar o em pregador sem pre que ocorrer alteração das informações 
prestadas, sob pena da suspensão do benefício até o cum prim ento dessa exigência.

Parágrafo primeiro - Fica claro portanto, qu ’ sgador somente está
obrigado a fornecer a quantidade de vale-transp ic itam ente com provar
serem necessários ao efetivo deslocamento resid \ e v ice-versa, d



em pregado no mês, o qual será pelo número de deslocam entos diários, 
pelo número de dias úteis no mês.

Parágrafo segundo - Mensalmente, quando o em pregador efetuar a entrega dos 
va les-transportes a seus em pregados, deverá providenciar com petente recibo de 
entrega, no qual constará a quantidade de va les-transportes entregues, pelos quais 
os em pregados assinarão o recebimento.

Parágrafo terceiro - O em pregado beneficiário firm ará com prom isso de utilizar o 
va le-transporte exclusivam ente para seu efetivo deslocam ento residência trabalho e 
v ice-versa, constitu indo-se em falta grave declaração falsa ou uso indevido.

b) DO CUSTEIO DO VALE-TRANSPORTE: O va le-transporte será custeado pelo 
empregado beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário 
base ou vencim ento, exclu ídos quaisquer adicionais ou vantagens e, pelo 
em pregador, no que exceder à parcela referida. Ficando o em pregador, autorizado a 
descontar, m ensalm ente, o va lo r da citada parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO FUNERAL: Em caso de morte do 
empregado, o em pregador pagará aos fam iliares habilitados na rescisão contratual, a 
títu lo de auxílio funera l, va lo r equivalente a seu último salário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO: Fica estabelecida a obrigatoriedade dos 
em pregadores contratarem  aos empregados que exerçam  as funções de motorista e 
ajudante de m otorista, seguro de vida assegurado e custeado pelo empregador, 
destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, inva lidez total ou parcial 
decorrente de acidente, traslado e auxílio funeral no va lo r m ín im o correspondente a 
10 (dez) vezes a Garantia M ínima de Remuneração ou va lo r superior fixado em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho de acordo com o A rtigo 2o Letra C da Lei 
13.103/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL: Na CTPS será anotada a função exercida, observando-se o 
CBO (Código Brasile iro de Ocupação), o salário de adm issão e, quando for o caso, a 
jornada externa, devendo-se em caso de celebração de contrato de experiência, 
anotar tam bém  o prazo combinado para duração do mesmo, Sendo que, no ato da 
dispensa, obrigatoriam ente a empresa fará constar todas as atualizações salariais, 
m udanças de funções, anotações de férias, data da dispensa entre outras 
havidas no contrato de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Estará sujeito à penalidade de Justa Causa o Motorista 
que der carona a terce iros sem autorização do empregador.

Parágrafo único: A não observância do Motorista quanto ao cum prim ento da 
jornada de trabalho corretam ente, ou o não preenchimento correto da papeleta de 
controle de jornada/contro le  e letrônico de formâTTstm&ra, devendo a empresa adotar 
prim eiram ente as medidas legais educativas (adV&rtência e suspensão), 
reincidência acarretará a penalidade de dem issão por jusjtacausa.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECRUTAMENTO INTERNO: Na ocorrência de 
vagas no seu quadro de empregados, as empresas se com prom etem  a proceder 
recrutamento interno, dando preferência de aproveitam ento aos seus empregados 
cuja capacidade profissional e demais requisitos do cargo superem  ou se equiparem 
aqueles recrutados externamente.

Parágrafo único: As em presas afixarão comunicados em seus quadros de avisos, 
informando aos em pregados sobre o recrutamento interno e esclarecendo quais são 
os requisitos dos cargos com vaga em aberto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PERMANÊNCIA COM O VEÍCULO:
Os em pregadores poderão autorizar seus em pregados m otoristas a permanecerem  
com seus respectivos veículos de trabalho no gozo de seus in terva los de intrajornada 
e interjornada, ficando claro que esses intervalos não ensejarão qualquer horário ou 
remuneração extraordinária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO:

a) GESTANTE: É garantida a estabilidade provisória da gestante, desde a 
confirmação da gravidez até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto, desde que o 
em pregador tenha conhecimento da gravidez, através de atestado médico e devida 
prova laboratoria l entregues contra recibo, ressalvada a hipótese de dem issão por 
justa causa. Na fa lta de contra recibo, a gestante poderá va ler-se  de outro meio de 
prova em direito adm itida, para a comprovação do conhecim ento do em pregador de 
seu estado gravídico.

b) AO EMPREGADO PRESTES A SE APOSENTAR: Aos em pregados que faltem 
vinte e quatro meses ou menos para ter d ire ito a aposentadoria por tempo de serviço, 
estando já há no m ínimo cinco anos trabalhando para o m esm o empregador, é 
garantido seu emprego até com pletar o tem po necessário à obtenção de sua 
aposentadoria; sa lvo ocorrência de justa causa, cessando esta garantia assim  que 
completado o tem po necessário à obtenção da referida aposentadoria.

c) DA VÍTIMA DE ACIDENTES DE TRABALHO: Assegura-se estab ilidade provisória 
à vítima de acidente de trabalho, nos term os do art. 118 da Lei no 8.213/91, 
ressalvado possíveis alterações da mesma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTAS DO PODER PÚBLICO:
O motorista será responsável pelas multas decorrentes de infração de trânsito, 
quando incorrer em dolo ou culpa, comprovadamente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO E RETORNO AO LOCAL DE 
TRABALHO:
O tem po despendido pelo empregado até o loca o seja na ida
retorno, mesmo que em transporte cedido pela em irá considerado

d seja na ida ou no



tempo a d isposição da mesma, nem acarretará qua lquer remuneração 
correspondente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  HORAS EXTRAS:
As horas extras serão pagas com adicional de 50%. Sendo consideradas extras todas 
aquelas que ultrapassarem  a 44 horas semanais, desde que não compensadas.

Parágrafo primeiro- Todas as horas trabalhadas em feriados serão pagas em dobro, 
desde que não seja concedida a folga com pensatória dentro do mesmo mês em que 
ocorreu o feriado, garantindo a folga normal.

Parágrafo segundo- Ocorrendo habitualm ente horas extras, incid irão sobre os 
cálculos de férias e 13° Salário.

Parágrafo terceiro- Aos m otoristas das em presas de transporte de malotes, 
processam ento de dados, serv iços de compensação de títu los e va lores e assemelha 
dos, fica assegurado o pagamento de 01 (uma) hora extra por jornada de trabalho.

Parágrafo quarto- Nos term os do Artigo 235-C da CLT, para os motoristas fica 
autorizada a realização de até 04 (quatro) horas extras por dia. Na hipótese do 
dispositivo legal te r sua vigência suspensa ou cancelada, por conta de decisão do 
Suprem o Tribunal Federal, a autorização ora concedida pelo sindicato profissional 
ficará autom aticam ente cancelada.

a) JORNADA SEMANAL DE TRABALHO: A duração do trabalho normal não será 
superior a 8 (oito) horas d iárias e 44 (quarenta e quatro) sem anais, facultada a 
compensação de horários e a redução ou prorrogação da jornada, m ediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho.

b) COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO: Fica estabelecido que a critério 
das empresas, poderão ser com pensados os trabalhos em sábados, dom ingos e 
feriados, acrescendo ou d im inuindo as horas correspondentes na jornada de trabalu~ 
normal do mês em que ocorrer, ou no máximo até o mês subsequente.

c) Fica acordado entre as partes que poderá haver com pensação de jornada 
trabalho até o final do mês subsequente, para tanto as em presas que assim  o 
quiserem  deverão procurar a entidade sindical laborai para regu lar a compensação 
através de Acordo Coletivo de Trabalho mediante assem ble ia prevista no art. 612

d) INTERVALO INTERJORNADA: Entre uma e outra jornada de trabalho haverá um 
período m ínimo de l l( o n z e )  horas para descanso. (Art. 66 e 235-C § 3o da C.L.T.)*

e) INTERVALO INTRAJORNADA: Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração 
exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessa
alim entação, o qual será no m ínim o de 1 (uma 
convenção coletiva em contrário, não poderá exced

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO:

CLT.



Parágrafo primeiro - Não excedendo de 6 (seis) horas de trabalho, será entretanto, 
obrigatório um intervalo de 15 (quinze) m inutos quando a duração u ltrapassar de 4 
quatro) horas, não sendo computados os referidos intervalos na duração do trabalho.

Parágrafo segundo - Aos empregados das em presas de transporte de malotes, 
processa mento de dados, serviços de compensação de títu los e va lores e 
assemelhados, fica estabelecido que o descanso intrajornada, para repouso e 
alimentação, será de 4 (quatro) horas, nos term os do Artigo 71 da CLT.

f) ACORDOS COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DE TRABALHO: Fica estabelecido 
pelo presente instrum ento que os empregadores poderão firm ar acordos coletivos ou 
individuais de com pensação, redução ou prorrogação de jornada de trabalho.

Parágrafo único - Os acordos só entrarão em v igor a partir de suas efetivas 
homologações junto  à autoridade competente, poderão tra ta r ao mesmo tempo de 
mais de uma situação e, desde que contenham cláusula que especifique a situação, 
não impedirão a realização de horas extras para em presas que se utilizarem  do 
regime de compensação de jornada de trabalho.

g) DESCANSO SEMANAL: Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 
(sete) dias, o repouso semanal será de 24 horas por sem ana ou fração trabalhada, 
sem prejuízo do intervalo de repouso diário 11 horas, tota lizando 35 horas, usufruído 
no retorno do motorista à base (m atriz ou filia l), no veícu lo cabine leito, ou ao seu 
dom icílio, sa lvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do 
referido repouso.

h) JORNADA 12X36 PARA MOTORISTAS: Fica adm itida a possib ilidade de adoção 
de jornada de trabalho no regime de 12x36 (doze horas de trabalho por trin ta e seis 
horas de descanso) para motoristas e eventuais auxiliares nos term os do estabelecido 
no artigo 235-F, da Lei n° 13.103/2015, não havendo distinção entre o trabalho 
diurno e noturno, sa lvo quanto ao adicional para o trabalho noturno, na forma da lei.

Parágrafo primeiro -No regime de 12x36 os dias trabalhados nos dom ingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especia lm ente quanto á décima prim eira e segunda 
hora, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno à jornada normal de 8 (oito) horas d iárias de 44 
(quarenta e quatro) horas sem anais não implica em alteração sa laria l ou contratual.

Parágrafo terceiro - A  adoção do regime dependerá a livre critério da empresa 
podendo ser aplicado, dependendo na especificidade de cada operação, a um ou mais 
motoristas.

Parágrafo quarto - Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime 
12x36.

i) JORNADA 12X36 PARA VIGIAS E GUARDIÕÉà^ ca adm itida a possibilidade de 
adoção de jornada de trabalho no regime 12x36 (doze ntaras de trabalho por trinta e 
seis horas de descanso) para v ig ias e guardiões nos term os do artigo 59-A  da



não havendo d istinção entre o trabalho diurno e noturno, sa lvo quanto ao adicional 
para o trabalho noturno, na form a da lei.

Parágrafo primeiro - No regime de 12x36 os dias trabalhados nos dom ingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscim o adicional ao sa lário, especia lm ente quanto á décima prim eira e segunda 
horas, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos term os da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno normal das 8 horas d iárias de 44 horas semanais 
não implica em alteração sa laria l ou contratual.

Parágrafo terceiro - Considerando a previsão do presente reg im e de compensação 
em convenção é prescindívei o acordo individual na hipótese de adoção do regime 
12x36.

j) CONTROLES ALTERNATIVOS DE JORNADA: Adm ite-se a adoção de sistem as de 
controle de jornada a lternativos para m otoristas e dem ais funções observando os 
rigores da Instrução Normativa n° 373 do MTE.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  CONTROLE DE HORÁRIO:
Nos estabelecim entos com mais de dez empregados, será obrigatório utilizar-se 
controle docum ental da jornada de trabalho.

Parágrafo primeiro- Excluem -se do presente controle os em pregados que exerçam 
funções de serviço externo não subordinado a horário, devendo tal condição ser 
explicitam ente referida na Carteira Profissional e no Livro de Registros de 
Empregados. Exclu i-se ainda do controle, os gerentes, assim  considerados os que 
investidos de mandato em forma legal, exerçam  cargos de gestão e pelo padrão mais 
elevado de vencim entos se d iferenciam  dos dem ais empregados.

Parágrafo segundo- Os em pregados que exerçam  funções de serv iços externos não 
subord inados a horário, farão seu próprio cronograma de trabalho, decidindo por sua 
conta a duração de sua jornada de trabalho, repouso e alim entação.

Parágrafo terceiro- Nas viagens nacionais e internacionais em que o trabalho for 
executado por m ais de um m otorista, será considerado descanso para todos efeitos 
legais, as horas em que não estiverem  efetivamente desempenhando suas funções.

Parágrafo quarto- O tempo despendido pelos em pregados motoristas e seus 
respectivos ajudantes nos d ias em que permanecerem  parados nas aduanas e para as 
cargas e descargas de seus cam inhões, não será considerado como tem po integra! a 
d isposição da em presa, pois os mesmos não estarão no exercício  de suas funções, 
prevalecendo tão som ente para o cômputo de suas jornadas de trabalho, 8 (oito) 
horas diárias.

Parágrafo quinto- As partes entendem  como caracterização de falta grave a não 
observação da obrigatoriedade prevista em L^ Ldo cum prim ento de jornada de 
trabalho, ou o não preenchimento correto da papeleíàsçjVcontrole de jornada/contçole 
eletrônico de forma rotineira, devendo a empresa adota^ prim eiram ente as mec 
legais educativas (Advertência e Suspenção);
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTUDANTE: 0  empregado vestibu iando terá 
abonada as fa ltas ao serviço nos dias em que prestar exam es vestibu lares na cidade 
em que trabalha, devendo com unicar o em pregador com antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIAS JUSTIFICÁVEIS: Serão consideradas 
as ausências justificadas e, via de conseqüência, rem uneradas, as seguintes situações 
e períodos:

A) Até 05 (cinco) d ias consecutivos, em caso de fa lecim ento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carte ira de Trabalho e 
Previdência Social, v iva sob sua dependência econôm ica.

B) Até 05 (cinco) d ias consecutivos, em virtude de casamento;

C) Por 05 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira 
semana;

D) Por 05 (cinco) dias por sem estre ao empregado, para levar ao m édico filho menor 
ou dependente previdenciário de até 06 (seis) anos de idade, m ediante comprovação 
no prazo de 48 horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS: Rescindido o 
contrato de trabalho por pedido de dem issão, ao empregado com mais de 4 (quatro) 
meses de serviços prestados a empresa, desconsiderando-se o período de aviso 
prévio, serão devidas férias proporcionais à base de 1/12 (um doze avos) por mês ou 
fração igual ou superior a 14 (quatorze) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ADICIONAIS DE FÉRIAS:

Fica assegurado nos term os do dispositivo constitucional, o adicionai de 1/3 (um 
terço) do sa lário  normal, a ser pago na concessão das férias e tam bém  na rescisão 
contratual, sendo assegurado ao empregado o direito a férias após cada período de 
12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, bem como, o d ire ito às férias 
proporcionais, nos term os da lei.

Parágrafo primeiro - As férias serão pagas com acréscim o de 1/3 (um terço), 
independentemente se forem gozadas ou indenizadas, inclusive as proporcionais.

Parágrafo segundo - O in ício das férias, coletivas ou ind ividuais, não poderá 
coincidir com sábado, dom ingo e feriado ou dia de compensação de repouso semanal.

Parágrafo terceiro - Comunicando ao empregado o período de gozo de férias 
individuais ou coletivas, o em pregador somente poBfesá, cancelar ou m odificar o início 
previsto se ocorrer necessidade imperiosa, justificando-ai por escrito ao em pregad í^ O



CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PAIS ADOTIVOS: Aos em pregados que adotarem 
ou ob tiver guarda jud ic ia l para fins de adoção de criança será concedida licença, nos 
term os da lei.

Parágrafo único: A licença só será concedida mediante apresentação do termo 
jud icia l de guarda ou adoção pelo adotante ou guardiã.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAIS: As despesas 
decorrentes da realização obrigatória dos Exames de Saúde Ocupacionais, pré 
adm issionais, de retorno ao trabalho, mudança de função, periódicos e dem issionais, 
bem como os exam es com plem entares que a critério médico se fizeram  necessários, 
conforme disposto na leg islação vigente, são de responsabilidade das empresas e 
deverão se r realizadas por médicos com especialização em medicina do trabalho ou 
m édicos credenciados ou indicados pelos S ind icatos convenentes.

, 1

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -  ATESTADOS: Som ente serão aceitos para 
justificação de fa ltas, os atestados médicos assinados pelos profissionais da 
Previdência, pelos profissiona is que prestam  serviços m édicos aos S indicatos 
convenentes ou ind icados pela empresa. Poderão as em presas so lic itar comprovação 
de atestado por uma das fórm ulas citadas na presente cláusula, ficando o ônus 
decorrente a seu encargo.

Parágrafo primeiro - O prazo para apresentação de atestado médico será de 02 
(dois) d ias após sua em issão, sob pena de não conhecim ento pela empresa 
(Precedente Norm ativo n° 95 do E. TST, extensivo);

Parágrafo segundo - Os atestados apresentados pelo em pregado na condição de 
acom panhante só serão adm itidos nos term os preconizados pelo Art. 473 da CLT.

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOS DANOS EM ACIDENTES DE TRANSITO 
E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:
Os valores decorrentes de danos causados em acidentes de trânsito e nos 
equipam entos de trabalho não serão descontados dos em pregados, salvo ocorrência 
de negligencia, dolo ou culpa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA SINDICAL: Os empregadores 
abonarão até 2 (duas) fa ltas por ano, para 2 (dois) d irigentes sind icais, para exercício 
de seu mandato m ediante prévio aviso do sindicato profissional, com no m ínimo 10 
(dez) dias de antecedência, especificando a razão e posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÕES: Por ocasião das rescisões 
de contrato de trabalho, estarão os empregadores obrigados a apresentar todas as 
documentações necessárias a homologações em cum prim ento a lei.

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
TRABALHADORES À ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL:

\
2̂̂



A empresa descontará de seus empregados sind ica lizados associados ou não 
beneficiados por este instrum ento normativo, aprovado m ediante autorização da 
assembleia gerai extraordinária da entidade profissional, de forma prévia e expressa, 
3 título de reversão sa laria l, equivalente a 02 (dois) dias, sendo: 1 (um) dia no mês 

e junho de 2021 e 1 (um) dia no mês de novembro de 2021 conta bancária do 
sindicato profissional até dia 10 do mês subsequente, através de guia por este 
fornecida.

Parágrafo único- Período de oposição será até o dia 30 de mês de junho de 2021, 
diretamente na entidade sindical, em Foz do Iguaçu com endereço na Av. República 
Argentina n° 3,524 - Jardim  Panorama ou em Medianeira, na Av. 24 de Outubro n° 
2351, sala 01 - Bairro São Cristóvão.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -  CONTRIBUIÇÃO AO SINDICATO PATRONAL:

As empresas da categoria econôm ica associadas, beneficiadas e atendidas por este 
instrumento contribuirão com a entidade S indical Patronal, de acordo com o disposto 
no art. 513, letra "E", da CLT e art. 8o inc. IV da CF., pertinentes a Contribuição 
Patronal, face a Assem bleia Geral Extraordinária, que decidiu pelo reajuste de 5%, 
devendo as em presas, para cada faixa de enquadramento, efetuar o recolh im ento da 
seguinte forma:
Empresas com até 02 (dois) veículos R$ 398,00(trezentos e noventa e oito reais) ou 
12 parcelas de R$ 33,00 (trinta e três reais);
Empresas com 03 (três) veícu los R$ 581,00(quinhentos e oitenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 48,00 (quarenta e oito reais);
Empresas com 04 (quatro) veículos R$ 782,00 (setecentos e oitenta e dois reais) ou 
12 parcelas de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais);
Empresas com 05 (cinco) veícu los R$ 971,00 (novecentos e setenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 81,00 (oitenta e um reais);
Empresas de 06 a 10 (seis a dez) veículos R$ 1.444,00 (hum mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais) ou 12 parcelas de R$ 120,00 (cento e v inte reais);
Acima de l l( o n z e )  veículos R$ 2.590,00 (dois mil e quinhentos e noventa reais) ou 
12 parcelas de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais);

O primeiro pagamento deverá ocorrer em ju lho/2021 e as dem ais parcelas 
sucessivamente.
Para o pagamento no vencim ento, em parcela única, será concedido desconto de 10% 
(dez por cento) sobre o va ior total.
- MORA: Os recolh im entos das contribuições efetuados fora dos prazos estipulados,, 

quando espontâneos, serão acrescidos de multa de 2 % (dois por cento), mais ju ros ' 
de 1 % (um por cento) ao mês, mais variação monetária.

Parágrafo único: Para os casos em que se fizer necessária a conseqüente ação de 
cobrança, além dos acréscim os previstos na letra "a" o devedor responderá pelas 
custas e despesas jud icia is, honorários advocatícios e dem ais despesas pertinentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA -COw|r i BUIÇÃO CONFEDERATIVA 
PATRONAL:



1
As em presas integrantes da categoria econôm ica, representadas pelo SINTROPAR -  
S indicato das Em presas de Transporte de Cargas e Logística do Oeste do Paraná, 
deverão contribu ir com a im portância de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), 
referente a cada estabelecim ento, à títu lo de Contribuição Confederativa Patronal, 
conforme previsto no a r t  8 o, inc. IV, da Constitu ição Federal. Tal va lo r deverá ser 
recolhido em 03 (três) parcelas iguais de R$150,00 (cento e cinqüenta Reais), com 
vencim entos para 25/09/2021, 25/10/2021 e 25/11/2021, em conta definida pelo 
sindicato patronal que rem eterá a guia correspondente.

Em caso de não pagam ento a empresa estará sujeita a atualização monetária, multa 
de 10% (dez por cento), ju ros de mora e eventuais despesas jud ic ia is e honorários 
advocatícios necessários a cobrança do ora estipulado, que resta determ inado por 
força de decisão da Assem ble ia Geral das em presas integrantes da categoria 
econôm ica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO:

Fica eleita a justiça do Trabalho, através da JCJ da localidade ou órgão que a 
represente, como foro, para d irim ir qualquer dúvida ou controvérsia ao cumprimento 
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - PENALIDADES:

Pelo descum prim ento de qualquer das cláusulas acordadas, em obediência ao 
disposto no A rt.613, Inc. VIII da CLT, à parte infratora fica obrigada ao pagamento de 
multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) Salário m ínimo nacional, devido à 
época da liquidação do débito, que reverterá em prol da parte prejudicada pela 
violação.

SINTROPAR-SIND

H55DILTO VITTOÁSSI 
Presidénte

SINDICATO C iO Sm ABAbH AD O RES  EM TRANSPORTES 
ROdW iJNRÍQS DE>OZ DO IGUAÇU

ARLt^S MU FATO RUYZ 
residente
S DEYRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA 

DO PARANA
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ENVELOPE 2 - PROPOSTA

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO /  J

CONCORRÊNCIA N° 02/2022 f

CORAE - Conservação e Limpeza Urbana Ltda
CNPJ 03.132.394/0001-20 
Avenida Pedro Soccol, 2530 -  Bairro Nazaré 
Medianeira - PR

LOTE: 03



AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARÉ MEDIANEIRA/PR

CNPJ 03.132.394/0001-20 FONE (45) 3264-4460

corae12@hotmail.com
PROPOSTA DE PREÇOS

À
Comissão de Licitação 
Concorrência n°. 02/2022 
Prefeitura de Medianeira - PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

gerais para manutenções públicas -  equipe permanente para atender o perímetro 

urbano (centros e bairros), distrito de Maralúcia -  secretaria de obras e serviços 

públicos, e prestação de serviços gerais para manutenções públicas -  equipe 

permanente para atender a área rural -  agricultura sustentável e abastecimento, 

com objetivo de promover a qualidade e a eficiência dos serviços frente à 

população medianeirense.

LOTE 04

15S!

CORAE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

Lote 04
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN VALOR UN. 

MÁXIMO
VALOR
MÁXIMO
MENSAL

VALOR PARA 
12 MÊSES

1 Serviços gerais de
manutenção
Pública -  Secretaria

de Obras.

Mensal Mensal R$ 48.929,2183 R$ 48.929,2183 R$ 587.150,64

2 Serviços gerais de 
manutenção 
Pública -  Secretaria 
de Agricultura

Mensal Mensal R$ 80.975,36 R$ 80.975,36 R$ 971.704,32

Valor Máximo Estimado LOTE 04 R$ 129.904,58 R$ 1.558.854,96

Validade da proposta 60 dias a contar da data de abertura

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Corae Cofí^ervação e Limpeza Urbana Eireli. 
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34 
Titular

mailto:corae12@hotmail.com
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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARÉ 

CNPJ 03.132.394/0001-20

MEDIANEIRA/PR 

FONE (45) 3264-4460

corae12@hotmail.com
PROPOSTA DE PREÇOS

Tendo examinado a CONCORRÊNCIA de Preços n° 02/2022, nós abaixo 

assinados, apresentamos a presente proposta para execução dos seguintes

ITEM 1 -  prestação de serviços gerais para manutenções públicas -  equipe 

permanente para atender o perímetro urbano (centros e bairros), distrito de 

Maralúcia -  Secretaria de Obras e Serviços Públicos. ITEM 2 -  Prestação de 

serviços gerais para manutenções públicas -  equipe permanente para atender a 

área rural -  Agricultura Sustentável e Abastecimento, conforme detalhamento em 

planilha de custos, memorial descritivo e cronograma, de conformidade com o 

edital mencionado, pelo VALOR GLOBAL de R$ 1.558.854,96 (Um milhão, 

quinhentos e cinqüenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e noventa 

e seis centavos), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais, de acordo 

com a planilha de preços anexa e parte integrante desta proposta.

Outrossim, declaramos que, estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

a) A executar por completo os serviços de acordo com o termo de referência.

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 dias, 

contados a partir da data da apresentação desta proposta.

c) até que o contrato seja assinado ou a Nota de Empenho entregue, esta 

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições da 

Concorrência.

serviços: 

LOTE 4:

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Corae^orfíservação e Limpeza Urbana Eireli. 
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34 
Titular

mailto:corae12@hotmail.com
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - EQUIPE PERMANENTE PARA MANUTENÇÕES PÚBLICAS - SECRETARIA DE OBRAS

Postos de Trabalho Função: Motoristas (40 hs) Função: Servente/ Serviços Gerais 
(40 hs)

Função: Operador de Máquina (40 
hs)

Demais 
Componentes/lnsu 
mos Custo Mensal

1 - Mão-de-obra
(remuneração + encargos sociais) % R$ % R$ % R$ R$

1 - Remuneração -
01- Salario 100,00% 2.189,78 100,00% 1.315,17 100,00% 2.044,00 -
02- Adicional de assiduidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

03 - Insalubridade 0,00% - 40,00% 484,80 0,00% - -

04- Periculosidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

05- Adicional noturno 0,00% - 0,00% - 0,00% - -

Total remuneração 2.189,78 1.799,97 2.044,00 -

Valor total dos salários 2.189,78 1.799,97 2.044,00 -

2 - ENCARGOS SOCIAIS -

2.1 GRUPO A -

01- INSS 20,00% 437,96 20,00% 408,80 20,00% 408,80 -

02- SESSI OU SESC 1,50% 32,85 1,50% 30,66 1,50% 30,66 -

03- SENAIS OU SEN AC 1,00% 21,90 1,00% 20,44 1,00% 20,44 -

04- INCRA 0,20% 4,38 0,20% 4,09 0,20% 4,09 -

05- SALARIO EDUCAÇAO 2,50% 54,74 ;:',50% 51,10 2,50% 51,10 -
06- FGTS 8,00% 175,18 8,00% 163,52 8,00% 163,52 -

07- SEG. ACID. DO TRABL/SAT/INSS (MEDIO) 3,72% 81,46 3,72% 76,04 3,72% 76,04 -
08- SEBRAI 0,60% 13,14 0,60% 12,26 0,60% 12,26 -
TOTAL do Grupo A 37,52% 821,61 37,52% 766,91 37,52% 766,91 -
2.2 GRUPO B -
09- Adicional de férias 11,11% 243,28 11.11% 227,09 11,11% 227,09 -
10- Auxilio Doença 0,34% 7,45 034% 6,95 0,34% 6,95 -
11- Licença Maternidade / Paternidade 0,67% 14,67 0,67% 13,69 0,67% 13,69 -
12- Faltas Legais 0,27% 5,91 0,27% 5,52 0,27% 5,52 -
13- Acidente de Trabalho 0,02% 0,44 0,02% 0,41 0,02% 0,41 -
14- Aviso Prévio 0,01% 0,22 0,01% 0,20 0,01% 0,20 -
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15-13° Salário 8,33% 182,41 8,33% 170,27 8,33% 170,27

TOTAL do Grupo B 20,75% 454,38 20,75% 424,13 20,75% 424,13

2.3 GRUPO C -

16- Aviso Prévio Indenizado 2,17% 47,52 2,17% 44,35 2,17% 44,35 -

17- Indenização Adicional 0,41% 8,98 0,41% 8,38 0,41% 8,38 -

18-lndenização (Rescisão s/justa causa)e provisão de 40%FGTS s 4,67% 102,26 4,67% 95,45 4,67% 95,45 -

TOTAL do Grupo C 7,25% 158,76 7,25% 148,19 7,25% 148,19 -

2.4 GRUPO D -

19- Incid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "B" 7,22% 158,10 7,22% 147,58 7,22% 147,58 -

GRUPO E -

20-lncid .Enc. Do Grupo "A" s/  o Grupo "C" (Exceto sob o item 18) 0,89% 19,49 0,89% 18,19 0,89% 18,19 -

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63% 1.612,34 73,63% 1.505,00 73,63% 1.505,00 -

VALOR DA REMUNERAÇAO 3.802,12 3.304,97 3.549,00 -

III- DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) -

01- EPrS/Uniformes 54,17 54,17 54,17 487,50

02- Vale Alimentação 400,85 400,85 400,85 3.607,65

03- Vale transporte 284,25 284,25 284,25 2.558,25

05- Assistência social familiar 23,50 23,50 23,50 211,50

06- Seguro de Vida em Grupo 12,50 12,50 12,50 112,50

07- Assistência Medica 71,50 71,50 71,50 643,50

08- Fundo de Formação Profissional 23,50 23,50 23,50 211,50

09 - ART 10,19 10,19 10,19 91,67

10- PPRA PCMSO 13,89 13,89 13,89 125,00

11- Exames 6,48 6,48 6,48 58,33

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) 900,82 900,82 900,82

VALOR TOTAL DOS COMPONENTES (INSUMOS) 900,82 900,82 900,82

DEMAIS COMPONENTES

IV- Custos Indiretos 2,50% 117,57 2,50% 111,25 2,50% 111,25

V- Lucro 3,00% 141,09 3,00% 133,49 3,00% 133,49

TOTAL 5,50% 258,66 5,50% 244,74 5,50% 244,74

VI- TRIBUTOS (IMPOSTOS)

a) PIS/COFINS 3,65% 171,66 3,65% 162,42 3,65% 162,42

b) ISSQN 3,00% 141,09 3,00% 133,49 3,00% 133,49
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - EQUIPE PERMANENTE PARA MANUTENÇÕES PÚBLICAS - SECRETARIA DE AGRICULTURA

Postos de Trabalho Função: Servente/ Serviços Gerais 
(40 hs) Função: Pedreiro (40 hs) Função: Motoristas (40 hs) Função: Operador de 

Máquina (40 hs)

Demais 
Componentes/lns 

umos Custo 
Mensal

1 - Mão-de-obra
(remuneração + encargos sociais) % R$ % R$ % R$ % R$ R$
1 - Remuneração -
01- Salario 100,00% 1.315,37 100,00% 1.902,00 100,00% 2.189,78 100,00% 2.044,00 -
02- Adicional de assiduidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
03 - Insalubridade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
04- Periculosidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% -
05- Adicional noturno 0,00% - 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
Total remuneração 1.315,37 1.902,00 2.189,78 2.044,00 -
Valor total dos salários 1.315,37 1.902,00 2.189,78 2.044,00 -
2 - ENCARGOS SOCIAIS -
2.1 GRUPO A -
01- INSS 20,00% 263,07 20,00% 437,96 20,00% 437,96 20,00% 408,80 -
02- SESSI OU SESC 1,50% 19,73 1,50% 32,85 1,50% 32,85 1,50% 30,66 -

03- SENAIS OU SENAC 1,00% 13,15 1,00% 21,90 1,00% 21,90 1,00% 20,44 -

04- INCRA 0,20% 2,63 0,20% 4,38 0,20% 4,38 0,20% 4,09 -

05- SALARIO EDUCAÇAO 2,50% 32,88 2,50% 54,74 2,50% 54,74 2,50% 51,10 -

06- FGTS 8,00% 105,23 8,00% 175,18 8,00% 175,18 8,00% 163,52 -

07- SEG. ACID. DO TRABL/SAT/INSS (MEDIO) 3,72% 48,93 3,72% 81,46 3,72% 81,46 3,72% 76,04 -

08- SEBRAI 0,60% 7,89 0,60% 13,14 0,60% 13,14 0,60% 12,26 -

TOTAL do Grupo A 37,52% 493,53 37,52% 821,61 37,52% 821,61 37,52% 766,91 -

2.2 GRUPO B -

09- Adicional de férias 11,11% 146,14 11,11% 243,28 11,11% 243,28 11,11% 227,09 -

10- Auxilio Doença 0,34% 4,47 0,34% 7,45 0,34% 7,45 0,34% 6,95 -

11- Licença Maternidade / Paternidade 0,67% 8,81 0,67% 14,67 0,67% 14,67 0,67% 13,69 -

12- Faltas Legais 0,27% 3,55 0,27% 5,91 0,27% 5,91 0,27% 5,52 -

13- Acidente de Trabalho 0,02% 0,26 0,02% 0,44 0,02% 0,44 0,02% 0,41 -

14- Aviso Prévio 0,01% 0,13 0,01% 0,22 0,01% 0,22 0,01% 0,20 -

15-13° Salário 8,33% 109,57 8,33% 182,41 8,33% 182,41 8,33% 170,27 -

TOTAL do Grupo B 20,75% 272,94 20,75% 454,38 20,75% 454,38 20,75% 424,13 -
2.3 GRUPO C -

16- Aviso Prévio Indenizado 2,17% 28,54 2,17% 47,52 2,17% 47,52 2,17% 44,35
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17- Indenização Adicional 0,41% 5,39 0,41% 8,98 0,41% 8,98 0,41% 8,38 I
18-lndenizaçãO (Rescisão s/justa causaje provisão de 40%FGTS 4,67% 61,43 4,67% 102,26 4,67% 102,26 4,67% 95,45 |

TOTAL do Grupo C 7,25% 95,36 7,25% 158,76 7,25% 158,76 7,25% 148,19 -

2.4 GRUPO D -

19- Incid Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "B" 7,22% 94,97 7,22% 158,10 7,22% 158,10 7,22% 147,58 -

GRUPO E -

20-lncid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "C" (Exceto sob o item 18) 0,89% 11,71 0,89% 19,49 0,89% 19,49 0,89% 18,19 -

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63% 968,51 73,63% 1.612,34 73,63% 1.612,34 73,63% 1.505,00 -

VALOR DA REMUNERAÇAO 2.283,88 3.514,34 3.802,12 3.549,00 -

III- DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) -

01- EPI'S/Uniformes 54,17 54,17 54,17 54,17 866,67

02- Vale Alimentação 400,85 400,85 400,85 400,85 6.413,60

03- Vale transporte 284,25 284,25 284,25 284,25 4.548,00

05- Assistência social familiar 23,50 23,50 23,50 23,50 376,00

06- Seguro de Vida em Grupo 12,50 12,50 12,50 12,50 200,00

07- Assistência Medica 71,50 71,50 71,50 71,50 1.144,00

08- Fundo de Formação Profissional 23,50 23,50 23,50 23,50 376,00

09 - ART 5,73 5,73 5,73 5,73 91,67

10-PPRA PCMSO 7,81 7,81 7,81 7,81 125,00

11- Exames 3,65 3,65 3,65 3,65 58,33

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) 887,45 887,45 887,45 887,45

VALOR TOTAL DOS COMPONENTES (INSUMOS) 887,45 887,45 887,45 887,45

DEMAIS COMPONENTES
IV- Custos Indiretos 1,00% 31,71 1,00% 46, S0 1,00% 46,90 1,00% 44,36

V- Lucro 3,00% 95,14 3,00% 140,69 3,00% 140,69 3,00% 133,09

TOTAL 4,00% 126,85 4,00% 187,58 4,00% 187,58 4,00% 177,46

VI- TRIBUTOS (IMPOSTOS)
a) PIS/COFINS 3,65% 115,75 3,65% 171,17 3,65% 171,17 3,65% 161,93

b) ISSQN 3,00% 95,14 3,00% 140,69 3,00% 140,69 3,00% 133,09

c) IRPJ 6,80% 215,65 6,80% 318,89 6,80% 318,89 6,80% 301,68

d) CSLL 4,88% 154,76 4,88% 228,85 4,88% 228,85 4,88% 216,50

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS 18,33% 581,30 18,33% 859,60 18,33% 859,60 18,33% 813,20
QUANTIDADE DE POSTOS E VALOR TOTAL DO POSTO 5 3.879,49 1 5.448,97 6 5.736,75 4 5.427,11 16

VALOR TOTAL MENSAL POR POSTO 19.397,45 5.448,97 34.420,50 21.708,44
VALOR GLOBAL MENSAL R$ 80.975,3603

VALOR TOTAL ANUAL R$ 971.704,32



-Filtrar Processam entos do FAP - FAP Original-

A lternar visualização da consulta pa ra  : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2021 - Valor do Fap: 1,3237 v

- Dados do estabelecim ento  -

Nome Empresarial: CORAECONSBRVACAO E LIMPEZA URBANA ERELI 

CNPJ Com pleto: 03.132.394/0001-20

Endereço: Av Pedro Soccol 2530 Brcao Comercial - Nazare - Medianeira - Pr 

CEP: 85884-000

Início da Atividade: 05/05/1999

Data da úitima atualização na RFB na extração: 03/11/2005

--Informações relativas às ex trações— —-------------------------------------------------------------------------------

Ano de Vigência:2022 

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2019 a 31/12/2020

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 23/05/2021

Social - GFIR
Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 27/05/2021 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benefíc ios:01/06/2021 
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 16/03/2021 
Ano de Referência: 2019 

Fonte: IBGE

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo : 30/09/2021

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo: 30/09/2021

-Dados resultantes do FAP Original------------------------------------

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT ^
com Óbito:

Massa Salarial: 6.082.452,33 

Número Médio de Vínculos: 161,2917 

Tota! de Estabelecimentos na subciasse CNAE

Auxiiio-doença por acidente de trabalho - B91:

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho -
B92:

Total de Estabelecimentos na subciasse CNAE 
com todos os insumos necessários ao cálculo

do FAP.

7.641

3.752

0 

1

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxilio-acidente por acidente de trabalho - B94: 2

Valor Total de Benefícios Pagos: 668.824,16

Atividade econôm ica do estabelecim ento(Subctasse da CNAE- 2.3): ATIVIDADES FAISAGISTICAS (81.30-3/00) 

Atividade econôm ica do estabelecim ento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

1/2
índice de Freqüência: 18,5998 Número de Ordem de 2.159,3551

https://wuw«2.dataprevgovbr/Fap\Afeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml

r-lndicadores do Estabelecimento FAP Original---------------------------------------------------------

57,5408

https://wuw%c2%ab2.dataprevgovbr/Fap/Afeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml


07/02/2022 14:33 FapWEB - Falor Acidentário de Pre\enção - Resultados da Consulta do Estabelecimento

i 597
índice de Gravidade: 3,1000

Frequência: Percentil de Ordem de

Número de Ordem de 2 4 6 9 4 2 7 5  Rsrcentil dtêfltíÉRÇÍfé 65,8072
índice de Custo: 109 9596 Gravidade: ’ Gravidade:

Ftercentil de Ordem de Custo: «7 «300
Taxa Média de 30 5567% Número de Ordem de Custo. 3.288,0000

Rotatividade: ’ índice Composto: 1,3237

FAP a ser informado no SEFIP

Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFBem docum entos de apoio

https:/AM/wv2.dataprevgovbr/Fap\Afeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xtitml
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR028946/2021
SIND TRAB IND CONSTR ESTR PAV MONT TER PUB PRIV EST PR, CNPJ n. 79.776.878/0001-73, 
neste ato representado(a) por seu Presidente RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS FILHO;

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 
79.049.607/0001-16, neste ato representado(a) por seu Presidente JOSE ALBERTO PEREIRA 
RIBEIRO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de 
2021 a 31 de maio de 2022 e a data-base da categoria em 01° de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção de Estradas, Pavimentação e Montagem, Obras de Terraplenagem em Geral Obras 
Públicas e Privadas (Pontes, Portos, Canais, Viadutos, Túneis, Saneamentos , Ferrovias, 
Barragens, Aeroportos, Hidrelétricas e Engenharias Consultiva), com abrangência territorial 
em PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS:

A categoria representada pelo Sindicato Profissional está classificada em cinco níveis 
profissionais conforme descrição abaixo:

NÍVEL I
Ajudante de Cozinha
Contínuo
Copeiro
Porteiro
Servente
Vigia
Zelador

E

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

PISO SALARIAL
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NiVEL II
Abastecedor 
Ajudante de Laboratório 
Ajudante de Topografia 
Ajudante de Latoeiro 
Ajudante de Mecânico 
Ajudante de Soldador

Ajudante de Torneiro 
Ajudante de Eletrecista

Ajudante de Manutenção 
Ajudante de Encanador 
Apontador

Borracheiro

Cancheiro (Pav.de Pedras Irregulares)
Cozinheiro

Marteleteiro
Motorista de veículo leve (até 3500 Kg)
Op. de Bandeirinha (Motorizado com motocicleta)

Operador de Máquina Intercostal 
Operador de trator de Pneus 
Rasteleiro/ Rodista / Ajudante de Produção

NIVEL III
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Almoxarifado 
Auxiliar Escritório

Auxiliar Laboratório 
Auxiliar Pessoal 
Blaster



Calceteiro 1600

Carpinteiro de forma 
Escriturário 
Gredista 
Lubrificador
Motorista de veículo médio (com rodado simples) 
Operador Balança 
Operador Britagem

Operador Rolo/Compactador 
Operador Usina 
Operador de Bob Cat

NÍVEL IV
Armador
Carpinteiro
Eletricista

Encanador

Latoeiro

Mecânico da Leve

Motorista de veículo pesado (com rodado duplo ou superior)

Operador Acabadora de Asfalto

Operador de Draga

Operador de Escavadeira

Operador de Perfuratriz

Operador de Retro-escavadeira

Operador Espargidor de Asfalto

Operador Fora de Estrada

Operador Moto Niveladora
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Operador Motoscraper

Operador Pá Carregadeira

Operador Trator de Esteira

Operador de Fresadora
Pedreiro
Soldador

NÍVEL V
Eletricista Industrial 
Mecânico da Pesada 
Torneiro

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir de 1o de junho de 2021 os pisos salariais da categoria 
foram corrigidos, passando a ter os seguintes valores:

NÍVEL HORA
I R$ 7,47
II R$ 7,70
III R$ 8,42
IV R$ 10,22
V R$ 11,58

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os trabalhadores contratados para as equipes de produção 
serão contratados como horistas, de forma que, como no calendário anual constam meses 
de 28, 29, 30 e 31 dias, esclarece-se que:

a) quando o mês for de 28 dias, o valor hora será multiplicado por 205,33 horas;

b) quando o mês for de 29 dias, o valor hora será multiplicado por 212,66 horas;

c) quando o mês for de 30 dias, o valor hora será multiplicado por 220,00 horas;

d) quando o mês for de 31 dias, o valor hora será multiplicado por 227,33 horas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas integrantes da categoria deverão prioritariamente 
destacar, nos holerites de pagamento de seus empregados contratados como horistas, as 
horas normais trabalhadas e as horas de descanso semanal remunerado, bem como, as
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horas extraordinárias e seus respectivos adicionais, com destaque para o reflexo das horas 
extras no DSR.

PARÁGRAFO QUARTO: Aos empregados lotados em obras nas quais, por sua 
especificidade, a jornada legal seja fixada em 180 horas mensais, será assegurado salário 
equivalente ao devido para a jornada de 220,00 horas mensais.

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL:

A partir de 1o de junho de 2021, os salários serão reajustados pelo índice de 8,90% (oito 
virgula noventa por cento) a ser aplicado sobre os salários vigentes em 1o de junho de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando-se que, no mês de junho de 2021, as empresas já 
terão um custo adicional de folha em razão do pagamento do PPR  apurado no período de 
01/12/2020 à 31/05/2021 (tendo como base o salário vigente em maio de 2021) conforme 
previsto na cláusula 13 da CCT 2020/2021, a diferença de salário decorrentes da aplicação 
do percentual de junho/21 poderá ser paga junto com o salário de julho/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão compensáveis os reajustes salariais concedidos por força 
de Acordo Coletivos celebrados entre as empresas e o Sintrapav, bem como, todas as 
antecipações legais e espontâneas havidas no período de 1o de junho de 2020 a 31 de maio 
de 2021, exceto aumentos decorrentes de término de aprendizagem, implemento de idade, 
promoção de antiguidade ou merecimento, transferência de cargo e função.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregados admitidos após 1o de junho de 2020, terão 
reajuste proporcional de forma a manter a hierarquia salarial estabelecida pelas empresas à 
época de sua contratação.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos em que não houver paradigma e/ou em que todos os 
contratos de trabalho forem posteriores a 1o de junho de 2020, o reajustamento será 
calculado proporcionalmente à data de admissão.

CLÁUSULA QUINTA - VALE QUINZENAL:

O em pregador fornecerá vale quinzenal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
sa lá rio  base de seu empregado, pago no dia 20 (vinte) de cada mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As em presas que passarem  a efetuar o pagamento do 
sa lá rio  integral, até o ultimo dia útil do mês trabalhado, ficarão d ispensadas do 
fornecim ento do vale quinzenal.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS
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PARAGRAFO SEGUNDO: A d ispensa do vale quinzenal, na forma estabe lec ida 
no parágrafo primeiro, só poderá ser imediatamente implementada nos contratos 
novos. Nos dem ais casos as em presas só poderão m odificar o critério mediante 
pré-aviso aos seus empregados, perm itindo aos mesmos, tempo sufic iente para 
se adequarem  à nova sistem ática.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA
CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - MORA SALARIAL:

Ocorrendo o atraso no pagamento de qua isquer verbas de natureza sa la ria l, o 
empregador ficará responsável pelo pagamento da multa de 2% (dois por cento) 
do sa ldo da remuneração devida e não paga, no 1o dia útil de atraso, acresc ida 
de 0,5% (meio por cento) por dia útil de atraso ad ic iona l até o efetivo pagamento, 
sa lvo motivo de força maior.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento da mora a que se refere o caput será pago 
juntamente com a folha de pagamento do mês subseqüente ao do dia do atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO:

Em caso de substitu ição, o substituto terá direito a perceber o sa lá rio  do 
substitu ído, enquanto esta perdurar. Em caso de substitu ição superior a 90 
(noventa) dias, o substituto terá direito de receber o sa lário  do substitu ído, com 
a conseqüente efetivação daquele na função que exercia este.

PARÁGRAFO ÚNICO: O substituto não será efetivado na função nos casos em 
que estiver substitu indo empregada em licença maternidade.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DO PIS:

As Em presas deverão promover o pagamento do PIS, aos seus em pregados, no 
próprio local de trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso contrário fica garantido ao empregado, como se 
trabalhando estivesse, o período necessário  para tal recebimento.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

13° SALÁRIO
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Para efeito de cá lcu lo  do décimo terce iro sa lário, será considerado como tempo 
de serv iço, o período de afastamento do empregado por gozo de auxílio  doença, 
na h ipótese do benefíc io previdenciário ter tido duração inferior a 180 (cento e 
oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADIANTAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO:

CLÁUSULA NONA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO:

Ao receber o aviso/comunicação de férias, o empregado manifestará, no documento, em 
campo próprio, a intenção de receber o adiantamento da primeira parcela do 13° salário. 
Nesta hipótese, o empregador deverá pagar o valor do adiantamento requerido no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis após o retorno das férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado afastado por doença ou acidente de trabalho em 
período superior a 30 dias também poderá requerer o adiantamento da primeira parcela do 
13° salário, o qual deverá ser pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ciência do 
requerimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores adiantados nos termos do caput e do parágrafo 
primeiro desta cláusula serão deduzidos do 13° salário devido no mês de dezembro do ano 
em que ocorrer o adiantamento ou, então, por ocasião da rescisão contratual, caso esta 
ocorra antes do dia 20 de dezembro, observados os demais critérios previstos na lei n° 4.747 
de 12.08.65.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JORNADA EXTRAORDINÁRIA:

As empresas remunerarão as horas laboradas além do horário normal, da seguinte forma:

a) Até o limite de 50 (cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor da hora normal;

b) Acima de 50 (cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 80% (oitenta por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que, por força de Acordo Coletivo de Trabalho, 
tenham expressamente fixado adicionais superiores aos acima estabelecidos, continuarão 
respeitá-los até o término dos respectivos Acordos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O trabalho realizado nos dias destinados ao Descanso 
Semanal Remunerado deverá ser pago com adicional de 110% (cento e dez por cento) 
sobre a hora normal, sem prejuízo do DSR (Descanso Semanal Remunerado).

PARÁGRAFO TERCEIRO: O descanso Semanal Remunerado poderá ser programado 
para qualquer dia da semana, na conveniência das exigências técnicas ou contratuais, 
respeitando-se, porém, o que preceitua o art. 7o, inciso XV da Constituição Federal e a 
legislação que institui os feriados oficiais (municipais estaduais e federais).

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO:

Na resc isão contratual por dem issão sem justa causa, os em pregados farão jus 
a uma inden ização em virtude do tempo de serv iço ininterrupto na empresa, 
fixada de acordo com a maior remuneração, conforme segue:

a) 10 (dez) dias, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;
b) 20 (vinte) d ias, de 24 (vinte e quatro) meses e um dia a 30 (trinta) meses;
c) 25(vinte e cinco) dias, de 30 (trinta) meses e um dia a 36 (trinta e se is) meses;
d) 30 (trinta) d ias de 36 (trinta e se is) m eses e um dia a 48 (quarenta e oito) 
meses;
e) 40 (quarenta) d ias acima de 48 (quarenta e oito) meses.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A indenização de que trata o caput desta cláusula também será garantida 
ao empregado que pedir demissão desde que cumpra o aviso prévio dado ao Empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta inden ização não integra o tempo de serv iço, nem 
reflete nas dem ais verbas resc isórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo atraso no pagamento desta verba o 
em pregador ficará responsável pelo pagamento de multa de 2% (dois por cento) 
no primeiro dia útil de atraso, acresc ida de 0,5% (zero v írgula cinco por cento), 
por dia útil de atraso até o efetivo pagamento.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PPR PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS PPR (2021/2022)



1
J.

1 -  INTRODUÇÃO:

1 . 1 - 0  SINTRAPAV/PR e o SICEPOT/PR ajustam um Programa de Participação nos Resultados como 
forma de partilhar os resultados gerados através do cumprimento de metas coletivas e individuais, e ao 
mesmo tempo, satisfazer e recompensar os trabalhadores pelo comprometimento do desemprenho 
coletivo das diferentes equipes de trabalho, devendo para tanto observar as seguintes orientações:

2 -  ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS:

2.1 -  ABRANGÊNCIA: O Programa de Participação nos Resultados - PPR (Leis Federais 
10.101/2000 e 12.832/2013) aqui ajustado estabelece conceitos, diretrizes, regras e orientações sobre a 
participação dos empregados do setor da construção pesada abrangidos por esta CCT, nos resultados 
gerados nas empresas.

2.2 -  OBJETIVOS:

a) Incentivar o incremento de metas coletivas e individuais, estimular a transparência na comunicação, 
no envolvimento e na corresponsabilidade de todos, de modo a fortalecer a parceria entre os 
empregados e as empresas, reconhecendo o esforço individual e da equipe, na busca e manutenção de 
melhores resultados;

b) Assegurar a execução dos serviços com melhorias contínuas da produtividade, minimizando custos e 
prazos, fortalecendo, desta forma, o comprometimento de todos;

c) Zelar pela instalação e manutenção de práticas seguras na execução das diferentes atividades, por 
parte de todos os integrantes;

d) Dotar a Empresa de um sistema decorrente do desempenho nas atividades operacionais e 
administrativas, vinculado ao alcance dos resultados e que busque o justo e harmonioso equilíbrio nas 
relações de trabalho.

3 -VIGÊNCIA:

3 . 1 - 0  Programa de Participação nos Resultados terá a vigência por 12 meses, com início em 1o de 
junho de 2021 e término em 31 de maio de 2022

O valor a ser pago a título de PPR corresponde a 9,17 horas de salário base por mês trabalhado e a 
apuração para pagamento do PPR tomará por base os seguintes períodos de avaliação, conforme 
abaixo especificado:

4- VALOR:

a) 01/06/21 a 30/11/21 (6 x 9,17 horas de salário base);

b) 01/12/21 a 31/05/22 (6 x 9,17 horas de salário base);



4.1 -  Pôr salário base do empregado entende-se o salário contratado excluindo-se quaisquer adicionais 
tais como- adicional de horas extras; adicional noturno; adicional de insalubridade; adicional de 
periculosidade; anuênios; gratificações de função; adicional de transferência etc.

4.2 -  Os critérios de proporcionalidade que deverão ser obedecidos são os seguintes:

a) os trabalhadores admitidos a partir da vigência deste PPR terão o direito ao pagamento proporcional 
conforme o número de meses trabalhados, excluindo-se de tal cômputo os empregados que não sejam 
efetivados após o término do contrato de experiência ou os demitidos por justa causa;

b) a parcela a ser paga como PPR obedecerá aos salários vigentes nos meses das apurações.

c) em caso de transferência para outras localidades fora da base territorial do SINTRAPAV, e vice-versa, 
o empregado fará jus ao pagamento do PPR apurado em cada uma das localidades em que tiver 
laborado e de acordo com as regras vigentes nos diferentes locais em que tenha exercido o seu 
trabalho;

d) os trabalhadores que não tenham trabalhado pelo menos 15 (quinze) dias dentro do período de 
avaliação não farão jus a parcela do PPR correspondente;

e) considera-se como mês trabalhado para fins de cálculo do PPR, aquele em que o empregado tenha 
laborado quantidade igual ou superior a 15 dias corridos;

5 -  APURAÇÕES E DATAS DE PAGAMENTO

5.1 - A apuração dos resultados será feita no final de cada período abaixo destacado e o pagamento da 
Participação nos Resultados será efetuado da seguinte forma:

a) Período de 01/06/21 a 30/11/21 -  Será pago juntamente com a folha de pagamento de janeiro/22;

b) Período de 01/12/21 a 31/05/22 - Será pago juntamente com a folha de pagamento de junho/22;

6. METAS INDIVIDUAIS -

As empresas associadas ao SICEPOT PR terão o direito de aplicar os critérios de metas individuais, 
abaixo especificados, os quais visam promover um maior comprometimento dos empregados em 
relação aos seus deveres contratuais e estão fundamentadas na assiduidade, disciplina e participação 
em cursos e palestras. Cumpridas essas metas de forma integral, os empregados farão jus ao 
pagamento do PPR relativo às metas individuais a que cada um tiver direito, de conformidade com o 
peso atribuído a estas pelo Programa implantado na empresa.. O descumprimento de tais metas, por 
sua vez, irá acarretar desconto do PPR na forma estabelecida nos itens subseqüentes.

6.1 - Assiduidade: A existência de falta injustificada em cada mês de apuração resultará em perda dos 
seguintes percentuais referente ao mês do evento:



a) 01 falta: 30%

b) 02 faltas: 60%

c) 03 faltas: 100%

6.2 - Assiduidade em cursos de qualificação e palestras relacionadas à Medicina e Segurança do 
Trabalho: uma falta injustificada resultará na perda de 100% do percentual referente ao mês do evento. 
Estabelece-se que os cursos de qualificação e palestras deverão ser realizados durante a jornada 
normal de trabalho e integralmente custeados pelo empregador.

6.3 - Disciplinares: Desconto da participação dos resultados referente a cada período de apuração:

a) 01 advertência: 20% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento;

b) 02 advertências: 50% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento;

c) 01 suspensão: 100% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento.

Exemplifica-se: No caso de um empregado que teve uma advertência no período de apuração de 1o de 
junho de 2021 à 30 de novembro de 2021 o cálculo do desconto será feito da seguinte forma: 9,17h 
(salário hora base relativo a cada mês de avaliação) x 6 (meses -  período de apuração) = R (resultado 
da multiplicação) -  20% (redução de vinte por cento que é o desconto aplicado sobre o resultado) = VP 
(valor a ser pago para o empregado).

O mesmo critério de cálculo aplica-se aos itens b e c.

6.4 -  Os critérios de desconto por falta injustificada ou infrações disciplinares permanecem inalterados 
para as empresas que tenham optado pelo PPR quadrimestral.

7 -  METAS COLETIVAS:

7.1 - Deverão ser ajustadas com a participação do sindicato profissional, nos termos da Lei n. 
10.101/2000 c/c 12.832/2013. Em caso de não fixação das metas coletivas, prevalecerão os critérios 
fixados nas metas individuais.

8 -  DEMISSÕES:

8.1 - Os empregados desligados durante o período de 1o de junho de 2021 a 31 de maio de 2022 
receberão o valor referente ao PPR proporcionalmente aos meses trabalhados após a apuração do 
resultado de cada período nas datas constantes no item 5, dando preferência, todavia, ao pagamento no 
ato da rescisão do contrato de trabalho.

9 -  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

9 . 1 - 0  PPR previsto neste instrumento não é cumulativo com outro PPR ou PLR implantado na 
empresa na forma permitida em lei ficando estas dispensadas do pagamento do PPR estabelecido nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho ou, alternativamente, autorizadas a compensar o pagamento do 
implantado sob a forma individual com o estabelecido neste instrumento coletivo.



9 .2 \O s  valores resultantes da participação nos resultados serão compensados com qualquer outra 
concessão legal ou judicial da mesma natureza que vier a ser eventualmente estabelecida.

9.3 - As empresas que por força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente fixado 
condições diferentes ao acima estabelecido, continuarão a respeitá-los até término de suas respectivas 
vigências. Prevalecendo-se sempre o que determina o Art. 620 da CLT -  Consolidação das Leis do 
Trabalho. Expirada a vigência do Acordo Coletivo a empresa passa automaticamente a cumprir com o 
disposto na presente cláusula.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESTA-BÁSICA:

As empresas fornecerão gratuitamente uma Cesta-Básica, entregue aos empregados no dia 
20 de cada mês, com a seguinte composição:

a)13 Kilos de arroz;

b)05 kilos de açúcar;

c) 05 kilos de trigo especial;

d) 03 latas de óleo de soja;

e)04 Kilos de feijão;

f) 01 pote de Tempero Pronto

9)01 kilo de fubá;

h)01 goiabada de 300 grs;

i) 02 kilos de macarrão;

j)1.5 kilo de café;

k) 02 latas de extrato de tomate de 340 grs. cada; 

I) 02 tubos de creme dental de 90 grs.cada; 

m)02 latas de leite em pó instantâneo de 400 grs; 

n)01 kilo de biscoito; 

o)02 latas de milho verde;



p)02 pacote de 400 grs de achocolatado; 

q)01 pacote de 250g de aveia 

r)02 latas de ervilha

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cesta básica poderá ser substituída por vale alimentação em 
valor equivalente, mediante pedido e anuência expressa do empregado que assim preferir;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fornecimento gratuito da cesta básica não enseja salário "in 
natura" e está condicionado ã ausência de faltas injustificadas ou não autorizadas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fornecimento da cesta básica não se interromperá por ocasião 
do gozo das férias e nem pelo afastamento do empregado pela Previdência Social, até o 
prazo de 6 (seis) meses.

PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se o critério estabelecido no art. 1o, § 2o da Lei 4090/62, 
garantindo-se o direito do empregado em receber a Cesta Básica desde que tenha 
trabalhado por fração igual ou superior a 15 dias no período que antecede o fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFEIÇÕES:

As empresas assegurarão o fornecimento de refeições aos seus empregados, conforme abaixo 
estabelecido:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: café da manhã para todos os trabalhadores em obras consistente em: dois 
pães com margarina/doce, acompanhados de café e leite, sugerindo-se a adição de frios para uma 
refeição mais completa o qual deverá ser servido nos 15 (quinze) minutos que antecederem o início da 
jornada matinal de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Almoço para todos os empregados mediante cozinha e refeitório próprio da 
empresa ou através de convênios com restaurantes, entrega de marmitas por fornecedores terceirizados 
ou tickets-refeições.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos empregados alojados fica garantido o fornecimento de, no mínimo, 3 
refeições diárias (café, almoço e jantar) sendo que o almoço e o jantar deverá ser composto de uma 
refeição balanceada em quantidade suficiente para suprir as necessidades diárias de carboidratos, 
proteínas e vitaminas, com a salada servida ou acondicionada em separado e com fornecimento de 
suco ou outra bebida, além da água potável.

PARÁGRAFO QUARTO: Para os empregados não alojados, a empresa poderá optar pelo fornecimento 
de Vales Refeições para o mínimo de uma refeição principal (almoço ou jantar) por dia de trabalho no 
preço médio do local de trabalho, cujo valor face do vale diário será, no mínimo, de R$ 20,50 (vinte reais 
e cinqüenta centavos) a partir do dia 1o de junho de 2021.
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PÁRÁGRAFO QUINTO: Nos casos em que a empresa fornecer o ticket refeição, ela deverá observar a 
regra estabelecida no PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador (Lei n°. 6.321/76), cujo desconto 
nãó poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor do vale, conforme Artigo 2o, §1° do Decreto n° 5 de 
14 de janeiro de 1991.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos em que a empresa fornecer a refeição em espécie (marmita, 
convênio restaurante ou refeitório com cozinha própria), ela poderá aplicar o desconto unitário em valor 
equivalente a 10% do salário/hora do Nível I (R$ 0,74) por refeição fornecida (café, almoço e jantar).

PARÁGRAFO SÉTIMO: É obrigatório o fornecimento de lanche para os empregados cujo labor 
extraordinário exceda a uma hora extra ao dia.

PARÁGRAFO OITAVO: O tempo despendido com o café da manhã, nos termos do capute  do § 1o, 
bem como o fornecimento do lanche de que trata o § 7o, não será computado na jornada de trabalho.

PARÁGRAFO NONO: Assegura-se o direito do empregado que recebe ticket refeição solicitar a troca 
deste pelo vale alimentação que, neste caso, deve ser concedido em cartão distinto e não poderá ser 
confundido com o fornecimento do vale de que trata a cláusula 14a o qual é concedido em substituição da 
cesta básica, caso em que é vedado qualquer desconto.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL:

Ocorrendo fa lecim ento do empregado, quando a serviço da empresa, competirá 
à mesma pagar as despesas com o transporte do fa lecido para o sepultamento, 
nas mesmas condições contratuais estabe lec idas na c láusu la 24a da presente 
norma coletivas.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA/INDENIZAÇÃO:

As empresas garantirão aos seus empregados, por si ou por empresa seguradora, um seguro de vida e 
acidentes pessoais em grupo, independente da forma de contratação, observado as seguintes 
coberturas mínimas:

I - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Morte do empregado(a) por qualquer causa, 
independentemente do local ocorrido;

II - Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) 
do empregado(a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico



devidamente qualificado, discriminando detalhadamente, no laudo médico, as seqüelas definitivas, 
mencionando o grau ou percentagem, respectivamente, da invalidez deixada pelo acidente.

III -  Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Invalidez Permanente Total por Doença 
Funcional ou por Doença Adquirida no Exercício Profissional, será pago ao próprio empregado segurado 
o pagamento de 100% (cem por cento) de forma antecipada do capital segurado básico mínimo exigido 
pela Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, mediante declaração médica, em modelo próprio 
fornecido pela seguradora, assinada pelo médico ou junta medica, responsável (eis) pelo laudo, 
caracterizando a incapacidade decorrente da Doença Profissional, obedecendo ao seguinte critério de 
pagamento:

a) Fica entendido que o empregado segurado fará jus a indenização, através da cobertura PAED, 
somente no caso em que o próprio segurado seja considerado INVÁLIDO DE FORMA DEFINITIVA E 
PERMANENTE POR CONSEQUÊCIA DE DOENÇA PROFISSIONAL, cuja doença seja caracterizada 
como DOENÇA PROFISSIONAL que o impeça de desenvolver definitivamente suas funções e que pela 
qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no 
momento de sua constatação e desde que a data do início de tratamento e/ou diagnóstico da Doença 
Profissional caracterizada seja posterior à data de sua inclusão no seguro, e enquanto haver sua 
permanência contratual na empresa contratante, devidamente comprovada por relação ou proposta de 
adesão.

b) Desde que devidamente comprovada e antecipada a indenização de invalidez de Doença 
Profissional, o segurado será excluído do seguro, em caráter definitivo, não cabendo o direito de 
nenhuma outra indenização futura ao mesmo segurado, mesmo que este segurado venha desempenhar 
outras funções na empresa ou em qualquer outra atividade nesta ou outra empresa, no País ou Exterior.

c) Caso não seja comprovada e/ou a caracterizada da Invalidez adquirida no exercício profissional, o 
segurado continuará em vigor, observadas as demais condições contratuais.

d) Caso o segurado já tenha recebido indenizações contempladas pelo Benefício PAED, ou outro 
semelhante, em outra seguradora, fica o mesmo segurado sujeito às condições desta cláusula, sem 
direito a qualquer indenização.

IV - R$ 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais), em caso de Morte do Cônjuge do empregado (a) 
por qualquer causa;

V - R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), em caso de morte por qualquer causa de cada 
filho de até 21 (vinte um) anos, limitado a 04 (quatro);
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VI -11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), em favor do empregado quando ocorrer o 
nascimento de filho(a) portador de Invalidez causada por Doença Congênita, o(a) qual não poderá 
exercer qualquer atividade remunerada, e que seja caracterizada por atestado médico até o sexto mês 
após o dia do seu nascimento;

VII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os 
beneficiários do seguro deverão receber 50 kg de alimentos básicos e variados;

VIII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por acidente no exercício de sua profissão, a apólice de 
Seguro de Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos com a realização do 
sepultamento do mesmo, no valor de até R$ 3.600,00 (três mil e seissentos reais);

IX - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, a empresa ou empregador receberá uma 
indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título de reembolso das despesas 
efetivadas para o acerto rescisório trabalhista, devidamente comprovadas; a critério da empresa tal valor 
poderá ser destinado a favor dos beneficiários.

X- Ocorrendo o nascimento de filho(s) do titular do seguro, o mesmo receberá, a titulo de doação, duas 
cestas natalidade para cada filho (a), caracterizadas com um KIT MÃE, composto por 25 kilos e 22 
itens de alimentos, e um KIT BEBÊ, composto por 12 itens de produtos de higiene ou alternativamente 
um auxilio natalidade no valor mínimo de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais). Os kits ou 
auxilio serão entregues diretamente na residência do titular do seguro, desde que o comunicado seja 
formalizado para a empresa em até 30 dias após o parto. Para obter o beneficio deverá ser comprovada 
a maternidade/paternidade da criança através da certidão de nascimento.

Parágrafo Primeiro - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e 
pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da 
documentação completa exigida pela Seguradora;

Parágrafo Segundo- Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com valores base 
junho/2019 sofrerão, anualmente, atualizações pela variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo Terceiro - As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos 
incisos I e II do caput desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a 
outra.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo o nascimento de filho do(a) titular do seguro este receberá cesta 
natalidade contendo produtos específicos para atender as necessidades básicas da beneficiária e seu 
bebê, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa até 30 dias após o parto.

Parágrafo Quinto - As empresas e/ou empregadores não serão responsabilizadas, sob qualquer forma, 
solidária ou subsidiariamente, na eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as 
condições mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver prova de culpa ou dolo.



Parágrafo Sexto- O custo do seguro conforme previsto na presente cláusula deverá ser integralmente 
arcado pelas empresas, não cabendo ao funcionário nenhuma participação no custeio desse benefício.

Parágrafo Sétimo - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços.

Parágrafo Oitavo -  Recomenda-se às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, 
a adesão à apólice nacional CBIC/PASI, garantindo-se, porém, às mesmas, a escolha de outra 
seguradora ou de assumir por si própria a responsabilidade pelas indenizações acima discriminadas 
desde que, tanto em um quanto em outro caso, sejam atendidos todos os critérios tratados nesta 
cláusula.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRANSPORTE:

As empresas devem fornecer vale transporte em quantidade necessária para o trajeto de ida 
e volta nos dias a serem trabalhados no mês.

PARÁGRAFO  ÚNICO: Nos casos em que os trabalhadores dependam, exclusivamente, de 
transporte a ser fornecido pelo empregador em razão do trabalho ser realizado em locais de 
difícil acesso, fora do perímetro urbano, como por exemplo: construção e manutenção de 
rodovias, usinas, barragens e outros, as empresas ajustarão com o sindicato profissional um 
auxilio para locais de difícil acesso, conforme definido no código 1410 do E-Social, tomando- 
se por base o tempo médio despendido neste deslocamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ALOJAMENTOS:

Aos trabalhadores que residam no local de trabalho deverão ser oferecidos alojamentos 
que apresentem adequadas condições de conforto, tais como:

a) ventilação e luz direta suficiente;

b) armários com repartições individuais para cada empregado;

c) dedetização a cada seis meses;

d) limpeza diária e proibição de aquecimento ou preparo de refeição no interior do 
alojamento;



€ jua potável e refrigerada;
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f) instalação de ventiladores.

PARÁGRAFO  ÚNICO: Os empregados que residirem em alojamento do empregador, não 
poderão deles ser retirados em caso de doença, antes do término do contrato de trabalho 
ou enquanto não quitado, desde que a doença não seja infecto-contagiosa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ABONO APOSENTADORIA:

Os em pregados que contarem com mais de 5 (cinco) anos in interruptos na 
mesma empresa, quando dela vierem a se desligar por motivo de 
aposentadoria, farão jus a um abono equivalente a trinta d ias da maior 
remuneração recebida, o qual será pago juntamente com as verbas resc isó rias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:

O contrato de experiência será de 30 d ias prorrogável por mais 30 dias, sendo 
vedada a prorrogação além do 60° dia. Havendo readm issão do empregado em 
igual função pela mesma empresa, não se fará necessário  o contrato de 
experiência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE APRESENTAÇÃO:

O em pregador deverá fornecer carta de liberação e apresentação quando 
so lic itada pelo empregado.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS:

Quando a empresa, ao dem itir o empregado, deixar de proceder à 
correspondente baixa na C T PS  da re lação de emprego e/ou devolvê-la , no prazo 
de 48 horas (quarenta e oito horas), a contar do desligamento, ficará a empresa



em pregadora, a partir do prazo acima mencionado, incursa na multa em valor 
equ iva lente a 1 (um) dia de sa lá rio  do empregado por dia de atraso, importância 
que reverterá em favor do empregado demitido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando da com unicação da d ispensa a Empresa 
esc la rece rá , por escrito, o prazo para que o Empregado entregue, mediante 
recibo, a sua C T PS  para que seja dada a respectiva baixa. A falta de entrega da 
C T P S  no prazo estabe lecido pela em presa ou a neg ligencia do trabalhador isenta 
a pena lização  estabelecida no caput da presente cláusu la.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos em que o empregador deixe de proceder 
às anotações na C T P S  do Empregado, relativamente à adm issão e outras 
anotações dev idas na v igência do contrato, incidirá em penalidade de valor 
equ iva lente a 0,5% (meio por cento) do sa lário  do empregado, contada a partir 
do 10° dia corrido da data da ocorrência do fato determ inante da anotação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO FORA DE DOMICÍLIO:

Na dem issão sem justa causa, o empregado contratado para trabalhar fora de 
seu dom ic ílio , que tenha tido sua passagem  de ida paga pelo empregador, terá 
garantida a passagem  de retorno, em ônibus convencional, para o seu dom icílio , 
ou va lo r equ iva lente no momento da efetiva resc isão contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de transporte de mudança do empregado, o 
em pregador se obrigará a devo lvê-la  ao mesmo lugar ou local com d istância 
equivalente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O em pregado contratado para trabalhar fora de seu 
dom icílio , terá d ireito a uma passagem  gratuita, em ônibus convencional, de ida 
e volta, a cada 60 (sessenta) d ias, junto com três d ias de d ispensa remunerada 
que coincidam  com o final de semana, facu ltada a cum ulação do DSR.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando ocorrer a d ispensa remunerada de três dias, 
o em pregado não poderá trabalhar em regime de com pensação do sábado na 
semana. Caso  o faça, tais horas serão remuneradas com o ad ic iona l de hora 
extra.

PARÁGRAFO QUARTO - Os d ias de d ispensa remunerada, fruto de libera lidade 
da empresa, consideram -se d ias úteis não trabalhados, sendo remunerados 
como tais.

PARÁGRAFO QUINTO - As passagens referidas nesta c láusu la não caracterizam  
sa lário  “in natura”.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE



As empresas deverão realizar as homologações das rescisões de contrato de trabalho dos 
empregados associados do sindicato laborai, que tenham mais de um ano de vigência do 
contrato de trabalho, que assim optarem no ato de formalização do aviso prévio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As rescisões de contrato de trabalho, serão previamente 
agendadas junto ao sindicato laborai, com antecedência mínima de 5 dias úteis, antes da 
data do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando as empresas efetuarem o pagamento dos valores 
referente às verbas rescisórias através de depósito em conta específica do trabalhador, terão 
o prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data do depósito para efetuar a homologação, 
caso contrário, ficarão incursas na Multa por atraso de pagamento, nos termos do Art. 477 
da CLT.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MORADIA:

O empregado no curso do aviso prévio trabalhado ou indenizado, permanecerá 
na moradia unifam iliar fornecida pela empresa, até o quinto dia após o térm ino 
deste e pagamento das verbas resc isó rias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ■ AVISO PRÉVIO:

Sempre que no curso do aviso prévio, comprovar o empregado, obtenção de novo emprego, 
ficará o empregador obrigado a dar baixa na CTPS naquela data.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No curso do aviso prévio o empregado não poderá ser transferido 
do local de trabalho em que exercia a sua atividade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa poderá dispensar o empregado do comparecimento 
ao serviço, no decorrer do Aviso Prévio, caso ocorra paralisação total ou parcial da obra ou 
da atividade. Esta dispensa, contudo não enseja a conversão de "Aviso Prévio Cumprido" 
em "Aviso Prévio Indenizado" uma vez que a atividade poderá ser retomada durante este 
período. Neste caso a rescisão contratual processar-se-á no primeiro dia útil após o término 
do Aviso Prévio.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES



FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:

O em pregador fornecerá todos os equipamentos, ferram entas e m ateriais 
necessá rio s à execução dos trabalhos, pelos empregados, inc lus ive  EPI, sem 
efetuar qualquer desconto.

P A R Á G R A F O  ÚNICO  - Os EPIs e outras ferramentas serão entregues mediante 
recibo, responsab ilizando-se  o empregado pelo extravio ou dan ificação do 
mesmo, pelo uso inadequado ou fora das ativ idades a que se destina.

POLÍTICA PARA DEPENDENTES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA:

Determ ina-se a insta lação de local destinado a guarda de crianças em idade de 
am am entação, quando existirem  na empresa, por estabelecim ento, mais de 30 
(trinta) mulheres m aiores de 16 (dezesse is) anos de idade, facu ltado o convênio 
com creches.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA:

Os empregados em vias da obtenção do direito à aposentadoria farão jus a um período de 
estabilidade conforme abaixo especificado:

a) Garantia de emprego durante 12 (doze) meses antecedentes a data da aquisição do 
direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas uma das 
hipóteses, para empregados que contem com mais de 5(cinco) anos ininterruptos de trabalho 
na empresa.

b) Garantia de emprego durante os 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a data de 
aquisição do direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas 
uma das hipóteses, para empregados que contem com mais de 10 (dez) anos ininterruptos 
de trabalho na empresa.



PARAGRAFO PRIMEIRO -  Para assegurar a garantia de emprego de que trata esta 
cláusula, o empregado deverá comunicar a empresa por escrito acerca de sua condição, no 
12° mês ou 24° mês anterior à aquisição da aposentadoria, conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Adquirido o direito, extingue-se a garantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Ficam asseguradas as rescisões contratuais, sem pagamento 
da respectiva indenização pela garantia de emprego, nos casos de falta grave e mútuo 
acordo entre empregado e empregador.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TRABALHO EM JORNADA EXCEPCIONAL:

Nos casos em que a obra atinja um estágio inadiável, por exigência técnica ou por 
dispositivos contratuais, as empresas poderão alterar a jornada de trabalho contratada, 
desde que obedecido o período de descanso entre jornadas na forma preconizada pelo 
Art.66 da CLT, que estabelece intervalo de onze horas entre uma jornada e outra, 
independentemente de autorização do Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de serv iços inad iáve is, cuja interrupção 
possa causar transtornos à sociedade, ou cuja inexecução possa acarretar 
preju ízo manifesto, fica assegurada a possib ilidade de sua prorrogação até a sua 
conclusão, observadas as cond ições legais atinentes a espécie  constantes dos 
A rt’s 61 e 66 da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A  empresa deverá comunicar e justificar através de 
correspondência encaminhada a Superintendência do Ministério do Trabalho e ao 
SINTRAPAV-PR, dentro da área de abrangência territorial, quando houver a necessidade de 
serviços inadiáveis, tais como atividades de concretagem das obras de arte especiais, como 
viadutos, pontes, trincheiras e túneis; como conclusão de serviços de execução de capa 
asfáltica em trechos em curva ou que possam oferecer riscos aos usuários da via; retirada e 
transferência de rede de esgoto, com destinação do material de contaminação do solo; 
quando da ocorrência de risco de ruptura de aterros em rodovias e/ou barragens; dentre 
outros, devendo fazê-lo dentro do prazo legal de 10 (dez) dias.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO:

É poss íve l a extinção total do trabalho aos sábados, através de acordos 
ind ividuais entre empregador e empregado desde que respe itados os aspectos 
desta c láusu la considerando-se cum pridas as form alidades legais.



PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada sem anal de 44 horas poderá ser d istribuída 
da seguinte forma: a) 8 horas em um dia da semana e 9 horas nos outros quatro 
dias, ficando a critério de cada em pregador a fixação do dia da sem ana de 8 
horas; b) 8h48 m inutos d iários em 5 d ias da semana.

PARÁGRAFO S E G U N D O :Nenh um acréscim o sa laria l será devido sobre as 
horas com pensadas, em decorrência da extinção do expediente aos sábados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A u tilização do regime de com pensação de horas de 
trabalho, não impede a rea lização de horas extraordinárias, mesmo em sábados, 
sendo tais horas remuneradas como extras e mantida a va lidade e e ficác ia  do 
acordo de com pensação.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o empregador conceder intervalo de 
lanche/café, esse  período é facu ltado ao cômputo ou não da jornada diária do 
empregado.

PARÁGRAFO QUINTO: Sem pre que o sábado coincid ir com o feriado, caso as 
em presas adotem o regime de com pensação de horas, poderá obedecer aos 
segu intes critérios:

a) pagamento das horas com pensadas durante a semana com ad ic iona l de 
extras; ou

b) d ispensa, na semana, das horas destinadas à com pensação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DA DISPENSA DO TRAB. PERÍODO DE 
NATAL, ANO NOVO E DIAS PONTES:

As em presas, em comum acordo com seus em pregados, poderão libe ra r o 
trabalho no período de fina l de ano a partir do dia 20 de dezem bro até os d ias 
im ediatam ente poste rio res a passagem  do ano de modo a com pensá -lo s  com 
jornada e la stec id a , dentro dos lim ites lega is  e, desde que, esta com pensação  
seja com un icada aos em pregados com an tecedência  de 48 (quarenta e oito) 
horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na com pensação  não serão con s ide rados os d ias 24, 
25 e 31 de dezem bro, bem como o dia 1o de janeiro .

PARÁGRAFO SEGUNDO: As em presas, em comum acordo com seus 
em pregados, poderão libe ra r o traba lho nos d ias ponte entre fe riados e fina is  
de sem ana, m ediante com pensação .

PARÁGRAFO TERCEIRO: O comum acordo m encionado nesta c láu su la  deverá 
se r com un icado ao S ind ica to , que terá o prazo de 10 d ias, após a 
com un icação , para m an ifestar-se  com v is tas à fo rm a lização  do respectivo



acordo de compensação, inclusive com possibilidade de assinatura posterior 
a data em que ocorrer a dispensa.

PARÁGRAFO QUARTO: As horas de dispensa de que trata esta cláusula poderão 
ser compensadas com o elastecimento da jornada diária tanto em período anterior 
quanto em período posterior à dispensa, devendo ser anotada esta situação nos 
cartões ponto e recibos de pagamento dos empregados.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - APONTAMENTO DE HORAS:

Será válida a anotação de jornada de trabalho normal e extraordinária feita por 
APONTADOR, desde que o livro ou cartão-ponto, ao final do mês, seja devidamente 
assinado pelo empregado.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo serviço externo excepcional que dificulte o retorno do 
trabalhador ao local designado pela empresa para o registro do ponto, as partes ajustam e 
reconhecem a possibilidade da adoção de controle externo, o qual será preenchido de 
próprio punho pelo trabalhador.

Parágrafo Segundo - O controle externo de que trata o parágrafo anterior, se aplica ao cargo 
de motorista cuja atividade exija deslocamento excepcional no transporte de maquinário ou 
pessoas.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTAS PARA O EMPREGADO ESTUDANTE:

Será abonada a falta do empregado estudante no horário do exame escolar, 
inclusive exame vestibular ao curso superior, coincidente com a jornada normal 
de trabalho, quando este ocorrer na base territorial de seu sindicato; desde que 
em estabelecimento oficial de ensino. Para que se cumpra o objeto da presente 
cláusula o empregado deverá pré-avisar o empregador com 48 horas de 
antecedência e fazer posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO:

Assegura-se o direito à ausência remunerada de um dia, por semestre, ao 
empregado, para levar filhos menores ou dependentes previdenciários de até 
seis anos de idade ao médico, mediante comprovação no prazo de quarenta e 
oito (48) horas.



PARÁGRAFO ÚNICO: Os (as) empregados (as) poderão deixar de comparecer 
ao serviço, sem prejuízo do salário e dos demais direitos trabalhistas, até 02 
(dois) dias em cada mês, consecutivos ou não, para acompanhar filho com 
necessidades especiais, de qualquer idade, a consultas ou tratamentos 
necessários, mediante comprovação escrita. Caso haja necessidade de ausência 
com periodicidade superior a este limite, o (a) empregado (a) poderá solicitar a 
compensação de tais ausências com as horas extras por ele(a) elaboradas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - HORÁRIO ESPECIAL DE REVEZAMENTO PARA OS VIGIAS:

Estabelece-se a possibilidade de ser fixada para os vigias, jornada especial de 
revezamento, de 12 (doze) horas normais de trabalho por 36 (trinta e seis) horas 
de descanso.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DIAS DE CHUVA E FORÇA MAIOR:

Fica garantido o pagamento do dia, como se trabalhado fosse, aos empregados 
que tendo comparecido ao local de trabalho, fiquem impossibilitados de exercer 
a sua função por força maior ou em decorrência de chuvas.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o trabalho a céu aberto durante a chuva, exceto 
nos casos de trabalhos inadiáveis por sua natureza e nos casos em que o 
empregado se encontre em veículo e equipamento cabinado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO:

As empresas que estiverem em consonância com os critérios objetivos abaixo descritos, 
poderão estabelecer, dentro da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, 
flexibilização da jornada de trabalho visando manter o fluxo de atividades em períodos de 
flutuação do volume de produção, através de um sistema de débito e crédito de horas, 
formando um banco de horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que optarem pela utilização deste mecanismo 
deverão estar em dia com as seguintes obrigações: a) salariais (salário mensal/vale);
b)alimentação (refeição/cesta básica); c) fornecimento de uniformes (pessoal de campo); d) 
EPI’s; e) contribuições devidas ao Sindicato Profissional (mensalidade, contribuição sindical 
e taxa de reversão salarial), descontadas dos salários dos empregados.

OUTRAS DISPOSIÇOES SOBRE JORNADA
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ante a opção por tal sistemática e a comprovação dos critérios 
estabelecidos no parágrafo anterior, será formalizado Acordo Coletivo de Trabalho, com as 
condições a seguir transcritas;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A aplicação da flexibilização de jornada observará as seguintes 
condições:

1- Ao final de cada mês, a empresa afixará no quadro de avisos o demonstrativo do saldo 
de cada empregado, assinalando o seu débito/crédito de horas.

2- O saldo crédito/débito do empregado no banco de horas poderá ser acertado da seguinte 
forma:

I -  quanto ao saldo credor:

a. Com a redução da jornada diária;

b. Com a supressão do trabalho em dias da semana;

c. Mediante folgas adicionais;

d. Através do prolongamento das férias;

II -  quanto ao saldo devedor pela prorrogação da jornada diária inclusive aos sábados;

3. Ao final de cada quadrimestre ocorrerá o zeramento do banco de horas, ou seja, havendo 
débito, este será assumido pela Empresa e, havendo crédito, será este remunerado na forma 
da Convenção Coletiva de Trabalho, juntamente com os salários do mês subseqüente ao do 
encerramento do quadrimestre.

PARÁGRAFO QUARTO -A  compensação entre crédito/débito poderá ser efetuada 
mediante os seguintes critérios mínimos:

a) Cada hora laborada além da jornada contratual poderá ser compensada com uma hora 
de descanso nos casos em que as folgas forem concedidas em dias pontes entre feriados e 
fins de semana; no dia do pagamento ou no dia seguinte ao mesmo; e nos dias adicionais 
para visita à família, quando o empregado se encontrar alojado fora de seu domicílio;

b) Quando o descanso compensatório for programado para dia útil de trabalho distintamente 
dos tratados na alínea anterior, as horas de trabalho serão compensadas com critério de 
5h30 (cinco horas e meia) de trabalho por um dia de descanso;

c) As regras acima estabelecidas também se aplicam nos casos de descanso antecipado 
para reposição de trabalho posterior;



PARÁGRAFO QUINTO - Somente 50% (cinqüenta porcento) das horas laboradas, além da 
jornada de trabalho dos dias úteis, respeitado o limite diário de 01 (uma) hora e, 
conseqüentemente, de 26 (vinte e seis) horas por mês, poderão ser destinadas ao Banco de 
Horas, exceto nos casos em que o elastecimento da jornada for prévia e unicamente ajustado 
para folga em dias pontes entre feriados e fins de semana;

PARÁGRAFO SEXTO -  A programação de trabalho ou a determinação de descanso, 
destinado à posterior reposição com trabalho extraordinário, deverá ser antecedida de aviso 
prévio de, no mínimo, 02 (dois) dias, iniciando-se a contagem pelo dia seguinte ao do aviso 
e incluindo-se na mesma o último. Exemplo: Se o aviso para o evento (folga ou trabalho 
extraordinário) for dado na Segunda-feira, este somente poderá ser realizado a partir do 
horário de início da jornada normal de quinta-feira;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por ocasião de convocações para o atendimento de demanda 
extra, os funcionários com saldo de horas negativo terão a obrigatoriedade de comparecer 
no dia estabelecido, sendo que, em caso de falta injustificada, haverá o desconto efetivo 
dessas horas no salário do mês da ocorrência;

PARÁGRAFO OITAVO - Os empregados que vierem a ser admitidos após a celebração do 
respectivo Acordo Coletivo de Trabalho, terão adesão automática ao mesmo, mediante 
assinatura em instrumento específico;

PARÁGRAFO NONO No caso de rescisão contratual, por qualquer motivo, a Empresa 
efetuará o zeramento do banco de horas, em conformidade com o disposto no item 3, retro.

FÉRIAS E LICENÇAS 

FÉRIAS COLETIVAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FÉRIAS:

O início das férias individuais será programado para iniciar no primeiro dia útil 
após o descanso semanal remunerado, enquanto o início das férias coletivas não 
poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias destinados ao 
descanso:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando as férias coletivas ou individuais, coincidirem 
com os dias 24, 25 e 31 de dezembro e primeiro de janeiro, não serão estes dias 
computados como período de férias; de forma que o Empregador poderá 
concedê-los a título de licença remunerada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a concessão de férias coletivas for superior 
ao direito adquirido em face do período aquisitivo do empregado, os dias 
excedentes serão pagos a título de férias vedando-se seus descontos 
posteriores;



PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando ocorrer reajustes salariais durante o período 
de férias deverá ser complementado o pagamento da diferença no primeiro mês 
subseqüente ao mês de gozo das férias;

PARÁGRAFO QUARTO: Fica assegurado o direito a férias proporcionais a todos 
os empregados que solicitem suas demissões, exceto período de experiência.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO APÓS O RETORNO DAS 
FÉRIAS:

Os empregados farão jus a garantia de emprego pelo período de 30 (trinta) dias após o 
retorno das férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos em que o empregado usufruir as férias de forma parcial, a 
garantia de que trata o caput lhe será assegurada por ocasião do gozo que complementar o seu período 
integral. Esta situação aplica-se exclusivamente ao pessoal lotado no setor administrativo, excluindo-se 
o que estiverem lotados nos canteiros de obra.

PARAGRAFO SEGUNDO: Esta cláusuia não se aplica nos casos em que as férias são concedidas em 
decorrência da paralisação da obra, fato este que deverá ser, obrigatoriamente, comunicado ao 
Sindicato Profissional.

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REFEITÓRIOS:

O empregador deverá manter, nos termos das NRs 18 e 24, refeitório com o 
mínimo de conforto e higiene.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em tal refeitório não poderá haver discriminação no 
conforto ou na alimentação para empregados de diversas categorias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABRIGOS:



As empresas manterão abrigos adequados para o conforto de seus empregados 
nas horas destinadas à refeição e descanso, inclusive ao longo das rodovias. 
Além disso, criarão abrigos provisórios para a proteção de seus empregados 
contra intempéries e, também, para abrigá-los quando da explosão de minas em 
serviços de exploração de pedreira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO:

As instalações Sanitárias dos alojamentos devem ser constituídas de lavatório, 
vaso sanitário, mictório, chuveiro e tanque para lavar roupas, na proporção de
01 (um) conjunto para cada 10 (dez) trabalhadores ou fração, as quais serão 
mantidas em perfeito estado de higiene.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas obras itinerantes também devem ser fornecidas 
instalações com vaso sanitário e lavatório em número suficiente para atender as 
necessidades fisiológicas dos empregados nas frentes de serviço.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES:

A empresa, antes de iniciar as suas atividades, deverá encaminhar ao respectivo 
Sindicato Profissional cópia do exigido no artigo 160 da CLT, bem como da NR 
2, da portaria 3214/78.

Parágrafo Único: As empresas cuja matriz seja fora do estado, que vierem a realizar obras 
e serviços dentro do estado do Parana, devem-se apresentrar ao Sicepot PR, antes de 
darem início das atividades, a fim de que possam conhecer e cumprir as normas desta CCT
e, também, para que possam receber orientação permanente em relação as eventuais 
alterações legais e normativas que sejam pertinentes ao setor.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DOS PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO

Orienta-se às empresas contratantes que adotem a cautela de exigir que suas 
subcontratadas cumpram com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e



Emprego, especialmente quanto às disposições constantes das NR 5 - C IP A - Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes, NR 7 -  PCMSO -  Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional, NR 9 - P P R A - Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais, LTCAT -  Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (Portaria 
3.214/78), NR 18 (PCMAT) -  Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção e NR 26 -  Sinalização de Segurança.

PARÁGRAFO ÚNICO: Orienta-se, ainda, que se destaque a importância do compromisso 
dos empregados no cumprimento das normas de segurança e uso do EPI, incluindo-se, em 
tal campanha, a de proibição do uso de celular no decorrer da jornada de trabalho.

CIPA -  COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DE EMPREGO AOS MEMBROS DA CIPA:

Os membros titulares e suplentes da CIPA gozarão de estabilidade no emprego desde a data 
do registro de sua candidatura até um ano após o término do seu mandato. Se por qualquer 
motivo a eleição for adiada, as inscrições dos candidatos continuarão válidas até o resultado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - PROCESSO ELEITORAL DA CIPA:

Os empregadores convocarão eleições para as CIPAs com 60 (sessenta) dias de 
antecedência de sua realização, devendo esta ser realizada até 45 (quarenta e 
cinco) dias antes do término do mandato anterior, dando publicidade do ato 
através de Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Edital a que se refere o "caput" deverá constar o 
local e o prazo de inscrição dos candidatos, o qual será remetido ao sindicato na 
data de sua publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao candidato Inscrito será fornecido comprovante de 
sua inscrição;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Após o encerramento das inscrições os empregadores 
comunicarão aos trabalhadores, através de Edital, a relação dos candidatos 
inscritos, devendo ainda as cópias dos Editais serem afixadas nos diversos 
setores da empresa, em local de fácil acesso, permanecendo expostos até a data 
da realização das eleições;

PARÁGRAFO QUARTO: O Presidente da CIPA ficará encarregado de remeter ao 
respectivo Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias da realização das 
eleições, comunicação por escrito do resultado indicando os membros eleitos, 
titulares e suplentes, bem como a cópia de toda documentação referente ao 
processo eleitoral da CIPA;



PARÁGRAFO QUINTO: Ocorrendo irregularidade no processo eleitoral e em 
sendo solicitado sua apuração, a CIPA vigente terá o seu mandato prorrogado 
até a solução final das irregularidades.

PARÁGRAFO SEXTO: As empresas responderão solidariamente pelas 
obrigações do Presidente da CIPA.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - REMESSAS DE ATAS DA CIPA:

O Presidente da CIPA deverá enviar ao respectivo Sindicato Profissional, cópias 
das atas de suas reuniões, dentro do prazo de 10 (dez) dias de sua realização 
devendo a mesma ser afixada nos quadros de avisos da empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - REGULAMENTAÇÃO LEGAL DA CIPA:

Na superveniência de norma legal que introduza qualquer modificação com 
relação á CIPA as cláusulas que tratam do assunto desta convenção serão 
prejudicadas e as partes deverão retomar as negociações, caso conveniente.

TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - TREINAMENTO DA CIPA:

O empregador garantirá aos componentes da CIPA, em conjunto ou separadamente, uma 
hora por semana dentro do período de trabalho, para realização de inspeção de higiene e 
segurança no trabalho no âmbito da empresa, sendo que:

a) O Presidente da CIPA deverá comunicar ao respectivo Sindicato profissional, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quando da realização da semana de prevenção de 
acidentes;

b) Da mesma forma e no prazo de 30 (trinta) dias, com a participação do respectivo Sindicato 
profissional quando da realização do treinamento dos componentes da CIPA.

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - EXAMES MÉDICOS:

Ficará a empresa desobrigada das conseqüências legais decorrentes da falta do 
exame demissional do empregado, caso este se recuse a fazê-lo, ou entregá-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO: No verso do aviso prévio deverá constar local, hora e data 
do exame, cujo agendamento não poderá ultrapassar de 8 (oito) dias da entrega do



aviso.\A ausência injustificada do Empregado isentará a Empresa de quaisquer 
responsabilidades pela falta do exame demissional.

PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS:

A empresa se obriga a manter em suas frentes de trabalho, material para 
prestação de primeiros socorros em local de fácil acesso, sob responsabilidade 
de pessoa treinada, assim definida pela portaria 3214/78, mantendo os seguintes 
suprimentos de emergência:

a)lnstrumentos: tesouras, pinça, conta-gotas;
b) Material para curativo: algodão hidrófilo, gazes esterilizadas, esparadrapo, 
atadura de crepe e caixa de curativo adesivo;
c)Anti-sépticos: solução de timerosal, solução de iodo, água oxigenada, álcool, 
éter, água boricada;
d) Medicamentos: analgésicos, colírio neutro, soro fisiológico (NR-7.6.);

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO:

O Presidente da CIPA enviará ao sindicato dos trabalhadores cópias das comunicações de 
Acidente de Trabalho enviados ao INSS, para fins estatísticos e de acompanhamento 
sindical.

RELAÇÕES SINDICAIS 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIRETORES SINDICAIS:

O empregador permitirá o acesso de membros da diretoria do respectivo 
Sindicato profissional às suas obras, no intuito de que aquela possa acompanhar 
o cumprimento do presente CCT e desenvolver ação que aprimore a relação 
empregado-empresa. Poderá ainda a diretoria do respectivo Sindicato 
profissional, aproveitando o acesso que nesta cláusula se permite, desenvolver 
ação incrementadora a sindicalização dos trabalhadores da obra, fora dos locais 
de trabalho.



PARÁGRAFO ÚNICO: O acesso será previamente comunicado à empresa com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REPRESENTANTES SINDICAIS POR EMPRESAS:

Fica estabelecido o direito à eleição direta de 1 (um) representante sindical nas 
empresas com mais de 50 empregados do enquadramento profissional do 
SINTRAPAV/PR. Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados, fica 
garantido o direito à eleição de 1 (um) representante para cada grupo de 200 
(duzentos) empregados e fração, levando-se em consideração para tanto, o 
número de empregados de cada estabelecimento da empresa dentro das 
respectivas bases de representação sindical, até o limite máximo de 5 (cinco) 
representantes por empresa, com as garantias do artigo 543 e seus parágrafos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS:

Fica assegurada aos diretores sindicais não licenciados a dispensa remunerada, 
em até 2 (dois) dias mensais, para que possam participar das reuniões, mediante 
ofício do respectivo Sindicato Profissional, encaminhando o calendário de 
reuniões para as empresas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL QUE 
PERMANECE NA EMPRESA:

Os dirigentes e delegados sindicais, bem como os membros de representação 
dos trabalhadores nos locais de trabalho, poderão afastar-se do serviço por 
motivos sindicais a requerimento do respectivo sindicato, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, computando-se tal período como efetiva 
prestação de serviço para todos os efeitos legais, limitada a 1(um) dia de serviço 
por mês.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS:

da CLT.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS



Assegúra-se dispensa remunerada aos dirigentes sindicais para participarem de 
assembléias e reuniões sindicais, especificas das empresas a que pertencem, devidamente 
convocadas e comprovadas.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS -  CAGED:

O empregador remeterá ao respectivo Sindicato profissional, mensalmente, cópia 
do cadastro geral dos empregados admitidos e demitidos no mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: Apresentando o sindicato profissional, inclusive por meio 
eletrônico, a ficha de associado devidamente assinada pelo trabalhador, as 
empresas fornecerão, pelo mesmo meio, os demais dados necessários ao seu 
preenchimento.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE:

As empresas serão obrigadas a descontar em folha de pagamento as 
mensalidades dos associados, mediante notificação do respectivo Sindicato 
Profissional, desde que por eles autorizados, recolhendo ao mesmo até o 10° 
(décimo) dia subseqüente ao mês que originou o desconto, mediante relação 
nominal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  No mesmo prazo do recolhimento, a Empresa deverá 
encaminhar ao SINTRAPAV/PR a relação dos Empregados que sofreram o 
desconto, indicando nome, função e salário.
PA R Á G R A FO  SEGUNDO - Havendo atraso no recolhim ento da m ensalidade será 
aplicada m ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser recolhido nos 30 prim eiros 
dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além  de juros 
de m ora de 1% ao mês e correção m onetária, ficando nesse caso, o in frato r isento de 
outra penalidade.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA ASSISTENCIAL:

Será descontado, em folha de pagamento, dos salários dos Trabalhadores beneficiados por 
esta Convenção Coletiva de Trabalho, 5% (cinco por cento) sobre a sua remuneração do 
mês de JUNHO/2021, limitado ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e 5% 
(cinco por cento) sobre sua remuneração do mês de dezembro/2021, limitado ao valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Essas contribuições deverão ser recolhidas pelo
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empregador em favor do SINTRAPAV juntamente com a relação nominal dos contribuintes 
onde conste: Nome, Cargo, Remuneração e contribuição, até o 10 (décimo) dia do mês 
subseqüente ao que originou o desconto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados admitidos após a data base e que não sofrerem 
o desconto previsto nesta cláusula, o sofrerão, sendo que neste caso a contribuição deverá 
ser recolhida até o 10 (décimo) dia do mês subseqüente à contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O não recolhimento no prazo acima conforme o caso acarretará 
a multa de 20% (vinte por cento) sobre o total a ser recolhido sendo este montante 
corrigido monetariamente pela variação da TR ou indexador sucedâneo, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado aos empregados o direito de oposição da 
referida taxa, o qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado, no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir do registro da Convenção Coletiva de Trabalho, em 
requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, salvo em se tratando 
de empregado analfabeto, quando poderá opor-se pessoalmente na sede ou sub-sede do 
sindicato, através de termo redigido por outrem, o qual deverá constar sua firma atestada, 
por duas testemunhas devidamente identificadas.

PARÁGRAFO QUARTO- Ficam excluídos desta obrigação, os trabalhadores que por força 
de Acordo Coletivo de Trabalho firmado para vigência em período idêntico desta CCT, 
tenham contribuído na forma estabelecida no respectivo Instrumento Normativo.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - REVERSÃO EMPREGADOR:

As empresas representadas pelo SICEPOT/PR recolherão para o mesmo uma contribuição 
complementar e necessária a manutenção das atividades sindicais, incluindo-se nesta a retribuição pela 
obrigatória representatividade da categoria econômica nas negociações coletivas que resultaram na 
Celebração desta Convenção Coletiva de Trabalho, cujas cláusulas devem ser cumpridas por todos que 
integram a categoria. A reversão patronal, por seu turno, deverá ser recolhida no valor proporcional ao 
capital social da empresa vigente em 31 de maio de 2021, conforme a tabela abaixo:

Faixa TABELA REVERSÃO PATRONAL 2020

_ , . 1. ParcelaPare. unica

2021 JuI/2021

1 Até 15.000,00 RS 928,06 R$ 464,03
2 De 15.000,01À 60.000,00 R$ 1.456,28 R$ 728,14
3 De 60.000,01À 180.000,00 R$ 1.924,16 R$ 962,08
4 De 180.000,01À 500.000,00 R$ 2.732,00 R$ 1.366,00
5 De 500.000,01À 1.000.000,00 R$ 3.642,18 R$ 1.821,09
6 De 1.000.000,01À 1.800.000,00 R$ 4.902,24 R$ 2.451,21



De 1.800.000,01A 3.000.000,00 R$ 6.652,76 R$ 3.326,38 R$ 3.32
De 3.000.000,01À 5.000.000,00 R$ 9.173,24 R$ 4.586,62 R$ 4.58
De 5.000.000,01À 8.000.000,00 R$ 12.323,84 R$ 6.161,92 R$ 6.16

Acima de 8.000.000,00 R$ 13.374,04 R$ 6.687,02 R$ 6.68

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A tabela acima permite que o pagamento seja feito em 2 parcelas, porém, 
as empresas que optarem por quitar a reversão patronal 2021 em uma única vez, fazendo o pagamento 
até o dia 20/07/2021, terão um desconto de 10% sobre o valor total.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso no recolhimento da reversão patronal na data prevista acarretará 
multa de 2% (dois por cento), mais 1 % (um por cento) de juros de mora ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As Associadas ao SICEPOT-PR que estiverem adimplentes com os cofres 
sociais, farão jus a uma bonificação de 20% sobre a tabela acima.

PARAGRAFO QUARTO: Às empresas associadas que pagaram a contribuição sindical 2021, fica 
assegurado o direito ao desconto de 100% do valor pertencente ao Sicepot (60%) sobre a Reversão 
Patronal 2021 até o limite da tabela. Aos associados adimplentes com os cofres sociais assegura-se o 
recolhimento da taxa de reversão com desconto de 20% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo que 
restar após o desconto integral da Contribuição Sindical já recolhida. Nos casos em que o valor pago a 
título de Contribuição Sindical for superior ao valor instituído na tabela do caput desta cláusula, as 
empresas ficam dispensadas do pagamento da reversão empregador, mas não farão jus, entretanto, a 
devolução dos valores pagos àquele título.

PARÁGRAFO QUINTO: As condições acima estabelecidas foram incluídas na presente Convenção 
Coletiva de Trabalho em caráter excepcional e em razão do disposto na Lei 13.467/2017 que tornou 
facultativo o recolhimento da Contribuição Sindical.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATA DE REUNIÃO:

Em toda e qualquer reunião feita entre o SINTRAPAV/PR e EMPRESA e o 
SICEPOT/PR, deverá ser extraída ata correspondente, se uma das partes assim 
o quiser, a qual será assinada pelos presentes.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS:

O empregador manterá o quadro de avisos em locais acessíveis aos empregados, 
para a afixação de materiais do respectivo Sindicato Profissional e de interesse 
da categoria, vedada a afixação de material político partidário.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ASSEMBLÉIA DE EMPREGADOS NO ÂMBITO DAS 
EMPRESAS:



O SINTRAPAV/PR poderá realizar Assembléias nas dependências da empresa. 
A realização de Assembléias dentro das dependências da empresa deverão ser 
previamente acertadas entre as partes.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS GERAIS:

A presente CCT fixa as garantias básicas para a categoria profissional, podendo 
o SINTRAPAV/PR celebrar acordos coletivos complementares com as empresas, 
as quais poderão solicitar a assistência do SICEPOT/PR.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - NEGOCIAÇÕES PERMANENTES:

Fica instituído um canal permanente de negociações e entendimentos entre os Sindicatos Convenentes, 
durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, objetivando atender as necessidades da 
categoria com a assistência de seus respectivos sindicatos, respeitando-se o que preceitua o art. 617 da 
CLT.

Parágrafo Primeiro: Considerando a natureza do setor que, majoritariamente exerce atividades 
itinerantes, periódica, a céu aberto e, com tantas outras peculiaridades as quais demandam um tratamento 
legal específico, as partes se comprometem a buscar soluções que atendam esta demanda, com base no 
disposto no artigo 611-A, da CLT, que faz prevalecer o negociado sobre o legislado, a fim de garantir 
maior segurança jurídica quando houver necessidade de se alterar alguma norma lega! ou convencional 
para melhor ajustá-la aos casos concretos.

Parágrafo Segundo: Incluem-se, nas negociações permanentes o estudo conjunto com a finalidade de 
se explicitar a abrangência do setor em relação às obras e serviços de montagem e de saneamento, bem 
como, a especificação dos motoristas que são efetivamente representados pela categoria em razão da 
natureza da atividade a ser desempenhada.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - PRÉVIO ENTENDIMENTO ENTRE AS PARTES:

Fica convencionado que na ocorrência de infrações relacionadas ao cumprimento de cláusulas da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, as entidades convenentes deverão procurar entendimento
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para a solução, antes de buscá-lo na SRT (Superintendência Regional do Trabalho), ou posteriormente 
por via judicial, resguardando-se os preceitos do art. 617 da CLT.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DOS DIREITOS E DEVERES:

Todos os trabalhadores e empresas abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, deverão 
acatar e aplicar as normas nela contidas, na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - SUBEMPREITEIRAS:

As empresas que contratarem subempreiteiras, sediadas ou não no estado do Paraná, obrigam-se a 
orientá-las ao cumprimento das normas desta CCT e ao disposto no artigo 455, Parágrafo Único, da 
CLT, especialmente no que se refere a contrato de trabalho e equipamentos de proteção e segurança.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - MULTA CONVENCIONAL:

Estipula-se a cláusula penal no valor de 5% (cinco por cento) do salário mensal, 
em favor do empregado, por cláusula descumprida desta Convenção Coletiva de 
Trabalho, que consignem a obrigação de fazer. Esta multa não se aplica às 
cláusulas que já prevejam penalizações específicas, ficando claro que, em 
hipótese alguma, poderá ocorrer a acumulação de multas por infringência de uma 
mesma cláusula.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO FIRMADOS COM O SINTRAPAV-PR

As empresas que por força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente fixado 
condições superiores, continuarão a respeitá-los até término de suas respectivas vigências.
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Prevalecendo-se sempre o que determina o Art. 620 da CLT -  Consolidação das Leis do 
Trabalho.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - RENOVAÇÃO CNH

As empresas liberarão os empregados que exercem a profissão de Motoristas e Operadores 
de Equipamentos, no período necessário para a realização dos exames para fins de 
obtenção e ou renovação de CNH. Sendo estes dias, considerados como dispensa 
remunerada pela empresa.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PREVIA:

As partes manifestam a intenção de instituir comissão de conciliação previa no âmbito de suas 
representações, iniciando tratativas para viabiliza-la a fim de melhor atender as demandas de seus 
representados, de forma individual ou coletiva, visando maior celeridade na solução de conflitos, bem 
como, menor onerosidade para os envolvidos na busca da conciliação, além da segurança de estar 
sendo assistido por cada uma das entidades de classe que os representam.



u V j

163)7

CLÁUSULA SEPTAGÈSIMA SEXTA - PROTOCOLO DE COMBATE E CONTENÇÃO DA 
PROPAGAÇÃO DO VÍRUS COVID19 NO TRABALHO

Considerando que estamos diante de uma pandemia mundiaf que coloca trabalhadores e empresas 
diante de uma mesma situação, onde a atuação de cada um afetará o presente e o futuro de todos; e. 
Considerando a importância de apresentar informações que são oficialmente consideradas corretas, os 
sindicatos convenentes fazem constar, neste instrumento, as principais diretrizes para evitar o avanço e 
disseminação do COViD-19 no Socai de trabalho.

Nesse sentido e visando estabelecer uma ampla orientação às empresas e empregados: os sindicatos 
signatários, estabelecem que empresas e empregados devem zelar pela implementação e cumprimento 
rigoroso das recomendações sanitárias, de higienizaçáo, regras de utiüzaçáo de transportes, 
distanciamento social e demais orientações do Ministério da Saúde nas obras, frentes de serviços, 
escritórios, alojamentos, transportes, refeitórios, sanitários e onde mais for necessário em atenção ao 
plano de contingência e ações efetivas para a proteção â saúde de todos.

Diante disso, visando contribuir para que empresas e empregados saibam como combater os possíveis 
pontos de contaminação, com a avaliação do risco ao covid-19, bem como evitar seu modo de 
transmissão & eficácia da transmissão, tanto dos ambientes para as pessoas, quanto de humano para 
humano foram elaboradas uma série de orientações em documento Anexo a esta Convenção Coletiva 
de Trabalho para divulgação conjunta pelas partes Convenentes aos seus representados.

Considerando que a pandemia ainda está em evolução sem previsibilidade do tempo, ajustam as partes, 
o compromisso de continuarem aprimorando as orientações em função do Covid-19.

SIND TRAB IND CONSTITES MONT TER PUB PRIV EST PR

JOSE ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
/ ,  PRESIDENTE 

SINDICATO DA MDÜSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DO PARANA



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FOZ 
DO IGUAÇU, CNPJ n°. 75.431.932/0001-98, neste ato representado (a) por seu 
Presidente, SR. DILTO VITORASSI;

e

SINTROPAR-SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E 
LOGÍSTICA DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ no. 81.267.387/0001-49, neste ato 
representado (a) por seu Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS MU FATO RUYZ;

Celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE: As partes fixam a vigência da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 12 meses, com data-base da 
categoria em I o de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA: A presente Convenção Coletiva de 
Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com 
abrangência territorial em Capitão Leônidas Marques/PR, Céu Azul/PR, Foz do 
Iguaçu/PR, Matelândia/ PR, Medianeira/PR, Missal/PR, Santa Helena/PR, 
Santa Terezinha de Itaipu/PR, São Miguel do Iguaçu/PR e Vera Cruz Do 
Oeste/PR, Serranópolis do Iguaçu e Itaipulândia;

CLÁUSULA TERCEIRA - TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS:

Será concedido reajuste salarial a todos empregados da categoria aplicando-s 
respectivamente sobre os salários de junho de 2021 com 7.60% (sete virgulá 
sessenta)

Parágrafo primeiro - Aos demais trabalhadores das empresas, sem pisos 
estabelecidos nesta Convenção, será dado o mesmo percentual de aumento daqueles 
que tem pisos regulamentados, descontando as antecipações.

Parágrafo segundo - Os aumentos salariais decorrentes de promoção, transferência 
de cargos, equiparação salarial por ordem judicial, término de aprendizagem ou 
implemento de idade, não poderão ser compensados por ocasião da correção salarial 
determinada na presente cláusula.

Parágrafo terceiro - Os sindicatos adiantes têm justo e acertado que as condições 
de correção dos salários aqui estabelecidos, englobam, atendem e extinguem todos 
os interesses de atualização salarial correntes no mês de junho de 2021, inclusive 
aqueles determinados pela Lei 8880/94, ficando vedada qualquer superposição, 
reincidência ou acumulação com eventuais reajustes, abonos e similares 
estabelecidos em lei ou com disposições determinados por leis futuras.

Parágrafo quarto - As eventuais antecipaçõe^>\eajustes ou abonos, espontâneos 
compulsórios que vierem a ser concedidos antariormente a junho de 2021 serâ
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compensadas com eventuais reajustes determinados por leis futuras ou disposição de 
Convenções Coletivas e/ou Termos Aditivos.

CLÁUSULA QUARTA -  COMPROVANTE DE PAGAMENTOS: Nos comprovantes de 
pagamentos mensais, deverá estar identificado o empregado, o empregador e o mês 
a que se refere, devendo ainda constar às importâncias pagas, bem como a que título 
foram pagas e assim como os descontos feitos, com a indicação de sua razão ou 
destino.
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CLÁUSULA QUINTA > PAGAMENTO DO SALÁRIO COM CHEQUE: Se o pagamento 
do salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário 
para descontá-lo, no mesmo dia.

CLAUSULA SEXTA - SALARIOS NORMATIVOS: Assegura-se a partir de 
01/06/2021, a todos os integrantes da categoria, nas funções abaixo relacionadas 
os seguintes salários normativos:

Para os municípios de Mateiândia, Medianeira, Ramilândia, Itaipulândia, 
Serranópolis do Iguaçu, Missal, Vera Cruz do Oeste, Céu Azul, São Jose das 
Palmeiras e Santa Helena:

N° FUNÇÕES SALARIOS
01 Motorista de Bitrem R$ 2.703,57
02 Motorista de Carreta R$ 2.581,39
03 Motorista de Bi-Truck R$ 2.485,17
04 Motorista de caminhão Truck R$ 2.388,88
05 Motorista Truck entregador R$ 2.388,88
06 Motorista de Van R$ 2.189,78
07 Motorista de caminhão Toco R$ 2.189,78
08 Motorista de caminhão Toco entregador R$ 2.189,78
09 Motorista de Ambulância "Socorrista" R$ 2.189,78
10 Demais Motoristas R$ 2.189,78
11 Demais Motoristas entregador R$ 2.189,78
12 Motoboy R$ 1.990,73
13 Operador de empilhadeira R$ 1.990,73
14 Conferente de Cargas R$ 1.791,67
15 Guardião ou vigia R$ 1.692,10
16 Aiudante de Motorista ou depósito R$ 1.592,58
17 Aiudante de serviços qeras R$ 1.592,58
18 Auxiliar de escritório R$ 1.592,58
19 Secretária R$ 1.592,58
20 Afretador ou embarcador R$ 1.592,58
21 Piso mínimo da categoria R$ 1.592,58
22 Motorista Manobrista R$ 2.189,78

Parágrafo Único: Entende-se como mot 
exclusivamente funções de manobras com 
eventualmente na cidade ou região metropolitana
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CLÁUSULA SÉTIMA - - GARANTIA AOS COMISSIONADOS: As férias e o 13° 
salário, bem como as parcelas devidas na rescisão do contrato de trabalho dos 
empregados comissionados, serão remunerados com base na média de suas 
comissões dos últimos doze meses.

CLÁUSULA OITAVA - REEMBOLSO DE DESPESA: Aos motoristas e seus 
respectivos ajudantes em viagem, fica assegurando a partir de 01/06/2021, o 
reembolso das despesas, que serão custeadas pela empresa, facultando-se a 
exigência ou não da apresentação da nota fiscal, para os títulos e até os limites dos 
valores abaixo descritos:

a) Despesa com pernoite até R$ 25,53
b) Despesa com café até R$ 9,11
c) Despesa com almoço até R$ 21,57
d) Despesa com janta até R$ 21,57
* Despesa com Banho até R$ 7,79

Parágrafo primeiro - Para os casos de viagens internacionais, não será aplicado o 
disposto na presente cláusula, devendo os empregadores providenciar acordos 
específicos com seus empregados, estabelecendo através dos mesmos, condições 
compatíveis com a localidade em que for ocorrer a despesa.

Parágrafo segundo - Como a presente cláusula trata do ressarcimento de despesas 
de viagens, tais valores não serão considerados como verba de caráter salarial, ainda 
que ultrapassem 50% (cinqüenta por cento) do salário mensal do empregado.

Parágrafo terceiro - O Reembolso de despesa poderá ser antecipado, mediante 
recibo da empresa, de postos de combustíveis, cartão ou qualquer outro meio 
eletrônico ou ainda, tal verba poderá constar no holerite, inclusive com operação de 
crédito e débito, sendo que em qualquer das hipóteses não dará ensejo à integração 
da verba em foco para qualquer efeito de lei.

Parágrafo quarto - O reembolso das despesas com alimentação e pernoite, 
encontra-se implícito a concessão do intervalo para as refeições e descanso previstos 
no art. 71, da CLT, e o descanso entre jornadas previsto no art. 66 e § 3o do art. 
235-C, da CLT, cuja obrigação de gozo e escolha do horário é exclusivamente de|V 
responsabilidade do empregado motorista. \r'

Parágrafo quinto - O reembolso de despesa será fracionado de acordo com a 
jornada efetivamente desempenhada.

Parágrafo sexto - O Reembolso de despesas só é devido quando em viagem fora da 
cidade sede e/ou de sua residência.

i/
CLÁUSULA NONA - BENEFÍCIOS ESPONTÂNEOS: É facultada às empresas a 
concessão de benefícios aos seus empregadas, tais como: transporte, prêmios, 
treinamentos, bolsa de estudo, cestas básicas, plaFtoAJe saúde, etc. Tais benefícios 
não possuem caráter salarial e não integram a remuneração dos empregadas para 
qualquer fim. ^
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Parágrafo primeiro - 0  transporte fornecido com veículo da empresa ou qualquer 
subsídio a este título, tais como: Pagamento de quilometragem em veículo próprio do 
empregado não integram o salário do empregado, nem geram quaisquer outros 
efeitos trabalhistas.

Parágrafo segundo - Não geram efeitos trabalhistas o fornecimento de bolsas de 
estudo aos empregados que estejam cursando ensino superior ou outros cursos de 
aperfeiçoamento ou especialização.

Parágrafo terceiro - Cestas básicas fornecidas por mera liberalidade pelo 
empregador aos seus funcionários não geram integração de valor correspondente às 
verbas trabalhistas, tampouco obrigam na concessão permanente da mesma.

Parágrafo quarto - Abonos fornecidos em datas comemorativas aos empregados 
possuem caráter de bonificação espontânea e não geram vinculação salarial para 
qualquer fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIÁRIAS: Para as empresas que optarem pelo sistema de 
pagamento de diárias para os motoristas e seus respectivos ajudantes em viagens, 
fica fixado a partir de 01/06/2021 valor mínimo para uma diária de R$ 85,58 
(oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), sem necessidade de comprovação 
das respectivas despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DE REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO: Aos trabalhadores comissionados deverá ser pago, em dístico 
específico na folha de pagamento, os valores referentes ao RSR (repouso semanal 
remunerado), e, dado o caráter salarial da verba, a mesma incidirá no salário para 
todos os efeitos de lei.

Parágrafo primeiro - 0 cálculo do RSR do trabalhador comissionado será feito 
dividindo-se o produto mensal das comissões pelo número de dias úteis trabalhados 
no mês e multiplicando-se pelos dias de domingos e feriados, excetuando-se os 
valores constantes do recibo (holerite) de pagamento entes as diárias de viagem.

Parágrafo segundo - Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar 
atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, facultando-se a empresa 
exigir a compensação das horas em atraso,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS:

a) DO EXERCÍCIO DO DIREITO DO VALE TRANSPORTE: Conforme disposto na 
legislação vigente, para o exercício de seu direito de receber o vale-transporte, o 
empregado informará ao empregador, seu endereço residencial e os serviços e meios 
de transporte mais adequado ao seu deslocamento residência trabalho e vice-versa, 
devendo comunicar o empregador sempre que ocorrer alteração das informações 
prestadas, sob pena da suspensão do benefício até o cumprimento dessa exigência.

Parágrafo primeiro -  Fica claro portanto, quf-çada empregador somente está 
obrigado a fornecer a quantidade de va le -tran spo rte í*^  explicitamente comprovar 

/V^ • serem necessários ao efetivo deslocamento resid< » e vice-versa, d
&

em



empregado no mês, o qual será pelo número de deslocamentos diários, multiplicados 
pelo número de dias úteis no mês.

Parágrafo segundo - Mensalmente, quando o empregador efetuar a entrega dos 
vales-transportes a seus empregados, deverá providenciar competente recibo de 
entrega, no qual constará a quantidade de vales-transportes entregues, pelos quais 
os empregados assinarão o recebimento.

Parágrafo terceiro - O empregado beneficiário firmará compromisso de utilizar o 
vale-transporte exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência trabalho e 
vice-versa, constituindo-se em falta grave declaração falsa ou uso indevido.

b) DO CUSTEIO DO VALE-TRANSPORTE: O vale-transporte será custeado pelo 
empregado beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário 
base ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens e, pelo 
empregador, no que exceder à parcela referida. Ficando o empregador, autorizado a 
descontar, mensalmente, o valor da citada parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO FUNERAL: Em caso de morte do 
empregado, o empregador pagará aos familiares habilitados na rescisão contratual, a 
título de auxílio funeral, valor equivalente a seu último salário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO: Fica estabelecida a obrigatoriedade dos 
empregadores contratarem aos empregados que exerçam as funções de motorista e 
ajudante de motorista, seguro de vida assegurado e custeado pelo empregador, 
destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou parcial 
decorrente de acidente, traslado e auxílio funeral no valor mínimo correspondente a 
10 (dez) vezes a Garantia Mínima de Remuneração ou valor superior fixado em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho de acordo com o Artigo 2o Letra C da Lei 
13.103/2015.

CLÁUSUUt DÉCIMA QUINTA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL: Na CTPS será anotada a função exercida, observando-se o 
CBO (Código Brasileiro de Ocupação), o salário de admissão e, quando for o caso, a" 
jornada externa, devendo-se em caso de celebração de contrato de experiência, 
anotar também o prazo combinado para duração do mesmo. Sendo que, no ato da 
dispensa, obrigatoriamente a empresa fará constar todas as atualizações salariais, 
mudanças de funções, anotações de férias, data da dispensa entre outras alterações 
havidas no contrato de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Estará sujeito à penalidade de Justa Causa o Motorista 
que der carona a terceiros sem autorização do empregador.

Parágrafo único: A não observância do Motorista quanto ao cumprimento da 
jornada de trabalho corretamente, ou o não preenchimento correto da papeleta de 
controle de jornada/controle eletrônico de formã~Totin&ra, devendo a empresa adotar 
primeiramente as medidas legais educativas (adw tênc ia  e suspensão), 
reincidência acarretará a penalidade de demissão por jusjtacausa.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECRUTAMENTO INTERNO: Na ocorrência de 
vagas no seu quadro de empregados, as empresas se comprometem a proceder 
recrutamento interno, dando preferência de aproveitamento aos seus empregados 
cuja capacidade profissional e demais requisitos do cargo superem ou se equiparem 
aqueles recrutados externamente.

Parágrafo único: As empresas afixarão comunicados em seus quadros de avisos, 
informando aos empregados sobre o recrutamento interno e esclarecendo quais são 
os requisitos dos cargos com vaga em aberto.
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CLAUSULA DECIMA OITAVA -  PERMANÊNCIA COM O VEÍCULO:
Os empregadores poderão autorizar seus empregados motoristas a permanecerem 
com seus respectivos veículos de trabalho no gozo de seus intervalos de intrajornada 
e interjomada, ficando claro que esses intervalos não ensejarão qualquer horário ou 
remuneração extraordinária.

CLAUSULA DECIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO:

a) GESTANTE: É garantida a estabilidade provisória da gestante, desde a 
confirmação da gravidez até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto, desde que o 
empregador tenha conhecimento da gravidez, através de atestado médico e devida 
prova laboratorial entregues contra recibo, ressalvada a hipótese de demissão por 
justa causa. Na falta de contra recibo, a gestante poderá valer-se de outro meio de 
prova em direito admitida, para a comprovação do conhecimento do empregador de 
seu estado gravídico.

b) AO EMPREGADO PRESTES A SE APOSENTAR: Aos empregados que faltem 
vinte e quatro meses ou menos para ter direito a aposentadoria por tempo de serviço, 
estando já há no mínimo cinco anos trabalhando para o mesmo empregador, é 
garantido seu emprego até completar o tempo necessário à obtenção de sua 
aposentadoria; salvo ocorrência de justa causa, cessando esta garantia assim que 
completado o tempo necessário à obtenção da referida aposentadoria.

c) DA VÍTIMA DE ACIDENTES DE TRABALHO: Assegura-se estabilidade provisória 
à vítima de acidente de trabalho, nos termos do art. 118 da Lei no 8.213/91, 
ressalvado possíveis alterações da mesma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTAS DO PODER PÚBLICO:
O motorista será responsável pelas multas decorrentes de infração de trânsito, q  
quando incorrer em dolo ou culpa, comprovadamente.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO E RETORNO AO LOCAL DE 
TRABALHO:
O tempo despendido pelo empregado até o local deNfrabalho seja na ida ou no
retorno, mesmo que em transporte cedido pela empresa,

\ <

ao será considerado
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tempo a disposição da mesma, nem acarretará qualquer remuneração 
correspondente.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  HORAS EXTRAS:
As horas extras serão pagas com adicional de 50%. Sendo consideradas extras todas 
aquelas que ultrapassarem a 44 horas semanais, desde que não compensadas.

Parágrafo primeiro- Todas as horas trabalhadas em feriados serão pagas em dobro, 
desde que não seja concedida a folga compensatória dentro do mesmo mês em que 
ocorreu o feriado, garantindo a folga normal.

Parágrafo segundo- Ocorrendo habitualmente horas extras, incidirão sobre os 
cálculos de férias e 13° Salário.

Parágrafo terceiro- Aos motoristas das empresas de transporte de malotes, 
processamento de dados, serviços de compensação de títulos e valores e assemelha 
dos, fica assegurado o pagamento de 01 (uma) hora extra por jornada de trabalho.

Parágrafo quarto- Nos termos do Artigo 235-C da CLT, para os motoristas fica 
autorizada a realização de até 04 (quatro) horas extras por dia. Na hipótese do 
dispositivo legal ter sua vigência suspensa ou cancelada, por conta de decisão do 
Supremo Tribunal Federal, a autorização ora concedida pelo sindicato profissional 
ficará automaticamente cancelada.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO:

a) JORNADA SEMANAL DE TRABALHO: A duração do trabalho normal não será 
superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução ou prorrogação da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho.

b) COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO: Fica estabelecido que a critério 
das empresas, poderão ser compensados os trabalhos em sábados, domingos e 
feriados, acrescendo ou diminuindo as horas correspondentes na jornada de trabalho, 
normal do mês em que ocorrer, ou no máximo até o mês subsequente

c) Fica acordado entre as partes que poderá haver compensação de jornada de 
trabalho até o final do mês subsequente, para tanto as empresas que assim o \  
quiserem deverão procurar a entidade sindical laborai para regular a compensação }, 
através de Acordo Coletivo de Trabalho mediante assembleia prevista no art. 612 -

C L T ' <2r
d) INTERVALO INTERJORNADA: Entre uma e outra jornada de trabalho haverá um 
período mínimo de ll(o n z e ) horas para descanso. (Art. 66 e 235-C § 3o da C.L.T.)-

e) INTERVALO INTRAJORNADA: Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração 
exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessãç^e um intervalo para repouso ou 
alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hôr^\e salvo acordo escrito ou 
convenção coletiva em contrário, não poderá exceder de ZWiuas) horas
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Parágrafo primeiro - Não excedendo de 6 (seis) horas de trabalho, será entretanto, 
obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar de 4 
(quatro) horas, não sendo computados os referidos intervalos na duração do trabalho.

Parágrafo segundo - Aos empregados das empresas de transporte de malotes, 
processa mento de dados, serviços de compensação de títulos e valores e 
assemelhados, fica estabelecido que o descanso intrajornada, para repouso e 
alimentação, será de 4 (quatro) horas, nos termos do Artigo 71 da CLT.

f) ACORDOS COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DE TRABALHO: Fica estabelecido 
pelo presente instrumento que os empregadores poderão firm ar acordos coletivos ou 
individuais de compensação, redução ou prorrogação de jornada de trabalho.

Parágrafo único -  Os acordos só entrarão em vigor a partir de suas efetivas 
homologações junto à autoridade competente, poderão tratar ao mesmo tempo de 
mais de uma situação e, desde que contenham cláusula que especifique a situação, 
não impedirão a realização de horas extras para empresas que se utilizarem do 
regime de compensação de jornada de trabalho.

g) DESCANSO SEMANAL: Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 
(sete) dias, o repouso semanal será de 24 horas por semana ou fração trabalhada, 
sem prejuízo do intervalo de repouso diário 11 horas, totalizando 35 horas, usufruído 
no retorno do motorista à base (matriz ou filial), no veículo cabine leito, ou ao seu 
domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do 
referido repouso.

h) JORNADA 12X36 PARA MOTORISTAS: Fica admitida a possibilidade de adoção 
de jornada de trabalho no regime de 12x36 (doze horas de trabalho por trinta e seis 
horas de descanso) para motoristas e eventuais auxiliares nos termos do estabelecido 
no artigo 235-F, da Lei n° 13.103/2015, não havendo distinção entre o trabalho 
diurno e noturno, salvo quanto ao adicional para o trabalho noturno, na forma da iei.

Parágrafo primeiro -No regime de 12x36 os dias trabalhados nos domingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especialmente quanto á décima primeira e segunda 
hora, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno à jornada normal de 8 (oito) horas diárias de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais não implica em alteração salarial ou contratual.

Parágrafo terceiro - A adoção do regime dependerá a livre critério da empresa 
podendo ser aplicado, dependendo na especificidade de cada operação, a um ou mais 
motoristas.

Parágrafo quarto - Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime

yi. i) JORNADA 12X36 PARA VIGIAS E GUARDIÕI litida a possibilidade de
"— adoção de jornada de trabalho no regime 12x36 ( de trabalho por trinta e

seis horas de descanso) para vigias e guardiões i do artigo 59-A da

12x36.



não havendo distinção entre o trabalho diurno e noturno, salvo quanto ao adicional 
para o trabalho noturno, na forma da lei.

Parágrafo primeiro - No regime de 12x36 os dias trabalhados nos domingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especialmente quanto á décima primeira e segunda 
horas, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno normal das 8 horas diárias de 44 horas semanais 
não implica em alteração salarial ou contratual.

Parágrafo terceiro - Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime 
12x36.

j) CONTROLES ALTERNATIVOS DE JORNADA: Admite-se a adoção de sistemas de 
controle de jornada alternativos para motoristas e demais funções observando os 
rigores da Instrução Normativa n° 373 do MTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  CONTROLE DE HORÁRIO:
Nos estabelecimentos com mais de dez empregados, será obrigatório utilizar-se 
controle documental da jornada de trabalho.

Parágrafo primeiro- Excluem-se do presente controle os empregados que exerçam 
funções de serviço externo não subordinado a horário, devendo tal condição ser 
explicitamente referida na Carteira Profissional e no Livro de Registros de 
Empregados. Exclui-se ainda do controle, os gerentes, assim considerados os que 
investidos de mandato em forma legal, exerçam cargos de gestão e pelo padrão mais 
elevado de vencimentos se diferenciam dos demais empregados.

Parágrafo segundo- Os empregados que exerçam funções de serviços externos não 
subordinados a horário, farão seu próprio cronograma de trabalho, decidindo por su 
conta a duração de sua jornada de trabalho, repouso e alimentação

Parágrafo terceiro- Nas viagens nacionais e internacionais em que o trabalho for 
executado por mais de um motorista, será considerado descanso para todos efeitos 
legais, as horas em que não estiverem efetivamente desempenhando suas funções. ^

Parágrafo quarto- O tempo despendido pelos empregados motoristas e seus. 
respectivos ajudantes nos dias em que permanecerem parados nas aduanas e para as 
cargas e descargas de seus caminhões, não será considerado como tempo integral a 
disposição da empresa, pois os mesmos não estarão no exercício de suas funções, 
prevalecendo tão somente para o cômputo de suas jornadas de trabalho, 8 (oito) 
horas diárias.

Parágrafo quinto- As partes entendem como caracterização de falta grave a não 
observação da obrigatoriedade prevista em L^Ldo cumprimento de jornada de 
trabalho, ou o não preenchimento correto da papeleíà^A controle de jornada/console 
eletrônico de forma rotineira, devendo a empresa adota^ primeiramente as mec 
legais educativas (Advertência e Suspenção);
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTUDANTE: 0 empregado vestibulando terá 
abonada as faltas ao serviço nos dias em que prestar exames vestibulares na cidade 
em que trabalha, devendo comunicar o empregador com antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIAS JUSTIFICÁVEIS: Serão consideradas 
as ausências justificadas e, via de conseqüência, remuneradas, as seguintes situações 
e períodos:

A) Até 05 (cinco) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, viva sob sua dependência econômica.

B) Até 05 (cinco) dias consecutivos, em virtude de casamento;

C) Por 05 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira 
semana;

D) Por 05 (cinco) dias por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor 
ou dependente previdenciário de até 06 (seis) anos de idade, mediante comprovação 
no prazo de 48 horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS: Rescindido o 
contrato de trabalho por pedido de demissão, ao empregado com mais de 4 (quatro) 
meses de serviços prestados a empresa, desconsiderando-se o período de aviso 
prévio, serão devidas férias proporcionais à base de 1/12 (um doze avos) por mês ou 
fração igual ou superior a 14 (quatorze) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ADICIONAIS DE FÉRIAS:

Fica assegurado nos termos do dispositivo constitucional, o adicional de 1/3 (um 
terço) do salário normal, a ser pago na concessão das férias e também na rescisão 
contratual, sendo assegurado ao empregado o direito a férias após cada período de
12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, bem como, o direito às férias 
proporcionais, nos termos da lei.

Parágrafo primeiro - As férias serão pagas com acréscimo de 1/3 (um terço), 
independentemente se forem gozadas ou indenizadas, inclusive as proporcionais.

Parágrafo segundo - O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá 
coincidir com sábado, domingo e feriado ou dia de compensação de repouso semanal.

Parágrafo terceiro - Comunicando ao empregado o período de gozo de férias 
individuais ou coletivas, o empregador somente pocfefá cancelar ou modificar o início 
previsto se ocorrer necessidade imperiosa, justificando-a^por escrito ao empregad0?<O
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PAIS ADOTIVOS: Aos empregados que actótarem 
ou obtiver guarda judicia! para fins de adoção de criança será concedida licença, nos 
termos da lei.

Parágrafo único: A licença só será concedida mediante apresentação do termo 
judicial de guarda ou adoção pelo adotante ou guardiã.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAIS: As despesas 
decorrentes da realização obrigatória dos Exames de Saúde Ocupacionais, pré 
admissionais, de retorno ao trabalho, mudança de função, periódicos e demissionais, 
bem como os exames complementares que a critério médico se fizeram necessários, 
conforme disposto na legislação vigente, são de responsabilidade das empresas e 
deverão ser realizadas por médicos com especialização em medicina do trabalho ou 
médicos credenciados ou indicados pelos Sindicatos convenentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -  ATESTADOS: Somente serão aceitos para 
justificação de faltas, os atestados médicos assinados pelos profissionais da 
Previdência, pelos profissionais que prestam serviços médicos aos Sindicatos 
convenentes ou indicados pela empresa. Poderão as empresas solicitar comprovação 
de atestado por uma das fórmulas citadas na presente cláusula, ficando o ônus 
decorrente a seu encargo.

Parágrafo primeiro - O prazo para apresentação de atestado médico será de 02 
(dois) dias após sua emissão, sob pena de não conhecimento pela empresa 
(Precedente Normativo n° 95 do E. TST, extensivo);

Parágrafo segundo - Os atestados apresentados pelo empregado na condição de 
acompanhante só serão admitidos nos termos preconizados pelo Art. 473 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOS DANOS EM ACIDENTES DE TRANSITO 
E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:
Os valores decorrentes de danos causados em acidentes de trânsito e nos 
equipamentos de trabalho não serão descontados dos empregados, salvo ocorrência^ 
de negligencia, dolo ou culpa.

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA SINDICAL: Os empregadores 
abonarão até 2 (duas) faltas por ano, para 2 (dois) dirigentes sindicais, para exercício 
de seu mandato mediante prévio aviso do sindicato profissional, com no mínimo 10 
(dez) dias de antecedência, especificando a razão e posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÕES: Por ocasião das rescisões 
de contrato de trabalho, estarão os empregadores obrigados a apresentar todas as(/! 
documentações necessárias a homologações em cumprimento a lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - COWTftlftUIÇÃO ASSISTENCIAL 
TRABALHADORES À ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL:



A empresa descontará de seus empregados sindicalizados associados ou não 
eneficiados por este instrumento normativo, aprovado mediante autorização da 

assembleia gerai extraordinária da entidade profissional, de forma prévia e expressa, 
a título de reversão salarial, equivalente a 02 (dois) dias, sendo: 1 (um) dia no mês 
de junho de 2021 e 1 (um) dia no mês de novembro de 2021 conta bancária do 
sindicato profissional até dia 10 do mês subsequente, através de guia por este 
fornecida.

Parágrafo único- Período de oposição será até o dia 30 de mês de junho de 2021, 
diretamente na entidade sindical, em Foz do Iguaçu com endereço na Av. República 
Argentina n° 3,524 - Jardim Panorama ou em Medianeira, na Av. 24 de Outubro n° 
2351, sala 01 - Bairro São Cristóvão.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -  CONTRIBUIÇÃO AO SINDICATO PATRONAL:

As empresas da categoria econômica associadas, beneficiadas e atendidas por este 
instrumento contribuirão com a entidade Sindical Patronal, de acordo com o disposto 
no art. 513, letra "E", da CLT e art. 8o inc. IV da CF., pertinentes a Contribuição 
Patronal, face a Assembleia Geral Extraordinária, que decidiu pelo reajuste de 5%, 
devendo as empresas, para cada faixa de enquadramento, efetuar o recolhimento da 
seguinte forma:
Empresas com até 02 (dois) veículos R$ 398,00(trezentos e noventa e oito reais) ou 
12 parcelas de R$ 33,00 (trinta e três reais);
Empresas com 03 (três) veículos R$ 581,00(quinhentos e oitenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 48,00 (quarenta e oito reais);
Empresas com 04 (quatro) veículos R$ 782,00 (setecentos e oitenta e dois reais) ou 
12 parcelas de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais);
Empresas com 05 (cinco) veículos R$ 971,00 (novecentos e setenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 81,00 (oitenta e um reais);
Empresas de 06 a 10 (seis a dez) veículos R$ 1.444,00 (hum mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais) ou 12 parcelas de R$ 120,00 (cento e vinte reais);
Acima de ll(o n ze ) veículos R$ 2.590,00 (dois mil e quinhentos e noventa reais) ou 
12 parcelas de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais);

O primeiro pagamento deverá ocorrer em julho/2021 e as demais parcelas 
sucessivamente.
Para o pagamento no vencimento, em parcela única, será concedido desconto de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total.
- MORA: Os recolhimentos das contribuições efetuados fora dos prazos estipulados, 

quando espontâneos, serão acrescidos de multa de 2 % (dois por cento), mais juros 
de 1 % (um por cento) ao mês, mais variação monetária.

Parágrafo único: Para os casos em que se fizer necessária a conseqüente ação de 
cobrança, além dos acréscimos previstos na letra "aM o devedor responderá pelas 
custas e despesas judiciais, honorários advocatícios e demais despesas pertinentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA -CONTRIBUIÇÃO CON FEDERATIVA 
PATRONAL:

\.



As empresas integrantes da categoria econômica, representadas pelo SINTROPAR -  
Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas e Logística do Oeste do Paraná, 
deverão contribuir com a importância de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), 
referente a cada estabelecimento, à título de Contribuição Confederativa Patronal, 
conforme previsto no art. 8o, inc. IV, da Constituição Federal. Tal valor deverá ser 
recolhido em 03 (três) parcelas iguais de R$150,00 (cento e cinqüenta Reais), com 
vencimentos para 25/09/2021, 25/10/2021 e 25/11/2021, em conta definida pelo 
sindicato patronal que remeterá a guia correspondente.

Em caso de não pagamento a empresa estará sujeita a atualização monetária, multa 
de 10%(dez por cento), juros de mora e eventuais despesas judiciais e honorários 
advocatícios necessários a cobrança do ora estipulado, que resta determinado por 
força de decisão da Assembleia Geral das empresas integrantes da categoria 
econômica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO:

Fica eleita a justiça do Trabalho, através da JCJ da localidade ou órgão que a 
represente, como foro, para dirim ir qualquer dúvida ou controvérsia ao cumprimento 
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - PENALIDADES:

pelo descumprimento de qualquer das cláusulas acordadas, em obediência ao 
disposto no Art.613, Inc. V III da CLT, à parte infratora fica obrigada ao pagamento de 
multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) Salário mínimo nacional, devido à 
época da liquidação do débito, que reverterá em prol da parte prejudicada pela 
violação.

d il t o  v m m s s i
Presidente

SINDICATO CXOSmABAWdADORES EM TRANSPORTES 
ROdW im RÍQS DE>OZ DO IGUAÇU

ARLOS MU FATO RUYZ 
residente
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FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu ;

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu ;

x  i
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS EMPREG. EM EMPDE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu ;

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro.
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos).

- Extrato Convençãp Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?
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02 -  COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) mensais. ** v

02.01 -  CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO

Quando à servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$
100.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando á copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$
53.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim:

a) de 03 a 10 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais;

b) de 11 a 20 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro —  
reais quarenta e sete centavos) mensais;
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais;

04 -  SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais;

05 - JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais;

06 -  ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais.

07 -  VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS.

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08 -  PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS.
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09 -  GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
'OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais.

09.01 - BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cl. 27a à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO

Aos operadores de máquina costal, roçadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais;

11 -  CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais.

12 -  DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais;

13 -  CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais.
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14 -  CONTROLADORES DE ACESSO E TRAFEGO 16 55

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais.

15 -  COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos).

16 — REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais.

17-RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos).

18-PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARAGRAFO TERCEIRO -  Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.446,90 proporcionalmente à carga horária cumprida

PARAGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.
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'ARÁGRAFO QUINTO -  Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”, 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.
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PARÁGRAFO SEXTO -  Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
“disposição final” e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de “disposição final", fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO -  Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7° 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 11,30% (onze virgula trinta por 
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos 
previstos no presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela 
salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será 
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes -  desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
“caput”, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3a, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO
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VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.
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CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS

6 v > &
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

13° SALÁRIO

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinqüenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem porcento).

A partir de 01.02.2022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicional será de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1o e 2° do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
“auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023
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PARÁGRAFO ÚNICO -  Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXILIO ALIMENTAÇAO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
“tíquetes-alimentação” em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos os seus empregados -  exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 .
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PARAGRAFO QUARTO -  O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
errráté 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas.

PARÁGRAFO QUINTO -  Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui 
especificado.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 5o, o 
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário.

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5o, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições.

PARAGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial;

PARAGRAFO SEGUNDO -  O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas:
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Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90;

Ponta Grossa e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA -  CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região -  INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região -  INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ -  22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região -  INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ -  
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região -  INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ -  22.085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empresa na base territorial.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para,qualquer fim;
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PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS -  
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTÊNCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo “total de 
empregados do último mês informado" do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por 
CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência;

PARAGRAFO TERCEIRO -  O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,
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por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência. n

i 6 6 o

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do benefício.

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

PARÁGRAFO OITAVO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO -  Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Com base no art. 7o, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência 
deste.

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço inferior a um ano.

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital,
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e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18a do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO QUARTO -  A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto.

AVISO PREVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Com fundamento no art. 7o, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação 
profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,

15 of 24 22/02/2022 11:

http://www3


Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisuali:

1666
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO QUINTO -  As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34a, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes -  frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas -  envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente.

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;
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PARAGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito, 
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício d 
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola”, 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”, 
com duração anual.
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PARÁGRAFO QUARTO -  Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram laborem ambiente insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

^  CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS ^

fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o

18 of 24 22/02/2022 11 :C

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resurao/ResumoVisualiz


idiador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?...

crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes 
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A 
higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns.1669

ACEITAÇAO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 15a.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT -  SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT -  Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho -  COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP -  Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3a 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por 
e-mail, correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido.

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mês de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados,
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\  a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos 
\  trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos 

\abalhadores associados ao sindicato.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as 
cominações do “caput” da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes -  
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato.

PARAGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no “caput” da Cláusula 35a.

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5o andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8o da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC -  Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
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empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$
350,00 (trezentos e cinqüenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700^00- 
(setecentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO -  Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser so lic itado  
com uma antecedência mínima de 72 horas úteis.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como

DISPOSIÇOES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 

QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus “sites” a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho, para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do benefício a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO UNICO -  O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

Considerando a data da divulgação do INPC de janeiro/2022, faculta-se às empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção.

À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos.
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBAMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

MARLUSCAMPOS 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONÇALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR /

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ROGÉRIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REG1A0
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 

PRESIDENTE
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELEC0MUNICAC0ES E OPERADORES DE MESAS

TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO

ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGA

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 1 6 7 *

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR028946/2021
SIND TRAB IND CONSTR ESTR PAV MONT TER PUB PRIV EST PR, CNPJ n. 79.776.878/0001-73, 
neste ato representado(a) por seu Presidente RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS FILHO;

E

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 
79.049.607/0001-16, neste ato representado(a) por seu Presidente JOSE ALBERTO PEREIRA 
RIBEIRO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de 
2021 a 31 de maio de 2022 e a data-base da categoria em 01° de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção de Estradas, Pavimentação e Montagem, Obras de Terraplenagem em Geral Obras 
Públicas e Privadas (Pontes, Portos, Canais, Viadutos, Túneis, Saneamentos , Ferrovias, 
Barragens, Aeroportos, H idrelétricas e Engenharias C onsu ltiva ), com abrangência territorial 
em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS:

A categoria representada pelo Sindicato Profissional está classificada em cinco níveis 
profissionais conforme descrição abaixo;

NÍVEL I
Ajudante de Cozinha
Contínuo
Copeiro
Porteiro
Servente
Vigia
Zelador



NÍVEL II
Abastecedor 
Ajudante de Laboratório 
Ajudante de Topografia 
Ajudante de Latoeiro 
Ajudante de Mecânico 
Ajudante de Soldador

Ajudante de Torneiro 
Ajudante de Eletrecista

Ajudante de Manutenção 
Ajudante de Encanador 
Apontador

Borracheiro

Cancheiro (Pav.de Pedras Irregulares)
Cozinheiro

Marteleteiro
Motorista de veículo leve (até 3500 Kg)
Op. de Bandeirinha (Motorizado com motocicleta)

Operador de Máquina Intercostal 
Operador de trator de Pneus 
Rasteleiro/ Rodista / Ajudante de Produção

NÍVEL III
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Almoxarifado 
Auxiliar Escritório

Auxiliar Laboratório 
Auxiliar Pessoal 
Blaster
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Carpinteiro de forma 
Escriturário 
Gredista 
Lubrificador
Motorista de veículo médio (com rodado simples) 
Operador Balança 
Operador Britagem

Operador Rolo/Compactador 
Operador Usina 
Operador de Bob Cat

Calceteiro

NIVEL IV
Armador
Carpinteiro
Eletricista

Encanador

Latoeiro

Mecânico da Leve

Motorista de veículo pesado (com rodado duplo ou superior)

Operador Acabadora de Asfalto

Operador de Draga

Operador de Escavadeira

Operador de Perfuratriz

Operador de Retro-escavadeira

Operador Espargidor de Asfalto

Operador Fora de Estrada

Operador Moto Niveladora



Operador Motoscraper

Operador Pá Carregadeira

Operador Trator de Esteira

Operador de Fresadora
Pedreiro
Soldador

1678

NÍVEL V
Eletricista industriai 
Mecânico da Pesada 
Torneiro

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir de 1o de junho de 2021 os pisos salariais da categoria 
foram corrigidos, passando a ter os seguintes valores:

NÍVEL HORA
I R$ 7,47
II R$ 7,70
III R$ 8,42
IV R$ 10,22
V R$ 11,58

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os trabalhadores contratados para as equipes de produção 
serão contratados como horistas, de forma que, como no calendário anual constam meses 
de 28, 29, 30 e 31 dias, esclarece-se que:

a) quando o mês for de 28 dias, o valor hora será multiplicado por 205,33 horas;

b) quando o mês for de 29 dias, o valor hora será multiplicado por 212,66 horas;

c) quando o mês for de 30 dias, o valor hora será multiplicado por 220,00 horas;

d) quando o mês for de 31 dias, o valor hora será multiplicado por 227,33 horas;

sPARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas integrantes da categoria deverão prioritariamente 
destacar, nos holerites de pagamento de seus empregados contratados como horistas, as 
horas normais trabalhadas e as horas de descanso semanal remunerado, bem como, as



horas extraordinárias e seus respectivos adicionais, com destaque para o reflexo das horas 
extras no DSR.

PARÁGRAFO QUARTO: Aos empregados lotados em obras nas quais, por sua 
especificidade, a jornada legal seja fixada em 180 horas mensais, será assegurado salário 
equivalente ao devido para a jornada de 220,00 horas mensais.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL:

A partir de 1o de junho de 2021, os salários serão reajustados pelo índice de 8,90% (oito 
virguia noventa por cento) a ser aplicado sobre os salários vigentes em 1o de junho de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando-se que, no mês de junho de 2021, as empresas já 
terão um custo adicional de folha em razão do pagamento do PPR apurado no período de 
01/12/2020 à 31/05/2021 (tendo como base o salário vigente em maio de 2021) conforme 
previsto na cláusula 13 da CCT 2020/2021, a diferença de salário decorrentes da aplicação 
do percentual de junho/21 poderá ser paga junto com o salário de julho/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão compensáveis os reajustes salariais concedidos por força 
de Acordo Coletivos celebrados entre as empresas e o Sintrapav, bem como, todas as 
antecipações legais e espontâneas havidas no período de 1o de junho de 2020 a 31 de maio 
de 2021, exceto aumentos decorrentes de término de aprendizagem, implemento de idade, 
promoção de antiguidade ou merecimento, transferência de cargo e função.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregados admitidos após 1o de junho de 2020, terão 
reajuste proporcional de forma a manter a hierarquia salarial estabelecida pelas empresas à 
época de sua contratação.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos em que não houver paradigma e/ou em que todos os 
contratos de trabalho forem posteriores a 1o de junho de 2020, o reajustamento será 
calculado proporcionalmente à data de admissão.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - VALE QUINZENAL:

O em pregador fornecerá vale quinzenal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
salário  base de seu empregado, pago no dia 20 (vinte) de cada mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As em presas que passarem a efe tuar o pagamento do 
salário  integra l, até o ultimo dia útil do mês trabalhado, ficarão dispensadas do 
fornecim ento do vale quinzenal.



RAGRAFO SEGUNDO: A dispensa do vale quinzenal, na forma estabelecida  
nó parágrafo prim eiro, só poderá ser im ediatam ente implementada nos contratos  
novos. Nos demais casos as em presas só poderão m odificar o crité rio  mediante  
pré-aviso aos seus empregados, perm itindo aos mesmos, tempo sufic iente  para 
se adequarem à nova sistem ática.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA
CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - MORA SALARIAL:

Ocorrendo o atraso no pagamento de quaisquer verbas de natureza sa la ria l, o 
em pregador ficará responsável pelo pagamento da multa de 2% (dois por cento) 
do saldo da rem uneração devida e não paga, no 1o dia útil de atraso, acrescida  
de 0,5% (meio por cento) por dia útil de atraso adicional até o efetivo pagamento, 
salvo motivo de força maior.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento da mora a que se refere o caput será pago 
juntam ente com a folha de pagamento do mês subseqüente ao do dia do atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO:

Em caso de substitu ição, o substitu to terá d ire ito  a perceber o salário  do 
substituído, enquanto esta perdurar. Em caso de substitu ição superio r a 90 
(noventa) dias, o substituto terá d ire ito  de receber o salário do substitu ído, com 
a conseqüente efetivação daquele na função que exercia este.

PARÁGRAFO ÚNICO: O substituto não será efetivado na função nos casos em 
que estiver substitu indo empregada em licença maternidade.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DO PIS:

As Empresas deverão promover o pagamento do PIS, aos seus em pregados, no 
próprio local de trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso contrário fica garantido ao empregado, como se 
trabalhando estivesse, o período necessário para tal recebimento.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

13° SALÁRIO



CLÁUSULA NONA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO:

Para efe ito de cálculo do décimo terce iro  salário, será considerado como tempo 
de serviço, o período de afastam ento do empregado por gozo de auxílio doença, 
na hipótese do benefício previdenciário  te r tido duração in fe rio r a 180 (cento e 
o itenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADIANTAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO:

Ao receber o aviso/comunicação de férias, o empregado manifestará, no documento, em 
campo próprio, a intenção de receber o adiantamento da primeira parcela do 13° salário. 
Nesta hipótese, o empregador deverá pagar o valor do adiantamento requerido no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis após o retorno das férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado afastado por doença ou acidente de trabalho em 
período superior a 30 dias também poderá requerer o adiantamento da primeira parcela do 
13° salário, o qual deverá ser pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ciência do 
requerimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores adiantados nos termos do caput e do parágrafo 
primeiro desta cláusula serão deduzidos do 13° salário devido no mês de dezembro do ano 
em que ocorrer o adiantamento ou, então, por ocasião da rescisão contratual, caso esta 
ocorra antes do dia 20 de dezembro, observados os demais critérios previstos na lei n° 4.747 
de 12.08.65.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JORNADA EXTRAORDINÁRIA:

As empresas remunerarão as horas laboradas além do horário normal, da seguinte forma:

a) Até o limite de 50 (cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor da hora normal;

b) Acima de 50 (cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 80% (oitenta por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que, por força de Acordo Coletivo de Trabalho, 
tenham expressamente fixado adicionais superiores aos acima estabelecidos, continuarão 
respeitá-los até o término dos respectivos Acordos.
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RAGRAFO SEGUNDO: O trabalho realizado nos dias destinados ao Descanso 
Semanal Remunerado deverá ser pago com adicional de 110% (cento e dez por cento) 
sobre a hora normal, sem prejuízo do DSR (Descanso Semanal Remunerado).

PARÁGRAFO TERCEIRO: O descanso Semanal Remunerado poderá ser programado 
para qualquer dia da semana, na conveniência das exigências técnicas ou contratuais, 
respeitando-se, porém, o que preceitua o art. 7o, inciso XV da Constituição Federal e a 
legislação que institui os feriados oficiais (municipais estaduais e federais).

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO:

Na rescisão contratual por demissão sem justa causa, os em pregados farão jus  
a uma indenização em virtude do tempo de serviço in in terrupto na empresa, 
fixada de acordo com a maior remuneração, conforme segue:

a) 10 (dez) dias, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;
b) 20 (vinte) dias, de 24 (vinte e quatro) meses e um dia a 30 (trin ta) meses;
c) 25(vinte e cinco) dias, de 30 (trin ta) meses e um dia a 36 (trinta e seis) meses;
d) 30 (trin ta) dias de 36 (trinta e seis) meses e um dia a 48 (quarenta e o ito ) 
meses;
e) 40 (quarenta) dias acima de 48 (quarenta e oito) meses.

PARAGRAFO PRIM EIRO: A indenização de que trata o caput desta cláusula também será garantida 
ao empregado que pedir demissão desde que cumpra o aviso prévio dado ao Empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta indenização não integra o tempo de serviço, nem 
reflete nas demais verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo atraso no pagamento desta verba o 
em pregador ficará responsável pelo pagamento de multa de 2% (dois por cento) 
no prim eiro dia útil de atraso, acrescida de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
por dia útil de atraso até o efetivo pagamento.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PPR PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

PROGRAMA DE PARTICIPAÇAO NOS RESULTADOS PPR (2021/2022)



1 . 1 - 0  SINTRAPAV/PR e o SICEPOT/PR ajustam um Programa de Participação nos Resultados como 
forma de partilhar os resultados gerados através do cumprimento de metas coletivas e individuais, e ao 
mesmo tempo, satisfazer e recompensar os trabalhadores pelo comprometimento do desemprenho 
coletivo das diferentes equipes de trabalho, devendo para tanto observar as seguintes orientações:
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1 -  INTRODUÇÃO:

2 -  ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS:

2.1 -  ABRANGÊNCIA: O Programa de Participação nos Resultados - PPR (Leis Federais 
10.101/2000 e 12.832/2013) aqui ajustado estabelece conceitos, diretrizes, regras e orientações sobre a 
participação dos empregados do setor da construção pesada abrangidos por esta CCT, nos resultados 
gerados nas empresas.

2 .2 -O B JE T IV O S :

a) Incentivar o incremento de metas coletivas e individuais, estimular a transparência na comunicação, 
no envolvimento e na corresponsabilidade de todos, de modo a fortalecer a parceria entre os 
empregados e as empresas, reconhecendo o esforço individual e da equipe, na busca e manutenção de 
melhores resultados;

b) Assegurar a execução dos serviços com melhorias contínuas da produtividade, minimizando custos e 
prazos, fortalecendo, desta forma, o comprometimento de todos;

c) Zelar pela instalação e manutenção de práticas seguras na execução das diferentes atividades, por 
parte de todos os integrantes;

d) Dotar a Empresa de um sistema decorrente do desempenho nas atividades operacionais e 
administrativas, vinculado ao alcance dos resultados e que busque o justo e harmonioso equilíbrio nas 
relações de trabalho.

3 -V IG ÊN C IA:

3.1 -  O Programa de Participação nos Resultados terá a vigência por 12 meses, com início em 1o de 
junho de 2021 e término em 31 de maio de 2022

4- VALOR:

O valor a ser pago a título de PPR corresponde a 9,17 horas de salário base por mês trabalhado e a 
apuração para pagamento do PPR tomará por base os seguintes períodos de avaliação, conforme 
abaixo especificado:

a) 01/06/21 a 30/11/21 (6 x 9,17 horas de salário base);

b) 01/12/21 a 31/05/22 (6 x 9,17 horas de salário base);



4Y1 -  Por salário base do empregado entende-se o salário contratado excluindo-se quaisquer adicionais 
tais como: adicional de horas extras; adicional noturno; adicional de insalubridade; adicional de 
periculosidade; anuênios; gratificações de função; adicional de transferência etc.

4.2 -  Os critérios de proporcionalidade que deverão ser obedecidos são os seguintes:

a) os trabalhadores admitidos a partir da vigência deste PPR terão o direito ao pagamento proporcional 
conforme o número de meses trabalhados, excluindo-se de tal cômputo os empregados que não sejam 
efetivados após o término do contrato de experiência ou os demitidos por justa causa;

b) a parcela a ser paga como PPR obedecerá aos salários vigentes nos meses das apurações.

c) em caso de transferência para outras localidades fora da base territorial do SINTRAPAV, e vice-versa, 
o empregado fará jus ao pagamento do PPR apurado em cada uma das localidades em que tiver 
laborado e de acordo com as regras vigentes nos diferentes locais em que tenha exercido o seu 
trabalho;

d) os trabalhadores que não tenham trabalhado pelo menos 15 (quinze) dias dentro do período de 
avaliação não farão jus a parcela do PPR correspondente;

e) considera-se como mês trabalhado para fins de cálculo do PPR, aquele em que o empregado tenha 
laborado quantidade igual ou superior a 15 dias corridos;

5 -  APURAÇÕES E DATAS DE PAGAMENTO

5.1 - A apuração dos resultados será feita no final de cada período abaixo destacado e o pagamento da 
Participação nos Resultados será efetuado da seguinte forma:

a) Período de 01/06/21 a 30/11/21 -  Será pago juntamente com a folha de pagamento de janeiro/22;

b) Período de 01/12/21 a 31/05/22 - Será pago juntamente com a folha de pagamento de junho/22;

6. METAS INDIVIDUAIS -

As empresas associadas ao SICEPOT PR terão o direito de aplicar os critérios de metas individuais, 
abaixo especificados, os quais visam promover um maior comprometimento dos empregados em 
relação aos seus deveres contratuais e estão fundamentadas na assiduidade, disciplina e participação 
em cursos e palestras. Cumpridas essas metas de forma integral, os empregados farão jus ao 
pagamento do PPR relativo às metas individuais a que cada um tiver direito, de conformidade com o 
peso atribuído a estas pelo Programa implantado na empresa.. O descumprimento de tais metas, por 
sua vez, irá acarretar desconto do PPR na forma estabelecida nos itens subseqüentes.

6.1 - Assiduidade: A existência de falta injustificada em cada mês de apuração resultará em perda dos 
j  seguintes percentuais referente ao mês do evento:



a) 01 falta: 30%

b) 02 faltas: 60% 168
c) 03 faltas: 100%

6.2 - Assiduidade em cursos de qualificação e palestras relacionadas à Medicina e Segurança do 
Trabalho: uma falta injustificada resultará na perda de 100% do percentual referente ao mês do evento. 
Estabelece-se que os cursos de qualificação e palestras deverão ser realizados durante a jornada 
normal de trabalho e integralmente custeados pelo empregador.

6.3 - Disciplinares: Desconto da participação dos resultados referente a cada período de apuração:

a) 01 advertência: 20% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento;

b) 02 advertências: 50% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento;

c) 01 suspensão: 100% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento.

Exemplifica-se: No caso de um empregado que teve uma advertência no período de apuração de 1o de 
junho de 2021 à 30 de novembro de 2021 o cálculo do desconto será feito da seguinte forma: 9,17h 
(salário hora base relativo a cada mês de avaliação) x 6 (meses -  período de apuração) = R (resultado 
da multiplicação) -  20% (redução de vinte por cento que é o desconto aplicado sobre o resultado) = VP 
(valor a ser pago para o empregado).

O mesmo critério de cálculo aplica-se aos itens b e c.

6.4 -  Os critérios de desconto por falta injustificada ou infrações disciplinares permanecem inalterados 
para as empresas que tenham optado pelo PPR quadrimestral.

7 -  METAS COLETIVAS:

7.1 - Deverão ser ajustadas com a participação do sindicato profissional, nos termos da Lei n. 
10.101/2000 c/c 12.832/2013. Em caso de não fixação das metas coletivas, prevalecerão os critérios 
fixados nas metas individuais.

8 -DEM ISSÕES:

8.1 - Os empregados desligados durante o período de 1o de junho de 2021 a 31 de maio de 2022 
receberão o valor referente ao PPR proporcionalmente aos meses trabalhados após a apuração do 
resultado de cada período nas datas constantes no item 5, dando preferência, todavia, ao pagamento no 
ato da rescisão do contrato de trabalho.

9 -  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

9 . 1 - 0  PPR previsto neste instrumento não é cumulativo com outro PPR ou PLR implantado na 
empresa na forma permitida em lei ficando estas dispensadas do pagamento do PPR estabelecido nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho ou, alternativamente, autorizadas a compensar o pagamento do 
implantado sob a forma individual com o estabelecido neste instrumento coletivo.



- Os valores resultantes da participação nos resultados serão compensados com qualquer outra 
concessão legal ou judicial da mesma natureza que vier a ser eventualmente estabelecida.

9.3 - As empresas que por força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente fixado 
condições diferentes ao acima estabelecido, continuarão a respeitá-los até término de suas respectivas 
vigências. Prevalecendo-se sempre o que determina o Art. 620 da CLT -  Consolidação das Leis do 
Trabalho. Expirada a vigência do Acordo Coletivo a empresa passa automaticamente a cumprir com o 
disposto na presente cláusula.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESTA-BÁSICA:

1 6  8 f

As empresas fornecerão gratuitamente uma Cesta-Básica, entregue aos empregados no dia 
20 de cada mês, com a seguinte composição:

a)13 Kilos de arroz;

b)05 kilos de açúcar;

c) 05 kilos de trigo especial;

d) 03 latas de óleo de soja;

e)04 Kilos de feijão;

f) 01 pote de Tempero Pronto;

9)01 kilo de fubá;

h)01 goiabada de 300 grs;

i) 02 kilos de macarrão;

j)1,5 kilo de café;

k) 02 latas de extrato de tomate de 340 grs. cada; 

I) 02 tubos de creme dental de 90 grs.cada; 

m)02 latas de leite em pó instantâneo de 400 grs; 

n)01 kilo de biscoito; 

o)02 latas de milho verde;



p)02 pacote de 400 grs de achocolatado; 

q)01 pacote de 250g de aveia 

r)02 latas de ervilha
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cesta básica poderá ser substituída por vale alimentação em 
valor equivalente, mediante pedido e anuência expressa do empregado que assim preferir;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fornecimento gratuito da cesta básica não enseja salário "in 
natura" e está condicionado à ausência de faltas injustificadas ou não autorizadas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fornecimento da cesta básica não se interromperá por ocasião 
do gozo das férias e nem pelo afastamento do empregado pela Previdência Social, até o 
prazo de 6 (seis) meses.

PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se o critério estabelecido no art. 1o, § 2o da Lei 4090/62, 
garantindo-se o direito do empregado em receber a Cesta Básica desde que tenha 
trabalhado por fração igual ou superior a 15 dias no período que antecede o fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFEIÇÕES:

As empresas assegurarão o fornecimento de refeições aos seus empregados, conforme abaixo 
estabelecido:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: café da manhã para todos os trabalhadores em obras consistente em: dois 
pães com margarina/doce, acompanhados de café e leite, sugerindo-se a adição de frios para uma 
refeição mais completa o qual deverá ser servido nos 15 (quinze) minutos que antecederem o início da 
jornada matinal de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Almoço para todos os empregados mediante cozinha e refeitório próprio da 
empresa ou através de convênios com restaurantes, entrega de marmitas por fornecedores terceirizados 
ou tickets-refeições.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos empregados alojados fica garantido o fornecimento de, no mínimo, 3 
refeições diárias (café, almoço e jantar) sendo que o almoço e o jantar deverá ser composto de uma 
refeição balanceada em quantidade suficiente para suprir as necessidades diárias de carboidratos, 
proteínas e vitaminas, com a salada servida ou acondicionada em separado e com fornecimento de 
suco ou outra bebida, além da água potável.

PARÁGRAFO QUARTO: Para os empregados não alojados, a empresa poderá optar pelo fornecimento 
de Vales Refeições para o mínimo de uma refeição principal (almoço ou jantar) por dia de trabalho no 
preço médio do local de trabalho, cujo valor face do vale diário será, no mínimo, de R$ 20,50 (vinte reais 
e cinqüenta centavos) a partir do dia 1o de junho de 2021.



PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos em que a empresa fornecer o ticket refeição, ela deverá observar a 
regraJestabelecida no PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador (Lei n°. 6.321/76), cujo desconto 
não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor do vale, conforme Artigo 2o, §1° do Decreto n° 5 de 
14 de janeiro de 1991.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos em que a empresa fornecer a refeição em espécie (marmita, 
convênio restaurante ou refeitório com cozinha própria), ela poderá aplicar o desconto unitário em valor 
equivalente a 10% do salário/hora do Nível I (R$ 0,74) por refeição fornecida (café, almoço e jantar).

PARÁGRAFO SÉTIMO: É obrigatório o fornecimento de lanche para os empregados cujo labor 
extraordinário exceda a uma hora extra ao dia.

PARÁGRAFO OITAVO: O tempo despendido com o café da manhã, nos termos do caput e do § 1o, 
bem como o fornecimento do lanche de que trata o § 7o, não será computado na jornada de trabalho.

PARÁGRAFO NONO: Assegura-se o direito do empregado que recebe ticket refeição solicitar a troca 
deste pelo vale alimentação que, neste caso, deve ser concedido em cartão distinto e não poderá ser 
confundido com o fornecimento do vale de que trata a cláusula 14a o qual é concedido em substituição da 
cesta básica, caso em que é vedado qualquer desconto.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL:

Ocorrendo falecimento do empregado, quando a serviço da empresa, competirá 
à mesma pagar as despesas com o transporte do falecido para o sepultamento, 
nas mesmas condições contratuais estabelecidas na cláusula 24a da presente 
norma coletivas.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA/INDENIZAÇÃO:

As empresas garantirão aos seus empregados, por si ou por empresa seguradora, um seguro de vida e 
acidentes pessoais em grupo, independente da forma de contratação, observado as seguintes 
coberturas mínimas:

I - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Morte do empregado(a) por qualquer causa, 
independentemente do local ocorrido;

II - Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) 
do empregado(a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico



devidamente qualificado, discriminando detalhadamente, no laudo médico, as seqüelas definitivas, 
mencionando o grau ou percentagem, respectivamente, da invalidez deixada pelo acidente.

III -  Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Invalidez Permanente Total por Doença 
Funcional ou por Doença Adquirida no Exercício Profissional, será pago ao próprio empregado segurado 
o pagamento de 100% (cem por cento) de forma antecipada do capital segurado básico mínimo exigido 
pela Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, mediante declaração médica, em modelo próprio 
fornecido pela seguradora, assinada pelo médico ou junta medica, responsável (eis) pelo laudo, 
caracterizando a incapacidade decorrente da Doença Profissional, obedecendo ao seguinte critério de 
pagamento:

a) Fica entendido que o empregado segurado fará jus a indenização, através da cobertura PAED, 
somente no caso em que o próprio segurado seja considerado INVÁLIDO DE FORMA DEFINITIVA E 
PERMANENTE POR CONSEQUÊCIA DE DOENÇA PROFISSIONAL, cuja doença seja caracterizada 
como DOENÇA PROFISSIONAL que o impeça de desenvolver definitivamente suas funções e que pela 
qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no 
momento de sua constatação e desde que a data do início de tratamento e/ou diagnóstico da Doença 
Profissional caracterizada seja posterior à data de sua inclusão no seguro, e enquanto haver sua 
permanência contratual na empresa contratante, devidamente comprovada por relação ou proposta de 
adesão.

b) Desde que devidamente comprovada e antecipada a indenização de invalidez de Doença 
Profissional, o segurado será excluído do seguro, em caráter definitivo, não cabendo o direito de 
nenhuma outra indenização futura ao mesmo segurado, mesmo que este segurado venha desempenhar 
outras funções na empresa ou em qualquer outra atividade nesta ou outra empresa, no País ou Exterior.

c) Caso não seja comprovada e/ou a caracterizada da Invalidez adquirida no exercício profissional, o 
segurado continuará em vigor, observadas as demais condições contratuais.

d) Caso o segurado já tenha recebido indenizações contempladas pelo Benefício PAED, ou outro 
semelhante, em outra seguradora, fica o mesmo segurado sujeito às condições desta cláusula, sem 
direito a qualquer indenização.

IV - R$ 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais), em caso de Morte do Cônjuge do empregado (a) 
por qualquer causa;

V - R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), em caso de morte por qualquer causa de cada 
filho de até 21 (vinte um) anos, limitado a 04 (quatro);



-11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), em favor do empregado quando ocorrer o 
nascimento de filho(a) portador de Invalidez causada por Doença Congênita, o(a) qual não poderá 
exercer qualquer atividade remunerada, e que seja caracterizada por atestado médico até o sexto mês 
após o dia do seu nascimento;

VII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os 
beneficiários do seguro deverão receber 50 kg de alimentos básicos e variados;

VIII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por acidente no exercício de sua profissão, a apólice de 
Seguro de Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos com a realização do 
sepultamento do mesmo, no valor de até R$ 3.600,00 (três mil e seissentos reais);

IX - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, a empresa ou empregador receberá uma 
indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título de reembolso das despesas 
efetivadas para o acerto rescisório trabalhista, devidamente comprovadas; a critério da empresa tal valor 
poderá ser destinado a favor dos beneficiários.

X- Ocorrendo o nascimento de filho(s) do titular do seguro, o mesmo receberá, a titulo de doação, duas 
cestas natalidade para cada filho (a), caracterizadas com um KIT MÃE, composto por 25 kilos e 22 
itens de alimentos, e um KIT BEBÊ, composto por 12 itens de produtos de higiene ou alternativamente 
um auxilio natalidade no valor mínimo de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais). Os kits ou 
auxilio serão entregues diretamente na residência do titular do seguro, desde que o comunicado seja 
formalizado para a empresa em até 30 dias após o parto. Para obter o beneficio deverá ser comprovada 
a maternidade/paternidade da criança através da certidão de nascimento.

Parágrafo Primeiro - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e 
pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da 
documentação completa exigida pela Seguradora;

Parágrafo Segundo- Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com valores base 
junho/2019 sofrerão, anualmente, atualizações pela variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo Terceiro - As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos 
incisos I e II do caput desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a 
outra.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo o nascimento de filho do(a) titular do seguro este receberá cesta 
natalidade contendo produtos específicos para atender as necessidades básicas da beneficiária e seu 
bebê, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa até 30 dias após o parto.

Parágrafo Quinto - As empresas e/ou empregadores não serão responsabilizadas, sob qualquer forma, 
solidária ou subsidiariamente, na eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as 
condições mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver prova de culpa ou dolo.



Parágrafo Sexto- O custo do seguro conforme previsto na presente cláusula deverá ser integralmente 
arcado pelas empresas, não cabendo ao funcionário nenhuma participação no custeio desse benefício.

Parágrafo Sétimo - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços.

Parágrafo Oitavo -  Recomenda-se às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, 
a adesão à apólice nacional CBIC/PASI, garantindo-se, porém, às mesmas, a escolha de outra 
seguradora ou de assumir por si própria a responsabilidade pelas indenizações acima discriminadas 
desde que, tanto em um quanto em outro caso, sejam atendidos todos os critérios tratados nesta 
cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRANSPORTE:

As empresas devem fornecer vale transporte em quantidade necessária para o trajeto de ida 
e volta nos dias a serem trabalhados no mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que os trabalhadores dependam, exclusivamente, de 
transporte a ser fornecido pelo empregador em razão do trabalho ser realizado em locais de 
difícil acesso, fora do perímetro urbano, como por exemplo: construção e manutenção de 
rodovias, usinas, barragens e outros, as empresas ajustarão com o sindicato profissional um 
auxilio para locais de difícil acesso, conforme definido no código 1410 do E-Social, tomando- 
se por base o tempo médio despendido neste deslocamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ALOJAMENTOS:

Aos trabalhadores que residam no local de trabalho deverão ser oferecidos alojamentos 
que apresentem adequadas condições de conforto, tais como:

a) ventilação e luz direta suficiente;

b) armários com repartições individuais para cada empregado;

OUTROS AUXÍLIOS

c) dedetização a cada seis meses;

d) limpeza diária e proibição de aquecimento ou preparo de refeição no interior do 
alojamento;
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e) água potável e refrigerada;

f) instalação de ventiladores.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados que residirem em alojamento do empregador, não 
poderão deles ser retirados em caso de doença, antes do término do contrato de trabalho 
ou enquanto não quitado, desde que a doença não seja infecto-contagiosa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ABONO APOSENTADORIA:

Os empregados que contarem com mais de 5 (cinco) anos ininterruptos na 
mesma empresa, quando dela vierem a se desligar por motivo de 
aposentadoria, farão jus a um abono equivalente a trinta dias da maior 
remuneração recebida, o qual será pago juntamente com as verbas rescisórias.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:

O contrato de experiência será de 30 dias prorrogável por mais 30 dias, sendo 
vedada a prorrogação além do 60° dia. Havendo readmissão do empregado em 
igual função pela mesma empresa, não se fará necessário o contrato de 
experiência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE APRESENTAÇÃO:

O empregador deverá fornecer carta de liberação e apresentação quando 
solicitada pelo empregado.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS:

Quando a empresa, ao demitir o empregado, deixar de proceder à 
correspondente baixa na CTPS da relação de emprego e/ou devolvê-la, no prazo 
de 48 horas (quarenta e oito horas), a contar do desligamento, ficará a empresa



empregadora, a partir do prazo acima mencionado, incursa na multa em valor 
equivalente a 1 (um) dia de salário do empregado por dia de atraso, importância 
que reverterá em favor do empregado demitido.

PARÁG RAFO  PRIMEIRO - Quando da comunicação da dispensa a Empresa 
esclarecerá, por escrito, o prazo para que o Empregado entregue, mediante 
recibo, a sua CTPS para que seja dada a respectiva baixa. A falta de entrega da 
CTPS no prazo estabelecido pela empresa ou a negligencia do trabalhador isenta 
a penalização estabelecida no caput da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos em que o empregador deixe de proceder 
às anotações na CTPS do Empregado, relativamente à admissão e outras 
anotações devidas na vigência do contrato, incidirá em penalidade de valor 
equivalente a 0,5% (meio por cento) do salário do empregado, contada a partir 
do 10° dia corrido da data da ocorrência do fato determinante da anotação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO FORA DE DOMICÍLIO:

Na demissão sem justa causa, o empregado contratado para trabalhar fora de 
seu domicílio, que tenha tido sua passagem de ida paga pelo empregador, terá 
garantida a passagem de retorno, em ônibus convencional, para o seu domicílio, 
ou valor equivalente no momento da efetiva rescisão contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de transporte de mudança do empregado, o 
empregador se obrigará a devolvê-la ao mesmo lugar ou local com distância 
equivalente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado contratado para trabalhar fora de seu 
domicílio, terá direito a uma passagem gratuita, em ônibus convencional, de ida 
e volta, a cada 60 (sessenta) dias, junto com três dias de dispensa remunerada 
que coincidam com o final de semana, facultada a cumulação do DSR.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando ocorrer a dispensa remunerada de três dias, 
o empregado não poderá trabalhar em regime de compensação do sábado na 
semana. Caso o faça, tais horas serão remuneradas com o adicional de hora 
extra.

PARÁGRAFO QUARTO - Os dias de dispensa remunerada, fruto de liberalidade 
da empresa, consideram-se dias úteis não trabalhados, sendo remunerados 
como tais.

PARÁGRAFO QUINTO - As passagens referidas nesta cláusula não caracterizam 
salário “ in natura” .

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE



ABALHO:

As empresas deverão realizar as homologações das rescisões de contrato de trabalho dos 
empregados associados do sindicato laborai, que tenham mais de um ano de vigência do 
contrato de trabalho, que assim optarem no ato de formalização do aviso prévio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As rescisões de contrato de trabalho, serão previamente 
agendadas junto ao sindicato laborai, com antecedência mínima de 5 dias úteis, antes da 
data do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando as empresas efetuarem o pagamento dos valores 
referente às verbas rescisórias através de depósito em conta específica do trabalhador, terão 
o prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data do depósito para efetuar a homologação, 
caso contrário, ficarão incursas na Multa por atraso de pagamento, nos termos do Art. 477 
da CLT.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MORADIA:

O empregado no curso do aviso prévio trabalhado ou indenizado, permanecerá 
na moradia unifamiliar fornecida pela empresa, até o quinto dia após o término 
deste e pagamento das verbas rescisórias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO:

Sempre que no curso do aviso prévio, comprovar o empregado, obtenção de novo emprego, 
ficará o empregador obrigado a dar baixa na CTPS naquela data.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No curso do aviso prévio o empregado não poderá ser transferido 
do local de trabalho em que exercia a sua atividade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa poderá dispensar o empregado do comparecimento 
ao serviço, no decorrer do Aviso Prévio, caso ocorra paralisação total ou parcial da obra ou 
da atividade. Esta dispensa, contudo não enseja a conversão de "Aviso Prévio Cumprido" 
em "Aviso Prévio Indenizado" uma vez que a atividade poderá ser retomada durante este 
período. Neste caso a rescisão contratual processar-se-á no primeiro dia útil após o término 
do Aviso Prévio.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES



FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:

O empregador fornecerá todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos trabalhos, pelos empregados, inclusive EPI, sem 
efetuar qualquer desconto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os EPIs e outras ferramentas serão entregues mediante 
recibo, responsabilizando-se o empregado pelo extravio ou danificação do 
mesmo, pelo uso inadequado ou fora das atividades a que se destina.

POLÍTICA PARA DEPENDENTES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA:

Determina-se a instalação de local destinado a guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando existirem na empresa, por estabelecimento, mais de 30 
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos de idade, facultado o convênio 
com creches.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA:

Os empregados em vias da obtenção do direito à aposentadoria farão jus a um período de 
estabilidade conforme abaixo especificado:

a) Garantia de emprego durante 12 (doze) meses antecedentes a data da aquisição do 
direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas uma das 
hipóteses, para empregados que contem com mais de 5(cinco) anos ininterruptos de trabalho 
na empresa.

b) Garantia de emprego durante os 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a data de 
aquisição do direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas 
uma das hipóteses, para empregados que contem com mais de 10 (dez) anos ininterruptos 
de trabalho na empresa.



ARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para assegurar a garantia de emprego de que trata esta 
cláusula, o empregado deverá comunicar a empresa por escrito acerca de sua condição, no 
12° mês ou 24° mês anterior à aquisição da aposentadoria, conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Adquirido o direito, extingue-se a garantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Ficam asseguradas as rescisões contratuais, sem pagamento 
da respectiva indenização pela garantia de emprego, nos casos de falta grave e mútuo 
acordo entre empregado e empregador.
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JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TRABALHO EM JORNADA EXCEPCIONAL:

Nos casos em que a obra atinja um estágio inadiável, por exigência técnica ou por 
dispositivos contratuais, as empresas poderão alterar a jornada de trabalho contratada, 
desde que obedecido o período de descanso entre jornadas na forma preconizada pelo 
Art.66 da CLT, que estabelece intervalo de onze horas entre uma jornada e outra, 
independentemente de autorização do Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de serviços inadiáveis, cuja interrupção 
possa causar transtornos à sociedade, ou cuja inexecução possa acarretar 
prejuízo manifesto, fica assegurada a possibilidade de sua prorrogação até a sua 
conclusão, observadas as condições legais atinentes a espécie constantes dos 
A rt’s 61 e 66 da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A  empresa deverá comunicar e justificar através de 
correspondência encaminhada a Superintendência do Ministério do Trabalho e ao 
SINTRAPAV-PR, dentro da área de abrangência territorial, quando houvera necessidade de 
serviços inadiáveis, tais como atividades de concretagem das obras de arte especiais, como 
viadutos, pontes, trincheiras e túneis; como conclusão de serviços de execução de capa 
asfáltica em trechos em curva ou que possam oferecer riscos aos usuários da via; retirada e 
transferência de rede de esgoto, com destinação do material de contaminação do solo; 
quando da ocorrência de risco de ruptura de aterros em rodovias e/ou barragens; dentre 
outros, devendo fazê-lo dentro do prazo legal de 10 (dez) dias.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO:

É possível a extinção total do trabalho aos sábados, através de acordos 
individuais entre empregador e empregado desde que respeitados os aspectos 
desta cláusula considerando-se cumpridas as formalidades legais.



PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada semanal de 44 horas poderá ser distribuída 
da seguinte forma: a) 8 horas em um dia da semana e 9 horas nos outros quatro 
dias, ficando a critério de cada empregador a fixação do dia da semana de 8 
horas; b) 8h48 minutos diários em 5 dias da semana.

PARÁGRAFO S E G U N D O :Nenh um acréscimo salarial será devido sobre as 
horas compensadas, em decorrência da extinção do expediente aos sábados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A utilização do regime de compensação de horas de 
trabalho, não impede a realização de horas extraordinárias, mesmo em sábados, 
sendo tais horas remuneradas como extras e mantida a validade e eficácia do 
acordo de compensação.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o empregador conceder intervalo de 
lanche/café, esse período é facultado ao cômputo ou não da jornada diária do 
empregado.

PARÁGRAFO QUINTO: Sempre que o sábado coincidir com o feriado, caso as 
empresas adotem o regime de compensação de horas, poderá obedecer aos 
seguintes critérios:

a) pagamento das horas compensadas durante a semana com adicional de 
extras; ou

b) dispensa, na semana, das horas destinadas à compensação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DA DISPENSA DO TRAB. PERÍODO DE 
NATAL, ANO NOVO E DIAS PONTES:

As empresas, em comum acordo com seus empregados, poderão liberar o 
trabalho no período de final de ano a partir do dia 20 de dezembro até os dias 
im ediatamente posteriores a passagem do ano de modo a com pensá-los com 
jornada elastecida, dentro dos lim ites legais e, desde que, esta compensação 
seja comunicada aos empregados com antecedência de 48 (quarenta e oito) 
horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na compensação não serão considerados os dias 24, 
25 e 31 de dezembro, bem como o dia 1o de janeiro.

PAR ÁG R AFO  SEG UNDO: As empresas, em comum acordo com seus 
empregados, poderão liberar o trabalho nos dias ponte entre feriados e finais 
de semana, mediante compensação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O comum acordo mencionado nesta cláusula deverá 
ser comunicado ao Sindicato, que terá o prazo de 10 dias, após a 
comunicação, para m anifestar-se com vistas à form alização do respectivo



cordo de compensação, inclusive com possibilidade de assinatura posterior 
a data em que ocorrer a dispensa.

PARÁGRAFO QUARTO: As horas de dispensa de que trata esta cláusula poderão 
ser compensadas com o elastecimento da jornada diária tanto em período anterior 
quanto em período posterior à dispensa, devendo ser anotada esta situação nos 
cartões ponto e recibos de pagamento dos empregados.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - APONTAMENTO DE HORAS:

Será válida a anotação de jornada de trabalho normal e extraordinária feita por 
APONTADOR, desde que o livro ou cartão-ponto, ao final do mês, seja devidamente 
assinado pelo empregado.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo serviço externo excepcional que dificulte o retorno do 
trabalhador ao local designado pela empresa para o registro do ponto, as partes ajustam e 
reconhecem a possibilidade da adoção de controle externo, o qual será preenchido de 
próprio punho pelo trabalhador.

Parágrafo Segundo - O controle externo de que trata o parágrafo anterior, se aplica ao cargo 
de motorista cuja atividade exija deslocamento excepcional no transporte de maquinário ou 
pessoas.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTAS PARA O EMPREGADO ESTUDANTE:

Será abonada a falta do empregado estudante no horário do exame escolar, 
inclusive exame vestibular ao curso superior, coincidente com a jornada normal 
de trabalho, quando este ocorrer na base territorial de seu sindicato; desde que 
em estabelecimento oficial de ensino. Para que se cumpra o objeto da presente 
cláusula o empregado deverá pré-avisar o empregador com 48 horas de 
antecedência e fazer posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO:

Assegura-se o direito à ausência remunerada de um dia, por semestre, ao 
empregado, para levar filhos menores ou dependentes previdenciários de até 
seis anos de idade ao médico, mediante comprovação no prazo de quarenta e 
oito (48) horas.



PARÁGRAFO ÚNICO: Os (as) empregados (as) poderão deixar de comparecer 
ao serviço, sem prejuízo do salário e dos demais direitos trabalhistas, até 02 
(dois) dias em cada mês, consecutivos ou não, para acompanhar filho com 
necessidades especiais, de qualquer idade, a consultas ou tratamentos 
necessários, mediante comprovação escrita. Caso haja necessidade de ausência 
com periodicidade superior a este limite, o (a) empregado (a) poderá solicitar a 
compensação de tais ausências com as horas extras por ele(a) elaboradas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - HORÁRIO ESPECIAL DE REVEZAMENTO PARA OS VIGIAS:

Estabelece-se a possibilidade de ser fixada para os vigias, jornada especial de 
revezamento, de 12 (doze) horas normais de trabalho por 36 (trinta e seis) horas 
de descanso.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DIAS DE CHUVA E FORÇA MAIOR:

Fica garantido o pagamento do dia, como se trabalhado fosse, aos empregados 
que tendo comparecido ao local de trabalho, fiquem impossibilitados de exercer 
a sua função por força maior ou em decorrência de chuvas.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o trabalho a céu aberto durante a chuva, exceto 
nos casos de trabalhos inadiáveis por sua natureza e nos casos em que o 
empregado se encontre em veículo e equipamento cabinado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO:

As empresas que estiverem em consonância com os critérios objetivos abaixo descritos, 
poderão estabelecer, dentro da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, 
flexibilização da jornada de trabalho visando manter o fluxo de atividades em períodos de 
flutuação do volume de produção, através de um sistema de débito e crédito de horas, 
formando um banco de horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que optarem pela utilização deste mecanismo 
deverão estar em dia com as seguintes obrigações: a) salariais (salário mensal/vale);
b)alimentação (refeição/cesta básica); c) fornecimento de uniformes (pessoal de campo); d) 
EPI’s; e) contribuições devidas ao Sindicato Profissional (mensalidade, contribuição sindical 
e taxa de reversão salarial), descontadas dos salários dos empregados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ante a opção por tal sistemática e a comprovação dos critérios 
estabelecidos no parágrafo anterior, será formalizado Acordo Coletivo de Trabalho, com as 
condições a seguir transcritas;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A aplicação da flexibilização de jornada observará as seguintes 
condições:

1- Ao final de cada mês, a empresa afixará no quadro de avisos o demonstrativo do saldo 
de cada empregado, assinalando o seu débito/crédito de horas.

2- O saldo crédito/débito do empregado no banco de horas poderá ser acertado da seguinte 
forma:

I -  quanto ao saldo credor:

a. Com a redução da jornada diária;

b. Com a supressão do trabalho em dias da semana;

c. Mediante folgas adicionais;

d. Através do prolongamento das férias;

II -  quanto ao saldo devedor pela prorrogação da jornada diária inclusive aos sábados;

3. Ao finai de cada quadrimestre ocorrerá o zeramento do banco de horas, ou seja, havendo 
débito, este será assumido pela Empresa e, havendo crédito, será este remunerado na forma 
da Convenção Coletiva de Trabalho, juntamente com os salários do mês subseqüente ao do 
encerramento do quadrimestre.

PARÁGRAFO QUARTO -A  compensação entre crédito/débito poderá ser efetuada 
mediante os seguintes critérios mínimos:

a) Cada hora laborada além da jornada contratual poderá ser compensada com uma hora 
de descanso nos casos em que as folgas forem concedidas em dias pontes entre feriados e 
fins de semana; no dia do pagamento ou no dia seguinte ao mesmo; e nos dias adicionais 
para visita à família, quando o empregado se encontrar alojado fora de seu domicílio;

b) Quando o descanso compensatório for programado para dia útil de trabalho distintamente 
dos tratados na alínea anterior, as horas de trabalho serão compensadas com critério de 
5h30 (cinco horas e meia) de trabalho por um dia de descanso;

c) As regras acima estabelecidas também se aplicam nos casos de descanso antecipado 
para reposição de trabalho posterior;
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PARÁGRAFO QUINTO - Somente 50% (cinqüenta por cento) das horas laboradas, além da 
jornada de trabalho dos dias úteis, respeitado o limite diário de 01 (uma) hora e, 
conseqüentemente, de 26 (vinte e seis) horas por mês, poderão ser destinadas ao Banco de 
Horas, exceto nos casos em que o elastecimento da jornada for prévia e unicamente ajustado 
para folga em dias pontes entre feriados e fins de semana;

PARÁGRAFO SEXTO -  A programação de trabalho ou a determinação de descanso, 
destinado à posterior reposição com trabalho extraordinário, deverá ser antecedida de aviso 
prévio de, no mínimo, 02 (dois) dias, iniciando-se a contagem pelo dia seguinte ao do aviso 
e incluindo-se na mesma o último. Exemplo: Se o aviso para o evento (folga ou trabalho 
extraordinário) for dado na Segunda-feira, este somente poderá ser realizado a partir do 
horário de início da jornada normal de quinta-feira;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por ocasião de convocações para o atendimento de demanda 
extra, os funcionários com saldo de horas negativo terão a obrigatoriedade de comparecer 
no dia estabelecido, sendo que, em caso de falta injustificada, haverá o desconto efetivo 
dessas horas no salário do mês da ocorrência;

PARÁGRAFO OITAVO - Os empregados que vierem a ser admitidos após a celebração do 
respectivo Acordo Coletivo de Trabalho, terão adesão automática ao mesmo, mediante 
assinatura em instrumento específico;

PARÁGRAFO NONO No caso de rescisão contratual, por qualquer motivo, a Empresa 
efetuará o zeramento do banco de horas, em conformidade com o disposto no item 3, retro.

FÉRIAS E LICENÇAS 

FÉRIAS COLETIVAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FÉRIAS:

O início das férias individuais será programado para iniciar no primeiro dia útil 
após o descanso semanal remunerado, enquanto o início das férias coletivas não 
poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias destinados ao 
descanso:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando as férias coletivas ou individuais, coincidirem 
com os dias 24, 25 e 31 de dezembro e primeiro de janeiro, não serão estes dias 
computados como período de férias; de forma que o Empregador poderá 
concedê-los a título de licença remunerada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a concessão de férias coletivas for superior 
ao direito adquirido em face do período aquisitivo do empregado, os dias 
excedentes serão pagos a título de férias vedando-se seus descontos 
posteriores;



1702

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando ocorrer reajustes salariais durante o período 
de férias deverá ser complementado o pagamento da diferença no primeiro mês 
subseqüente ao mês de gozo das férias;

PARÁGRAFO QUARTO: Fica assegurado o direito a férias proporcionais a todos 
os empregados que solicitem suas demissões, exceto período de experiência.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO APÓS O RETORNO DAS 
FÉRIAS:

Os empregados farão jus a garantia de emprego pelo período de 30 (trinta) dias após o 
retorno das férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos em que o empregado usufruir as férias de forma parcial, a 
garantia de que trata o caput lhe será assegurada por ocasião do gozo que complementar o seu período 
integral. Esta situação aplica-se exclusivamente ao pessoal lotado no setor administrativo, excluindo-se 
o que estiverem lotados nos canteiros de obra.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta cláusula não se aplica nos casos em que as férias são concedidas em 
decorrência da paralisação da obra, fato este que deverá ser, obrigatoriamente, comunicado ao 
Sindicato Profissional.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REFEITÓRIOS:

O empregador deverá manter, nos termos das NRs 18 e 24, refeitório com o 
mínimo de conforto e higiene.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em tal refeitório não poderá haver discriminação no 
conforto ou na alimentação para empregados de diversas categorias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABRIGOS:



As empresas manterão abrigos adequados para o conforto de seus empregados 
nas horas destinadas à refeição e descanso, inclusive ao longo das rodovias. 
Aiém disso, criarão abrigos provisórios para a proteção de seus empregados 
contra intempéries e, também, para abrigá-los quando da explosão de minas em 
serviços de exploração de pedreira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO:

As instalações Sanitárias dos alojamentos devem ser constituídas de lavatório, 
vaso sanitário, mictório, chuveiro e tanque para lavar roupas, na proporção de
01 (um) conjunto para cada 10 (dez) trabalhadores ou fração, as quais serão 
mantidas em perfeito estado de higiene.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas obras itinerantes também devem ser fornecidas 
instalações com vaso sanitário e lavatório em número suficiente para atender as 
necessidades fisiológicas dos empregados nas frentes de serviço.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES:

A empresa, antes de iniciar as suas atividades, deverá encaminhar ao respectivo 
Sindicato Profissional cópia do exigido no artigo 160 da CLT, bem como da NR 
2, da portaria 3214/78.

Parágrafo Único: As empresas cuja matriz seja fora do estado, que vierem a realizar obras 
e serviços dentro do estado do Parana, devem-se apresentrar ao Sicepot PR, antes de 
darem início das atividades, a fim de que possam conhecer e cumprir as normas desta CCT
e, também, para que possam receber orientação permanente em relação as eventuais 
alterações legais e normativas que sejam pertinentes ao setor.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DOS PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO

Orienta-se às empresas contratantes que adotem a cautela de exigir que suas 
subcontratadas cumpram com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e



Emprego, especialmente quanto às disposições constantes das NR 5 - CIPA -  Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes, NR 7 -  PCMSO -  Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional, NR 9 - P P R A - Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais, LTCAT -  Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (Portaria 
3.214/78), NR 18 (PCMAT) -  Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção e NR 26 -  Sinalização de Segurança.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Orienta-se, ainda, que se destaque a importância do compromisso 
dos empregados no cumprimento das normas de segurança e uso do EPI, incluindo-se, em 
tal campanha, a de proibição do uso de celular no decorrer da jornada de trabalho.

CIPA -  COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DE EMPREGO AOS MEMBROS DA CIPA:

Os membros titulares e suplentes da CIPA gozarão de estabilidade no emprego desde a data 
do registro de sua candidatura até um ano após o término do seu mandato. Se por qualquer 
motivo a eleição for adiada, as inscrições dos candidatos continuarão válidas até o resultado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - PROCESSO ELEITORAL DA CIPA:

Os empregadores convocarão eleições para as CIPAs com 60 (sessenta) dias de 
antecedência de sua realização, devendo esta ser realizada até 45 (quarenta e 
cinco) dias antes do término do mandato anterior, dando publicidade do ato 
através de Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Edital a que se refere o "caput" deverá constar o 
local e o prazo de inscrição dos candidatos, o qual será remetido ao sindicato na 
data de sua publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao candidato Inscrito será fornecido comprovante de 
sua inscrição;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Após o encerramento das inscrições os empregadores 
comunicarão aos trabalhadores, através de Edital, a relação dos candidatos 
inscritos, devendo ainda as cópias dos Editais serem afixadas nos diversos 
setores da empresa, em local de fácil acesso, permanecendo expostos até a data 
da realização das eleições;

PARÁGRAFO QUARTO: O Presidente da CIPA ficará encarregado de remeter ao 
respectivo Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias da realização das 
eleições, comunicação por escrito do resultado indicando os membros eleitos, 
titulares e suplentes, bem como a cópia de toda documentação referente ao 
processo eleitoral da CIPA;



PARÁGRAFO QUINTO: Ocorrendo irregularidade no processo eleitoral e em 
sendo solicitado sua apuração, a CIPA vigente terá o seu mandato prorrogado 
até a solução final das irregularidades.

PARÁGRAFO SEXTO: As empresas responderão solidariamente pelas 
obrigações do Presidente da CIPA.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - REMESSAS DE ATAS DA CIPA:

O Presidente da CIPA deverá enviar ao respectivo Sindicato Profissional, cópias 
das atas de suas reuniões, dentro do prazo de 10 (dez) dias de sua realização 
devendo a mesma ser afixada nos quadros de avisos da empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - REGULAMENTAÇÃO LEGAL DA CIPA:

Na superveniência de norma legal que introduza qualquer modificação com 
relação á CIPA as cláusulas que tratam do assunto desta convenção serão 
prejudicadas e as partes deverão retomar as negociações, caso conveniente.

TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - TREINAMENTO DA CIPA:

O empregador garantirá aos componentes da CIPA, em conjunto ou separadamente, uma 
hora por semana dentro do período de trabalho, para realização de inspeção de higiene e 
segurança no trabalho no âmbito da empresa, sendo que:

a) O Presidente da CIPA deverá comunicar ao respectivo Sindicato profissional, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quando da realização da semana de prevenção de 
acidentes;

b) Da mesma forma e no prazo de 30 (trinta) dias, com a participação do respectivo Sindicato 
profissional quando da realização do treinamento dos componentes da CIPA.

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - EXAMES MÉDICOS:

Ficará a empresa desobrigada das conseqüências legais decorrentes da falta do 
exame demissional do empregado, caso este se recuse a fazê-lo, ou entregá-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO: No verso do aviso prévio deverá constar local, hora e data 
do exame, cujo agendamento não poderá ultrapassar de 8 (oito) dias da entrega do
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aviso. A ausência injustificada do Empregado isentará a Empresa de quaisquer 
responsabilidades pela falta do exame demissional.

PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS:

A empresa se obriga a manter em suas frentes de trabalho, material para 
prestação de primeiros socorros em local de fácil acesso, sob responsabilidade 
de pessoa treinada, assim definida pela portaria 3214/78, mantendo os seguintes 
suprimentos de emergência:

a)lnstrumentos: tesouras, pinça, conta-gotas;
b) Material para curativo: algodão hidrófilo, gazes esterilizadas, esparadrapo, 
atadura de crepe e caixa de curativo adesivo;
c)Anti-sépticos: solução de timerosal, solução de iodo, água oxigenada, álcool, 
éter, água boricada;
d) Medicamentos: analgésicos, colírio neutro, soro fisiológico (NR-7.6.);

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO:

O Presidente da CIPA enviará ao sindicato dos trabalhadores cópias das comunicações de 
Acidente de Trabalho enviados ao INSS, para fins estatísticos e de acompanhamento 
sindical.

RELAÇÕES SINDICAIS 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIRETORES SINDICAIS:

O empregador permitirá o acesso de membros da diretoria do respectivo 
Sindicato profissional às suas obras, no intuito de que aquela possa acompanhar 
o cumprimento do presente CCT e desenvolver ação que aprimore a relação 
empregado-empresa. Poderá ainda a diretoria do respectivo Sindicato 
profissional, aproveitando o acesso que nesta cláusula se permite, desenvolver 
ação incrementadora a sindicalização dos trabalhadores da obra, fora dos locais 
de trabalho.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O acesso será previamente comunicado à empresa com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

REPRESENTANTE SINDICAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REPRESENTANTES SINDICAIS POR EMPRESAS:

Fica estabelecido o direito à eleição direta de 1 (um) representante sindical nas 
empresas com mais de 50 empregados do enquadramento profissional do 
SINTRAPAV/PR. Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados, fica 
garantido o direito à eleição de 1 (um) representante para cada grupo de 200 
(duzentos) empregados e fração, levando-se em consideração para tanto, o 
número de empregados de cada estabelecimento da empresa dentro das 
respectivas bases de representação sindical, até o limite máximo de 5 (cinco) 
representantes por empresa, com as garantias do artigo 543 e seus parágrafos 
da CLT.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS:

Fica assegurada aos diretores sindicais não licenciados a dispensa remunerada, 
em até 2 (dois) dias mensais, para que possam participar das reuniões, mediante 
ofício do respectivo Sindicato Profissional, encaminhando o calendário de 
reuniões para as empresas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL QUE 
PERMANECE NA EMPRESA:

Os dirigentes e delegados sindicais, bem como os membros de representação 
dos trabalhadores nos locais de trabalho, poderão afastar-se do serviço por 
motivos sindicais a requerimento do respectivo sindicato, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, computando-se tal período como efetiva 
prestação de serviço para todos os efeitos legais, limitada a 1(um) dia de serviço 
por mês.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS:



Assegura-se dispensa remunerada aos dirigentes sindicais para participarem de 
assembléias e reuniões sindicais, específicas das empresas a que pertencem, devidamente 
convocadas e comprovadas.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS -  CAGED:

O empregador remeterá ao respectivo Sindicato profissional, mensalmente, cópia 
do cadastro geral dos empregados admitidos e demitidos no mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: Apresentando o sindicato profissional, inclusive por meio 
eletrônico, a ficha de associado devidamente assinada pelo trabalhador, as 
empresas fornecerão, pelo mesmo meio, os demais dados necessários ao seu 
preenchimento.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE:

As empresas serão obrigadas a descontar em folha de pagamento as 
mensalidades dos associados, mediante notificação do respectivo Sindicato 
Profissional, desde que por eles autorizados, recolhendo ao mesmo até o 10° 
(décimo) dia subseqüente ao mês que originou o desconto, mediante relação 
nominal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  No mesmo prazo do recolhimento, a Empresa deverá 
encaminhar ao SINTRAPAV/PR a relação dos Empregados que sofreram o 
desconto, indicando nome, função e salário.
PA R Á G R A FO  SEGUNDO - Havendo atraso no recolhim ento da m ensalidade será 
aplicada m ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser recolhido nos 30 prim eiros 
dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além  de juros 
de m ora de 1% ao mês e correção m onetária, ficando nesse caso, o in frato r isento de 
outra penalidade.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA ASSISTENCIAL:

Será descontado, em folha de pagamento, dos salários dos Trabalhadores beneficiados por 
esta Convenção Coletiva de Trabalho, 5% (cinco por cento) sobre a sua remuneração do 
mês de JUNHO/2021, limitado ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e 5% 
(cinco por cento) sobre sua remuneração do mês de dezembro/2021, limitado ao valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Essas contribuições deverão ser recolhidas pelo



empregador em favor do SINTRAPAV juntamente com a relação nominal dos contribuintes 
onde conste: Nome, Cargo, Remuneração e contribuição, até o 10 (décimo) dia do mês 
subseqüente ao que originou o desconto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados admitidos após a data base e que não sofrerem 
o desconto previsto nesta cláusula, o sofrerão, sendo que neste caso a contribuição deverá 
ser recolhida até o 10 (décimo) dia do mês subseqüente à contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O não recolhimento no prazo acima conforme o caso acarretará 
a multa de 20% (vinte por cento) sobre o total a ser recolhido sendo este montante 
corrigido monetariamente pela variação da TR ou indexador sucedâneo, acrescido de juros 
moratórios de 1 % (um por cento) ao mês de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado aos empregados o direito de oposição da 
referida taxa, o qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado, no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir do registro da Convenção Coletiva de Trabalho, em 
requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, salvo em se tratando 
de empregado analfabeto, quando poderá opor-se pessoalmente na sede ou sub-sede do 
sindicato, através de termo redigido por outrem, o qual deverá constar sua firma atestada, 
por duas testemunhas devidamente identificadas.

PARÁGRAFO QUARTO- Ficam excluídos desta obrigação, os trabalhadores que por força 
de Acordo Coletivo de Trabalho firmado para vigência em período idêntico desta CCT, 
tenham contribuído na forma estabelecida no respectivo Instrumento Normativo.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - REVERSÃO EMPREGADOR:

As empresas representadas pelo SICEPOT/PR recolherão para o mesmo uma contribuição 
complementar e necessária a manutenção das atividades sindicais, incluindo-se nesta a retribuição pela 
obrigatória representatividade da categoria econômica nas negociações coletivas que resultaram na 
Celebração desta Convenção Coletiva de Trabalho, cujas cláusulas devem ser cumpridas por todos que 
integram a categoria. A reversão patronal, por seu turno, deverá ser recolhida no valor proporcional ao 
capital social da empresa vigente em 31 de maio de 2021, conforme a tabela abaixo:

Pare. única
Faixa TABELA REVERSÃO PATRONAL 2020

1. Parcela 

2021 Jul/2021

1 Até 15.000,00 R$ 928,06 R$ 464,03
2 De 15.000,01À 60.000,00 R$ 1.456,28 R$ 728,14
3 De 60.000,01À 180.000,00 R$ 1.924,16 R$ 962,08
4 De 180.000,01À 500.000,00 R$ 2.732,00 R$ 1.366,00
5 De 500.000,01À 1.000.000,00 R$ 3.642,18 R$ 1.821,09
6 De 1.000.000,01À 1.800.000,00 R$ 4.902,24 R$ 2.451,21
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7 De 1.800.000,01A 3.000.000,00 R$ 6.652,76 R$ 3.326,38 R$ 3.3:
8 De 3.000.000,01À 5.000.000,00 R$ 9.173,24 R$ 4.586,62 R$ 4.5Í
9 De 5.000.000,01À 8.000.000,00 R$ 12.323,84 R$ 6.161,92 R$ 6.1(
10 Acima de 8.000.000,00 R$ 13.374,04 R$ 6.687,02 R$ 6.61

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A tabela acima permite que o pagamento seja feito em 2 parcelas, porém, 
as empresas que optarem por quitar a reversão patronal 2021 em uma única vez, fazendo o pagamento 
até o dia 20/07/2021, terão um desconto de 10% sobre o valor total.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso no recolhimento da reversão patronal na data prevista acarretará 
multa de 2% (dois por cento), mais 1% (um por cento) de juros de mora ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As Associadas ao SICEPOT-PR que estiverem adimplentes com os cofres 
sociais, farão jus a uma bonificação de 20% sobre a tabela acima.

PARAGRAFO QUARTO: Às empresas associadas que pagaram a contribuição sindical 2021, fica 
assegurado o direito ao desconto de 100% do vaior pertencente ao Sicepot (60%) sobre a Reversão 
Patronal 2021 até o limite da tabela. Aos associados adimplentes com os cofres sociais assegura-se o 
recolhimento da taxa de reversão com desconto de 20% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo que 
restar após o desconto integral da Contribuição Sindical já recolhida. Nos casos em que o valor pago a 
títuio de Contribuição Sindical for superior ao valor instituído na tabela do caput desta cláusula, as 
empresas ficam dispensadas do pagamento da reversão empregador, mas não farão jus, entretanto, a 
devolução dos valores pagos àquele título.

PARÁGRAFO QUINTO: As condições acima estabelecidas foram incluídas na presente Convenção 
Coletiva de Trabalho em caráter excepcional e em razão do disposto na Lei 13.467/2017 que tornou 
facultativo o recolhimento da Contribuição Sindical.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATA DE REUNIÃO:

Em toda e qualquer reunião feita entre o SINTRAPAV/PR e EMPRESA e o 
SICEPOT/PR, deverá ser extraída ata correspondente, se uma das partes assim 
o quiser, a qual será assinada pelos presentes.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS:

O empregador manterá o quadro de avisos em locais acessíveis aos empregados, 
para a afixação de materiais do respectivo Sindicato Profissional e de interesse 
da categoria, vedada a afixação de material político partidário.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ASSEMBLÉIA DE EMPREGADOS NO ÂMBITO DAS 
EMPRESAS:



O SINTRAPAV/PR poderá realizar Assembléias nas dependências da empresa. 
A realização de Assembléias dentro das dependências da empresa deverão ser 
previamente acertadas entre as partes.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS GERAIS:

A presente CCT fixa as garantias básicas para a categoria profissional, podendo 
o SINTRAPAV/PR celebrar acordos coletivos complementares com as empresas, 
as quais poderão solicitar a assistência do SICEPOT/PR.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - NEGOCIAÇÕES PERMANENTES:

Fica instituído um canal permanente de negociações e entendimentos entre os Sindicatos Convenentes, 
durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, objetivando atender as necessidades da 
categoria com a assistência de seus respectivos sindicatos, respeitando-se o que preceitua o art. 617 da 
CLT.

Parágrafo Primeiro: Considerando a natureza do setor que, majoritariamente exerce atividades 
itinerantes, periódica, a céu aberto e, com tantas outras peculiaridades as quais demandam um tratamento 
legal específico, as partes se comprometem a buscar soluções que atendam esta demanda, com base no 
disposto no artigo 611-A, da CLT, que faz prevalecer o negociado sobre o legislado, a fim de garantir 
maior segurança jurídica quando houver necessidade de se alterar alguma norma legal ou convencional 
para melhor ajustá-la aos casos concretos.

Parágrafo Segundo: Incluem-se, nas negociações permanentes o estudo conjunto com a finalidade de 
se explicitar a abrangência do setor em relação às obras e serviços de montagem e de saneamento, bem 
como, a especificação dos motoristas que são efetivamente representados pela categoria em razão da 
natureza da atividade a ser desempenhada.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - PRÉVIO ENTENDIMENTO ENTRE AS PARTES:

Fica convencionado que na ocorrência de infrações relacionadas ao cumprimento de cláusulas da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, as entidades convenentes deverão procurar entendimento



para a solução, antes de buscá-lo na SRT (Superintendência Regional do Trabalho), ou posteriormente 
or via judicial, resguardando-se os preceitos do art. 617 da CLT.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DOS DIREITOS E DEVERES:

Todos os trabalhadores e empresas abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, deverão 
acatar e aplicar as normas nela contidas, na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - SUBEMPREITEIRAS:

As empresas que contratarem subempreiteiras, sediadas ou não no estado do Paraná, obrigam-se a 
orientá-las ao cumprimento das normas desta CCT e ao disposto no artigo 455, Parágrafo Único, da 
CLT, especialmente no que se refere a contrato de trabalho e equipamentos de proteção e segurança.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - MULTA CONVENCIONAL:

Estipula-se a cláusula penal no valor de 5% (cinco por cento) do salário mensal, 
em favor do empregado, por cláusula descumprida desta Convenção Coletiva de 
Trabalho, que consignem a obrigação de fazer. Esta multa não se aplica às 
cláusulas que já prevejam penalizações específicas, ficando claro que, em 
hipótese alguma, poderá ocorrer a acumulação de multas por infringência de uma 
mesma cláusula.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO FIRMADOS COM O SINTRAPAV-PR

As empresas que por força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente fixado 
condições superiores, continuarão a respeitá-los até término de suas respectivas vigências.



Prevalecendo-se sempre o que determina o Art. 620 da CLT -  Consolidação das Leis do 
Trabalho.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - RENOVAÇÃO CNH

As empresas liberarão os empregados que exercem a profissão de Motoristas e Operadores 
de Equipamentos, no período necessário para a realização dos exames para fins de 
obtenção e ou renovação de CNH. Sendo estes dias, considerados como dispensa 
remunerada pela empresa.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PREVIA:

As partes manifestam a intenção de instituir comissão de conciliação previa no âmbito de suas 
representações, iniciando tratativas para viabiliza-la a fim de melhor atender as demandas de seus 
representados, de forma individual ou coletiva, visando maior celeridade na solução de conflitos, bem 
como, menor onerosidade para os envolvidos na busca da conciliação, além da segurança de estar 
sendo assistido por cada uma das entidades de classe que os representam.



CLÁUSULA SEPTAGÊSiMA SEXTA - PROTOCOLO DE COMBATE E CONTENÇÃO DA 
PROPAGAÇÃO DO vír u s  c o v id is  no  TRASALHO

Considerando que estamos diante de uma pandemia mundial que coloca trabalhadores e empresas 
diante de uma mesma situação, onde a atuação de cada um afelará o presente e o futuro de todos; e, 
Considerando a importância de apresentar informações que são oficialmente consideradas corretas, os 
sindicatos convenentes fazem constar, neste instrumento, as principais diretrizes para evitar o avanço e 
disseminação do COVID-19 no íocal de trabalho.

Nesse sentido e visando estabelecer uma ampla orientação às empresas e empregados: os sindicatos 
signatários, estabelecem que empresas e empregados devem zelar pela Implementação e cumprimento 
rigoroso das recomendações sanitárias, de higienizaçio, regras de utilização de transportes, 
distanciamento social e demais orientações do Ministério da Saúde nas obras, frentes de serviços, 
escritórios, alojamentos, transportes, refeitórios, sanitários e onde mais for necessário em atenção ao 
plano de contingência e ações efetivas para a proteção à saúde de todos.

Diante disso, visando contribuir para que empresas e empregados saibam como combater os possíveis 
pontos de contaminação, com a avaliação do risco ao covid-1S, bem como evitar seu modo de 
transmissão e eficácia da transmissão, tanto dos ambientes para as pessoas, quanto de humano para 
humano foram elaboradas uma série de orientações em documento Anexo a esta Convenção Coletiva 
de Trabalho para divulgação conjunta pelas partes Convenentes aos seus representados.

Considerando que a pandemia ainda está em evolução sem previsibilidade do tempo, ajustam as partes, 
o compromisso de continuarem aprimorando as orientações em função do Covid-19.

RAIMUNDO
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ENVELOPE 2- PROPOSTA

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 02/2022

CORAE - Conservação e Limpeza Urbana Ltda
CNPJ 03.132.394/0001-20
Avenida Pedro Soccol, 2530 -  Bairro Nazaré
Medianeira - PR

LOTE: 04



AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARÉ MEDIANEIRA/PR
CNPJ 03.132.394/0001-20 FONE (45) 3264-4460

corae l 2@hotmail.com
PROPOSTA DE PREÇOS

À
Comissão de Licitação 
Concorrência n°. 02/2022 
Prefeitura de Medianeira - PR

OBJETO: Contratação de de empresa especializada para prestação de serviços 
de reparos e substituição das tampas de boca de lobo, consertos e desobstrução 
de bocas de lobos e manilhas para atender o perímetro urbano (centros e bairros), 
distrito de Maralúcia e todo o interior do município, com objetivo de promover a 
qualidade e a eficiência dos serviços frente à população medianeirense.
LOTE 05

CORÂE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

Lote 05

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN VALOR UN. 
MÁXIMO

VALOR
MÁXIMO
MENSAL

VALOR PARA 
12 MÊS ES

1 Serviços de bocas 
de lobo e reparos.

Conforme
medição
Mensal

m2,
ml,
und.

R$ 82.334,7836 R$ 82.334,7836 R$ 988.017,40

Valor Máximo Estimado LOTE C)5 R$ 82.334,78 R$ 988.017,40

Validade da proposta 60 dias a contar da data de abertura

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Corae Goriservaçao e Limpeza Urbana Eireli.
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34
Titu lar

mailto:2@hotmail.com


CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA EIRELI

AVENIDA PEDRO SOCCOL, 2530 NAZARÉ
CNPJ 03.132.394/0001-20
corae l 2@ hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

Tendo examinado a CONCORRÊNCIA de Preços n° 02/2022, nós abaixo 
assinados, apresentamos a presente proposta para execução dos seguintes 
serviços:
LOTE 5:
ITEM 1 - Prestação de serviços de reparos e substituição das tampas de boca de 
lobo e reparos, consertos e desobstrução de bocas de lobos e manilhas para 
atender o perímetro urbano (centros e bairros), distrito de Maralúcia e todo o 
interior do Município, conforme detalhamento em planilha de custos, memorial 
descritivo e cronograma, de conformidade com o edital mencionado, pelo VALOR 
GLOBAL de R$ 988.017,40 (Novecentos e oitenta e oito mil, dezessete reais e 
quarenta centavos), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais, de 
acordo com a planilha de preços anexa e parte integrante desta proposta. 
Outrossim, declaramos que, estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:
a) A executar por completo os serviços de acordo com o termo de referência.
b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 dias, 
contados a partir da data da apresentação desta proposta.
c) até que o contrato seja assinado ou a Nota de Empenho entregue, esta 
proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições da 
Concorrência.

Medianeira PR, 17 de junho de 2022.

Corae Conservação e Limpeza Urbana Eireli. 
José Valentim da Silva Motta 
CPF 975.277.859-34 
Titu lar

MEDIANEIRA/PR 
FONE (45) 3264-4460

mailto:2@hotmail.com


PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - REPAROS E SUBTITUIÇÃO DE TAMPAS PARA BOCA DE LOBO, DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA
PLUVIAIS

1718

Postos de Trabalho Função: Servente/ Serviços Gerais (44 
hs)

Função: Pedreiro (44 hs) Função: Motorista (44 hs)
Demais 

Componentes/lnsumo 
s Custo Mensal

1 - Mão-de-obra
(remuneração + encargos sociais) % R$ % R$ % R$ R$

1 - Remuneração -

01- Salario 100,00% 1.446,90 100,00% 2.092,20 100,00% 2.189,78 -
02- Adicional de assiduidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
03 - Insalubridade 20,00% 242,40 20,00% 242,40 0,00% - -

04- Periculosidade 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
05- Adicional noturno 0,00% - 0,00% - 0,00% - -
Total remuneração 1.689,30 2.334,60 2.189,78 -
Valor total dos salários 1.689,30 2.334,60 2.189,78 -
2 - ENCARGOS SOCIAIS -
2.1 GRUPO A -

01- INSS 20,00% 337,86 20,00% 466,92 20,00% 437,96 -
02- SESSI OU SESC 1,50% 25,34 1,50% 35,02 1,50% 32,85 -
03- SENAIS OU SENAC 1,00% 16,89 1,00% 23,35 1,00% 21,90 -

04- INCRA 0,20% 3,38 0,20% 4,67 0,20% 4,38 -
05- SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 42,23 2,50% 58,37 2,50% 54,74 -

06- FGTS 8,00% 135,14 8,00% 186,77 8,00% 175,18 -

07- SEG. ACID. DO TRABL/SAT/INSS (MEDIO) 3,72% 62,84 3,72% 86,85 3,72% 81,46 -
08- SEBRAI 0,60% 10,14 0,60% 14,01 0,60% 13,14 -

TOTAL do Grupo A 37,52% 633,83 37,5;!% 875,94 37,52% 821,61 -

2.2 GRUPO B -

09- Adicional de férias 11,11% 187,68 11,11% 259,37 11,11% 243,28 -

10- Auxilio Doença 0,34% 5,74 0,34% 7,94 0,34% 7,45 -

11- Licença Maternidade / Paternidade 0,67% 11,32 0,67% 15,64 0,67% 14,67 -

12- Faltas Legais 0,27% 4,56 0,27% 6,30 0,27% 5,91 -

13- Acidente de Trabalho 0,02% 0,34 0,02% 0,47 0,02% 0,44 -
14- Aviso Prévio 0,01% 0,17 0,01% 0,23 0,01% 0,22 -

15-13° Salário 8,33% 140,72 8,33% 194,47 8,33% 182,41 -



n \ j *
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TOTAL do Grupo B 20,75% 350,53 20,75% 484,43 20,75% 454,38 J
2.3 GRUPO C -

16- Aviso Prévio Indenizado 2,17% 36,66 2,17% 50,66 2,17% 47,52 -

17- Indenização Adicional 0,41% 6,93 0,41% 9,57 0,41% 8,98 -

18-lndenizaçãO (Rescisão s/justa causa)e provisão de 40%FGTS 4,67% 78,89 4,67% 109,03 4,67% 102,26 -

TOTAL do Grupo C 7,25% 122,47 7,25% 169,26 7,25% 158,76 -

2.4 GRUPO D -

19- Incid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "B" 7,22% 121,97 7,22% 168,56 7,22% 158,10 -

GRUPO E -

20-lncid .Enc. Do Grupo "A" s/ o Grupo "C" (Exceto sob o item 18) 0,89% 15,03 0,09% 20,78 0,89% 19,49 -

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63% 1.243,83 73,(i3% 1.718,97 73,63% 1.612,34 -

VALOR DA REMUNERAÇÃO 2.933,13 4.053,57 3.802,12 -

III- DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) -

01- EPrS/Uniformes 54,17 54,17 54,17 650,00

02- Vale Alimentação 400,85 400,85 400,85 4.810,20

03- Vale transporte 193,60 193,60 193,60 2.323,20

05- Assistência social familiar 23,50 23,50 23,50 282,00

06- Seguro de Vida em Grupo 12,50 12,50 12,50 150,00

07- Assistência Medica 71,50 71,50 71,50 858,00

08- Fundo de Formação Profissional 23,50 23,50 23,50 282,00

09 - ART 7,64 7,64 7,64 91,67

10- PPRA PCMSO 24,31 24,31 24,31 291,67

11- Exames 4,86 4,86 4,86 58,33

12- ManUtenÇãO do veículos (Média mensat 0,75% do custo de aquisição) 375,00 375,00 375,00 4.500,00

1 3-CombUStíVeiS (Roçadeiras e veículo transporte) 379,30 379,30 379,30 4.551,60

14- Caminhão Caçamba entulho (1 unidade) (depreciação/custo de oportunidade) 200,00 200,00 200,00 2.400,00

15- Materiais e equipamentos 130,00 130,00 130,00 1.560,00

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (INSUMOS) 1.900,72 1.900,72 1.900,72

VALOR TOTAL DOS COMPONENTES (INSUMOS) 1.900,72 1.900,72 1.900,72

DEMAIS COMPONENTES
IV- Custos Indiretos 7,00% 338,37 7,00% 416,80 7,00% 399,20

V- Lucro 7,50% 362,54 7,50% 446,57 7,50% 427,71

TOTAL 14,50% 700,91 14,50% 863,37 14,50% 826,91



17J84
VI- TRIBUTOS (IMPOSTOS)
a) PIS/COFINS 3,65% 176,44 3,65% 217,33 3,65% 208,15

b) ISSQN 3,00% 145,02 3,00% 178,63 3,00% 171,09

c) IRPJ 6,80% 328,70 6,80% 404,89 6,80% 387,79

d) CSLL 4,88% 235,89 4,88% 290,57 4,88% 278,30

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS 18,33% 886,05 18,33% 1.091,42 18,33% 1.045,33
QUANTIDADE DE POSTOS E VALOR TOTAL DO POSTO 8 6.420,81 2 7.909,08 2 7.575,08 12
VALOR TOTAL MENSAL POR POSTO 51.366,46 15.818,16 15.150,16
VALOR GLOBAL MENSAL R$ 82.334,7836

VALOR TOTAL ANUAL R$ 988.017,40



-Dados do estabelecim ento

Nome Empresarial: CORAECONSERVACAO ELIMPEZA URBANA BRELI 

CNPJ Com pleto: 03.132.394/0001-20

Endereço: Av Ffedro Soccol 2530 Brcao Comercial - Nazare - Medianeira - Pr 

CEP: 85884-000

Início da Atividade: 05/05/1999

Data da últim a atualização na RFB na extração: 03/11/2005

-Inform ações relativas às extrações

Ano de V igência:2022 

Período-base utilizado para o cálculo:de 01/01/2019 a 31/12/2020

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 23/05/2021

Social - GFIR
Origem eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 27/05/2021 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

Data de extração dos dados de benefícios: 01/06/2021 
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

Data de extração da expectativa de vida: 16/03/2021 
Ano de Referência: 2019 

Fonte: IBGE

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo : 30/09/2021

FAP Original: 1,3237 Data do Cálculo: 30/09/2021

-Dados resu ltan tes do FAP O rig ina l--------------

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT
com Óbito:

0

Massa Salarial: 6.082.452,33 

Número Médio de Vínculos: 161,2917 

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91:

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho -
B92:

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE 
com todos os insumos necessários ao cálculo

do FAR

7.641

3.752

Ftensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxilio-acidente por acidente de trabalho - B94: 2

Valor Total de Benefícios Ragos: 668.824,16

Atividade econôm ica do estabelecim ento(Subclasse da CNAE- 2.3): ATIVIDADE FAISAGISTICAS (81.30-3/00) 

Atividade econôm ica do estabelecim ento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: V isualizar Relatório A
índice de Freqüência: 18,5998 Número de Ordem de 2.159,3551

https://www2.dataprevgovbr/Fap\Afeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtm1

i—Indicadores do Estabelecimento FAP O rig ina l---------------------------------------------------------

57,5408

1/2

https://www2.dataprevgovbr/Fap/Afeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtm1


07/02/2022 14:33 FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecimento

Indice de Gravidade: 

^ * 7 2  t (nc|ice de Custo:

3,1000

109,9596

Taxa Média de 30,5567% 
Rotatividade:

Frequência: 
Número de Ordem de

2.469,4275

Número de Ordem de Custo: 3.288,0000

Gravidade:
Fercentil d&êflOÉRÇÍfé 65,8072 

Gravidade:
Percentil de Ordem de Custo: 87,6300

índice Composto: 1,3237

Ftercentil de Ordem de

FAP a ser informado no SEFIP

'Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFBem documentos de apoio

https:/AMAM2.datapreugoubr/FapV\feb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml



Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiz

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000321/2022 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/02/2022

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO:

22/02/2022
MR006676/2022
13068.100999/2022-77
21/02/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu ;

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu ;

IP '*' J
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu ;

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro.

E
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos).

02 -  COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) mensais.

t  H
j

02.01 -  CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO

j .,?

Quando à servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$
100.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$
53.17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
■^ssim:

a) de 03 a 10 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais;

b) de 11 a 20 empregados -  salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais quarenta e sete centavos) mensais;
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais;
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04 -  SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais;

0 5 -JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais;

06 -  ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais.

07 -  VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS.

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08 -  PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS.
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09 -  GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais.

09.01 - BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cl. 27a à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO

Aos operadores de máquina costal, roçadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais;

11 -  CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais.

12 -  DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais;

13 -  CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais.
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14 -  CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO
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Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado u 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais.

15 -  COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos).

16 -  REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais.

17-RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos).

18-PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARAGRAFO TERCEIRO -  Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.446,90 proporcionalmente à carga horária cumprida

PARAGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.
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PARÁGRAFO QUINTO -  Fica assegurado 0 pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”, 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre 0 valor do salário-mínimo nacional, que sen/irá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
“disposição final” e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de “disposição final”, fica 
assegurado 0 pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO -  Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7° 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado 0 índice de reajustamento global de 11,30% (onze virgula trinta por 
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos 
previstos no presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado 0 reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela 
salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será 
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes -  desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
“caput”, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3a, item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO
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VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 1728
Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.
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1 7 ? 01 ( ' GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13° SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se 0 adiantamento da gratificação natalina, com 0 gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague 0 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com 0 adicional de 50% (cinqüenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por cento).

A partir de 01.02.2022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicional será de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1° e 2° do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
“auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023
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PARAGRAFO ÚNICO -  Aquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
“tíquetes-alimentação” em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos os seus empregados -  exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 .
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NNXXn\ ^  PARÁGRAFO QUARTO -  O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas.
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PARÁGRAFO QUINTO -  Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui 
especificado.

PARÁGRAFO SEXTO -  Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 5°, o 
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário.

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5°, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições.

PARAGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas:

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90;

Ponta Grossa e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região -  INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA -  CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região -  INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região -  INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ -  22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região -  INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ -  
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região -  INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ -  22.085.843/0001-70;

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até 0 
dia 10 de cada mês, tomando por base 0 número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empresa na base territorial.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim;
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PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS

CLAUSULA DECIMA SEXTA - BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS -  
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTÊNCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo “total de 
empregados do último mês informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por 
CNPJ da empresa na base territorial.

PARAGRAFO SEGUNDO -  O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,
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por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo .e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência.
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PARÁGRAFO QUARTO -  Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do benefício.

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO -  O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

PARÁGRAFO OITAVO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO -  Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Com base no art. 7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência 
deste.

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço inferior a um ano.

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital,
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e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18a do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARAGRAFO QUARTO -  A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto.

AVISO PREVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso.

PARAGRAFO SEGUNDO -  Com fundamento no art. 7°, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação 
profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

\

PARÁGRAFO QUARTO -  A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
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ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARAGRAFO QUINTO -  As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34a, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes -  frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas -  envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente.

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição -—- ^ \
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia. ^

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da 
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola’’, 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 

anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”, 
com duração anual.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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PARÁGRAFO QUARTO -  Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

PARAGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram laborem ambiente insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam.

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o
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crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes 
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, 0' custo respectivo. A 
higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 15a.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT -  SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT -  Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho -  COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP -  Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3a 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por 
e-mail, correios ou entrega direta 0  recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido.

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa.

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mês de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados,
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\  a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos
Y  trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos 
\  trabalhadores associados ao sindicato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as 
cominações do “caput” da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes -  
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no “caput” da Cláusula 35a.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5° andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC -  Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
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empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais).

PARAGRAFO ÚNICO -  Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência mínima de 72 horas úteis.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia.

PARAGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARAGRAFO UNICO -  Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como
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>  relevante.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus “sites" a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho, para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do benefício a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO UNICO -  O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

Considerando a data da divulgação do INPC de janeiro/2022, faculta-se às empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção.

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos.
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONÇALVES 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR

1ZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV DE LONDR.

ROGÉRIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO

■ 'D c

23 of 24 22/02/2022

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiz


ediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?

1745
PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 

PRESIDENTE
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS

TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU

Anexo (PDF)

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGÁ

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FOZ 
DO IGUAÇU, CNPJ n°. 75.431.932/0001-98, neste ato representado (a) por seu 
Presidente, SR. DILTO VITORASSI;

SINTROPAR-SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E 
LOGÍSTICA DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ no. 81.267.387/0001-49, neste ato 
representado (a) por seu Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS MU FATO RUYZ;

Celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE: As partes fixam a vigência da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 12 meses, com data-base da 
categoria em I o de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA: A presente Convenção Coletiva de 
Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com 
abrangência territorial em Capitão Leônidas Marques/PR, Céu Azul/PR, Foz do 
Iguaçu/PR, Matelândia/ PRr Medianeira/PR, Missal/PR, Santa Helena/PR, 
Santa Terezinha de Itaipu/PR, São Miguel do Iguaçu/PR e Vera Cruz Do 
Oeste/PR, Serranópolis do Iguaçu e Itaipulândia;

CLÁUSULA TERCEIRA - TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS:

Será concedido reajuste salarial a todos empregados da categoria aplicando-se 
respectivamente sobre os salários de junho de 2021 com 7.60% (sete virgula 
sessenta)

Parágrafo primeiro - Aos demais trabalhadores das empresas, sem pisos 
estabelecidos nesta Convenção, será dado o mesmo percentual de aumento daqueles 
que tem pisos regulamentados, descontando as antecipações.

Parágrafo segundo - Os aumentos salariais decorrentes de promoção, transferência 
de cargos, equiparação salarial por ordem judicial, término de aprendizagem ou 
implemento de idade, não poderão ser compensados por ocasião da correção salarial 
determinada na presente cláusula.

Parágrafo terceiro - Os sindicatos adiantes têm justo e acertado que as condições-' 
de correção dos salários aqui estabelecidos, englobam, atendem e extinguem todos 
os interesses de atualização salarial correntes no mês de junho de 2021, inclusive 
aqueles determinados pela Lei 8880/94, ficando vedada qualquer superposição, 
reincidência ou acumulação com eventuais reajustes, abonos e similares 
estabelecidos em lei ou com disposições determinados por leis futuras.

Parágrafo quarto - As eventuais antecipaçõe^>\eajustes ou abonos, 
compulsórios que vierem a ser concedidos antariormente a junho
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compensadas com eventuais reajustes determinados por leis futuras ou disposição de 
Convenções Coletivas e/ou Termos Aditivos.

CLÁUSULA QUARTA -  COMPROVANTE DE PAGAMENTOS: Nos comprovantes de 
pagamentos mensais, deverá estar identificado o empregado, o empregador e o mês 
a que se refere, devendo ainda constar às importâncias pagas, bem como a que título 
foram pagas e assim como os descontos feitos, com a indicação de sua razão ou 
destino.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DO SALÁRIO COM CHEQUE: Se o pagamento 
do salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário 
para descontá-lo, no mesmo dia.

CLÁUSULA SEXTA - SALARIOS NORMATIVOS: Assegura-se a partir de 
01/06/2021, a todos os integrantes da categoria, nas funções abaixo relacionadas 
os seguintes salários normativos:

Para os municípios de Matelândia, Medianeira, Ramilândia, Itaipulândia, 
Serranópolis do Iguaçu, Missal, Vera Cruz do Oeste, Céu Azul, São Jose das 
Palmeiras e Santa Helena:

N° FUNÇÕES SALARIOS
01 Motorista de Bitrem R$ 2.703,57
02 Motorista de Carreta R$ 2.581,39
03 Motorista de Bi-Truck R$ 2.485,17
04 Motorista de caminhão Truck R$ 2.388,88
05 Motorista Truck entregador R$ 2.388,88
06 Motorista de Van R$ 2.189,78
07 Motorista de caminhão Toco R$ 2.189,78
03 Motorista de caminhão Toco entregador R$ 2.189,78
09 Motorista de Ambulância "Socorrista" R$ 2.189,78
10 Demais Motoristas R$ 2.189,78
11 Demais Motoristas entreqador R$ 2.189,78
12 Motoboy R$ 1.990,73
13 Operador de empilhadeira R$ 1.990,73
14 Conferente de Cargas R$ 1.791,67
15 Guardião ou vigia R$ 1.692,10
16 Ajudante de Motorista ou depósito R$ 1.592,58
17 Ajudante de serviços qeras R$ 1.592,58
18 Auxiliar de escritório R$ 1.592,58
19 Secretária R$ 1.592,58
20 Afretador ou embarcador R$ 1.592,58
21 Piso mínimo da categoria R$ 1.592,58
22 Motorista Manobrista R$ 2.189,78

Parágrafo Único: Entende-se como mot 
exclusivamente funções de manobras com 
eventualmente na cidade ou região metropolitana.
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manobrista aquele que exerce 
los dentro da empresa e/ou
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CLÁUSULA SÉTIMA - - GARANTIA AOS COMISSIONADOS: As férias e/o 13° 
salário, bem como as parcelas devidas na rescisão do contrato de trabalho dos 
empregados comissionados, serão remunerados com base na média de suas 
comissões dos últimos doze meses.

CLÁUSULA OITAVA - REEMBOLSO DE DESPESA: Aos motoristas e seus 
respectivos ajudantes em viagem, fica assegurando a partir de 01/06/2021, o 
reembolso das despesas, que serão custeadas pela empresa, facultando-se a 
exigência ou não da apresentação da nota fiscal, para os títulos e até os limites dos 
valores abaixo descritos:

a) Despesa com pernoite até R$ 25,53
b) Despesa com café até R$ 9,11
c) Despesa com almoço até R$ 21,57
d) Despesa com janta até R$ 21,57
e) Despesa com Banho até R$ 7,79

Parágrafo primeiro - Para os casos de viagens internacionais, não será aplicado o 
disposto na presente cláusula, devendo os empregadores providenciar acordos 
específicos com seus empregados, estabelecendo através dos mesmos, condições 
compatíveis com a localidade em que for ocorrer a despesa.

Parágrafo segundo - Como a presente cláusula trata do ressarcimento de despesas 
de viagens, tais valores não serão considerados como verba de caráter salarial, ainda 
que ultrapassem 50% (cinqüenta por cento) do salário mensal do empregado.

Parágrafo terceiro - O Reembolso de despesa poderá ser antecipado, mediante 
recibo da empresa, de postos de combustíveis, cartão ou qualquer outro meio 
eletrônico ou ainda, tal verba poderá constar no hoierite, inclusive com operação de 
crédito e débito, sendo que em qualquer das hipóteses não dará ensejo à integração 
da verba em foco para qualquer efeito de lei.

Parágrafo quarto - O reembolso das despesas com alimentação e pernoite, 
encontra-se implícito a concessão do intervalo para as refeições e descanso previstos 
no art. 71, da CLT, e o descanso entre jornadas previsto no art. 66 e § 3o do art. 
235-C, da CLT, cuja obrigação de gozo e escolha do horário é exclusivamente de 
responsabilidade do empregado motorista.

Parágrafo quinto - O reembolso de despesa será fracionado de acordo com a 
jornada efetivamente desempenhada.

Parágrafo sexto - O Reembolso de despesas só é devido quando em viagem fora 
cidade sede e/ou de sua residência.

CLÁUSULA NONA - BENEFÍCIOS ESPONTÂNEOS: É facultada às empresas a 
concessão de benefícios aos seus empregadps* tais como: transporte, prêmios, 
treinamentos, bolsa de estudo, cestas básicas, plafroVIe saúde, etc. Tais benefícios 
não possuem caráter salarial e não integram a remuneração dos empregadas para 
qualquer fim.
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Parágrafo primeiro - 0  transporte fornecido com veículo da empresa ou qualquer 
subsídio a este título, tais como: Pagamento de quilometragem em veículo próprio do 
empregado não integram o salário do empregado, nem geram quaisquer outros 
efeitos trabalhistas.

Parágrafo segundo - Não geram efeitos trabalhistas o fornecimento de bolsas de 
estudo aos empregados que estejam cursando ensino superior ou outros cursos de 
aperfeiçoamento ou especialização.

Parágrafo terceiro - Cestas básicas fornecidas por mera liberalidade pelo 
empregador aos seus funcionários não geram integração de valor correspondente às 
verbas trabalhistas, tampouco obrigam na concessão permanente da mesma.

Parágrafo quarto - Abonos fornecidos em datas comemorativas aos empregados 
possuem caráter de bonificação espontânea e não geram vinculação salarial para 
qualquer fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIÁRIAS: Para as empresas que optarem pelo sistema de 
pagamento de diárias para os motoristas e seus respectivos ajudantes em viagens, 
fica fixado a partir de 01/06/2021 valor mínimo para uma diária de R$ 85,58 
(oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), sem necessidade de comprovação 
das respectivas despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DE REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO: Aos trabalhadores comissionados deverá ser pago, em dístico 
específico na folha de pagamento, os valores referentes ao RSR (repouso semanal 
remunerado), e, dado o caráter salarial da verba, a mesma incidirá no salário para 
todos os efeitos de lei.

Parágrafo primeiro - O cálculo do RSR do trabalhador comissionado será feito 
dividindo-se o produto mensal das comissões pelo número de dias úteis trabalhados 
no mês e multiplicando-se pelos dias de domingos e feriados, excetuando-se os 
valores constantes do recibo (holerite) de pagamento entes as diárias de viagem.

Parágrafo segundo - Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar 
atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, facultando-se a empresa 
exigir a compensação das horas em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS:

a) DO EXERCÍCIO DO DIREITO DO VALE TRANSPORTE: Conforme disposto n a ^ h  
legislação vigente, para o exercício de seu direito de receber o vale-transporte, o 
empregado informará ao empregador, seu endereço residencial e os serviços e meios 
de transporte mais adequado ao seu deslocamento residência trabalho e vice-versa, 
devendo comunicar o empregador sempre que ocorrer alteração das informações 
prestadas, sob pena da suspensão do benefício até o cumprimento dessa exigência.

Parágrafo primeiro -  Fica claro portanto, quf-<ada empregador somente está 
obrigado a fornecer a quantidade de vale-transportetyue explicitamente comprovar 
serem necessários ao efetivo deslocamento residência trabalho e vice-versa, dc
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empregado no mês, o qual será pelo número de deslocamentos diários, multip 
pelo número de dias úteis no mês.

Parágrafo segundo - Mensalmente, quando o empregador efetuar a entrega dos 
vales-transportes a seus empregados, deverá providenciar competente recibo de 
entrega, no qual constará a quantidade de vales-transportes entregues, pelos quais 
os empregados assinarão o recebimento.

Parágrafo terceiro - O empregado beneficiário firmará compromisso de utilizar o 
vale-transporte exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência trabalho e 
vice-versa, constituindo-se em falta grave declaração falsa ou uso indevido.

b) DO CUSTEIO DO VALE-TRANSPORTE: O vale-transporte será custeado pelo 
empregado beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário 
base ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens e, pelo 
empregador, no que exceder à parcela referida. Ficando o empregador, autorizado a 
descontar, mensalmente, o valor da citada parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO FUNERAL: Em caso de morte do 
empregado, o empregador pagará aos familiares habilitados na rescisão contratual, a 
título de auxílio funeral, valor equivalente a seu último salário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO: Fica estabelecida a obrigatoriedade dos 
empregadores contratarem aos empregados que exerçam as funções de motorista e 
ajudante de motorista, seguro de vida assegurado e custeado pelo empregador, 
destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou parcial 
decorrente de acidente, traslado e auxílio funeral no valor mínimo correspondente a 
10 (dez) vezes a Garantia Mínima de Remuneração ou valor superior fixado em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho de acordo com o Artigo 2° Letra C da Lei 
13.103/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL: Na CTPS será anotada a função exercida, observando-se o 
CBO (Código Brasileiro de Ocupação), o salário de admissão e, quando for o caso, a 
jornada externa, devendo-se em caso de celebração de contrato de experiência, 
anotar também o prazo combinado para duração do mesmo. Sendo que, no ato da 
dispensa, obrigatoriamente a empresa fará constar todas as atualizações salariais, 
mudanças de funções, anotações de férias, data da dispensa entre outras alterações 
havidas no contrato de trabalho. j j

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Estará sujeito à penalidade de Justa Causa o Motorista 
que der carona a terceiros sem autorização do empregador.

Parágrafo único: A não observância do Motorista quanto ao cumprimento da 
jornada de trabalho corretamente, ou o não preenchimento correto da papeleta de 
controle de jornada/controle eletrônico de form§TT>fcm&ra, devendo a empresa adotar 
primeiramente as medidas legais educativas (aa^artência e suspensão), 
reincidência acarretará a penalidade de demissão por justacausa. CVT
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECRUTAMENTO INTERNO: Na ocorrência de 
vagas no seu quadro de empregados, as empresas se comprometem a proceder 
recrutamento interno, dando preferência de aproveitamento aos seus empregados 
cuja capacidade profissional e demais requisitos do cargo superem ou se equiparem 
aqueles recrutados externamente.

Parágrafo único: As empresas afixarão comunicados em seus quadros de avisos, 
informando aos empregados sobre o recrutamento interno e esclarecendo quais são 
os requisitos dos cargos com vaga em aberto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PERMANÊNCIA COM O VEÍCULO:
Os empregadores poderão autorizar seus empregados motoristas a permanecerem 
com seus respectivos veículos de trabalho no gozo de seus intervalos de intrajornada 
e interçomada, ficando claro que esses intervalos não ensejarão qualquer horário ou 
remuneração extraordinária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO:

a) GESTANTE: É garantida a estabilidade provisória da gestante, desde a 
confirmação da gravidez até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto, desde que o 
empregador tenha conhecimento da gravidez, através de atestado médico e devida 
prova laboratorial entregues contra recibo, ressalvada a hipótese de demissão por 
justa causa. Na falta de contra recibo, a gestante poderá valer-se de outro meio de 
prova em direito admitida, para a comprovação do conhecimento do empregador de 
seu estado gravídico.

b) AO EMPREGADO PRESTES A SE APOSENTAR: Aos empregados que faltem 
vinte e quatro meses ou menos para ter direito a aposentadoria por tempo de serviço, 
estando já há no mínimo cinco anos trabalhando para o mesmo empregador, é 
garantido seu emprego até completar o tempo necessário à obtenção de sua 
aposentadoria; salvo ocorrência de justa causa, cessando esta garantia assim que 
completado o tempo necessário à obtenção da referida aposentadoria.

c) DA VÍTIMA DE ACIDENTES DE TRABALHO: Assegura-se estabilidade provisória 
à vítima de acidente de trabalho, nos termos do art. 118 da Lei no 8.213/91, 
ressalvado possíveis alterações da mesma.

CLAUSULA VIGÉSIMA - MULTAS DO PODER PUBLICO:
O motorista será responsável pelas multas decorrentes de infração de trânsito, 
quando incorrer em dolo ou culpa, comprovadamente.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO E RETORNO AO LOCAL DE 
TRABALHO:
O tempo despendido pelo empregado até o local deNtobalho seja na ida ou 
retorno, mesmo que em transporte cedido pela empresa,'não será considerado
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tempo a disposição da mesma, nem acarretará qualquer remuneração 
correspondente. (J

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  HORAS EXTRAS:
As horas extras serão pagas com adicional de 50%. Sendo consideradas extras todas 
aquelas que ultrapassarem a 44 horas semanais, desde que não compensadas.

Parágrafo primeiro- Todas as horas trabalhadas em feriados serão pagas em dobro, 
desde que não seja concedida a folga compensatória dentro do mesmo mês em que 
ocorreu o feriado, garantindo a folga normal.

Parágrafo segundo- Ocorrendo habitualmente horas extras, incidirão sobre os 
cálculos de férias e 13° Salário.

Parágrafo terceiro- Aos motoristas das empresas de transporte de malotes, 
processamento de dados, serviços de compensação de títulos e valores e assemelha 
dos, fica assegurado o pagamento de 01 (uma) hora extra por jornada de trabalho.

Parágrafo quarto- Nos termos do Artigo 235-C da CLT, para os motoristas fica 
autorizada a realização de até 04 (quatro) horas extras por dia. Na hipótese do 
dispositivo legal ter sua vigência suspensa ou cancelada, por conta de decisão do 
Supremo Tribunal Federal, a autorização ora concedida pelo sindicato profissional 
ficará automaticamente cancelada.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO:

a) JORNADA SEMANAL DE TRABALHO: A duração do trabalho normal não será 
superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução ou prorrogação da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho.

b) COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO: Fica estabelecido que a critério 
das empresas, poderão ser compensados os trabalhos em sábados, domingos e 
feriados, acrescendo ou diminuindo as horas correspondentes na jornada de trabalho 
normal do mês em que ocorrer, ou no máximo até o mês subsequente.

c) Fica acordado entre as partes que poderá haver compensação de jornada de 
trabalho até o final do mês subsequente, para tanto as empresas que assim o 
quiserem deverão procurar a entidade sindical laborai para regular a compensação 
através de Acordo Coletivo de Trabalho mediante assembleia prevista no art. 612 
CLT.

d) INTERVALO INTERJORNADA: Entre uma e outra jornada de trabalho haverá um 
período mínimo de ll(o n z e ) horas para descanso. (Art. 66 e 235-C § 3o da C.L.T.)*

e) INTERVALO INTRAJORNADA: Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração 
exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessãt^çie um intervalo para repouso ou 
alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hcfr^Ve salvo acordo escrito ou 
convenção coletiva em contrário, não poderá exceder de zuduas) horas.

^ c) ^  •



Parágrafo primeiro - Não excedendo de 6 (seis) horas de trabalho, será entretanto, 
obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar de 4 
(quatro) horas, não sendo computados os referidos intervalos na duração do trabalho.

Parágrafo segundo - Aos empregados das empresas de transporte de malotes, 
processa mento de dados, serviços de compensação de títulos e valores e 
assemelhados, fica estabelecido que o descanso intrajornada, para repouso e 
alimentação, será de 4 (quatro) horas, nos termos do Artigo 71 da CLT.

f) ACORDOS COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DE TRABALHO: Fica estabelecido 
pelo presente instrumento que os empregadores poderão firm ar acordos coletivos ou 
individuais de compensação, redução ou prorrogação de jornada de trabalho.

Parágrafo único -  Os acordos só entrarão em vigor a partir de suas efetivas 
homologações junto à autoridade competente, poderão tratar ao mesmo tempo de 
mais de uma situação e, desde que contenham cláusula que especifique a situação, 
não impedirão a realização de horas extras para empresas que se utilizarem do 
regime de compensação de jornada de trabalho.

g) DESCANSO SEMANAL: Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 
(sete) dias, o repouso semanal será de 24 horas por semana ou fração trabalhada, 
sem prejuízo do intervalo de repouso diário 11 horas, totalizando 35 horas, usufruído 
no retorno do motorista à base (matriz ou filial), no veículo cabine leito, ou ao seu 
domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do 
referido repouso.

h) JORNADA 12X36 PARA MOTORISTAS: Fica admitida a possibilidade de adoção 
de jornada de trabalho no regime de 12x36 (doze horas de trabalho por trinta e seis 
horas de descanso) para motoristas e eventuais auxiliares nos termos do estabelecido 
no artigo 235-F, da Lei n° 13.103/2015, não havendo distinção entre o trabalho 
diurno e noturno, salvo quanto ao adicional para o trabalho noturno, na forma da iei.

Parágrafo primeiro -No regime de 12x36 os dias trabalhados nos domingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especialmente quanto á décima primeira e segunda 
hora, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno à jornada normal de 8 (oito) horas diárias de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais não implica em alteração salarial ou contratual.

Parágrafo terceiro - A adoção do regime dependerá a livre critério da empresa 
podendo ser aplicado, dependendo na especificidade de cada operação, a um ou mais 
motoristas.

Parágrafo quarto -  Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime

i) JORNADA 12X36 PARA VIG IAS E GUARDIÒÉ^KRca admitida a possibilidade de 
adoção de jornada de trabalho no regime 12x36 (doze ntaras de trabalho por trinta e 
seis horas de descanso) para vigias e guardiões nos terVios do artigo 59-A da
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não havendo distinção entre o trabalho diurno e noturno, salvo quanto ao adiei 
para o trabalho noturno, na forma da lei.

Parágrafo primeiro - No regime de 12x36 os dias trabalhados nos domingos são 
considerados como dias normais, face á compensação da jornada, e não implicam 
acréscimo adicional ao salário, especialmente quanto á décima primeira e segunda 
horas, salvo quanto ao adicional para a jornada noturna, assegurada a remuneração 
em dobro dos feriados trabalhados nos termos da Súmula n° 444 do TST.

Parágrafo segundo - O retorno normal das 8 horas diárias de 44 horas semanais 
não implica em alteração salarial ou contratual.

Parágrafo terceiro - Considerando a previsão do presente regime de compensação 
em convenção é prescindível o acordo individual na hipótese de adoção do regime 
12x36.

j) CONTROLES ALTERNATIVOS DE JORNADA: Admite-se a adoção de sistemas de 
controle de jornada alternativos para motoristas e demais funções observando os 
rigores da Instrução Normativa n° 373 do MTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  CONTROLE DE HORÁRIO:
Nos estabelecimentos com mais de dez empregados, será obrigatório utilizar-se 
controle documental da jornada de trabalho.

Parágrafo primeiro- Excluem-se do presente controle os empregados que exerçam 
funções de serviço externo não subordinado a horário, devendo tal condição ser 
explicitamente referida na Carteira Profissional e no Livro de Registros de 
Empregados. Exclui-se ainda do controle, os gerentes, assim considerados os que 
investidos de mandato em forma legal, exerçam cargos de gestão e pelo padrão mais 
elevado de vencimentos se diferenciam dos demais empregados.

Parágrafo segundo- Os empregados que exerçam funções de serviços externos não 
subordinados a horário, farão seu próprio cronograma de trabalho, decidindo por sua 
conta a duração de sua jornada de trabalho, repouso e alimentação.

Parágrafo terceiro- Nas viagens nacionais e internacionais em que o trabalho for 
executado por mais de um motorista, será considerado descanso para todos efeitos 
legais, as horas em que não estiverem efetivamente desempenhando suas funções.

Parágrafo quarto- O tempo despendido pelos empregados motoristas e seus. 
respectivos ajudantes nos dias em que permanecerem parados nas aduanas e para as  ̂
cargas e descargas de seus caminhões, não será considerado como tempo integral m  
disposição da empresa, pois os mesmos não estarão no exercício de suas funçõesf 
prevalecendo tão somente para o cômputo de suas jornadas de trabalho, 8 (oito) 
horas diárias.

Parágrafo quinto- As partes entendem como caracterização de falta grave a 
observação da obrigatoriedade prevista em L^Ldo cumprimento de jornada 
trabalho, ou o não preenchimento correto da papeleícNjVcontrole de jornada/co 
eletrônico de forma rotineira, devendo a empresa adota^ primeiramente as me 
legais educativas (Advertência e Suspenção);
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESTUDANTE: O empregado vestibulando terá 
abonada as faltas ao serviço nos dias em que prestar exames vestibulares na cidade 
em que trabalha, devendo comunicar o empregador com antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas.

175^

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIAS JUSTIFICÁVEIS: Serão consideradas 
as ausências justificadas e, via de conseqüência, remuneradas, as seguintes situações 
e períodos:

A) Até 05 (cinco) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, viva sob sua dependência econômica.

B) Até 05 (cinco) dias consecutivos, em virtude de casamento;

C) Por 05 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira 
semana;

D) Por 05 (cinco) dias por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor 
ou dependente previdenciário de até 06 (seis) anos de idade, mediante comprovação 
no prazo de 48 horas.

CLAUSULA VIGÉSIMA SETIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS: Rescindido o 
contrato de trabalho por pedido de demissão, ao empregado com mais de 4 (quatro) 
meses de serviços prestados a empresa, desconsiderando-se o período de aviso 
prévio, serão devidas férias proporcionais à base de 1/12 (um doze avos) por mês ou 
fração igual ou superior a 14 (quatorze) dias.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ADICIONAIS DE FERIAS:

Fica assegurado nos termos do dispositivo constitucional, o adicional de 1/3 (um 
terço) do salário normal, a ser pago na concessão das férias e também na rescisão 
contratual, sendo assegurado ao empregado o direito a férias após cada período de 
12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, bem como, o direito às férias 
proporcionais, nos termos da lei.

Parágrafo primeiro - As férias serão pagas com acréscimo de 1/3 (um terço), 
independentemente se forem gozadas ou indenizadas, inclusive as proporcionais.

Parágrafo segundo - O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá 
coincidir com sábado, domingo e feriado ou dia de compensação de repouso semanal.

Parágrafo terceiro - Comunicando ao emprecjado o período de gozo de férias 
individuais ou coletivas, o empregador somente pocíèrá,cancelar ou modificar o início 
previsto se ocorrer necessidade imperiosa, justificando-a^por escrito ao emprega

v

r é
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PAIS ADOTIVOS: Aos empregados que adotarem 
ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança será concedida licença; nos 
termos da lei.

Parágrafo único: A licença só será concedida mediante apresentação do termo 
judicial de guarda ou adoção pelo adotante ou guardiã.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAIS: As despesas 
decorrentes da realização obrigatória dos Exames de Saúde Ocupacionais, pré 
admissionais, de retorno ao trabalho, mudança de função, periódicos e demissionais, 
bem como os exames complementares que a critério médico se fizeram necessários, 
conforme disposto na legislação vigente, são de responsabilidade das empresas e 
deverão ser realizadas por médicos com especialização em medicina do trabalho ou 
médicos credenciados ou indicados pelos Sindicatos convenentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -  ATESTADOS: Somente serão aceitos para 
justificação de faltas, os atestados médicos assinados pelos profissionais da 
Previdência, pelos profissionais que prestam serviços médicos aos Sindicatos 
convenentes ou indicados pela empresa. Poderão as empresas solicitar comprovação 
de atestado por uma das fórmulas citadas na presente cláusula, ficando o ônus 
decorrente a seu encargo.

Parágrafo primeiro - O prazo para apresentação de atestado médico será de 02 
(dois) dias após sua emissão, sob pena de não conhecimento pela empresa 
(Precedente Normativo n° 95 do E. TST, extensivo);

Parágrafo segundo - Os atestados apresentados pelo empregado na condição de 
acompanhante só serão admitidos nos termos preconizados pelo Art. 473 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOS DANOS EM ACIDENTES DE TRÂNSITO 
E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:
Os valores decorrentes de danos causados em acidentes de trânsito e nos 
equipamentos de trabalho não serão descontados dos empregados, salvo ocorrência 
de negligencia, dolo ou culpa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA SINDICAL: Os empregadores 
abonarão até 2 (duas) faltas por ano, para 2 (dois) dirigentes sindicais, para exercício 
de seu mandato mediante prévio aviso do sindicato profissional, com no mínimo 
(dez) dias de antecedência, especificando a razão e posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÕES: Por ocasião das 
de contrato de trabalho, estarão os empregadores obrigados a apresentar todas as 
documentações necessárias a homologações em cumprimento a lei.
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A empresa descontará de seus empregados sindicalizados associados ou não 
beneficiados por este instrumento normativo, aprovado mediante autorização da 
assembleia gerai extraordinária da entidade profissional, de forma prévia e expressa, 
a título de reversão salarial, equivalente a 02 (dois) dias, sendo: 1 (um) dia no mês 
de junho de 2021 e 1 (um) dia no mês de novembro de 2021 conta bancária do 
sindicato profissional até dia 10 do mês subsequente, através de guia por este 
fornecida.

Parágrafo único- Período de oposição será até o dia 30 de mês de junho de 2021, 
diretamente na entidade sindical, em Foz do Iguaçu com endereço na Av. República 
Argentina n° 3,524 - Jardim Panorama ou em Medianeira, na Av. 24 de Outubro n° 
2351, saia 01 - Bairro São Cristóvão.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -  CONTRIBUIÇÃO AO SINDICATO PATRONAL:

As empresas da categoria econômica associadas, beneficiadas e atendidas por este 
instrumento contribuirão com a entidade Sindical Patronal, de acordo com o disposto 
no art. 513, letra "E", da CLT e art. 8o inc. IV da CF., pertinentes a Contribuição 
Patronal, face a Assembleia Geral Extraordinária, que decidiu peio reajuste de 5%, 
devendo as empresas, para cada faixa de enquadramento, efetuar o recolhimento da 
seguinte forma:
Empresas com até 02 (dois) veículos R$ 398,00(trezentos e noventa e oito reais) ou 
12 parcelas de R$ 33,00 (trinta e três reais);
Empresas com 03 (três) veículos R$ 581,00(quinhentos e oitenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 48,00 (quarenta e oito reais);
Empresas com 04 (quatro) veículos R$ 782,00 (setecentos e oitenta e dois reais) ou 
12 parcelas de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais);
Empresas com 05 (cinco) veículos R$ 971,00 (novecentos e setenta e um reais) ou 12 
parcelas de R$ 81,00 (oitenta e um reais);
Empresas de 06 a 10 (seis a dez) veículos R$ 1.444,00 (hum mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais) ou 12 parcelas de R$ 120,00 (cento e vinte reais);
Acima de ll(o n ze ) veículos R$ 2.590,00 (dois mil e quinhentos e noventa reais) ou 
12 parcelas de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais);

O primeiro pagamento deverá ocorrer em julho/2021 e as demais parcelas 
sucessivamente.
Para o pagamento no vencimento, em parcela única, será concedido desconto de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total.
- MORA: Os recolhimentos das contribuições efetuados fora dos prazos estipulados, 

quando espontâneos, serão acrescidos de multa de 2 % (dois por cento), mais juros 
de 1 % (um por cento) ao mês, mais variação monetária.

Parágrafo único: Para os casos em que se fizer necessária a conseqüente ação de 
cobrança, além dos acréscimos previstos na letra "a" o devedor responderá pelas 
custas e despesas judiciais, honorários advocatícios e demais despesas pertinentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA 
PATRONAL:



As empresas integrantes da categoria econômica, representadas pelo SINTROPAR/- 
Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas e Logística do Oeste do Paraná, 
deverão contribuir com a importância de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), 
referente a cada estabelecimento, à título de Contribuição Confederativa Patronal, 
conforme previsto no art. 8o, inc. IV, da Constituição Federal. Tal valor deverá ser 
recolhido em 03 (três) parcelas iguais de R$150,00 (cento e cinqüenta Reais), com 
vencimentos para 25/09/2021, 25/10/2021 e 25/11/2021, em conta definida pelo 
sindicato patronal que remeterá a guia correspondente.

Em caso de não pagamento a empresa estará sujeita a atualização monetária, multa 
de 10%(dez por cento), juros de mora e eventuais despesas judiciais e honorários 
advocatícios necessários a cobrança do ora estipulado, que resta determinado por 
força de decisão da Assembleia Geral das empresas integrantes da categoria 
econômica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO:

Fica eleita a justiça do Trabalho, através da JCJ da localidade ou órgão que a 
represente, como foro, para dirim ir qualquer dúvida ou controvérsia ao cumprimento 
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - PENALIDADES:

Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas acordadas, em obediência ao 
disposto no Art.613, Inc. V III da CLT, à parte infratora fica obrigada ao pagamento de 
multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) Salário mínimo nacional, devido à 
época da liquidação do débito, que reverterá em prol da parte prejudicada pela 
violação.

DORES EM TRANSPORTES 
Z DO IGUAÇU
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SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE CASCAVEL, CNPJ n. 78.674.090/0001-93, neste ato 
representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE 
MEDIANEIRA, CNPJ n. 77.817.336/0001-76, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS TRAB. NA IND. DA CONST. E DO MOB. DE MAL. CDO. RONDON E REGIÃO, CNPJ n. 
77.804.961/0001-83, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE FOZ 
DO IGUAÇU, CNPJ n. 77.813.764/0001-20, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST MOB DE TOO E REGIÃO, CNPJ n. 78.684.560/0001-08, neste 
ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE 
UBIRATA, CNPJ n. 78.681.483/0001-24, neste ato representadp(a) por seu ;

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO PARANA OESTE - SINDUSCON/PARANA- 
OESTE, CNPJ n. 74.200.973/0001-00, neste ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de 
2021 a 31 de maio de 2022 e a data-base da categoria em 01° de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores da Indústria 
da Construção Civil (inclusive Engenharia Consultiva), com abrangência territorial em Anahy/PR, Assis 
Chateaubriand/PR, Boa Vista da Aparecida/PR, Braganey/PR, Cafelândia/PR, Campo Bonito/PR, 
Capitão Leônidas Marques/PR, Cascavel/PR, Catanduvas/PR, Céu Azul/PR, Corbélia/PR, Diamante do 
Sul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Entre Rios do Oeste/PR, Formosa do Oeste/PR, Foz do Iguaçu/PR, 
Guaíra/PR, Guaraniaçu/PR, Ibema/PR, Iguatu/PR, Itaipulãndia/PR, Jesuítas/PR, Lindoeste/PR, 
Marechal Cândido Rondon/PR, Maripá/PR, Matelândia/PR, Medianeira/PR, Mercedes/PR, Missal/PR, 
Nova Aurora/PR, Nova Santa Rosa/PR, Ouro Verde do Oeste/PR, Palotina/PR, Pato Bragado/PR, 
Quatro Pontes/PR, Ramilândia/PR, Santa Helena/PR, Santa Lúcia/PR, Santa Tereza do Oeste/PR, 
Santa Terezinha de Itaipu/PR, São José das Palmeiras/PR, São Miguel do Iguaçu/PR, São Pedro do 
Iguaçu/PR, Terra Roxa/PR, Toledo/PR, Três Barras do Paraná/PR, Tupãssi/PR e Vera Cruz do 
Oeste/PR.
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\ *7 6 0y 4 SALARIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS E SALÁRIOS

A partir de 1o de Junho de 2021, os empregadores representados pelo Sindicato Patronal reajustarão os 
pisos salariais e salários de seus empregados nas seguintes condições:

Parágrafo Primeiro -  Pisos Salariais:

1 -  A partir de 1o de Junho de 2021, os pisos salariais dos trabalhadores que mantenham contrato de 
trabalho dentro da base territorial do SINDUSCON/PARANÁ -OESTE, passam a vigorar com os seguintes 
valores/hora:

Junho/2021
Auxiliar Produção 6,80
Meio Oficial 7,19
Oficial 9,51
Contra Mestre 13,95
Mestre de Obras ê 18'71 . X

K |
S L j

2 -  Os empregadores concederão mensalmente um vale compra (vale alimentação) em forma de tickets 
ou cartões magnéticos, para aquisição de gêneros alimentícios, a partir de 1o de Junho de 2021 no valor 
de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais) para os empregados da categoria, conforme descrição 
acima, que recebem piso salarial.

Parágrafo Segundo -  O vale-compra acima mencionado será entregue juntamente com o pagamento do 
salário, até o 5o dia útil do mês subseqüente.

Parágrafo Terceiro -  O vale-compras deverá ser pago integralmente pelo empregador aos empregados, 
sem qualquer desconto em seus salários a título de Vale-Alimentação ou decorrentes do PAT.

Parágrafo Quarto -  Os empregadores deverão inscrever-se no Programa de Alimentação do Trabalhador-  
PAT, com o objetivo de obter os incentivos fiscais.

Parágrafo Quinto -  Os vales compras não têm natureza salarial, não integrando a remuneração do 
empregado para qualquer fim, mesmo em caso das empresas concederem por liberalidade o vale compras 
para os trabalhadores que recebem acima do piso ou para os trabalhadores cujas funções não estejam 
relacionadas acima, o benefício não terá caráter salarial e não integrará a remuneração para nenhum fim.

Parágrafo Sexto -  Os valores do vale-compras serão pagos proporcionalmente aos dias trabalhados ou 
justificados no mês de referência.

Parágrafo Sétimo -  O benefício do vale compras será concedido de forma excepcional e exclusivamente 
aos trabalhadores que sofrerem acidente de trabalho, quando estiverem afastados e recebendo benefício 
de Auxílio-Doença Acidentário, limitados a 12 (doze) meses, a partir da data do afastamento.

Parágrafo Oitavo -  Aos empregados que efetivamente gozarem férias será fornecido o vale-compras 
proporcionalmente ao período de efetivo gozo. Não será devido o vale-compras no pagamento de férias 
proporcionais indenizadas, bem como nas férias vencidas indenizadas e no aviso prévio indenizado.

Parágrafo Nono -  Os empregadores, exclusivamente no mês de Dezembro de 2021, até o dia 20 (vinte), 
concederão aos trabalhadores a título especifico de “abono natalino”, na forma de “vale compra", não tendo 
qualquer natureza salarial, nem se sujeitando à integração da remuneração do trabalhador, da seguinte 
forma:
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a -  O valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do vale compras, para os trabalhadores que 
têm menos de 180 (cento e oitenta) dias de trabalho e o valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor do vale compras para os trabalhadores que têm 180 (cento e oitenta) dias ou mais de trabalho;

b -  o benefício será concedido sem prejuízo do “vale compra” referente ao mês de Dezembro de 2021, o 
qual deverá ser entregue nos termos do Parágrafo Segundo desta Cláusula.

Parágrafo Décimo -  Para os demais salários dos trabalhadores da categoria econômica e para os 
trabalhadores que recebem acima do piso, será concedido um reajuste salarial a partir de 01 de 
Junho de 2021 de 8,90% (oito vírgula noventa por cento) calculados sobre os salários vigentes em
01 de Junho de 2020, já corrig idos pela Convenção Coletiva de Trabalho anterior, registrada no 
Ministério da Economia -  SRT, dia 28/08/2020 (PR002273/2020).

Parágrafo Décimo Primeiro -  Ficam compensadas todas as antecipações salariais espontâneas havidas 
no período, ressalvados, porém, os aumentos decorrentes de promoção, implemento de idade, equiparação 
e aumento real.

Parágrafo Décimo Segundo -  Para os empregados admitidos ou empresas constituídas após a data-base, 
o reajuste salarial obedecerá as seguintes condições:

1) Sobre os pisos salariais de admissão dos empregados em função com paradigmas será aplicado o 
mesmo critério de reajuste concedido a este, na forma do Parágrafo Décimo desta cláusula, desde que não 
ultrapasse o menor salário da mesma função, obedecidos o piso mínimo.

2) Sobre os salários de admissão dos empregados em função sem paradigma deverá ser considerado o 
disposto no Parágrafo Décimo desta cláusula. No entanto, o reajuste será proporcional, tomando por base o 
primeiro mês trabalhado.

Parágrafo Décimo Terceiro -  Os reajustes concedidos para salários e pisos salariais foram fruto de livre 
negociação e quitam integralmente quaisquer diferenças que por ventura tenham existido no período de 
vigência da convenção coletiva anterior.

Parágrafo Décimo Quarto -  Caso durante a vigência desta convenção seja decretado pelo Governo 
Federal novo salário-mínimo, fica garantido: que os SERVENTES nunca poderão perceber menos que o 
valor do salário-mínimo acrescido de 5% (cinco por cento); que os MEIO-PROFISSIONAIS nunca poderão 
perceber menos que o valor do novo salário-mínimo acrescido de 10% (dez por cento); que os 
PROFISSIONAIS nunca poderão perceber menos que o valor do novo salário-mínimo acrescido de 20% 
(vinte por cento); que os CONTRA- MESTRE ou FEITORES nunca poderão perceber menos que o valor do 
novo salário-mínimo acrescido de 22% (vinte e dois por cento); e que os MESTRES-DE-OBRAS nunca 
poderão perceber menos que o valor do novo salário-mínimo acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo Décimo Quinto - Eventuais diferenças salariais e do vale compras do mês de junho/2021, 
deverão ser pagas aos trabalhadores juntamente com o pagamento dos salários da competência de 
julho/2021 (até 06/08/2021).

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Na classificação profissional desta convenção, considerar-se-ão especificamente, 05 (cinco) categorias 
profissionais, a saber:

1) Servente ou Auxiliar de Produção -  é todo o trabalhador que não possuindo qualquer qualificação 
profissional, cuja função não demanda formação profissional, executa toda e qualquer atividade de ajuda 
aos Profissionais;

2) Meio-Profissional -  é o trabalhador que, embora com relativo conhecimento do ofício, não possui ainda 
a capacidade, a produtividade e o desembaraço do profissional, executando os serviços sob orientação e 
fiscalização deste, ou ainda, do Mestre-de-Obras.

3) Profissional -  é todo o trabalhador que, possuindo amplos e especializados conhecimentos de seu 
oficio, tem capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nesta categoria estão incluídas as 
diferentes funções inerentes ao ramo, cujas principais são: pedreiro, carpinteiro, armador, encanador, 
eletricista, pintor, soldador, azulejista, almoxarife, apontador, montador de estrutura metálica, operador de
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equipamento de terraplenagem, bate-estacas e perfuradora de solo para fundação, operador de elevador, 
operador de grua, operador de guindaste, operador de elevador de carga (exceto o operador de mini grua e 
operador de guincho de coluna).

4) Contramestre ou Feitor -  é cargo exercido pelo Profissional, desde que reúna as condições técnicas 
necessárias, e que, embora com relativo conhecimento do ofício, não possui ainda a capacidade, a 
produtividade e o desembaraço do Mestre-de-obras, executando os serviços sob orientação e fiscalização 
deste;

5) Mestre-de-Obras -  é cargo exercido transitoriamente pelo Profissional, desde que reúna as condições 
técnicas necessárias a essa função.

Parágrafo Primeiro -A lém  das categorias citadas no item anterior, enquadram-se na presente convenção, 
categoria de Meio-Profissional, os empregados em escritórios que, não pertencem a outros sindicatos pela 
sua discriminação profissional, e que exerçam, entre outras, as funções de datilógrafos e vigias.

Parágrafo Segundo -  Quaisquer outros empregados que exerçam funções subalternas entre eles 
auxiliares administrativos, zeladores, copeiras e Office boy, receberão salários correspondente ao piso 
salarial estadual previsto no inciso “III” (Trabalhadores da Produção de Bens e Serviços Industriais, 
correspondentes aos Grandes Grupos Ocupacionais 7 e 8 -  CBO) no art. 1o, da Lei Estadual n° 
16.099/2009, ou seja, R$ 1.577,40 (hum mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), 
válido até 31 de dezembro de 2021, após seguirá a correção da Lei Estadual supra mencionada.

Parágrafo Terceiro -  Os trabalhadores descritos no Parágrafo acima, não terão direito ao vale compras, 
tendo em vista que faz parte da legislação do salário mínimo regional.

Parágrafo Quarto -  Os trabalhadores que exercem exclusivamente a função de betoneiro (Operador de 
Betoneira) serão considerados Meio-Profissional, não sendo devido este salário ao funcionário que opere 
eventualmente.

Mediador - Extrato Convenção Coletiva

PAGAMENTO DE SALARIO -  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL

Os empregadores que assim optarem concederão aos seus empregados, adiantamento de salário em dinheiro, 
cheque salário, cheque da contratante desde que afiliada ao Sinduscon ou através de crédito em conta corrente 
bancária, nas seguintes condições:

1) O adiantamento será no mínimo de 40% (quarenta por cento) do salário do mês anterior, desde que o 
empregado já tenha trabalhado na quinzena o período correspondente;

O pagamento deverá ser efetuado até o 15o (décimo quinto) dia útil que anteceder o do pagamento normal.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS

Os empregadores providenciarão para que o pagamento de salários ocorra até o término da jornada de trabalho, em 
dinheiro, cheque-salário ou cheque de emissão bancária, e nos locais de trabalho, ou ainda através de crédito em 
conta corrente bancária. Quando o empregador efetuar o pagamento com cheque de sua emissão, fa-lo-á no 4o 
(quarto) dia útil. No caso de pagamento em cheque quando o 4o dia útil recair em feriado bancário o pagamento 
deverá ser efetuado no 3o dia útil.

Parágrafo Único -  Fica estabelecido multa de 5% (cinco por cento) sobre o salário que por ventura sofrer atraso 
injustificado por mais de 05 (cinco) dias, adicionando-se a este juros de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para 
cada dia que exceder a este prazo.

r \ j  GRATIFICAÇÕES, AD IC IO NAIS, AU XÍLIO S E OUTROS
C S  13° SALÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA - PARCELAMENTO DO 13° SALÁRIO
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Faculta-se às empresas o pagamento do 13° salário em até 4 (quatro) parcelas, correspondentes aos percentuais] 
de 20% + 20% + 20% e a última (até 20/dezembro) de 40%, observando o valor nominal da verba.

Parágrafo Primeiro -  O parcelamento de que trata essa cláusula deverá constar de forma destacada na folha de 
pagamento, especificando a referida parcela.

Parágrafo Segundo — Tendo em vista que o valor do 13° salário é aquele fixado para o mês de dezembro, a empresa 
fará o abatimento dos valores adiantados, considerando-se o salário de dezembro.

CLÁUSULA OITAVA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL

Para os empregados que contarem com 05 (cinco) ou mais anos ininterruptos de serviço com o mesmo empregador 
será pago, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, uma indenização adicional equivalente a 50%
(cinqüenta por cento) do último salário. A partir daí a cada mais 05 (cinco) anos adicionais completos, será paga 
indenização adicional de mais 50% (cinqüenta por cento) do último salário.

CLÁUSULA NONA - MORADIA

Os empregadores que fornecerem moradia a seus empregados, observarão o seguinte:
1) As casas destinadas aos trabalhadores: 

com até 50 m2, serão fornecidas gratuitamente;
de 50 a 80m2, poderá ser descontado do trabalhador 1,5% (um e meio por cento) do salário normativo; 
com mais de 80 m2, este desconto fica limitado a 2,0% (dois por cento) do salário normativo.

Parágrafo Primeiro -  Tal benefício não integrará a remuneração do empregado.

Parágrafo Segundo -  O desconto fica limitado ao salário relativo a um morador por casa, e a ocupação será 
limitada a uma família por casa.

Parágrafo Terceiro -  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho o empregado terá até 30 (trinta) dias 
contados da data de seu desligamento para desocupar a casa.

Parágrafo Quarto -  Durante o período em que o trabalhador permanecer no alojamento fornecido pelo empregador 
e mantiver sua residência na cidade de origem, ele não fará jus a receber o adicional de transferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - ALIMENTAÇÃO

Os empregadores abrangidos pela presente convenção, poderão optar por fornecer alimentação a seus 
empregados, dentro das modalidades previstas no Programa de Alimentação ao Trabalhador.

Parágrafo Único -  Tal benefício não integrará a remuneração do empregado para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CAFÉ DA MANHÃ

Os empregadores disponibilizarão café da manhã aos seus empregados em suas obras, nos dias em que 
houver trabalho, consistente no mínimo de: 01 (um) copo de café com leite (300 ml) e 02 (dois) pães com 
margarina;

OUTROS ADICIONAIS

AUXÍLIO HABITAÇÃO

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
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1 -  O empregador estabelecerá o horário em que será disponibilizado o café da manhã. O tempo para o 
consumo do café não será computado como de jornada de trabalho ou tempo à disposição do empregador;

2 - 0  valor do café não tem natureza salarial, não integrando a remuneração do empregado para qualquer 
fim, não gerando reflexos em férias + 1/3, 13° salário, horas extras, FGTS + multa, aviso prévio e demais 
reflexos contratuais;

3 -  A empresa poderá substituir o fornecimento do café da manhã por tíquete em valor equivalente a R$ 
4,68 (quatro reais e sessenta e oito centavos) por dia trabalhado.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE

O transporte dos trabalhadores, quando fornecido pelo empregador deverá ser em veículo fechado, por exemplo, 
ônibus, microônibus, "perua”.

Parágrafo Único -Fica assegurado ao trabalhador dispensado o pagamento das despesas de retorno ao seu local 
de origem, ou seja, onde foi recrutado.

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA

Em favor de cada empregado o empregador manterá seguro de vida em grupo, cujo benefício deverá 
observar as seguintes coberturas:

• Um capital básico de R$ 31.150,00 (trinta e um mil, cento e cinqüenta reais) pela morte por 
qualquer causa;

• O mesmo capital para invalidez total por acidentes ou doença;
• Para invalidez parcial por acidente, aplicar-se-á a proporcionalidade do valor acima referido, em 

razão dos danos ocorridos no sinistro;
• 50% do capital básico pela morte por qualquer causa do cônjuge;
• 25% do capital básico pela morte por qualquer causa dos filhos de até 18 anos e na quantidade 

máxima de 4 filhos.
• 2 (duas) cestas básicas de 25 Kg cada, em caso de morte por qualquer causa do titular, no mês do 

acidente.

Parágrafo Primeiro -  Os empregadores deverão deixar cópia da apólice do Seguro de Vida, em local 
visível, em todos os canteiros de obra juntamente com a relação dos assegurados.

Parágrafo Segundo -  A forma de custeio do seguro de vida em grupo será por conta do empregador.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO ACIDENTE

Os empregadores fornecerão gratuitamente aos seus empregados que sofreram acidente de trabalho, os 
medicamentos necessários ao tratamento que o Sistema Público de Saúde não possuir em suas farmácias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ABONO POR APOSENTADORIA

Aos empregados que contarem com mais de 05 (cinco) anos com o mesmo empregador, quando dela vierem a se 
desligar por motivo de aposentadoria, será pago um abono equivalente a 30 (trinta) dias da última remuneração 
percebida.

yp CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
r ^  NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRATOS DE EXPERIÊNCIA

Os contratos de experiência serão celebrados em conformidade com as disposições contidas na Consolidação das 
Leis do Trabalho -  CLT.

Parágrafo Único -  Os empregados admitidos para a mesma função exercida anteriormente com o mesmo 
empregador, no prazo de 01 (um) ano anterior a data da nova contratação, e que comprovarem tal fato mediante 
apresentação da carteira de trabalho, não serão submetidos à nova experiência, desde que esse lapso de tempo 
não ultrapasse a 02 (dois) anos.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO

As rescisões de contrato deverão observar os seguintes procedimentos:

a -  A liquidação dos direitos trabalhistas resultante da rescisão do contrato de trabalho deverá ser efetivada até 10 
(dez) dias contados a partir do término do contrato;

b -  Caso o último dia legal para pagamento das verbas rescisórias recaia em sábado, domingo, feriado ou dia em 
que o sindicato de classe não preste atendimento de homologação, o pagamento deverá ser feito no 1o dia útil 
anterior imediato, tendo-se como tempestiva a quitação. A empresa comunicará o empregado do dia, hora e local da 
em que se fará a assistência à rescisão do seu contrato de trabalho.

c -  A entidade obreira convenente se compromete a proceder a homologação das rescisões contratuais, apontando 
no verso do respectivo termo, a eventual divergência, em conformidade com o disposto na Súmula n. 330 do TST;

d -  Atendida a letra “b” e não comparecendo o empregado no Sindicato Obreiro para o recebimento das verbas 
rescisórias, o Sindicato, obrigatoriamente, fará constar no verso da rescisão contratual, mediante carimbo ou 
declaração equivalente, com assinatura de seus representantes legais ou prepostos, que o empregador compareceu 
na data e local aprazados. O carimbo ou declaração aposta valerá como isenção de qualquer multa, quer pelo 
pagamento, quer pela anotação em CTPS, em data posterior. Na ocasião da quitação, o empregador fornecerá, 
obrigatoriamente, a relação dos valores recolhidos ao FGTS e respectivamente datas de recolhimento e da multa se 
devida, nos termos do artigo 9o do parágrafo 1o do Decreto n° 2.430/97, que regulamentou a Lei n° 9.491/97;

e -  Os empregadores quando tiverem que proceder rescisões contratuais, nas localidades onde o Sindicato Obreiro 
não tiver Sub-Sede, poderão notificar o Sindicato obreiro antecipadamente via e-mail ou telefone, cabendo a este 
designar data e horário à realização da assistência.

f -  Nos casos previstos na legislação vigente, quando da rescisão de contrato de trabalho, o empregador deverá 
fornecer ao empregado a cópia do perfil profissiográfico previdenciário - PPP;

g -  A assistência sindical será exigível nos contratos de trabalho com mais de 12 (doze) meses de efetiva vigência.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso-prévio deverá conter o dia, hora e local em que se fará a homologação.

Parágrafo Único -  O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a 
obtenção de novo emprego, desonerando o empregador do pagamento dos dias não trabalhados.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OFICIALIZAÇÃO DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO
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Os empregadores fornecerão ou disponibilizarão, obrigatoriamente, aos empregados, comprovantes de pagamento 
(holerites), com a discriminação das parcelas pagas. Em caso de depósito bancário / transferência bancária, não há 
necessidade de colher as assinaturas dos trabalhadores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TRABALHO EM SUBEMPREITADA

É vedada a contratação de subempreiteiros sem personalidade jurídica própria.

Parágrafo Primeiro -  Em caso da empreiteira contratada não cumprir com suas obrigações frente aos seus 
trabalhadores, o Sindicato dos Trabalhadores convocará a empreiteira principal, a fim de envidar esforços para a 
regularização dos créditos trabalhistas.

Parágrafo Segundo -  Em caso de insolvência da empreiteira contratada, a empreiteira principal ficará responsável 
subsidiariamente pelo pagamento dos créditos trabalhistas, desde que relativos à obra, limitado ao período que em 
beneficiou-se da prestação de serviços do obreiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SAQUE DO PIS

O empregador liberará o empregado para saque do PIS.

Parágrafo Prim eiro -  As horas dispensadas para tal fim não poderão ser compensadas ou descontadas pelo 
empregador

Parágrafo Segundo -  Não se aplica o disposto nesta cláusula aos empregadores que tenham convênio firmado 
com agências bancárias, para pagamento diretamente pelo empregador.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTACIONAMENTO

Os empregadores se obrigam a manter nos locais de trabalho estacionamento coberto para bicicletas e 
motocicletas, ficando isenta de responsabilidade patrimonial decorrente de danos ou furtos.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DE HORAS NA HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DO 
TRABALHO AOS SÁBADOS

É possível a extinção total do trabalho aos sábados, através de acordos individuais entre empregadores e 
empregados.

Parágrafo Primeiro -  nessa hipótese, a jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas poderá, dentre outras 
possibilidades, ser distribuída em:

a -  8:00 (oito horas) em um dia da semana e 9:00 (nove horas) em outros quatro dias, ficando a critério de cada 
empregador a fixação dos dias de semana de 9:00 (nove horas); ou

b -  8:48 (oito horas e quarenta e oito minutos) diárias, em 05 (cinco) dias da semana.
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Parágrafo Segundo -  nenhum acréscimo salarial será devido sobre as horas excedentes trabalhadas no curso ae 
cada semana, para a compensação das horas do sábado, em decorrência da extinção do expediente nesse dia da 
semana.

Parágrafo Terceiro -  a utilização do regime de compensação de horas de trabalho, para extinção do trabalho aos 
sábados, não impede a realização de trabalho extraordinário, mesmo nestes dias, sendo tais horas remuneradas 
como extras e mantida a validade e eficácia do acordo de compensação.

Parágrafo Quarto -  Faculta-se à empresa, independente da adoção ou não do regime de trabalho compensatório, 
mediante ajuste escrito com o seu empregado, estabelecer intervalo alimentar inferior a 01 (uma) hora, respeitado o 
mínimo de 00h30 (trinta) minutos.

Parágrafo Quinto -  A opção por qualquer das hipóteses de compensação de horas de trabalho, deverá ser pactuada 
entre empregador e empregado - em acordo de compensação individual ou diretamente em contrato de trabalho 
individual - tendo-se assim, como cumpridas as formalidades legais.

Parágrafo Sexto -  Sempre que adotado o regime de compensação de horas com a supressão total do trabalho aos 
sábados, conforme § 1o desta Cláusula, fica assegurada aos empregados a remuneração dos sábados que 
coincidam com feriados, como se trabalhados fossem, respeitados os critérios de compensação específicos de cada 
empresa.

Parágrafo Sétimo -  Ocorrendo a hipótese de que o sábado compensado venha coincidir com feriado, a empresa 
poderá reduzir proporcionalmente a jornada de trabalho durante a semana (4h00) ou pagará as horas 
correspondentes como extraordinárias. Recomenda-se aos empregadores que, na segunda-feira que antecede ao 
sábado feriado, seja afixado aviso aos trabalhadores de que, naquela semana, a compensação está cancelada.

Parágrafo Oitavo -  A validade da compensação, mesmo em atividade insalubre, dispensa a inspeção prévia da 
autoridade competente em matéria de higiene do trabalho.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FERIADOS E COMPENSAÇÃO DE DIAS PONTES

As empresas ficam autorizadas a estabelecer programas de compensação de dias úteis intercalados com feriados 
de fim de semana, de sorte que os empregados possam ter períodos de descanso mais prolongados.

Parágrafo Primeiro -  A compensação deverá ser pactuada entre empregador e empregado, em acordo de 
compensação individual, tendo-se assim, como cumpridas as formalidades legais.

Parágrafo Segundo -  As empresas estão autorizadas a trocar o dia que seus empregados irão usufruir a folga dos 
feriados, desde que as compensações das referidas datas ocorram dentro do período de vigência deste instrumento 
coletivo ou que haja o pagamento das horas trabalhadas com adicional de 100% (cem por cento).

Parágrafo Terceiro -  Para efetivação da troca, basta que a empresa acorde diretamente com seus empregados, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data do feriado.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO

Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar quaisquer sistemas alternativos 
de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que deverão registrar os horários de 
início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

Parágrafo Prim eiro -  A adoção de sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho, poderá abranger toda 
empresa, departamentos, seções e setores específicos ou determinados locais de trabalho.

Considerando as características da atividade empresarial, com postos de trabalho pulverizados, faculta-se a 
apuração de jornada, aos fins de contagem dos dias trabalhados, horas extras e outros adicionais, a apuração do 
mês contado a partir do dia 20 de um até 19 do mês seguinte e, assim sucessivamente de 21, 22, 23, 24, 25, 26 a 
20, 21, 22, 23, 24 e 25 de outro.

Parágrafo Segundo -  Para os empregados admitidos no curso da vigência do acordo de que trata o Parágrafo 
Segundo desta cláusula, será necessária apenas a celebração de acordo individual entre empregador e empregado
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nos mesmos termos do acordo firmado com os outros trabalhadores, também com registro na entidade obreira, para 
a integração ao sistema.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMISSÃO DO COMPROVANTE DE REGISTRO DE PONTO

Ante os termos da portaria n° 1.510/2009 (art. 7o, alfnea D) combinado com a Portaria n° 373/2011 (arts. 1o e 2o), 
ambas do Ministério do Trabalho e Emprego, ajustam as partes que as empresas ficam autorizadas a adotarem 
Controle de Ponto Eletrônico sem a emissão do comprovante (extrato) do registro do ponto.

Parágrafo Único: Os empregados que desejarem o comprovante deverão solicitar ao empregador, o que deverá ser 
fornecido.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE VIGIAS

Ficam autorizados os empregadores a formalizarem Acordo de Compensação de Horas de Trabalho sob o regime 
de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, para os funcionários que exerçam a função 
de vigia, diretamente com o funcionário, quando então os mesmos não terão direito a reclamar as horas excedentes 
da 8a (oitava) hora diária e nem os descansos semanais remunerados eventualmente laborados, já que as folgas 
serão distribuídas conforme escala de revezamento a ser elaborada para cada caso.

Parágrafo Único -  Não serão devidas horas extras em razão do labor além da 44a (quadragésima quarta) hora 
semanal, visto que haverá a compensação na semana seguinte com jornada de 36 (trinta e seis) horas.

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FÉRIAS

A concessão de férias coletivas ou individuais deverão observar os seguintes procedimentos:

1) As férias poderão ser usufruídas em até 3 (três) oportunidades, quando assim ajustado com o empregado e com 
a sua concordância, sendo que o início delas não poderá ocorrer 2 (dois) dias que anteceda feriado ou dia de 
repouso remunerado.

2) Quando as férias coletivas ou individuais a serem gozadas coincidirem com os dias 25 de Dezembro e 1o de 
Janeiro, esses dias não serão computados como período de férias.

3) As férias, individuais ou coletivas, deverão ser pré-avisadas ao empregado com 30 (trinta) dias de 
antecedência.

4) Não será deduzido do período ou indenização de férias, o descanso semanal remunerado perdido por ter 
ocorrido falta injustificada ao trabalho.

5) A remuneração correspondente às férias deverá observar rigorosamente o salário vigente para os dias em que 
o efetivo gozo se verificar. Assim, se houver reajuste salarial durante o gozo das férias, fica assegurado ao 
trabalhador o recebimento do salário reajustado, referente aos dias gozados a partir da vigência do reajuste.

6) Fica assegurado a todos os empregados que rescindam o seu contrato de trabalho por pedido de demissão, o 
pagamento das férias proporcionais correspondentes aos meses trabalhados, ou fração superior a 14 (quatorze) 
dias, incluída a indenização de um terço de que trata o art. 7o, XVII da CF.

V  SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PCMAT E PCMSO

Os empregadores abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho ficam obrigados a remeter aos 
Sindicatos Profissionais, cópia do PCMAT (quando obrigatório por lei) e PCMSO atualizadas.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - VESTIMENTA

Na vigência desta Convenção, todos os trabalhadores receberão gratuitamente do seu empregador, vestimenta de 
trabalho, constituída de no mínimo, 2 (duas) camisetas e 2 (duas) calças.

Parágrafo Único -  Caso uma das peças se danifique, o empregador substituirá a mesma automaticamente.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

Os atestados médicos para dispensa de serviço por doenças, com incapacidade de até 15 (quinze) dias, serão 
fornecidos ao empregado preferencialmente por médicos credenciados pelo empregador ou pelo SECONCI, onde 
houver, e na falta deste, no âmbito dos serviços da Previdência Social, por médicos do INSS, de empresas, 
instituições públicas e paraestatais e Sindicatos obreiros, que mantenham contratos e/ou convênios com a 
Previdência Social, e por Odontólogos nos casos específicos e em idênticas situações. O empregador fornecerá 
comprovante de entrega/recebimento do atestado ao empregado. Os empregadores ficam expressamente proibidos 
de consignar na CTPS do empregado o afastamento por motivo de doença, devendo este ser de conformidade com 
CLT.

PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS

Em todas as obras deverá existir uma caixa de primeiros socorros, fornecida pelo empregador, contendo os 
medicamentos exigidos pelo Programa de Controle de Meio Ambiente de Trabalho -  PCMAT e/ou pelo PCMSO -  
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - UTILIZAÇÃO DE TELEFONE CELULAR NO LOCAL DE 
TRABALHO

Visando a segurança do trabalhador, as empresas ficam autorizadas a criar regulamentos internos para disciplinar a 
utilização do telefone celular no horário de trabalho nos canteiros de obras, os quais deverão ser cumpridos pelos 
trabalhadores.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - REMESSA DA CAT

Ocorrendo acidente de trabalho com o empregado, em que o mesmo fique afastado de suas tarefas por mais de 15 
(quinze) dias, obriga-se o empregador dentro deste prazo a encaminhar uma cópia da CAT ao Sindicato Profissional 
e em caso de morte, de imediato.

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO
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CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TUTELA DOS DIRIGENTES SINDICAIS

Para o exercício efetivo e exclusivo da atuação sindical, os dirigentes e os delegados sindicais eleitos no processo 
eleitoral único que se identificarem previamente, gozarão de amplo acesso aos canteiros de obras.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE QUE PERMANECE NO EMPREGADOR

Os dirigentes e os delegados sindicais que permanecem trabalhando no empregador, poderão afastar-se dos 
serviços por motivos sindicais, a requerimento do respectivo sindicato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
ininterruptos ou não, durante a vigência da Convenção Coletiva de Trabalho, desde que o pedido seja formulado 
com antecedência mínima de 48 horas.

Parágrafo Prim eiro -  A referida solicitação deverá ser feita por escrito pelo Sindicato ao representante local do 
SINDUSCON, incumbindo-se este de comunicar o empregador à qual se vincula o empregado.

Parágrafo Segundo -  As horas de permissão sindical remuneradas, serão pagas como se o empregado estivesse 
à disposição do empregador, computando-se tal período como efetiva prestação de serviço para todos os efeitos 
legais.

Parágrafo Terceiro -  A liberação de que trata esta cláusula fica limitada a um dirigente ou delegado por 
empregador.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIREITO DE AFIXAÇÃO

Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, os empregadores colocarão à disposição do Sindicato, ao 
lado do controle de ponto, ou em local de fácil acesso aos trabalhadores, quadros de avisos para afixação de 
comunicação oficiais de interesse da categoria. Vedada a afixação de matéria de conteúdo político-partidárias ou 
ofensivas.

Parágrafo Único -  Cópia das referidas comunicações deverão ser enviadas também ao Sindicato Patronal nos 
mesmos dias em que forem afixadas nos quadros de avisos dos trabalhadores.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Considerando que as assembleias dos Sindicatos Profissionais signatários do presente Instrumento 
Normativo foram abertas à toda a categoria, inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo 
segundo, da CLT;

Considerando que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, foi representada nas 
negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos III e VI do artigo oitavo da Constituição da 
República e abrangida, sem nenhuma distinção na presente convenção coletiva;

Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência no instrumento 
normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo oitavo da Constituição Federal;

Considerando que a mesma assembleia que autorizou o Sindicato a manter negociações coletivas e 
celebrar esta convenção anuíram, coletivamente, de modo prévio e expresso, aos descontos salariais a 
título de contribuição assistencial, destinados à entidade sindical, nos termos do Estatuto Social e do art. 
545, da CLT (lei 13467/2017);

Considerando o art. 611 da CLT que determina a aplicação da convenção coletiva de trabalho para todos os 
representados pela entidade sindical;
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Considerando a importância de representação sindical pelas entidades de classe;

a) Dentro da razoabilidade, ficam assim estabelecidos os descontos em favor das entidades profissionais:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE 
CIMENTO, CAL E GESSO, LADRILHOS HIDRÁULICOS, DE PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, DE 
CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO E MÁRMORES E GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE CASCAVEL -  SINTRIVEL: Desconto 
de 1,5% (um e meio por cento), a ser descontado mês a mês a partir de junho/2021 da remuneração de 
cada trabalhador, sendo que do montante mensal será repassado 2,78% à Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do 
artigo 8o do Estatuto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E NAS INDÚSTRIAS 
DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM GERAL DE 
FOZ DO IGUAÇU: Desconto de 1,5% (um e meio por cento), a ser descontado mês a mês a partir de 
junho/2021 da remuneração de cada trabalhador, sendo que do montante mensal será repassado 2,78% à 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme 
estabelece o Inciso X, do artigo 8o do Estatuto Social.

SINDICATO DÇS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON: Desconto de 1,5% (um e meio por cento), a ser descontado mês a mês 
a partir de junho/2021 da remuneração de cada trabalhador, sendo que do montante mensal será repassado 
2,78% à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8o do Estatuto Social. Para o STICM DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON, fica assegurado aos empregados não associados/filiados, o direito de oposição à referida 
contribuição, vedada a oposição promovida ou intermediada pelo empregador ou terceiros, a qual deverá 
ser apresentada individualmente pelo empregado, diretamente ao Sindicato profissional em sua sede ou 
sub-sede, ou remessa via postal, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da ciência do primeiro desconto 
realizado no holerite, em requerimento, com identificação e assinatura do trabalhador oponente, salvo em 
se tratando de empregado analfabeto, quando poderá opor-se através de requerimento, no qual deverá 
estar atestado por 02 (duas) testemunhas devidamente identificadas. Recebida a oposição, o Sindicato 
fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao empregador, para que não seja procedido o desconto.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
MEDIANEIRA: Desconto de 1,5% (um e meio por cento), a ser descontado mês a mês a partir de 
junho/2021 da remuneração de cada trabalhador, sendo que do montante mensal será repassado 2,78% à 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme 
estabelece o Inciso X, do artigo 8o do Estatuto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
TOLEDO: Desconto de 1,5% (um e meio por cento), a ser descontado mês a mês a partir de junho/2021 da 
remuneração de cada trabalhador, sendo que do montante mensal será repassado 2,78% à Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o 
Inciso X, do artigo 8o do Estatuto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
UBIRATÃ: Desconto de 1,5% (um e meio por cento), a ser descontado mês a mês a partir de junho/2021 da 
remuneração de cada trabalhador, sendo que do montante mensal será repassado 2,78% à Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o 
Inciso X, do artigo 8o do Estatuto Social.

a.1 - As empresas repassarão às entidades obreiras até o décimo dia após o mês do recolhimento os 
valores dos referidos descontos, juntamente com a cópia da guia, relação dos empregados e dos valores 
descontados;

a.2 - O empregado que sofrer desconto da Contribuição Assistencial quando estiver trabalhando na base 
territorial de um Sindicato Profissional, em benefício deste, não poderá sofrer novo desconto a este título, no 
mesmo ano, em favor de qualquer entidade ora convenente, na hipótese de sua transferência para outra 
cidade do Estado.

a.3 - Fica assegurado aos empregados não associados, o direito de oposição à referida contribuição, a qual 
deverá ser apresentada individualmente pelo empregado, diretamente ao Sindicato Profissional em sua 
sede ou subsede até 10 (dez) dias após o registro deste instrumento no Ministério do Trabalho e Emprego, 
em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, salvo em se tratando de
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empregado analfabeto, quando poderá opor-se através de termo redigido por outrem, no qual deverá estar 
atestado por duas testemunhas devidamente identificadas. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá 
recibo de entrega e encaminhará ao empregador, para que não seja procedido o desconto.

a.4 - Se por algum motivo houver recusa comprovada da entidade em receber a carta de oposição, o 
empregado poderá enviá-la via postal com aviso de recebimento.

a.5 - Os descontos de que trata a presente cláusula, decorre da decisão da categoria, deliberada em AGEs 
e assim estipuladas, sendo da entidade sindical a exclusiva responsabilidade em caso de qualquer 
questionamento de membro da categoria, inclusive perante a empregadora. Em caso de eventual 
reclamação trabalhista, autuação pela fiscalização do trabalho ou Ação Civil Pública, os Sindicatos dos 
Trabalhadores se obrigam a regressiva mente garantir, de forma incondicional, irrevogável e irretratável, o 
imediato ressarcimento de qualquer condenação judicial e/ou administrativa que as empresas ou o sindicato 
patronal eventualmente vierem a sofrer, já em primeiro grau de jurisdição, relativamente à devolução das 
parcelas descontadas sob o título de contribuição aludida nessa cláusula. Caso o sindicato não restitua os 
valores devidos, fica a empresa autorizada a promover a compensação com outros valores que devam ser 
depositados ao sindicato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DOS EMPREGADOS

Fica estabelecido entre os signatários desta, que todos os trabalhadores associados na vigência da presente 
convenção, sofrerão um desconto que os empregadores farão mensalmente a partir de Junho/2021 nos percentuais 
abaixo indicados de acordo com a entidade sindical profissional, sobre o salário total (salário mais vale compra). 
Este desconto é estabelecido de acordo com a manifestação das Assembleias Gerais dos Sindicatos Obreiros de 
conformidade com o Art. 8o inciso IV da Constituição Federal.

As importâncias resultantes do desconto deverão ser depositadas em conta especial junto à Caixa Econômica 
Federal, em nome das entidades obreiras, até o quinto dia subsequente ao do desconto, sob pena das sanções 
previstas no parágrafo primeiro desta cláusula. Os empregadores remeterão à entidade profissional a relação dos 
valores brutos e descontos efetuados dos empregados mensalmente. Os sindicatos favorecidos enviarão aos 
empregadores as guias para o recolhimento da contribuição confederativa, incumbindo à Caixa Econômica Federal 
a distribuição para fins de manutenção do sistema confederativo. A distribuição da mesma será feita conforme 
orientação impressa na guia que será fornecida pelos sindicatos e efetuada pela Caixa Econômica Federal.

ENTIDADE CONTRIBUIÇÃO
Sintracon/Medianeira 2,0 % (dois por cento)
Sintracocifoz 1,5% (um vírgula cinco por cento)
Sintracon/Toledo 2,0 % (dois por cento)
Sintracon/Ubiratã 2,0 % (dois por cento)
Sintracon/Marechal Cândido Rondon 2,0 % (dois por cento)

Parágrafo Primeiro: O trabalhador que contribuir com a contribuição Assistencial prevista nesta CCT, fica isento do 
pagamento da contribuição confederativa.

Parágrafo Segundo -  Fica estabelecido que para trabalhadores das bases territoriais dos Sindicatos Profissionais 
Signatários da CCT, de acordo com o art. 545 e seu Parágrafo Único da CLT, os empregadores ficam obrigados a 
descontar da folha de pagamento dos seus empregados, desde que estes sejam associados a esta entidade, as 
mensalidades denominadas Mensalidade Associativa, equivalente a 2% (dois por cento) do salário. O recolhimento 
a entidade sindical deverá ser feito até o quinto dia subseqüente ao mês que originou o desconto, mediante relação 
nominal. Findo este prazo serão aplicadas as sanções nos termos do art. 600 da CLT.

Parágrafo Terceiro -  O pagamento das taxas e contribuições de que tratam esta cláusula, efetuado fora do prazo, 
quando espontâneo, será atualizado monetariamente, com o mesmo índice de atualização do valor nominal da 
contribuição sindical, art. 600 da CLT, acrescido de 2% (dois por cento) de multa, além de juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/TAXA REVERSÃO EMPREGADOR
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Fica igualmente estabelecida, com os mesmos fundamentos e finalidades, conforme deliberação tomada 
em Assembléia Geral do Sindicato dos Empregadores, a taxa de reversão patronal a que se sujeitarão 
todos os empregadores associados ou não do aludido Sindicato, e que se constitui do recolhimento em 
favor do SINDUSCON PARANA OESTE -  SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 
PARANÁ OESTE da contribuição assistencial consoante tabela a seguir transcrita, na conta n° 32616-0 no 
Sicoob -  Cooperativa 4370-2 , Av. Brasil 8096, em Cascavel -  Paraná. Referido recolhimento será efetuado 
em qualquer agência do citado estabelecimento bancário em guia própria, que poderá ser encontrada na 
sede do Sindicato. As empresas que vierem a se constituir durante a vigência desta convenção, também 
pagarão a contribuição em apreço, atualizada monetariamente, tomando por época de recolhimento o mês 
de sua constituição. A citada contribuição deverá ser recolhida até o dia 20 de agosto de 2021.

Ficam assim definidas as faixas de capital e respectivas contribuições:

Capital Social da Empresa em Junho/2021 em R$ Valor da 
Contribuição R$

1) Até 7.000,00 468,00
2) De 7.000,01 a 25.000,00 710,00
3) De 25.000,01 a 40.000,00 1.167,00
4) De 40.000,01 a 180.000,00 2.272,00
5) De 180.000,01 a 400.000,00 3.340,00
|6) De 400.000,01 a 1.000.000,00 4.296,00
7) Acima de 1.000.000,01 5.957,00

Parágrafo Primeiro -  Para os empregadores pessoas físicas, para os empreiteiros (pessoas físicas), bem 
como para as empresas que não tem como objeto social a construção civil, mas que executem obras 
durante a vigência desta CCT, será aplicada a taxa mínima de R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito 
reais), por obra, conforme faixa 1 da tabela acima.

Parágrafo Segundo -  Os empregadores que procederem ao recolhimento até a data do vencimento 
gozarão de um desconto de 10 % (dez por cento).

Parágrafo Terceiro -  Os empregadores que efetuarem o recolhimento após a data do vencimento perderão 
o desconto de 10% (dez por cento), e será cobrada multa de 2% (dois por cento) acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês ou fração.

Parágrafo Quarto -  Para os empregadores em que o Capital Social não esteja expresso em Reais (R$), a 
conversão será efetuada de acordo com a atualização monetária fixada em consonância com o Decreto-Lei 
n° 2341/87, Lei n° 7730/89, Lei n° 7799/89, Lei n° 8200/91, Lei n° 8383/91, Lei n° 8417/92, Lei n° 8849/94 e 
Lei n° 8850/94, cujas tabelas de conversão poderão ser encontradas na sede do Sinduscon Paraná Oeste.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADES ASSOCIATIVAS

De acordo com o art. 545 e seu Parágrafo Único da CLT, os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de 
pagamento dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as mensalidades devidas ao 
sindicato, quando por este notificados, salvo quanto à contribuição sindical, contribuição assistencial, contribuição 
negociai e contribuição confederativa, cujo desconto independe dessas formalidades. O recolhimento a entidade 
sindical deverá ser feito até o quinto dia subseqüente ao mês que originou o desconto, mediante relação nominal. 
Findo este prazo serão aplicadas as sanções nos termos do art. 600 da CLT.

Parágrafo Único -  O trabalhador que pagar a mensalidade associativa, não sofrerá o desconto da contribuição 
assistencial, contribuição negociai e contribuição confederativa.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA /  ^  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE ESTATÍSTICO
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Os empregadores fornecerão ao Sindicato Obreiro, quando solicitado, cópia do CAGED, (Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados), até o 5o (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da elaboração do mesmo.

Parágrafo Único - As entidades sindicais obreiras poderão instar os empregadores a comprovar a remessa das 
relações de que trata esta cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TRABALHO INFORMAL

O Sindicato Profissional e Patronal, caso tenham conhecimento da existência de trabalhadores sem o registro em 
carteira profissional - CTPS, convocarão imediatamente o empregador para acertar essas irregularidades, sob pena 
do enquadramento das mesmas no Inciso "II", do Parágrafo Terceiro, do Art. 297, da Lei n° 9.983, de 14 de Julho de 
2000 .

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CERTIDÕES NEGATIVAS

As certidões negativas de débito do Sindicato Patronal e das entidades obreiras serão emitidas somente aos 
empregadores, inclusive subempreiteiras, quites com as obrigações decorrentes da convenção coletiva de trabalho. 
Os sindicatos profissionais, ao proceder às homologações de rescisões de contrato de trabalho, exigirão dos 
empregadores e subempreiteiras a apresentação das referidas certidões negativas expedidas tanto pela entidade 
patronal quanto pela dos trabalhadores.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO DE ESTUDOS E DE FISCALIZAÇÃO

Fica instituída a Comissão de estudo e de fiscalização do cumprimento da presente convenção, compondo-se de 
dois membros dos sindicatos laborais e dois membros do sindicato patronal.

Parágrafo Único - Define-se também que a comissão desenvolverá estudos sobre temas diversos relacionados a 
melhoria do setor da construção civil, sendo no entanto os seguintes temas obrigatórios a referida comissão:

Estudos com vistas a erradicar o analfabetismo do setor da construção civil.

Estudos referentes a métodos e recursos para fiscalizar o cumprimento da presente convenção junto a base 
territorial dos sindicatos convenentes.

Elaborar a fórmula para erradicar mão-de-obra informal no setor.

Elaborar estudos para erradicar acidentes de trabalho.

Fazer levantamento e cadastramento dos trabalhadores que ainda não possuem casa própria.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - PRORROGAÇÃO

Somente será possível a prorrogação da convenção coletiva de trabalho, caso isto seja do interesse dos signatários 
e após a aprovação das Assembleias Gerais, tudo na forma do artigo 615 da CLT e § 3o do art. 614.

^  APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DIREITOS E DEVERES
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Todos os empregadores, nestes incluídas as pessoas físicas e jurídicas, e trabalhadores abrangidos por esta 
Convenção Coletiva de Trabalho, associados ou não das entidades convenentes, deverão acatar e aplicar as 
normas nela contidas, na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - AÇÕES DE COBRANÇA

Em caso de inadimplência o sindicato patronal e as entidades de trabalhadores terão a faculdade de promover a 
ação apropriada, em foro competente, para a cobrança das verbas devidas, acordadas na presente convenção, 
independentemente da realização de assembleia.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DIVERGÊNCIAS

As divergências na aplicação dos presentes dispositivos serão solucionadas, em primeira instância, pelas 
diretorias das entidades convenentes. Na impossibilidade de solução no modo pactuado, as partes poderão 
recorrer aos órgãos competentes.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - MULTA

Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas da convenção coletiva de trabalho, o empregador fica sujeito à 
multa equivalente a 2% (dois por cento) do piso salarial mínimo da categoria profissional, que reverterá em favor do 
empregado. Esta multa não se aplica às cláusulas que já prevejam penalização pecuniária específica, ficando claro 
que, em hipótese alguma, poderá ocorrer acumulação das multas por infringência de uma mesma cláusula.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE SOBRE AS BASES TERRITORIAIS

As constituições e indicações das bases territoriais das entidades obreiras mencionadas nesta convenção, bem 
como a aglutinação ou desmembramento de suas categorias são de inteira responsabilidade da Federação e 
Sindicatos dos Trabalhadores convenentes. O Sindicato Patronal ao assinar este instrumento, não está 
reconhecendo, a qualquer título e para qualquer efeito, eventuais divergências a este respeito entre as entidades 
sindicais dos trabalhadores.

Parágrafo Único - Os novos municípios oficialmente criados em função do desmembramento de outro município 
até então pertencentes à base territorial de qualquer Sindicato obreiro convenente, nela se compreendem.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - BASE TERRITORIAL DAS ENTIDADES CONVENENTES

Integram a base territorial das entidades convenentes, os Municípios adiante relacionados:

A) SINTRIVEL / CASCAVEL:

Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas 
Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Guaraniaçu, lbema, 
Iguatu, Lindoeste, Maripa, Nova Aurora, Palotina, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná e 
Vera Cruz do Oeste.

B) SINTRACOCIFOZ:

Foz do Iguaçu
www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR030974/2021
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C) SINTRACON / MARECHAL CÂNDIDO RONDON:

Guaíra, Marechal Cândido Rondon, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Pato Bragado, Mercedes, Terra Roxa e Entre 
Rios do Oeste.

D) SINTRACON / MEDIANEIRA:

Matelândia, Medianeira, Missal, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu e Itaipulândia e Ramilândia.

E) SINTRACON / TOLEDO:

Toledo, Tupãssi, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste, São José das Palmeiras e Santa Helena

F) SINTRACON / UBIRATÃ:

Jesuítas, Formosa do Oeste, Iracema do Oeste

G) SINDUSCON / OESTE-PR (Patronal):

Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas 
Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, 
Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, 
Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa 
Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa 
Tereza do Oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, 
Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi, Vera Cruz do Oeste, todos do Estado do Paraná.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DEPÓSITO E REGISTRO

Por estarem assim acordados, firmam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, devidamente registrada 
no sistema mediador do Ministério da Economia, para que produza os efeitos legais, e se torne obrigatória 
para as categorias econômicas e profissionais da Indústria da Construção Civil.

ROBERTO LEAL AMERICANO 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE CASCAVEL

DIONE RIBAS DOS SANTOS 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE MEDIANEIRA

LOTARIO CLAAS 
PRESIDENTE

SIND. DOS TRAB. NA IND. DA CONST. E DO MOB. DE MAL. CDO. RONDON E REGIÃO

ANTONIO BARROS FRANCA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE FOZ DO IGUAÇU

ADEMIR FOGACA
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ISMAEL SILVA DA CRUZ 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE UBIRATA

RICARDO LORA 
PRESIDENTE

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO PARANA OESTE - SINDUSCON/PARANA-OESTE

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE FECHAMENTO SINDUSCON OESTE 2021

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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PRESIDENTE
SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST MOB DE TOO E REGIÃO
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR028946/2021
SIND TRAB IND CONSTR ESTR PAV MONT TER PUB PRIV EST PR, CNPJ n. 79.776.878/0001-73, 
neste ato representado(a) por seu Presidente RAIMUNDO RIBEIRO SANTOS FILHO;

E

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 
79.049.607/0001-16, neste ato representado(a) por seu Presidente JOSE ALBERTO PEREIRA 
RIBEIRO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de 
2021 a 31 de maio de 2022 e a data-base da categoria em 01° de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção de Estradas, Pavimentação e Montagem, Obras de Terraplenagem em Geral Obras 
Públicas e Privadas (Pontes, Portos, Canais, Viadutos, Túneis, Saneamentos , Ferrovias, 
Barragens, Aeroportos, Hidrelétricas e Engenharias C onsu ltiva ) , com abrangência territorial 
em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS:

A categoria representada pelo Sindicato Profissional está classificada em cinco níveis 
profissionais conforme descrição abaixo:

NÍVEL I
Ajudante de Cozinha
Contínuo
Copeiro
Porteiro
Servente
Vigia
Zelador



NÍVEL II
Abastecedor 
Ajudante de Laboratório 
Ajudante de Topografia 
Ajudante de Latoeiro 
Ajudante de Mecânico 
Ajudante de Soldador

Ajudante de Torneiro 
Ajudante de Eletrecista

Ajudante de Manutenção 
Ajudante de Encanador 
Apontador

Borracheiro

Cancheiro (Pav.de Pedras Irregulares)
Cozinheiro

Marteleteiro
Motorista de veículo leve (até 3500 Kg)
Op. de Bandeirinha (Motorizado com motocicleta)

Operador de Máquina Intercostal 
Operador de trator de Pneus 
Rasteleiro/ Rodista / Ajudante de Produção

NÍVEL III
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Almoxarifado 
Auxiliar Escritório

Auxiliar Laboratório 
Auxiliar Pessoal 
Blaster



Carpinteiro de forma 
Escriturário 
Gredista 
Lubrificador
Motorista de veículo médio (com rodado simples) 
Operador Balança 
Operador Britagem

Operador Rolo/Compactador 
Operador Usina 
Operador de Bob Cat

Calceteiro

NÍVEL IV
Armador
Carpinteiro
Eletricista

Encanador

Latoeiro

Mecânico da Leve

Motorista de veículo pesado (com rodado duplo ou superior)

Operador Acabadora de Asfalto

Operador de Draga

Operador de Escavadeira

Operador de Perfuratriz

Operador de Retro-escavadeira

Operador Espargidor de Asfalto

Operador Fora de Estrada

Operador Moto Niveladora
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Operador Motoscraper

Operador Pá Carregadeira

Operador Trator de Esteira

Operador de Fresadora
Pedreiro
Soldador

NÍVEL V
Eletricista Industrial 
Mecânico da Pesada 
Torneiro

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir de 1o de junho de 2021 os pisos salariais da categoria 
foram corrigidos, passando a ter os seguintes valores:

NÍVEL HORA
I R$ 7,47
II R$ 7,70
III R$ 8,42
IV R$ 10,22
V R$ 11,58

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os trabalhadores contratados para as equipes de produção 
serão contratados como horistas, de forma que, como no calendário anual constam meses 
de 28, 29, 30 e 31 dias, esclarece-se que:

a) quando o mês for de 28 dias, o valor hora será multiplicado por 205,33 horas;

b) quando o mês for de 29 dias, o valor hora será multiplicado por 212,66 horas;

c) quando o mês for de 30 dias, o valor hora será multiplicado por 220,00 horas;

d) quando o mês for de 31 dias, o valor hora será multiplicado por 227,33 horas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas integrantes da categoria deverão prioritariamente 
destacar, nos holerites de pagamento de seus empregados contratados como horistas, as 
horas normais trabalhadas e as horas de descanso semanal remunerado, bem como, as



horas extraordinárias e seus respectivos adicionais, com destaque para o reflexo das horas 
extras no DSR.

PARÁGRAFO QUARTO: Aos empregados lotados em obras nas quais, por sua 
especificidade, a jornada legal seja fixada em 180 horas mensais, será assegurado salário 
equivalente ao devido para a jornada de 220,00 horas mensais.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL:

A partir de 1o de junho de 2021, os salários serão reajustados pelo índice de 8,90% (oito 
virgula noventa por cento) a ser aplicado sobre os salários vigentes em 1o de junho de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando-se que, no mês de junho de 2021, as empresas já 
terão um custo adicional de folha em razão do pagamento do PPR apurado no período de 
01/12/2020 à 31/05/2021 (tendo como base o salário vigente em maio de 2021) conforme 
previsto na cláusula 13 da CCT 2020/2021, a diferença de salário decorrentes da aplicação 
do percentual de junho/21 poderá ser paga junto com o salário de julho/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão compensáveis os reajustes salariais concedidos por força 
de Acordo Coletivos celebrados entre as empresas e o Sintrapav, bem como, todas as 
antecipações legais e espontâneas havidas no período de 1o de junho de 2020 a 31 de maio 
de 2021, exceto aumentos decorrentes de término de aprendizagem, implemento de idade, 
promoção de antiguidade ou merecimento, transferência de cargo e função.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregados admitidos após 1o de junho de 2020, terão 
reajuste proporcional de forma a manter a hierarquia salarial estabelecida pelas empresas à 
época de sua contratação.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos em que não houver paradigma e/ou em que todos os 
contratos de trabalho forem posteriores a 1o de junho de 2020, o reajustamento será 
calculado proporcionalmente à data de admissão.

PAGAMENTO DE SALÁRIO -  FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - VALE QUINZENAL:

O empregador fornecerá vale quinzenal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
salário base de seu empregado, pago no dia 20 (vinte) de cada mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que passarem a efetuar o pagamento do 
salário integral, até o ultimo dia útil do mês trabalhado, ficarão dispensadas do 
fornecimento do vale quinzenal.
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PARAGRAFO SEGUNDO: A dispensa do vale quinzenal, na forma estabelecida 
no parágrafo primeiro, só poderá ser imediatamente implementada nos contratos 
novos. Nos demais casos as empresas só poderão modificar o critério mediante 
pré-aviso aos seus empregados, permitindo aos mesmos, tempo suficiente para 
se adequarem à nova sistemática.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA
CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - MORA SALARIAL:

Ocorrendo o atraso no pagamento de quaisquer verbas de natureza salarial, o 
empregador ficará responsável pelo pagamento da multa de 2% (dois por cento) 
do saldo da remuneração devida e não paga, no 1o dia útil de atraso, acrescida 
de 0,5% (meio por cento) por dia útil de atraso adicional até o efetivo pagamento, 
salvo motivo de força maior.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento da mora a que se refere o caput será pago 
juntamente com a folha de pagamento do mês subseqüente ao do dia do atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO:

Em caso de substituição, o substituto terá direito a perceber o salário do 
substituído, enquanto esta perdurar. Em caso de substituição superior a 90 
(noventa) dias, o substituto terá direito de receber o salário do substituído, com 
a conseqüente efetivação daquele na função que exercia este.

PARÁG RAFO  ÚNICO: O substituto não será efetivado na função nos casos em 
que estiver substituindo empregada em licença maternidade.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DO PIS:

As Empresas deverão promover o pagamento do PIS, aos seus empregados, no 
próprio local de trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso contrário fica garantido ao empregado, como se 
trabalhando estivesse, o período necessário para tal recebimento.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

13° SALÁRIO



CLÁUSULA NONA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO: 1735
Para efeito de cálculo do décimo terceiro salário, será considerado como tempo 
de serviço, o período de afastamento do empregado por gozo de auxílio doença, 
na hipótese do benefício previdenciário ter tido duração inferior a 180 (cento e 
oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADIANTAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO:

Ao receber o aviso/comunicação de férias, o empregado manifestará, no documento, em 
campo próprio, a intenção de receber o adiantamento da primeira parcela do 13° salário. 
Nesta hipótese, o empregador deverá pagar o valor do adiantamento requerido no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis após o retorno das férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado afastado por doença ou acidente de trabalho em 
período superior a 30 dias também poderá requerer o adiantamento da primeira parcela do 
13° salário, o qual deverá ser pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ciência do 
requerimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores adiantados nos termos do caput e do parágrafo 
primeiro desta cláusula serão deduzidos do 13° salário devido no mês de dezembro do ano 
em que ocorrer o adiantamento ou, então, por ocasião da rescisão contratual, caso esta 
ocorra antes do dia 20 de dezembro, observados os demais critérios previstos na lei n° 4.747 
de 12.08.65.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JORNADA EXTRAORDINÁRIA:

As empresas remunerarão as horas laboradas além do horário normal, da seguinte forma:

a) Até o limite de 50 (cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor da hora normal;

b) Acima de 50 (cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 80% (oitenta por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que, por força de Acordo Coletivo de Trabalho, 
tenham expressamente fixado adicionais superiores aos acima estabelecidos, continuarão 
respeitá-los até o término dos respectivos Acordos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O trabalho realizado nos dias destinados ao Descanso 
Semanal Remunerado deverá ser pago com adicional de 110% (cento e dez por cento) 
sobre a hora normal, sem prejuízo do DSR (Descanso Semanal Remunerado).

PARÁGRAFO TERCEIRO: O descanso Semanal Remunerado poderá ser programado 
para qualquer dia da semana, na conveniência das exigências técnicas ou contratuais, 
respeitando-se, porém, o que preceitua o art. 7o, inciso XV da Constituição Federal e a 
legislação que institui os feriados oficiais (municipais estaduais e federais).

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO:

Na rescisão contratual por demissão sem justa causa, os empregados farão jus 
a uma indenização em virtude do tempo de serviço ininterrupto na empresa, 
fixada de acordo com a maior remuneração, conforme segue:

a) 10 (dez) dias, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;
b) 20 (vinte) dias, de 24 (vinte e quatro) meses e um dia a 30 (trinta) meses;
c) 25(vinte e cinco) dias, de 30 (trinta) meses e um dia a 36 (trinta e seis) meses;
d) 30 (trinta) dias de 36 (trinta e seis) meses e um dia a 48 (quarenta e oito) 
meses;
e) 40 (quarenta) dias acima de 48 (quarenta e oito) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A indenização de que trata o caput desta cláusula também será garantida 
ao empregado que pedir demissão desde que cumpra o aviso prévio dado ao Empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta indenização não integra o tempo de serviço, nem 
reflete nas demais verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo atraso no pagamento desta verba o 
empregador ficará responsável pelo pagamento de multa de 2% (dois por cento) 
no primeiro dia útil de atraso, acrescida de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
por dia útil de atraso até o efetivo pagamento.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PPR PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS PPR (2021/2022)



1 -  INTRODUÇÃO:

1 . 1 - 0  SINTRAPAV/PR e o SICEPOT/PR ajustam um Programa de Participação nos Resultados como 
forma de partilhar os resultados gerados através do cumprimento de metas coletivas e individuais, e ao 
mesmo tempo, satisfazer e recompensar os trabalhadores pelo comprometimento do desemprenho 
coletivo das diferentes equipes de trabalho, devendo para tanto observar as seguintes orientações:
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2 -  ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS:

2.1 -  ABRANGÊNCIA: O Programa de Participação nos Resultados - PPR (Leis Federais 
10.101/2000 e 12.832/2013) aqui ajustado estabelece conceitos, diretrizes, regras e orientações sobre a 
participação dos empregados do setor da construção pesada abrangidos por esta CCT, nos resultados 
gerados nas empresas.

2 .2 -O B JE T IV O S :

a) Incentivar o incremento de metas coletivas e individuais, estimular a transparência na comunicação, 
no envolvimento e na corresponsabilidade de todos, de modo a fortalecer a parceria entre os 
empregados e as empresas, reconhecendo o esforço individual e da equipe, na busca e manutenção de 
melhores resultados;

b) Assegurar a execução dos serviços com melhorias contínuas da produtividade, minimizando custos e 
prazos, fortalecendo, desta forma, o comprometimento de todos;

c) Zelar pela instalação e manutenção de práticas seguras na execução das diferentes atividades, por 
parte de todos os integrantes;

d) Dotar a Empresa de um sistema decorrente do desempenho nas atividades operacionais e 
administrativas, vinculado ao alcance dos resultados e que busque o justo e harmonioso equilíbrio nas 
relações de trabalho.

3 -V IG ÊN C IA:

3.1 -  O Programa de Participação nos Resultados terá a vigência por 12 meses, com início em 1o de 
junho de 2021 e término em 31 de maio de 2022

4- VALOR:

O va lo ra  ser pago a título de PPR corresponde a 9,17 horas de salário base por mês trabalhado e a 
apuração para pagamento do PPR tomará por base os seguintes períodos de avaliação, conforme 
abaixo especificado:

a) 01/06/21 a 30/11/21 (6 x 9,17 horas de salário base);

b) 01/12/21 a 31/05/22 (6 x 9,17 horas de salário base);
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4,1 -  Por salário base do empregado entende-se o salário contratado excluindo-se quaisquer adicionais 
tais como: adicional de horas extras; adicional noturno; adicional de insalubridade; adicional de 
periculosidade; anuênios; gratificações de função; adicional de transferência etc.

4.2 -  Os critérios de proporcionalidade que deverão ser obedecidos são os seguintes:

a) os trabalhadores admitidos a partir da vigência deste PPR terão o direito ao pagamento proporcional 
conforme o número de meses trabalhados, excluindo-se de tal cômputo os empregados que não sejam 
efetivados após o término do contrato de experiência ou os demitidos por justa causa;

b) a parcela a ser paga como PPR obedecerá aos salários vigentes nos meses das apurações.

c) em caso de transferência para outras localidades fora da base territorial do SINTRAPAV, e vice-versa, 
o empregado fará jus ao pagamento do PPR apurado em cada uma das localidades em que tiver 
laborado e de acordo com as regras vigentes nos diferentes locais em que tenha exercido o seu 
trabalho;

d) os trabalhadores que não tenham trabalhado pelo menos 15 (quinze) dias dentro do período de 
avaliação não farão jus a parcela do PPR correspondente;

e) considera-se como mês trabalhado para fins de cálculo do PPR, aquele em que o empregado tenha 
laborado quantidade igual ou superiora 15 dias corridos;

5 -  APURAÇÕES E DATAS DE PAGAMENTO

5.1 - A apuração dos resultados será feita no final de cada período abaixo destacado e o pagamento da 
Participação nos Resultados será efetuado da seguinte forma:

a) Período de 01/06/21 a 30/11/21 -  Será pago juntamente com a folha de pagamento de janeiro/22;

b) Período de 01/12/21 a 31/05/22 - Será pago juntamente com a folha de pagamento de junho/22;

6. METAS INDIVIDUAIS -

As empresas associadas ao SICEPOT PR terão o direito de aplicar os critérios de metas individuais, 
abaixo especificados, os quais visam promover um maior comprometimento dos empregados em 
relação aos seus deveres contratuais e estão fundamentadas na assiduidade, disciplina e participação 
em cursos e palestras. Cumpridas essas metas de forma integral, os empregados farão jus ao 
pagamento do PPR relativo às metas individuais a que cada um tiver direito, de conformidade com o 
peso atribuído a estas pelo Programa implantado na empresa.. O descumprimento de tais metas, por 
sua vez, irá acarretar desconto do PPR na forma estabelecida nos itens subseqüentes.

6.1 - Assiduidade: A existência de falta injustificada em cada mês de apuração resultará em perda dos 
seguintes percentuais referente ao mês do evento:
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a) 01 falta: 30%

b) 02 faltas: 60%

c) 03 faltas: 100%

6.2 - Assiduidade em cursos de qualificação e palestras relacionadas à Medicina e Segurança do 
Trabalho: uma falta injustificada resultará na perda de 100% do percentual referente ao mês do evento. 
Estabelece-se que os cursos de qualificação e palestras deverão ser realizados durante a jornada 
normal de trabalho e integralmente custeados pelo empregador.

6.3 - Disciplinares: Desconto da participação dos resultados referente a cada período de apuração:

a) 01 advertência: 20% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento;

b) 02 advertências: 50% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento;

c) 01 suspensão: 100% do valor de PPR a que o empregado fazia jus no período de apuração onde 
ocorreu o evento.

Exemplifica-se: No caso de um empregado que teve uma advertência no período de apuração de 1o de 
junho de 2021 à 30 de novembro de 2021 o cálculo do desconto será feito da seguinte forma: 9,17h 
(salário hora base relativo a cada mês de avaliação) x 6 (meses -  período de apuração) = R (resultado 
da multiplicação) -  20% (redução de vinte por cento que é o desconto aplicado sobre o resultado) = VP 
(valor a ser pago para o empregado).

O mesmo critério de cálculo aplica-se aos itens b e c.

6.4 -  Os critérios de desconto por falta injustificada ou infrações disciplinares permanecem inalterados 
para as empresas que tenham optado pelo PPR quadrimestral.

7 -  METAS COLETIVAS:

7.1 - Deverão ser ajustadas com a participação do sindicato profissional, nos termos da Lei n. 
10.101/2000 c/c 12.832/2013. Em caso de não fixação das metas coletivas, prevalecerão os critérios 
fixados nas metas individuais.

8 -DEM ISSÕES:

8.1 - Os empregados desligados durante o período de 1o de junho de 2021 a 31 de maio de 2022 
receberão o valor referente ao PPR proporcionalmente aos meses trabalhados após a apuração do 
resultado de cada período nas datas constantes no item 5, dando preferência, todavia, ao pagamento no 
ato da rescisão do contrato de trabalho.

9 -  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

9.1 -  O PPR previsto neste instrumento não é cumulativo com outro PPR ou PLR implantado na 
empresa na forma permitida em lei ficando estas dispensadas do pagamento do PPR estabelecido nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho ou, alternativamente, autorizadas a compensar o pagamento do 
implantado sob a forma individual com o estabelecido neste instrumento coletivo.
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9.2 - Os valores resultantes da participação nos resultados serão compensados com qualquer outra 
concessão legal ou judicial da mesma natureza que vier a ser eventualmente estabelecida.

9.3 - As empresas que por força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente fixado 
condições diferentes ao acima estabelecido, continuarão a respeitá-los até término de suas respectivas 
vigências. Prevalecendo-se sempre o que determina o Art. 620 da CLT -  Consolidação das Leis do 
Trabalho. Expirada a vigência do Acordo Coletivo a empresa passa automaticamente a cumprir com o 
disposto na presente cláusula.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESTA-BÁSICA:

As empresas fornecerão gratuitamente uma Cesta-Básica, entregue aos empregados no dia 
20 de cada mês, com a seguinte composição:

a)13 Kilos de arroz;

b)05 kilos de açúcar;

c) 05 kilos de trigo especial;

d) 03 latas de óleo de soja;

e)04 Kilos de feijão;

f) 01 pote de Tempero Pronto;

9)01 kilo de fubá;

h)01 goiabada de 300 grs;

i) 02 kilos de macarrão;

j)1,5 kilo de café;

k) 02 latas de extrato de tomate de 340 grs. cada; 

I) 02 tubos de creme dental de 90 grs.cada; 

m)02 latas de leite em pó instantâneo de 400 grs; 

n)01 kilo de biscoito; 

o)02 latas de milho verde;



p)02 pacote de 400 grs de achocolatado; 

q)01 pacote de 250g de aveia 

r)02 latas de ervilha

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cesta básica poderá ser substituída por vale alimentação em 
valor equivalente, mediante pedido e anuência expressa do empregado que assim preferir;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fornecimento gratuito da cesta básica não enseja salário "in 
natura" e está condicionado ã ausência de faltas injustificadas ou não autorizadas;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fornecimento da cesta básica não se interromperá por ocasião 
do gozo das férias e nem pelo afastamento do empregado pela Previdência Social, até o 
prazo de 6 (seis) meses.

PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se o critério estabelecido no art. 1o, § 2o da Lei 4090/62, 
garantindo-se o direito do empregado em receber a Cesta Básica desde que tenha 
trabalhado por fração igual ou superior a 15 dias no período que antecede o fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFEIÇÕES:

As empresas assegurarão o fornecimento de refeições aos seus empregados, conforme abaixo 
estabelecido:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: café da manhã para todos os trabalhadores em obras consistente em: dois 
pães com margarina/doce, acompanhados de café e leite, sugerindo-se a adição de frios para uma 
refeição mais completa o qual deverá ser servido nos 15 (quinze) minutos que antecederem o início da 
jornada matinal de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Almoço para todos os empregados mediante cozinha e refeitório próprio da 
empresa ou através de convênios com restaurantes, entrega de marmitas por fornecedores terceirizados 
ou tickets-refeições.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos empregados alojados fica garantido o fornecimento de, no mínimo, 3 
refeições diárias (café, almoço e jantar) sendo que o almoço e o jantar deverá ser composto de uma 
refeição balanceada em quantidade suficiente para suprir as necessidades diárias de carboidratos, 
proteínas e vitaminas, com a salada servida ou acondicionada em separado e com fornecimento de 
suco ou outra bebida, além da água potável.

PARÁGRAFO QUARTO: Para os empregados não alojados, a empresa poderá optar pelo fornecimento 
de Vales Refeições para o mínimo de uma refeição principal (almoço ou jantar) por dia de trabalho no 
preço médio do local de trabalho, cujo valor face do vale diário será, no mínimo, de R$ 20,50 (vinte reais 
e cinqüenta centavos) a partir do dia 1o de junho de 2021.



PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos em que a empresa fornecer o ticket refeição, ela deverá observar a 
regra estabelecida no PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador (Lei n°. 6.321/76), cujo desconto 
não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor do vale, conforme Artigo 2o, §1° do Decreto n° 5 de 
14 de janeiro de 1991.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos em que a empresa fornecer a refeição em espécie (marmita, 
convênio restaurante ou refeitório com cozinha própria), ela poderá aplicar o desconto unitário em valor 
equivalente a 10% do salário/hora do Nível I (R$ 0,74) por refeição fornecida (café, almoço e jantar).

PARÁGRAFO SÉTIMO: É obrigatório o fornecimento de lanche para os empregados cujo labor 
extraordinário exceda a uma hora extra ao dia.

PARÁGRAFO OITAVO: O tempo despendido com o café da manhã, nos termos do caput e do § 1o, 
bem como o fornecimento do lanche de que trata o § 7o, não será computado na jornada de trabalho.

PARÁGRAFO NONO: Assegura-se o direito do empregado que recebe ticket refeição solicitar a troca 
deste pelo vale alimentação que, neste caso, deve ser concedido em cartão distinto e não poderá ser 
confundido com o fornecimento do vale de que trata a cláusula 14a o qual é concedido em substituição da 
cesta básica, caso em que é vedado qualquer desconto.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL:

Ocorrendo falecimento do empregado, quando a serviço da empresa, competirá 
à mesma pagar as despesas com o transporte do falecido para o sepultamento, 
nas mesmas condições contratuais estabelecidas na cláusula 24a da presente 
norma coletivas.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA/INDENIZAÇÃO:

As empresas garantirão aos seus empregados, por si ou por empresa seguradora, um seguro de vida e 
acidentes pessoais em grupo, independente da forma de contratação, observado as seguintes 
coberturas mínimas:

I - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Morte do empregado(a) por qualquer causa, 
independentemente do local ocorrido;

II - Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) 
do empregado(a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico
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devidamente qualificado, discriminando detalhadamente, no laudo médico, as seqüelas definitivas, 
mencionando o grau ou percentagem, respectivamente, da invalidez deixada pelo acidente.

III -  Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em caso de Invalidez Permanente Total por Doença 
Funcional ou por Doença Adquirida no Exercício Profissional, será pago ao próprio empregado segurado 
o pagamento de 100% (cem por cento) de forma antecipada do capital segurado básico mínimo exigido 
pela Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, mediante declaração médica, em modelo próprio 
fornecido pela seguradora, assinada pelo médico ou junta medica, responsável (eis) pelo laudo, 
caracterizando a incapacidade decorrente da Doença Profissional, obedecendo ao seguinte critério de 
pagamento:

a) Fica entendido que o empregado segurado fará jus a indenização, através da cobertura PAED, 
somente no caso em que o próprio segurado seja considerado INVÁLIDO DE FORMA DEFINITIVA E 
PERMANENTE POR CONSEQUÊCIA DE DOENÇA PROFISSIONAL, cuja doença seja caracterizada 
como DOENÇA PROFISSIONAL que o impeça de desenvolver definitivamente suas funções e que pela 
qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no 
momento de sua constatação e desde que a data do início de tratamento e/ou diagnóstico da Doença 
Profissional caracterizada seja posterior à data de sua inclusão no seguro, e enquanto haver sua 
permanência contratual na empresa contratante, devidamente comprovada por relação ou proposta de 
adesão.

b) Desde que devidamente comprovada e antecipada a indenização de invalidez de Doença 
Profissional, o segurado será excluído do seguro, em caráter definitivo, não cabendo o direito de 
nenhuma outra indenização futura ao mesmo segurado, mesmo que este segurado venha desempenhar 
outras funções na empresa ou em qualquer outra atividade nesta ou outra empresa, no País ou Exterior.

c) Caso não seja comprovada e/ou a caracterizada da Invalidez adquirida no exercício profissional, o 
segurado continuará em vigor, observadas as demais condições contratuais.

d) Caso o segurado já tenha recebido indenizações contempladas pelo Benefício PAED, ou outro 
semelhante, em outra seguradora, fica o mesmo segurado sujeito às condições desta cláusula, sem 
direito a qualquer indenização.

IV - R$ 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais), em caso de Morte do Cônjuge do empregado (a) 
por qualquer causa;

V - R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), em caso de morte por qualquer causa de cada 
filho de até 21 (vinte um) anos, limitado a 04 (quatro);
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VI -11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), em favor do empregado quando ocorrer o 
nascimento de filho(a) portador de Invalidez causada por Doença Congênita, o(a) qual não poderá 
exercer qualquer atividade remunerada, e que seja caracterizada por atestado médico até o sexto mês 
após o dia do seu nascimento;

VII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, independentemente do local ocorrido, os 
beneficiários do seguro deverão receber 50 kg de alimentos básicos e variados;

VIII - Ocorrendo a morte do empregado(a) por acidente no exercício de sua profissão, a apólice de 
Seguro de Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos com a realização do 
sepultamento do mesmo, no valor de até R$ 3.600,00 (três mil e seissentos reais);

IX - Ocorrendo a morte do empregado(a) por qualquer causa, a empresa ou empregador receberá uma 
indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título de reembolso das despesas 
efetivadas para o acerto rescisório trabalhista, devidamente comprovadas; a critério da empresa tal valor 
poderá ser destinado a favor dos beneficiários.

X- Ocorrendo o nascimento de filho(s) do titular do seguro, o mesmo receberá, a titulo de doação, duas 
cestas natalidade para cada filho (a), caracterizadas com um KIT MÃE, composto por 25 kilos e 22 
itens de alimentos, e um KIT BEBÊ, composto por 12 itens de produtos de higiene ou alternativamente 
um auxilio natalidade no valor mínimo de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais). Os kits ou 
auxilio serão entregues diretamente na residência do titular do seguro, desde que o comunicado seja 
formalizado para a empresa em até 30 dias após o parto. Para obter o beneficio deverá ser comprovada 
a maternidade/paternidade da criança através da certidão de nascimento.

Parágrafo Primeiro - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e 
pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a entrega da 
documentação completa exigida pela Seguradora;

Parágrafo Segundo- Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com valores base 
junho/2019 sofrerão, anualmente, atualizações pela variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo Terceiro - As coberturas e as indenizações por morte e/ou por invalidez, previstas nos 
incisos I e II do caput desta cláusula, não serão cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a 
outra.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo o nascimento de filho do(a) titular do seguro este receberá cesta 
natalidade contendo produtos específicos para atender as necessidades básicas da beneficiária e seu 
bebê, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa até 30 dias após o parto.

Parágrafo Quinto - As empresas e/ou empregadores não serão responsabilizadas, sob qualquer forma, 
solidária ou subsidiariamente, na eventualidade da Seguradora contratada não cumprir com as 
condições mínimas aqui estabelecidas, salvo quando houver prova de culpa ou dolo.
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Parágrafo Sexto- O custo do seguro conforme previsto na presente cláusula deverá ser integralmente 
arcado pelas empresas, não cabendo ao funcionário nenhuma participação no custeio desse benefício.

Parágrafo Sétimo - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços.

Parágrafo Oitavo -  Recomenda-se às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, 
a adesão à apólice nacional CBIC/PASI, garantindo-se, porém, às mesmas, a escolha de outra 
seguradora ou de assumir por si própria a responsabilidade pelas indenizações acima discriminadas 
desde que, tanto em um quanto em outro caso, sejam atendidos todos os critérios tratados nesta 
cláusula.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRANSPORTE:

As empresas devem fornecer vale transporte em quantidade necessária para o trajeto de ida 
e volta nos dias a serem trabalhados no mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que os trabalhadores dependam, exclusivamente, de 
transporte a ser fornecido pelo empregador em razão do trabalho ser realizado em locais de 
difícil acesso, fora do perímetro urbano, como por exemplo: construção e manutenção de 
rodovias, usinas, barragens e outros, as empresas ajustarão com o sindicato profissional um 
auxilio para locais de difícil acesso, conforme definido no código 1410 do E-Social, tomando- 
se por base o tempo médio despendido neste deslocamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ALOJAMENTOS:

Aos trabalhadores que residam no local de trabalho deverão ser oferecidos alojamentos 
que apresentem adequadas condições de conforto, tais como:

a) ventilação e luz direta suficiente;

b) armários com repartições individuais para cada empregado;

c) dedetização a cada seis meses;

d) limpeza diária e proibição de aquecimento ou preparo de refeição no interior do 
alojamento;



água potável e refrigerada;

f) instalação de ventiladores.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados que residirem em alojamento do empregador, não 
poderão deles ser retirados em caso de doença, antes do término do contrato de trabalho 
ou enquanto não quitado, desde que a doença não seja infecto-contagiosa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ABONO APOSENTADORIA:

Os empregados que contarem com mais de 5 (cinco) anos ininterruptos na 
mesma empresa, quando dela vierem a se desligar por motivo de 
aposentadoria, farão jus a um abono equivalente a trinta dias da maior 
remuneração recebida, o qual será pago juntamente com as verbas rescisórias.

CONTRATO DE TRABALHO -  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:

O contrato de experiência será de 30 dias prorrogável por mais 30 dias, sendo 
vedada a prorrogação além do 60° dia. Havendo readmissão do empregado em 
igual função pela mesma empresa, não se fará necessário o contrato de 
experiência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE APRESENTAÇÃO:

O empregador deverá fornecer carta de liberação e apresentação quando 
solicitada pelo empregado.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS:

Quando a empresa, ao demitir o empregado, deixar de proceder à 
correspondente baixa na CTPS da relação de emprego e/ou devolvê-la, no prazo 
de 48 horas (quarenta e oito horas), a contar do desligamento, ficará a empresa
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empregadora, a partir do prazo acima mencionado, incursa na multa em valor 
equivalente a 1 (um) dia de salário do empregado por dia de atraso, importância 
que reverterá em favor do empregado demitido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando da comunicação da dispensa a Empresa 
esclarecerá, por escrito, o prazo para que o Empregado entregue, mediante 
recibo, a sua CTPS para que seja dada a respectiva baixa. A falta de entrega da 
CTPS no prazo estabelecido pela empresa ou a negligencia do trabalhador isenta 
a penalização estabelecida no caput da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos em que o empregador deixe de proceder 
às anotações na CTPS do Empregado, relativamente à admissão e outras 
anotações devidas na vigência do contrato, incidirá em penalidade de valor 
equivalente a 0,5% (meio por cento) do salário do empregado, contada a partir 
do 10° dia corrido da data da ocorrência do fato determinante da anotação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO FORA DE DOMICÍLIO:

Na demissão sem justa causa, o empregado contratado para trabalhar fora de 
seu domicílio, que tenha tido sua passagem de ida paga pelo empregador, terá 
garantida a passagem de retorno, em ônibus convencional, para o seu domicílio, 
ou valor equivalente no momento da efetiva rescisão contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de transporte de mudança do empregado, o 
empregador se obrigará a devolvê-la ao mesmo lugar ou local com distância 
equivalente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado contratado para trabalhar fora de seu 
domicílio, terá direito a uma passagem gratuita, em ônibus convencional, de ida 
e volta, a cada 60 (sessenta) dias, junto com três dias de dispensa remunerada 
que coincidam com o final de semana, facultada a cumulação do DSR.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando ocorrer a dispensa remunerada de três dias, 
o empregado não poderá trabalhar em regime de compensação do sábado na 
semana. Caso o faça, tais horas serão remuneradas com o adicional de hora 
extra.

PARÁG RAFO  QUARTO - Os dias de dispensa remunerada, fruto de liberalidade 
da empresa, consideram-se dias úteis não trabalhados, sendo remunerados 
como tais.

PARÁGRAFO QUINTO - As passagens referidas nesta cláusula não caracterizam 
salário “ in natura” .

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE



RABALHO:

As empresas deverão realizar as homologações das rescisões de contrato de trabalho dos 
empregados associados do sindicato laborai, que tenham mais de um ano de vigência do 
contrato de trabalho, que assim optarem no ato de formalização do aviso prévio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As rescisões de contrato de trabalho, serão previamente 
agendadas junto ao sindicato laborai, com antecedência mínima de 5 dias úteis, antes da 
data do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando as empresas efetuarem o pagamento dos valores 
referente às verbas rescisórias através de depósito em conta específica do trabalhador, terão 
o prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data do depósito para efetuar a homologação, 
caso contrário, ficarão incursas na Multa por atraso de pagamento, nos termos do Art. 477 
da CLT.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MORADIA:

O empregado no curso do aviso prévio trabalhado ou indenizado, permanecerá 
na moradia unifam iliar fornecida pela empresa, até o quinto dia após o término 
deste e pagamento das verbas rescisórias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO:

Sempre que no curso do aviso prévio, comprovar o empregado, obtenção de novo emprego, 
ficará o empregador obrigado a dar baixa na CTPS naquela data.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No curso do aviso prévio o empregado não poderá ser transferido 
do local de trabalho em que exercia a sua atividade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa poderá dispensar o empregado do comparecimento 
ao serviço, no decorrer do Aviso Prévio, caso ocorra paralisação total ou parcial da obra ou 
da atividade. Esta dispensa, contudo não enseja a conversão de "Aviso Prévio Cumprido" 
em "Aviso Prévio Indenizado" uma vez que a atividade poderá ser retomada durante este 
período. Neste caso a rescisão contratual processar-se-á no primeiro dia útil após o término 
do Aviso Prévio.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES



FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO:

O empregador fornecerá todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos trabalhos, pelos empregados, inclusive EPI, sem 
efetuar qualquer desconto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os EPIs e outras ferramentas serão entregues mediante 
recibo, responsabilizando-se o empregado pelo extravio ou danificação do 
mesmo, pelo uso inadequado ou fora das atividades a que se destina.

POLÍTICA PARA DEPENDENTES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA:

1

Determina-se a instalação de local destinado a guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando existirem na empresa, por estabelecimento, mais de 30 
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos de idade, facultado o convênio 
com creches.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA:

Os empregados em vias da obtenção do direito à aposentadoria farão jus a um período de 
estabilidade conforme abaixo especificado:

a) Garantia de emprego durante 12 (doze) meses antecedentes a data da aquisição do 
direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas uma das 
hipóteses, para empregados que contem com mais de 5(cinco) anos ininterruptos de trabalho 
na empresa.

b) Garantia de emprego durante os 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a data de 
aquisição do direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas 
uma das hipóteses, para empregados que contem com mais de 10 (dez) anos ininterruptos 
de trabalho na empresa.



PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para assegurar a garantia de emprego de que trata esta 
láusula, o empregado deverá comunicar a empresa por escrito acerca de sua condição, no 

12° mês ou 24° mês anterior à aquisição da aposentadoria, conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Adquirido o direito, extingue-se a garantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Ficam asseguradas as rescisões contratuais, sem pagamento 
da respectiva indenização pela garantia de emprego, nos casos de falta grave e mútuo 
acordo entre empregado e empregador.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TRABALHO EM JORNADA EXCEPCIONAL:

Nos casos em que a obra atinja um estágio inadiável, por exigência técnica ou por 
dispositivos contratuais, as empresas poderão alterar a jornada de trabalho contratada, 
desde que obedecido o período de descanso entre jornadas na forma preconizada pelo 
Art.66 da CLT, que estabelece intervalo de onze horas entre uma jornada e outra, 
independentemente de autorização do Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de serviços inadiáveis, cuja interrupção 
possa causar transtornos à sociedade, ou cuja inexecução possa acarretar 
prejuízo manifesto, fica assegurada a possibilidade de sua prorrogação até a sua 
conclusão, observadas as condições legais atinentes a espécie constantes dos 
A rt’s 61 e 66 da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A  empresa deverá comunicar e justificar através de 
correspondência encaminhada a Superintendência do Ministério do Trabalho e ao 
SINTRAPAV-PR, dentro da área de abrangência territorial, quando houver a necessidade de 
serviços inadiáveis, tais como atividades de concretagem das obras de arte especiais, como 
viadutos, pontes, trincheiras e túneis; como conclusão de serviços de execução de capa 
asfáltica em trechos em curva ou que possam oferecer riscos aos usuários da via; retirada e 
transferência de rede de esgoto, com destinação do material de contaminação do solo; 
quando da ocorrência de risco de ruptura de aterros em rodovias e/ou barragens; dentre 
outros, devendo fazê-lo dentro do prazo legal de 10 (dez) dias.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO:

É possível a extinção total do trabalho aos sábados, através de acordos 
individuais entre empregador e empregado desde que respeitados os aspectos 
desta cláusula considerando-se cumpridas as formalidades legais.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada semanal de 44 horas poderá ser distribuída 
da seguinte forma: a) 8 horas em um dia da semana e 9 horas nos outros quatro 
dias, ficando a critério de cada empregador a fixação do dia da semana de 8 
horas; b) 8h48 minutos diários em 5 dias da semana.

PARÁGRAFO S E G U N D O :Nenh um acréscimo salarial será devido sobre as 
horas compensadas, em decorrência da extinção do expediente aos sábados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A utilização do regime de compensação de horas de 
trabalho, não impede a realização de horas extraordinárias, mesmo em sábados, 
sendo tais horas remuneradas como extras e mantida a validade e eficácia do 
acordo de compensação.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o empregador conceder intervalo de 
lanche/café, esse período é facultado ao cômputo ou não da jornada diária do 
empregado.

PARÁGRAFO QUINTO: Sempre que o sábado coincidir com o feriado, caso as 
empresas adotem o regime de compensação de horas, poderá obedecer aos 
seguintes critérios:
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a) pagamento das horas compensadas durante a semana com adicional de 
extras; ou

b) dispensa, na semana, das horas destinadas à compensação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DA DISPENSA DO TRAB. PERÍODO DE 
NATAL, ANO NOVO E DIAS PONTES:

As empresas, em comum acordo com seus empregados, poderão liberar o 
trabalho no período de final de ano a partir do dia 20 de dezembro até os dias 
im ediatam ente posteriores a passagem do ano de modo a com pensá-los com 
jornada elastecida, dentro dos lim ites legais e, desde que, esta compensação 
seja comunicada aos empregados com antecedência de 48 (quarenta e oito) 
horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na compensação não serão considerados os dias 24, 
25 e 31 de dezembro, bem como o dia 1o de janeiro.

PAR ÁG R AFO  SEGUNDO: As empresas, em comum acordo com seus 
empregados, poderão liberar o trabalho nos dias ponte entre feriados e finais 
de semana, mediante compensação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O comum acordo mencionado nesta cláusula deverá 
ser comunicado ao Sindicato, que terá o prazo de 10 dias, após a 
comunicação, para m anifestar-se com vistas à form alização do respectivo



ordo de compensação, inclusive com possibilidade de assinatura posterior 
akiata em que ocorrer a dispensa.

PARÁGRAFO QUARTO: As horas de dispensa de que trata esta cláusula poderão 
ser compensadas com o elastecimento da jornada diária tanto em período anterior 
quanto em período posterior ã dispensa, devendo ser anotada esta situação nos 
cartões ponto e recibos de pagamento dos empregados.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - APONTAMENTO DE HORAS:

Será válida a anotação de jornada de trabalho normal e extraordinária feita por 
APONTADOR, desde que o livro ou cartão-ponto, ao final do mês, seja devidamente 
assinado pelo empregado.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo serviço externo excepcional que dificulte o retorno do 
trabalhador ao local designado pela empresa para o registro do ponto, as partes ajustam e 
reconhecem a possibilidade da adoção de controle externo, o qual será preenchido de 
próprio punho pelo trabalhador.

Parágrafo Segundo - O controle externo de que trata o parágrafo anterior, se aplica ao cargo 
de motorista cuja atividade exija deslocamento excepcional no transporte de maquinário ou 
pessoas.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTAS PARA O EMPREGADO ESTUDANTE:

Será abonada a falta do empregado estudante no horário do exame escolar, 
inclusive exame vestibular ao curso superior, coincidente com a jornada normal 
de trabalho, quando este ocorrer na base territorial de seu sindicato; desde que 
em estabelecimento oficial de ensino. Para que se cumpra o objeto da presente 
cláusula o empregado deverá pré-avisar o empregador com 48 horas de 
antecedência e fazer posterior comprovação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTAS PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO:

Assegura-se o direito à ausência remunerada de um dia, por semestre, ao 
empregado, para levar filhos menores ou dependentes previdenciários de até 
seis anos de idade ao médico, mediante comprovação no prazo de quarenta e 
oito (48) horas.



PARÁGRAFO ÚNICO: Os (as) empregados (as) poderão deixar de comparecyer 
ao serviço, sem prejuízo do salário e dos demais direitos trabalhistas, até 02 
(dois) dias em cada mês, consecutivos ou não, para acompanhar filho com 
necessidades especiais, de qualquer idade, a consultas ou tratamentos 
necessários, mediante comprovação escrita. Caso haja necessidade de ausência 
com periodicidade superior a este limite, o (a) empregado (a) poderá solicitar a 
compensação de tais ausências com as horas extras por ele(a) elaboradas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - HORÁRIO ESPECIAL DE REVEZAMENTO PARA OS VIGIAS:

Estabelece-se a possibilidade de ser fixada para os vigias, jornada especial de 
revezamento, de 12 (doze) horas normais de trabalho por 36 (trinta e seis) horas 
de descanso.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DIAS DE CHUVA E FORÇA MAIOR:

Fica garantido o pagamento do dia, como se trabalhado fosse, aos empregados 
que tendo comparecido ao local de trabalho, fiquem impossibilitados de exercer 
a sua função por força maior ou em decorrência de chuvas.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o trabalho a céu aberto durante a chuva, exceto 
nos casos de trabalhos inadiáveis por sua natureza e nos casos em que o 
empregado se encontre em veículo e equipamento cabinado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO:

As empresas que estiverem em consonância com os critérios objetivos abaixo descritos, 
poderão estabelecer, dentro da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, 
flexibilização da jornada de trabalho visando manter o fluxo de atividades em períodos de 
flutuação do volume de produção, através de um sistema de débito e crédito de horas, 
formando um banco de horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que optarem pela utilização deste mecanismo 
deverão estar em dia com as seguintes obrigações: a) salariais (salário mensal/vale);
b)alimentação (refeição/cesta básica); c) fornecimento de uniformes (pessoal de campo); d) 
EPI’s; e) contribuições devidas ao Sindicato Profissional (mensalidade, contribuição sindical 
e taxa de reversão salarial), descontadas dos salários dos empregados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  Ante a opção por tal sistemática e a comprovação dos critérios 
estabelecidos no parágrafo anterior, será formalizado Acordo Coletivo de Trabalho, com as 
condições a seguir transcritas;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A aplicação da flexibilização de jornada observará as seguintes 
condições:

1- Ao final de cada mês, a empresa afixará no quadro de avisos o demonstrativo do saldo 
de cada empregado, assinalando o seu débito/crédito de horas.

2- O saldo crédito/débito do empregado no banco de horas poderá ser acertado da seguinte 
forma:

I -  quanto ao saldo credor:

a. Com a redução da jornada diária;

b. Com a supressão do trabalho em dias da semana;

c. Mediante folgas adicionais;

d. Através do prolongamento das férias;

II -  quanto ao saldo devedor pela prorrogação da jornada diária inclusive aos sábados;

3. Ao final de cada quadrimestre ocorrerá o zeramento do banco de horas, ou seja, havendo 
débito, este será assumido pela Empresa e, havendo crédito, será este remunerado na forma 
da Convenção Coletiva de Trabalho, juntamente com os salários do mês subseqüente ao do 
encerramento do quadrimestre.

PARÁGRAFO QUARTO -A  compensação entre crédito/débito poderá ser efetuada 
mediante os seguintes critérios mínimos:

a) Cada hora laborada além da jornada contratual poderá ser compensada com uma hora 
de descanso nos casos em que as folgas forem concedidas em dias pontes entre feriados e 
fins de semana; no dia do pagamento ou no dia seguinte ao mesmo; e nos dias adicionais 
para visita à família, quando o empregado se encontrar alojado fora de seu domicílio;

b) Quando o descanso compensatório for programado para dia útil de trabalho distintamente 
dos tratados na alínea anterior, as horas de trabalho serão compensadas com critério de 
5h30 (cinco horas e meia) de trabalho por um dia de descanso;

c) As regras acima estabelecidas também se aplicam nos casos de descanso antecipado 
para reposição de trabalho posterior;
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PARÁGRAFO QUINTO - Somente 50% (cinqüenta por cento) das horas laboradas, além da 
jornada de trabalho dos dias úteis, respeitado o limite diário de 01 (uma) hora e, 
conseqüentemente, de 26 (vinte e seis) horas por mês, poderão ser destinadas ao Banco de 
Horas, exceto nos casos em que o elastecimento da jornada for prévia e unicamente ajustado 
para folga em dias pontes entre feriados e fins de semana;

PARÁGRAFO SEXTO -  A programação de trabalho ou a determinação de descanso, 
destinado à posterior reposição com trabalho extraordinário, deverá ser antecedida de aviso 
prévio de, no mínimo, 02 (dois) dias, iniciando-se a contagem pelo dia seguinte ao do aviso 
e incluindo-se na mesma o último. Exemplo: Se o aviso para o evento (folga ou trabalho 
extraordinário) for dado na Segunda-feira, este somente poderá ser realizado a partir do 
horário de início da jornada normal de quinta-feira;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por ocasião de convocações para o atendimento de demanda 
extra, os funcionários com saldo de horas negativo terão a obrigatoriedade de comparecer 
no dia estabelecido, sendo que, em caso de falta injustificada, haverá o desconto efetivo 
dessas horas no salário do mês da ocorrência;

PARÁGRAFO OITAVO - Os empregados que vierem a ser admitidos após a celebração do 
respectivo Acordo Coletivo de Trabalho, terão adesão automática ao mesmo, mediante 
assinatura em instrumento específico;

PARÁGRAFO NONO No caso de rescisão contratual, por qualquer motivo, a Empresa 
efetuará o zeramento do banco de horas, em conformidade com o disposto no item 3, retro.

FÉRIAS E LICENÇAS 

FÉRIAS COLETIVAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FÉRIAS:

O início das férias individuais será programado para iniciar no primeiro dia útil 
após o descanso semanal remunerado, enquanto o início das férias coletivas não 
poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias destinados ao 
descanso:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando as férias coletivas ou individuais, coincidirem 
com os dias 24, 25 e 31 de dezembro e primeiro de janeiro, não serão estes dias 
computados como período de férias; de forma que o Empregador poderá 
concedê-los a título de licença remunerada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a concessão de férias coletivas for superior 
ao direito adquirido em face do período aquisitivo do empregado, os dias 
excedentes serão pagos a título de férias vedando-se seus descontos 
posteriores; ,
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando ocorrer reajustes salariais durante o período 
de férias deverá ser complementado o pagamento da diferença no primeiro mês 
subseqüente ao mês de gozo das férias;

PARÁGRAFO QUARTO: Fica assegurado o direito a férias proporcionais a todos 
os empregados que solicitem suas demissões, exceto período de experiência.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO APÓS O RETORNO DAS 
FÉRIAS:

Os empregados farão jus a garantia de emprego pelo período de 30 (trinta) dias após o 
retorno das férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos em que o empregado usufruir as férias de forma parcial, a 
garantia de que trata o caput lhe será assegurada por ocasião do gozo que complementar o seu período 
integral. Esta situação aplica-se exclusivamente ao pessoal lotado no setor administrativo, excluindo-se 
o que estiverem lotados nos canteiros de obra.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta cláusula não se aplica nos casos em que as férias são concedidas em 
decorrência da paralisação da obra, fato este que deverá ser, obrigatoriamente, comunicado ao 
Sindicato Profissional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REFEITÓRIOS:

O empregador deverá manter, nos termos das NRs 18 e 24, refeitório com o 
mínimo de conforto e higiene.

PARÁGRAFO ÚNICO - E m tal refeitório não poderá haver discrim inação no 
conforto ou na alimentação para empregados de diversas categorias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABRIGOS:

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO



As empresas manterão abrigos adequados para o conforto de seus empregados 
nas horas destinadas à refeição e descanso, inclusive ao longo das rodovias. 
Além disso, criarão abrigos provisórios para a proteção de seus empregados 
contra intempéries e, também, para abrigá-los quando da explosão de minas em 
serviços de exploração de pedreira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO:

As instalações Sanitárias dos alojamentos devem ser constituídas de lavatório, 
vaso sanitário, mictório, chuveiro e tanque para lavar roupas, na proporção de
01 (um) conjunto para cada 10 (dez) trabalhadores ou fração, as quais serão 
mantidas em perfeito estado de higiene.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas obras itinerantes também devem ser fornecidas 
instalações com vaso sanitário e lavatório em número suficiente para atender as 
necessidades fisiológicas dos empregados nas frentes de serviço.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES:

A empresa, antes de iniciar as suas atividades, deverá encaminhar ao respectivo 
Sindicato Profissional cópia do exigido no artigo 160 da CLT, bem como da NR 
2, da portaria 3214/78.

Parágrafo Único: As empresas cuja matriz seja fora do estado, que vierem a realizar obras 
e serviços dentro do estado do Parana, devem-se apresentrar ao Sicepot PR, antes de 
darem início das atividades, a fim de que possam conhecer e cumprir as normas desta CCT
e, também, para que possam receber orientação permanente em relação as eventuais 
alterações legais e normativas que sejam pertinentes ao setor.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DOS PROGRAMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO

Orienta-se às empresas contratantes que adotem a cautela de exigir que suas 
subcontratadas cumpram com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e



mprego, especialmente quanto às disposições constantes das NR 5 - CIPA -  Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes, NR 7 -  PCMSO -  Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional, NR 9 - P P R A - Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais, LTCAT -  Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (Portaria 
3.214/78), NR 18 (PCMAT) -  Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção e NR 26 -  Sinalização de Segurança.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Orienta-se, ainda, que se destaque a importância do compromisso 
dos empregados no cumprimento das normas de segurança e uso do EPI, incluindo-se, em 
tal campanha, a de proibição do uso de celular no decorrer da jornada de trabalho.

CIPA -  COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DE EMPREGO AOS MEMBROS DA CIPA:

Os membros titulares e suplentes da CIPA gozarão de estabilidade no emprego desde a data 
do registro de sua candidatura até um ano após o término do seu mandato. Se por qualquer 
motivo a eleição for adiada, as inscrições dos candidatos continuarão válidas até o resultado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - PROCESSO ELEITORAL DA CIPA:

Os empregadores convocarão eleições para as CIPAs com 60 (sessenta) dias de 
antecedência de sua realização, devendo esta ser realizada até 45 (quarenta e 
cinco) dias antes do término do mandato anterior, dando publicidade do ato 
através de Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Edital a que se refere o "caput" deverá constar o 
local e o prazo de inscrição dos candidatos, o qual será remetido ao sindicato na 
data de sua publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao candidato Inscrito será fornecido comprovante de 
sua inscrição;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Após o encerramento das inscrições os empregadores 
comunicarão aos trabalhadores, através de Edital, a relação dos candidatos 
inscritos, devendo ainda as cópias dos Editais serem afixadas nos diversos 
setores da empresa, em local de fácil acesso, permanecendo expostos até a data 
da realização das eleições;

PARÁGRAFO QUARTO: O Presidente da CIPA ficará encarregado de remeter ao 
respectivo Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias da realização das 
eleições, comunicação por escrito do resultado indicando os membros eleitos, 
titulares e suplentes, bem como a cópia de toda documentação referente ao 
processo eleitoral da CIPA;



PARÁGRAFO QUINTO: Ocorrendo irregularidade no processo eleitoral e em 
sendo solicitado sua apuração, a CIPA vigente terá o seu mandato prorrogado 
até a solução final das irregularidades.

PARÁGRAFO SEXTO: As empresas responderão solidariamente pelas 
obrigações do Presidente da CIPA.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - REMESSAS DE ATAS DA CIPA:

O Presidente da CIPA deverá enviar ao respectivo Sindicato Profissional, cópias 
das atas de suas reuniões, dentro do prazo de 10 (dez) dias de sua realização 
devendo a mesma ser afixada nos quadros de avisos da empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - REGULAMENTAÇÃO LEGAL DA CIPA:

Na superveniência de norma legal que introduza qualquer modificação com 
relação à CIPA as cláusulas que tratam do assunto desta convenção serão 
prejudicadas e as partes deverão retomar as negociações, caso conveniente.

TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - TREINAMENTO DA CIPA:

O empregador garantirá aos componentes da CIPA, em conjunto ou separadamente, uma 
hora por semana dentro do período de trabalho, para realização de inspeção de higiene e 
segurança no trabalho no âmbito da empresa, sendo que:

a) O Presidente da CIPA deverá comunicar ao respectivo Sindicato profissional, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quando da realização da semana de prevenção de 
acidentes;

b) Da mesma forma e no prazo de 30 (trinta) dias, com a participação do respectivo Sindicato 
profissional quando da realização do treinamento dos componentes da CIPA.

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - EXAMES MÉDICOS:

Ficará a empresa desobrigada das conseqüências legais decorrentes da falta do 
exame demissional do empregado, caso este se recuse a fazê-lo, ou entregá-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO: No verso do aviso prévio deverá constar local, hora e data 
do exame, cujo agendamento não poderá ultrapassar de 8 (oito) dias da entrega do



viso. A ausência injustificada do Empregado isentará a Empresa de quaisquer 
sponsabilidades pela falta do exame demissional.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS:

A empresa se obriga a manter em suas frentes de trabalho, material para 
prestação de primeiros socorros em local de fácil acesso, sob responsabilidade 
de pessoa treinada, assim definida pela portaria 3214/78, mantendo os seguintes 
suprimentos de emergência:

a)lnstrumentos: tesouras, pinça, conta-gotas;
b) Material para curativo: algodão hidrófilo, gazes esterilizadas, esparadrapo, 
atadura de crepe e caixa de curativo adesivo;
c)Anti-sépticos: solução de timerosal, solução de iodo, água oxigenada, álcool, 
éter, água boricada;
d) Medicamentos: analgésicos, colírio neutro, soro fisiológico (NR-7.6.);

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO:

O Presidente da CIPA enviará ao sindicato dos trabalhadores cópias das comunicações de 
Acidente de Trabalho enviados ao INSS, para fins estatísticos e de acompanhamento 
sindical.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIRETORES SINDICAIS:

O empregador permitirá o acesso de membros da diretoria do respectivo 
Sindicato profissional às suas obras, no intuito de que aquela possa acompanhar 
o cumprimento do presente CCT e desenvolver ação que aprimore a relação 
empregado-empresa. Poderá ainda a diretoria do respectivo Sindicato 
profissional, aproveitando o acesso que nesta cláusula se permite, desenvolver 
ação incrementadora a sindicalização dos trabalhadores da obra, fora dos locais 
de trabalho.

PRIMEIROS SOCORROS

RELAÇÕES SINDICAIS

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO



PARÁGRAFO ÚNICO: O acesso será previamente comunicado à empresa com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

REPRESENTANTE SINDICAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REPRESENTANTES SINDICAIS POR EMPRESAS:

Fica estabelecido o direito à eleição direta de 1 (um) representante sindical nas 
empresas com mais de 50 empregados do enquadramento profissional do 
SINTRAPAV/PR. Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados, fica 
garantido o direito à eleição de 1 (um) representante para cada grupo de 200 
(duzentos) empregados e fração, levando-se em consideração para tanto, o 
número de empregados de cada estabelecimento da empresa dentro das 
respectivas bases de representação sindical, até o limite máximo de 5 (cinco) 
representantes por empresa, com as garantias do artigo 543 e seus parágrafos 
da CLT.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS:

Fica assegurada aos diretores sindicais não licenciados a dispensa remunerada, 
em até 2 (dois) dias mensais, para que possam participar das reuniões, mediante 
ofício do respectivo Sindicato Profissional, encaminhando o calendário de 
reuniões para as empresas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL QUE 
PERMANECE NA EMPRESA:

Os dirigentes e delegados sindicais, bem como os membros de representação 
dos trabalhadores nos locais de trabalho, poderão afastar-se do serviço por 
motivos sindicais a requerimento do respectivo sindicato, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, computando-se tal período como efetiva 
prestação de serviço para todos os efeitos legais, limitada a 1(um) dia de serviço 
por mês.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS:
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Assegura-se dispensa remunerada aos dirigentes sindicais para participarem de 
assembléias e reuniões sindicais, específicas das empresas a que pertencem, devidamente 
convocadas e comprovadas.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS -  CAGED:

O empregador remeterá ao respectivo Sindicato profissional, mensalmente, cópia 
do cadastro geral dos empregados admitidos e demitidos no mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: Apresentando o sindicato profissional, inclusive por meio 
eletrônico, a ficha de associado devidamente assinada pelo trabalhador, as 
empresas fornecerão, pelo mesmo meio, os demais dados necessários ao seu 
preenchimento.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE:

As empresas serão obrigadas a descontar em folha de pagamento as 
mensalidades dos associados, mediante notificação do respectivo Sindicato 
Profissional, desde que por eles autorizados, recolhendo ao mesmo até o 10° 
(décimo) dia subseqüente ao mês que originou o desconto, mediante relação 
nominal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  No mesmo prazo do recolhimento, a Empresa deverá 
encaminhar ao SINTRAPAV/PR a relação dos Empregados que sofreram o 
desconto, indicando nome, função e salário.
PA R Á G R A F O  SEGUNDO - Havendo atraso no recolhimento da mensalidade será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser recolhido nos 30 primeiros 
dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além de juros 
de mora de 1% ao mês e correção monetária, ficando nesse caso, o infrator isento de 
outra penalidade.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA ASSISTENCIAL:

Será descontado, em folha de pagamento, dos salários dos Trabalhadores beneficiados por 
esta Convenção Coletiva de Trabalho, 5% (cinco por cento) sobre a sua remuneração do 
mês de JUNHO/2021, limitado ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e 5% 
(cinco por cento) sobre sua remuneração do mês de dezembro/2021, limitado ao valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Essas contribuições deverão ser recolhidas pelo
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empregador em favor do SINTRAPAV juntamente com a relação nominal dos contribuintes 
onde conste: Nome, Cargo, Remuneração e contribuição, até o 10 (décimo) dia do mês 
subseqüente ao que originou o desconto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados admitidos após a data base e que não sofrerem 
o desconto previsto nesta cláusula, o sofrerão, sendo que neste caso a contribuição deverá 
ser recolhida até o 10 (décimo) dia do mês subseqüente à contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O não recolhimento no prazo acima conforme o caso acarretará 
a multa de 20% (vinte por cento) sobre o total a ser recolhido sendo este montante 
corrigido monetariamente pela variação da TR ou indexador sucedâneo, acrescido de juros 
moratórios de 1 % (um por cento) ao mês de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado aos empregados o direito de oposição da 
referida taxa, o qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado, no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir do registro da Convenção Coletiva de Trabalho, em 
requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, salvo em se tratando 
de empregado analfabeto, quando poderá opor-se pessoalmente na sede ou sub-sede do 
sindicato, através de termo redigido por outrem, o qual deverá constar sua firma atestada, 
por duas testemunhas devidamente identificadas.

PARÁGRAFO QUARTO- Ficam excluídos desta obrigação, os trabalhadores que por força 
de Acordo Coletivo de Trabalho firmado para vigência em período idêntico desta CCT, 
tenham contribuído na forma estabelecida no respectivo Instrumento Normativo.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - REVERSÃO EMPREGADOR:

As empresas representadas pelo SICEPOT/PR recolherão para o mesmo uma contribuição 
complementar e necessária a manutenção das atividades sindicais, incluindo-se nesta a retribuição pela 
obrigatória representatividade da categoria econômica nas negociações coletivas que resultaram na 
Celebração desta Convenção Coletiva de Trabalho, cujas cláusulas devem ser cumpridas por todos que 
integram a categoria. A reversão patronal, por seu turno, deverá ser recolhida no valor proporcional ao 
capital social da empresa vigente em 31 de maio de 2021, conforme a tabela abaixo:

Pare. única
Faixa TABELA REVERSÃO PATRONAL 2020

1. Parcela 

2021 Jul/2021

1 Até 15.000,00 R$ 928,06 R$ 464,03
2 De 15.000,01À 60.000,00 R$ 1.456,28 R$ 728,14
3 De 60.000,01À 180.000,00 R$ 1.924,16 R$ 962,08
4 De 180.000,01À 500.000,00 R$ 2.732,00 R$ 1.366,00
5 De 500.000,01À 1.000.000,00 R$ 3.642,18 R$ 1.821,09
6 De 1.000.000,01À 1.800.000,00 R$ 4.902,24 R$ 2.451,21
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7 De 1.800.000,01A 3.000.000,00 R$ 6.652,76 RS 3.326,38 RS
8 De 3.000.000,01À 5.000.000,00 R$ 9.173,24 RS 4.586,62 RS
9 De 5.000.000,01À 8 .000.000,00 RS 12.323,84 RS 6.161,92 RS
10 Acima de 8 .000.000,00 R$ 13.374,04 RS 6.687,02 RS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A tabela acima permite que o pagamento seja feito em 2 parcelas, porém, 
as empresas que optarem por quitar a reversão patronal 2021 em uma única vez, fazendo o pagamento 
até o dia 20/07/2021, terão um desconto de 10% sobre o valor total.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso no recolhimento da reversão patronal na data prevista acarretará 
multa de 2% (dois por cento), mais 1 % (um por cento) de juros de mora ao mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As Associadas ao SICEPOT-PR que estiverem adimplentes com os cofres 
sociais, farão jus a uma bonificação de 20% sobre a tabela acima.

PARAGRAFO QUARTO: Às empresas associadas que pagaram a contribuição sindical 2021, fica 
assegurado o direito ao desconto de 100% do valor pertencente ao Sicepot (60%) sobre a Reversão 
Patronal 2021 até o limite da tabela. Aos associados adimplentes com os cofres sociais assegura-se o 
recolhimento da taxa de reversão com desconto de 20% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo que 
restar após o desconto integral da Contribuição Sindical já recolhida. Nos casos em que o valor pago a 
título de Contribuição Sindical for superior ao valor instituído na tabela do caput desta cláusula, as 
empresas ficam dispensadas do pagamento da reversão empregador, mas não farão jus, entretanto, a 
devolução dos valores pagos àquele título.

PARÁGRAFO QUINTO: As condições acima estabelecidas foram incluídas na presente Convenção 
Coletiva de Trabalho em caráter excepcional e em razão do disposto na Lei 13.467/2017 que tornou 
facultativo o recolhimento da Contribuição Sindical.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATA DE REUNIÃO:

Em toda e qualquer reunião feita entre o SINTRAPAV/PR e EMPRESA e o 
SICEPOT/PR, deverá ser extraída ata correspondente, se uma das partes assim 
o quiser, a qual será assinada pelos presentes.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS:

O empregador manterá o quadro de avisos em locais acessíveis aos empregados, 
para a afixação de materiais do respectivo Sindicato Profissional e de interesse 
da categoria, vedada a afixação de material político partidário.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ASSEMBLÉIA DE EMPREGADOS NO ÂMBITO DAS 
EMPRESAS:



O SINTRAPAV/PR poderá realizar Assembléias nas dependências da empresa. 
A realização de Assembléias dentro das dependências da empresa deverão ser 
previamente acertadas entre as partes.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS GERAIS:

A presente CCT fixa as garantias básicas para a categoria profissional, podendo 
o SINTRAPAV/PR celebrar acordos coletivos complementares com as empresas, 
as quais poderão solicitar a assistência do SICEPOT/PR.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - NEGOCIAÇÕES PERMANENTES:

Fica instituído um canal permanente de negociações e entendimentos entre os Sindicatos Convenentes, 
durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, objetivando atender as necessidades da 
categoria com a assistência de seus respectivos sindicatos, respeitando-se o que preceitua o art. 617 da 
CLT.

Parágrafo Primeiro: Considerando a natureza do setor que, majoritariamente exerce atividades 
itinerantes, periódica, a céu aberto e, com tantas outras peculiaridades as quais demandam um tratamento 
legal específico, as partes se comprometem a buscar soluções que atendam esta demanda, com base no 
disposto no artigo 611-A, da CLT, que faz prevalecer o negociado sobre o legislado, a fim de garantir 
maior segurança jurídica quando houver necessidade de se alterar alguma norma legal ou convencional 
para melhor ajustá-la aos casos concretos.

Parágrafo Segundo: Incluem-se, nas negociações permanentes o estudo conjunto com a finalidade de 
se explicitar a abrangência do setor em relação às obras e serviços de montagem e de saneamento, bem 
como, a especificação dos motoristas que são efetivamente representados pela categoria em razão da 
natureza da atividade a ser desempenhada.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - PRÉVIO ENTENDIMENTO ENTRE AS PARTES:

Fica convencionado que na ocorrência de infrações relacionadas ao cumprimento de cláusulas da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, as entidades convenentes deverão procurar entendimento
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para a solução, antes de buscá-lo na SRT (Superintendência Regional do Trabalho), ou posteriormente 
por via judicial, resguardando-se os preceitos do art. 617 da CLT.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - DOS DIREITOS E DEVERES:

Todos os trabalhadores e empresas abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, deverão 
acatar e aplicar as normas nela contidas, na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - SUBEMPREITEIRAS:

As empresas que contratarem subempreiteiras, sediadas ou não no estado do Paraná, obrigam-se a 
orientá-las ao cumprimento das normas desta CCT e ao disposto no artigo 455, Parágrafo Único, da 
CLT, especialmente no que se refere a contrato de trabalho e equipamentos de proteção e segurança.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - MULTA CONVENCIONAL:

Estipula-se a cláusula penal no valor de 5% (cinco por cento) do salário mensal, 
em favor do empregado, por cláusula descumprida desta Convenção Coletiva de 
Trabalho, que consignem a obrigação de fazer. Esta multa não se aplica às 
cláusulas que já prevejam penalizações específicas, ficando claro que, em 
hipótese alguma, poderá ocorrer a acumulação de multas por infringência de uma 
mesma cláusula.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO FIRMADOS COM O SINTRAPAV-PR

As empresas que por força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente fixado 
condições superiores, continuarão a respeitá-los até término de suas respectivas vigências.



Prevalecendo-se sempre o que determina o Art. 620 da CLT -  Consolidação das Leis do 
Trabalho.
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - RENOVAÇÃO CNH

As empresas liberarão os empregados que exercem a profissão de Motoristas e Operadores 
de Equipamentos, no período necessário para a realização dos exames para fins de 
obtenção e ou renovação de CNH. Sendo estes dias, considerados como dispensa 
remunerada pela empresa.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PREVIA:

As partes manifestam a intenção de instituir comissão de conciliação previa no âmbito de suas 
representações, iniciando tratativas para viabiliza-la a fim de melhor atender as demandas de seus 
representados, de forma individual ou coletiva, visando maior celeridade na solução de conflitos, bem 
como, menor onerosidade para os envolvidos na busca da conciliação, além da segurança de estar 
sendo assistido por cada uma das entidades de classe que os representam.
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CLÁUSULA SEPTAGÈS1MA SEXTA - PROTOCOLO DE COMBATE E CONTENÇÃO DA 
PROPAGAÇÃO DO VÍRUS COVID19 NO TRABALHO

Considerando que estamos diante de uma pandemia mundial que coloca trabalhadores e empresas 
diante de uma mesma situação, onde a atuação de cada um afetará o presente e o futuro de todos; e, 
Considerando a importância de apresentar informações que são oficialmente consideradas corretas, os 
sindicatos convenentes fazem constar, oeste instrumento, as principais diretrizes para evitar o avanço e 
disseminação do COVID-19 no loca! de trabalho.

Nesse sentido e visando estabelecer uma ampla orientação às empresas e empregados: os sindicatos 
signatários, estabelecem que empresas e empregados devem zelar pela implementação 0  cumprimento 
rigoroso das recomendações sanitárias, de hígienização, regras de utilização de transportes, 
distanciamento social e demais orientações do Ministério da Saúde nas obras, frentes de serviços, 
escritórios, alojamentos, transportes, refeitórios, sanitários e onde mais for necessário em atenção ao 
plano de contingência e açôes efetivas para a proteção â saúde de todos.

Diante disso . visando contribuir para que empresas e empregados saibam como combater os possíveis 
pontos de contaminação, com a avaliação do risco ao covid-19, bem como evitar seu modo de 
transmissão e eficácia da transmissão, tanto dos ambientes para as pessoas, quanto de humano para 
humano foram elaboradas uma série de orientações em documento Anexo a esta Convenção Coletiva 
de Trabalho para divulgação conjunta pelas partes Convenentes aos seus representados.

Considerando que a pandemia ainda está em evolução sem previsibilidade do tempo, ajustam as partes, 
o compromisso de continuarem aprimorando as orientações em função do Covid-19.
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ENVELOPE 2- PROPOSTA

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 02/2022

CORAE - Conservação e Limpeza Urbana Ltda
CNPJ 03.132.394/0001-20
Avenida Pedro Soccol, 2530 -  Bairro Nazaré
Medianeira - PR


